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REPÚBLICA~DERATlVA DO. BRASIL_' 

DIÁRIO DO CQN SO NACIONAL 

ANO XXIII- N.0 192 BRASíLIA - DF 

CON~;!}!~,I:~~~I~NAL 
Em 5 de novembro de 19681 às 21 horas Em 6 de novembro de 1968, às 9 horas 

(TJ1:RÇA-FEIRA) (QUARTA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, . do Pt·ojeto de Lei n.o 33, 

de 1968 (CN), que dispõe sôbre censura de obras teatrais 
e cinematográficas, cria o Conselho Superior de Cemsura, 
e dá outras providências, tendo 

Discussão, em turno único, .do Projeto de Lei n.O 32, 
de 1968 (CN), que fixa norma& de organização e funcio­
namento do ensino superior e sua articulação com a 
escola média, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 57, de 1968 (CN), da Comissão 
Mista, favorável, nos têrmos do substitutivo que ofe­
rece. 

PARECER, sob n.o 56, de 1968 !CNJ, da Comissão 
Mista, favorável, nos têrmos do substitutivo que ofe­
rece. 

PARECER 
N.0 56, DE 19!!8 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 32, de 196~8 

(ÇN), que "fixa normas de orga .. 
nitação e funcionamento do en­
sino superior e sua articulação 
com a escola média, e dá outras 
pro'Vidências"'. 

Relator: Deputado Lauro Cruz 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei 
n.0 32, de 1968 (CN), que "fll<a nor­
mas de organização e funcionamento 
do ensino superior e Sua articulal}ão 
com a escola média, e dá outras pro ... 
vidências", aprovou o parecer do Re­
lator e o substitutivo anexo em que 
foram incorporados o projPto, o pa .. 
recer do Relator, as emendas e sube .. 
mendas aprovadas. 

Sala das comissões, em 31 de ou­
tubro de 1966. - Josaphat Marinho, 
Prestdente - Lauro Cruz, Relator -
FiáYio Jlritto - Duarte Filho -
Clodomir Millét - Eurico Ruende -
Raul Giuberti - Guido Mondin -
Mello Braga - Adalberto Sena - Is­
rael Pinheiro FUho - Martins Rodri­
rues - Malta Machado - Leão 
Sampaio, 

PARECERES 
t o seguinte o substitutivo apro­

vado: 
SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei p.• 32, de 1968 
(CN), que "fixa normas de orga­
nização e funcionamento do en­
sino superiÕr e sua articulação 
com, a escola média, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do Ensino Superjor 

Art. 1,0 - O ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o deseJ?.VOlvi­
men to da! ciências, letras e artes e a 
formação de profissionais de nível 
uni versltárto. 

Art. 2.0 - O ensino superior, in­
dissociável da pesquisa, será ntinis­
trado em universidades e, excepcio­
nalmente, em estabelecimentos isola­

dos, organizados como instituições de 
direito público ou privado. 

Art. a. o - As universidades gozarão 
de autonomia didáUco·cient!fica, dis­
ciplinar,- administrativa e financeira, 
que será exercida na forma da lei e 
dos !eus estatutos. 

§ 1.0 - A autonomia didático­
científiCa e diSciplinar consiste na 
faculdade de: 

a) crfllr, organizar, modificar e 
exting1,1ir cursos, atendendo à 
legi!lação vigente e às exigên­
.cills do meio social, econômico 
e cultural; 

') fixar os currículos de seus 
l cursos, observadas ai"> bases 

mínimas estabelecidas pelo 
Conselho Federal de Educação; 

' c) estabelecer planos e proJetos 
de investigação científica em 
qualquer área de sua compe-
tência; · 

d) estabelecer o calendário esco­
lar e re&imes de trabalho di­
dático e científico de suas di­
ferentes unidades, sem outras 
limitações a não ser as previs-. 
tas eln lei; 

e) fixar os critérios para admis­
são, seleção, promoção e habi­
litação de alunos; 

f) conferir graus, diplomas, títu­
los e outras dignidades uni­
versitárias; 

g) elaborar o próprio Código dis­
Ciplinar para o corpo docente, 
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o discente e o técnico ... adm1-
nistra ti v o. 

ção, dentro de ...s_uas dotações 
orçamentárias e outros re-

§ 2.0 - A autonomia adminis­
trativa consiste na faculdade de: 

cursos finarlceiros. 1 

§ 3.0 
- A autonomia financeira 

consiste na faculdade de: 

§ 4.0 - Os estatutos das univer­
sidades poderão prever outras atri­
buições, além das constantes do pre­
sente artigo. 

/ 

a) elàborar e reformar, subme­
tendo à aprovação do Con:Se­
lho de Educação competente, 
oS próprios estatutos e os re­
gimentos de suas unidades; 

b) indicar o Reitor, o Vice-Reitor 
e outros elementos da direção, 
segundo a~ normas previstas 
nesta Lei; 

c) contratar professôres e auxi­
liares de ensino ou promover 
sua nomeaÇão atendendo aos 
preceitos legais vigentes; 

d) firmar contratoS, acôrdos e 
convênios; 

e) aP,rovar e executar planos, pro­
gramas e projetos de investi­
mentos referentes a obras, ser­
viços e aquisições em geral; 

f) admitir e demitir quaisquer 
funcionários, dispor sôbre re­
gime de trabalho e remunera .. 

a) administrar os rendimentos 
próprios e o seu patr~mônio 
e dêle dispor, na forma pre­
vista no ato de constituição, 
nas leis e nos estatutos respec­
tivos; 

b) receber sllbvenç§es, doações, 
heranças, legados e cooperação 
financeira resultante de con­
vênios com entidades públJcas 
ou privadas; 

c) realizar operações de crédito 
ou de financiamento, com 
aprovação do Poder competen­
te, para aquisição de bens 
imóveis, instalações e equipa­
,mentos; 

I 
d) organizar e executar o orça­

mento total de sua receita e 
despesa, devendo os responsá­
veis pela aplicação dos re­
cursos prestar contas anuais. 

, Art. 4.0 - As universidades e os 
estabelecimento' de ensino superior 
iso~dos constituir-se-ão, quando ofi­
ciais, em autarquias de regime espe­
cial ou em funda~ões de direit0 públi­
co e, quando particulares, sob 'a for­
ma de fundações ou associações. 

Parágrafo úiiico - o regime espe­
cial pre~isto obedecerá às peculiari­
dades indicadas nesta Lei, inclusive 
quanto ap pessoal docente de nível 
superior, ao qual não se aplíca o dis\ 
posto no art. 35 do Decreto-Lei n.0 81, 
de 21 de dezembro de 1966. 

Art. 5. 0 - A organização e o fun­
cionamento das universidades serão 
disciplinados em estatutos e f'm regi­
mentos das unidades que as consti­
tuem, os quais serão submetidos à 
aprovação do Conselho de Educação 
competente. 
Pará~tafo único - A aprovação dos 

regimentos das unidades universitá­
rias passará à competência da Uni-



Novenobro de 1968 DIÁRIO DO ÇONGRESSO NACIONAL (Seção fi} -Têrça·feira--s - 5479 

versidade, quando esta dispuser de 
Regimento Geral, aprova1o na forma 
dêste artigo. 

Art. ó.0 
- A organização e o fun­

ciona~ento dos estabelecimentos iso­
lados de enstço &uperior serão disci­
plínados em regimentos, cuja aprova­
ção deverá ser submetida ao Conse­
lho de Educaçãc competente. 

Art. 7.0 - As universidades organi­
zar-se-ão diretamente r11 mediante1 a 
reunião de estabelecimentos já reco­
nhecidos, sendo, no primeir<' caso, 
sujeitas à autorização e reconheci­
mento e, no segundo. apenas a reco­
nhecimento. 

Art. 8.0 
- Os estabelecimentos iso­

lados de ensino superim deverão, 
sempre que possível, incorporar-se a 
universidades ou congregar-se com 
estabelecimP-ntPs isolac'l.o~ da mesma 
localidade ou dP localidades próximas, 
constítuíndo, neste último <'aso, fe­
derações de escolas, regidas por uma 
ádministração superior e com regi­
mento unificado, que lhes permita 
adotar critérios comuns de organiza­
ção e funcionamento. 

Parágrafo único - Os programas 
de financia....,entr> do ensino superior 
considerarão o disposto neste artigo. 

Art. 9.0 
- Não poderão ser incluí­

das em plano de contenç~;J ou eco­
nomia nem colocadas em fundos de 
reserva, mesmc para pagamentos 
como restos a pagar, as dotações or­
çamentárias que vierem a ser consig­
nadas ao Ministério da Educação e 
Cultura. 

Art. 10 - O Ministerio da Educa­
ção e Cultura, mediante p.t·oposta do 
Conselho Federal d~ Educação, fixa­
rá os rlistritos geo-educac;onais para 
aglutinação, em universidade ou fe­
deração de e."'colas, dos estabeleci­
mentos isolados de ensino superior 
existentes no País. 

Parágrafo único - Para efeito do 
disposto neste artigo, será livre a as­
sociação de instituições oficiais ou 
particulares de ensino superior na 
mesma entidade ae nível universitá­
rio ou federação. 

Art. 11 - As universidades organi­
zar-se-ão com as seguintes caracte­
rísticas: 

a) unidade de patrimônio e ad­
ministração; 

b) estrutura orgânica com base 
em departamentos, reunidos ou 
não em unidades mais amplas; 

c) unidade de funções de ensino 
e J!e~quisa, vedada. a duplica­
çã?_i.. meios para fins idên .. 
ticof'í:>u equivalentes; 

d) racionalidade de organização, 
com plena util!zação dos re­
cursos mate~is e humanos; 

e) universalidade de campo, pelo 
cultivo das áreas fundamen­
tais dos conhecimentos huma­
nos, estudados em si mesmos 
ou em razão de ulteriores apli­
cações e de uma ou mais áreas 
técnico-profissionais ; 

f) flexibilidade de noétodos e cri­
térios, com vistas às diferen­
ças individuais dos alunos, às 
peculiaridades r e g i o n a i s e 
às possibilidades de combina­
ção 'dos conhecimentos para 
novos chrsos e programas de 
pesquisa; 

g) fidelidade à natureza da uni­
versidade como obra de cultu­
r:~. instrumento de transmissão 
do saber e fator de transfor­
mação social. 

Art. 12 - As universidades serão 
constituídas por unidades universi­
tãrias, d"fimdas como ôrg~tOS simul­
tâneamente de ensino t:: pesquisa no 
se.u campo de e:onheCimento. 

§ 1.0 
- As unidades dividír-se­

ão em subunidades denominadas De­
partamentos, que elaborarão seus 
planos de trabalho, atribuindo encar­
gos de ensino e pesquisa aos seus do­
centes, segundo a.s espec1a1izações. 

§ 2.0 
- Quando abranjam mais 

de uma área de conhecimentos, as 
unidades univer.>itárias poderão di­
vidir-se em subunidr.des t estas em 
departamentos, tendo em vista des­
centralizar e facilitar a atividade di­
dática e administrativa. 

§ 3.0 
- O departamento será a 

menor fração da f!strutura universi­
tária para todos os efeitos de organi­
zação administrativa, didático-cientí­
fica e de distribuição de pessoal, e 
compreenderá disciplinas afins. 

Art. 13 - Na administração supe­
rior da universidade, haverá órgãos 
centrais de supervisão do ensino e da 
pesquisa, com atribuições deliberati­
vas, dos quais devem participar do­
centes dos vários setores básicos e de 
formação profissional. 

§ 1.0 
- A universidade poderá 

também criar órgãos setoriais, com 

funções deliberativas e executivas, 
destinados a coordenar unidades afins 
para 'integração de suas atividades. 

§ 2. 0 - A coordenação didática 
de cada curso "icará a cargo de um 
colegiado, constJituído de representan ... 
tes das unidades que participem do 
respectiVO ensino. 

Art. 14 - Na forma do respectivo 
estatuto ou regimento, o colegiado a 
que esteja afeta a administração su­
perior da universidade ou estabeleci ... 
menta isolado incluirá entre seus 
membros, com direito a voz e voto, 
representantes originários de ativi­
dades, categorias ou órgãos distintos, 
de modo que não subsista, necessària­
mente, a preponderância de profes­
sôres classificados em determinado 
nível. 

Parágrafo único - Nos órgãos a 
que se refere êste artigo haverá, obri­
gatOriamente, representantes da co ... 
munidade, incluindo as classes pro ... 
dutoras. 

Art. 15 - Em cada universidade 
sob forwa de autarquia especial, ou 
estabelecimento isolado de ensino su­
perior, mantido pela União, haverá 
um Conselho de Curadores:, ao qual 
caberá a fiscalização econômico-fi­
nanceira. 

Parágrafo único - Farão parte do 
Conselho de .Curadores, na propor­
ção de um têrço c!êste, elementos es­
tranhos ao corpo docente e ao discen­
te da. universidade ou estabelecimento 
isolado, entre os qup.is representantes 
da indústria, devendo o respectivo es­
tatuto ou regimento dispor sôbre sua 
escolha, mandato e atribuições na es­
fera de sua competência. 

Art. 16 - A nomeattão de reitores e 
vice-reitores de universid des e di­
retores e vice-diretores de unidades 
universitárias ou estabelecimentos 
isolados far-se-á com observância dos 
seguintes princípios: 

I - O reitor e o vice-reitor 
de universidade oficial 
serão nomeados pelo res­
pectivo govênJo e esco­
lhidos de list.as de no­
mes indicados pelo Con­
selho Universitário ou 
colegiado equ~valente. 

li - Quando, na administra­
ção superior unive'rsitá­
ria, l:louver órgãos deli­
berativo para as ativi-
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dades de ensino e pes­
quisa, principalmente se 
constituído de elementos 

.-- escolhidos pelos Depar-, 
tamentos, a lista a que 
se refere o item anterior 
será organizada em reu­
nião conjunta dêsse ór­
gão e do Conselho Uni­
versitário ou colegiado 
equivalente. 

111 - O reitor e o diretor de 
universidade, u n 1 da de 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, de 
caráter particular, serão 
escolhidos na forma dos 

'respectivos estatutos e 
re(flmentos. / 

IV - O diretor de . unidade 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, quan­
do oficial, será escolhi­
do conforme estabeleci­
do pelo respectivo siste­
ma de ensino, salvo nos 
casos previstos do § 1.0 

dêste artigo. 
§ 1.0 - Os reitores, vice-reitores, 

diretores e vice-diretores das institui­
ções de ensino superior, mantidas pela 
União, salvo o disposto no § 3.0 dêste 
artigo, serão indicados em listas de 
s~is nomes pelos respectivos colegiados 
e nomeados pelo Presidente da Re­
pública. 
"' § 2.0 - Será de quatro anos o 
mandato dos reitores, vice-rei~ores, 

diretores e vice-diretores, vedado o 
exercício de dois mandatos conse­
cutivos. 

§ 3.0 .- Nas universidades man­
tidas por fundações instituídas pelo 
Poder Público, a nomeação dos res­
pectivos reitores e vice-reitores, bem 
como dos diretores e vice-diretores das 
unidades universitárias, se fará na 
forma que estabelecerem seus esta­
tutos. 

§ 4.0 - Ao reitor e ao diretor ca­
berá zelar pela manutenção da ordem 
e disciplina no âmbito de suas atri­
buições, podendo ser afastados dos 
respectivos cargos, respondendo por 
abuso ou omissão. 

Art. 17 - Nas universidades e nos 
estflbelecimentos isolados de ensillo 
superior, poderão ser ministradas as 
seguintes modalidades de cursos: 

a\ de graduação, abertos à ma­
trícula de candidatos que ha-

jam concluído o ciclo colegial 
ou equivalente e tenham sido 
classificados em concurso ves­
tib'!lar; 

b) de pós-graduação, abertos à 
matrícula de candidatos diplo­
mados em cursos-de graduação 
que preencham as condições 
prescritas em cada caso; 

c) de especialização e :;tperfeiço~­
mento, abertos à matríc:ula de 
candidatos diplomados em cur­
sos de graduação ou que apre­
sentei·· títulos equivalentes; 

d), de extensão e outros, abertos 
a candidatos que satisfaçam os 
requisitos exigidos. 

Art. 18 - Além· dos cursos corres­
pondentes a profissões reguladas em 
lei, as universidades e os estabeleci­
meÍltos 'isolados poderão organizar 
outros para atender às exigências de 
sua programfl.ção específica e fazer 
.face a peculiaridades do mercado de 
trabalho regional. 

Art. 19 - As universidades poderão 
instituir colégios universitários desti­
nados a ministrar o ensino da terceira 
série do ciclo colegial, assiín como co­
lég'1os técnicos universitários, quando 
nelas existir curso superior em que 
sejam desenvolvidos os mesmos es­
tudos. 

Art. 20 - As Universidades e os es­
tabelecimentos isolados de ensino su­
p~rior estFmderão à comunidade, sob 
forma de cursos e serviços especiais, 
:--s atividades de ensino e os resultados 
da pesquisa que lhes são inerentes. 

Art. 21 - O concurso vestibular, 
referido na letra a do art. 17, abran­
gerá os conhecimentos comuns às di­
versas formas de educação do segun­
do grau, sem ultrapassar êste nível de 
complexidade, para avaliar a forma­
ção recebida pelos candidatos e sua 
aptidão intelectual para estudos su­
periores. 

Parágrafo único - Dentro do prazo 
de três anos, a contar da vigência 
desta Lei, o concurso vestibular ~erá 

"idêntico, em seu conteú.do, para todos 
os cursos ou áreas de conhecimentos 
afins, e. unificado, em sua execução, 
na mesma universidade ou federação 
de escolas, ou no mesmo estabeleci­
mP-nto isolado de organização pluri­
curricular, de acõrdo com os estatutos 
e regimentos. 

Art. 22 - Nas u.nlversidades e és­
tabelecimentos isolados com diferen­
tP.s cursos, precedendo os ciclos de es­
tudos básicos e profissionais, haverá 
um ciclo inicial de duração não supe­
rior a seis meses, com os seguintes 
objetivos: 

a} correção de insuficiências evi­
denciadas pelo concurso vesti­
bular na formação dos alunos; 

b) orientação para escolha de 
carreira; 

c) ampliação de conhecimentos 
básicos para estudos posterio­
res. 

Art. 23 - Os cursos profissionais 
poderão, segundo a área abrangida, 
apresentar modalidades diferentes 
quanto ao número e â duração, a fim 
de correspond'er às condições do mer­
cado de trabalho. 

§ 1.0 - Serão organizados cursos 
profissionais de curta duração, desti­
nados a proporcionar habilitações in­
termediárias de grau superior. 

§ 2.0 
- Os estatutos e regimen­

tos disciplinarão o aproveitamento 
dos estudos dos ciclos básicos e pro­
fissionais, inclusive os de curta du­
ração, entre si e em outros curs~s. 

Art. 24 - O Conselho Federal de 
Ed~cação conceituará os cursos de 
pós-graduação e baixará normas ge-. 
rais para sua organização, dependen­
do sua validade, no território nacional, 
dns estudos néles realizados de serem 
os cursos respectivos credenciados por 
aquêle órgão. 

Parágrafo único - O Conselho Fe­
deral de Educação deverá pronunciar­
se dentro de doze meses sôbre os con­
ceitos e normas gerais dos cursos que 
requererem sua apreciação, os quais, 
findo êsse prazo, se considerarão cre­
denciados. 

Art. 25 - Os cursos de especializa­
ção, aperfeiçoamento, extensão e ou­
tros serão ministrados de acôrdo com 
os planos traçádns e aprovados pelas 
universidades e pelos estabelecimen­
tos isolados. 

Art. 26 - O Conselho Federal de 
Educação fixará o currículo mínimo e 
a duração mínima dos cursos superio­
res correspondentes a profissões re­
guladas em lei e de outros necessários 
ao desenvolvimento nacional. 

Art. 27 - Os diplomas expedidos 
por universidade federal ou estadual 
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nas condições do art. 15 da Lei 4. 024, 
de 20 de dezembro de 1961, correspon­
dentes a cursos reconhecidos pelo 
Conselho Federal de Educação, bem 
como os de cursos credenciados de 
pós-graduaçáo, serão registrados na 
própria universidade, importando em 
capacitação para o exercício profis­
sional na área abrangida pelo respec­
tivo currículo, com validade em todo 
o território nacional. 

§ 1.0 - O Ministério da Educa­
ção e Cultura designará as universi­
dades 'federais gue deverão proceder 
ao registro de diplomas corresponden­
tes aos cursos referidos neste artigo, 
expedidos por universidades particu­
lares ou por estabelecimentos isola­
dos de ensino superior, importando o 
registro em idênticos direitos. 

. § 2.0 - Nas unidades da Federa­
ção em que haja universidade esta­
dual, nas condições referidas neste 
artigo, os diplomas correspondentes 
aos mesmos cursos, expedidos por es­
tabelecimentos isolados de ensino su­
perior, mantidos pelo Estado, serão 
registrados nessa Universidade. 

Art. 28 - No ensino superior, o 
ano letivo escolar, independente do 
ano civil, abrangerá, no mínimo, du­
zentos e dez dias de trabalho escolar 
efetivo. 

§ 1.0 - As •provas e exames des­
tinados a aferir o aproveitamento es­
colar, que podem ser realizados con­
juntamente com aulas, não deverão 
ocupar tempo superior a 1/7 do ano 
letivo. 

§ 2.0 - Entre os períodos letivos 
regulares, conforme disponham os es­
tatutos e regimentos, serão executa­
dos programas de ensino e pesquisa 
que assegurem o funcionamento con­
tínuo das instituições de ensino su­
perior. 

Art. 29 - Será obrigatória, no en­
sino superior, a freqüência de profes­
sôres e alunos, bem como a execução 
integral dos progr'amas de ensino. 

§ 1.0 - Na forma dos estatutos 
e regimentos, será passível de san­
ção disciplinar o professor que, sem 
motivo aceito como justo pelo órgão 
competente, deixar de cumprir pro­
grama a seu cargo ou horário de tra­
balho a que esteja obrigado, impor­
tando a reincidência nas faltas pre­
vistas neste artigo em motivo bastan­
te para- exoneração ou dispensa, ca-

racterizando-se o caso como de aban­
dono de cargo ou emprêgo. 

§ 2.0 - A aplicação do 'disposto 
no parágrafo anterior far-se-á me­
diante represen.tação da instituição ou 
de qualquer inte1essado. 

§ 3.0 - Se a 'lepresentação fõr 
considerada objeto de-~deliberação, o 
professor ficará desde logo afastado 
de suas funções, na forma do estatuto 
ou regimento. 

§ 4.0 - Considerar-se~á repro­
vado o aluno que deixar de compare­
cer a um mínimo, previsto em estatu­
to ou regimento, das atividades pro­
gramadas para cada disciplina. 

§ 5.0 - O ano letivo poderá ser 
prorrogado por motivo de calamida­
de pública, guerra externa, convul­
são interna e, a critério dos órgãos 
competentes da Universidade e esta­
belecimentos isolados, por outras cau­
sas excepcionais, independentes da 
vontade do corpo discente. 

Art. 30 - A formação de profes­
sôres para o ensino de segundo grau, 
de disc1plinas gerais ou técnicas, bem 
como o preparo de especialistas des­
tinados ao t r aba 1 h o de planeja­
mento, superv1sao, administração, 
inspeção e orientação no âmbito de 
escolas e sistemas escolares, far-se-á 
f~m nível superior. 

§ 1.o - A formação dos profes­
sôres e especialistas previstos neste 
.artigo realizar-se-á, nas universida­
des, mediante a cooperação das uni­
dades responsáveis pelos estudos in­
cluídos nos currículos dos cursos res­
pectivos. 

§ 2.o - A formação a que se re­
fere êste artigo poderá concentrar-se 
em um só estabelecimento isolado ou 
:resultar da cooperação de vários, de­
vendo, na segunda hipótese, obede­
eer à coordenação que assegure a uni­
dade dos estudos, na forma regimen­
tal. 

CAPíTULO II 
Do Corpo Docente 

Art. 31 - O regime do magistério 
superior será regulado pela legislação 
própria dos sistemas do ensino e pe­
los estatuto ou regimentos das uni­
versidades e dos estabelecimentos iso­
lados. 

Art. 32 - Entendem-se como ati­
vidacles de magistério supefior, para 
efeitos desta lei: 

a) as que, pertinentes ao sistema 
indissociável de ensino e pes-

·- - ,' .. \ 

quisa, se exerçam nas univer­
sidades e nos estabelecimentos 
isolados, em nível de gradua­
ção, ou mais ele-v-ado, para fins 
de transmissão e ampliação do 
saber; 

b) as inerentes à administração 
escolar e universitária exerci­
da por professôres. 

§ 1.0 - Haverá apenas uma 
carreira docente, obedecendo ao prin­
cípio da integração de ensino e pes­
quisas. 

§ 2.0 - Serão considerados, em 
caráter preferencial, para o ingresso 
e a promoção na carreira doCent~ do 
magistério superior, os títulos univer­
sitários e o teor científico dos traba­
lhos dos candidatos. 

Art. 33 - Os cargos e funções de 
magistério, mesmo os já criados ou 
providos, serão desvinculados de cam­
pos específicos de conhecimentos. 

§ 1.0 - O número de cargos 
efetivos com fUllÇÕes de magistério, 
em caqa unidade universitária, pode­
rá variar entre um mínimo e um má­
ximo, dentro do quadro total fixado 
e aprovado para tôda- a Universidade. 

§ 2.0 - Nos departamentos,·· po­
derá haver mais de um professor em 
cada nível de carreira. 

§ 3.0 - Fica extinta a cátedra 
ou cadeira na organização do ensino 
superior do País. 

Art. 34 - As universidades deverão, 
progressivamente, e na medida de_ seu 
interêsse e. de suas possibilidf>des; es­
tender a seus docentes o Reginle de 
Dedicação Exclusiva às atividades de 
ensino e pesquisa. 

Art. 35 - O regime, a que se refere 
o artigo anterior. será prioritàriarrien­
te estendido às áreas de maior impor­
tância para a formação básica e pro­
fissional. 

Art. 36 - Os programas de apérfei­
çoamento. de pessoal docente deverão 
ser estabelecidos pelas universidades, 
dtntro de uma política nacional e re­
gional definida pelr Conselho Federal 
de Educação e promovida através da 
CAPES e do Conselho Nacional de · 
Pesquisas. 

Art. 37 - Ao pessoal do magistério 
superior, admitido mediaqte contrato 
de trabalho, aplica-se exch.sivamente 
a legislação trabalhista, observad::iS as 
seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabill:." · 
dade é condiCionada· à 
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natureza efetiva da ad­
missão, não ocorrendo 
nos casos de interinida­
de ou substituição, ou 
quando a permanência 
no emprêgo dep~nder da 
satisfação de requisitos 
especiais de capacidade 
apurados segundo as 
normas próprias do en­
sino; 

n - ,a aposentadoria com­
pulsória, por_ implemen­
to de idade, extingue a 
relação de emprêgo, in­
dependente de indeniza­
ção, cabendo à institui­
ção complein:entar os 
proventps da aposenta­
doria concedida p e I a 
instituição de Previ­
dência Social, se êstes 
-,.ão forem integrais. 

CAPíTULO Ui_ 

Do,Corpo Discente 
Art. 38 - O corpo discente terá re­

presentação, com direito a voz e voto, 
nos órgãos colegiados das universida­
des e dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior, bem como em co­
missões instituídas na forma dos ~­
tatutos e regimentos. 

§ 1.0 - A representação estu­
dantil terá por objetivo a cooperação 
entre administradores, professôres e 
alunos, no trabalho universitário. 

§ 2.0 - A escolha dos represen-_ 
. tantes estudantis será feita por meio 
de eleições do corpo discente e segun-, 
do critérios que incluam o aproveita­
mento escolar dos candidatos, de 
acôrdo com os estatutos e regimentos. 

§ 3.0 - A representação estu­
dantil não poderá exceder de um 
quinto do total dos membros dos co­
legiados e comissões. 

Art. 39 - Em cada universidade ou 
estabelecimento isolado do ensino su­
perior poderá ser organizado diretó­
rio, para congregar os membros do 
respectivo corpo discente. 

§ 1,0 
- Além do diretório de 

âmbito universitário, poderão formar­
se diretórios setoriais, de acôrdo com 
a estrutura interna de cadaJ univer­
sidade. 

§ 2.0 
- Os regimentos elabora­

dos pelos diretórios serão submetidos 
à aprovação da instância universitá­
ria ou escolar competente. 

§ 3.0 
- O diretório cuja ação 

não estiver em consonância com os 
objetiVos para os quais foi instituído, 
será passível das sanções previstas' 
nos estatutos' ou regiinentos. 

§ 4.0 
- Os diretórios são obri-

gados a prestar cont.as de sua gestão 
1 

financeira aOs órgãos da administra­
ção universitâria ou escolar, na f_or­
ma dos estatutos e regimentos. 

Art. 40 - As instituições de ensino 
superior: 

a) por meio de suas atividades de 
extensão, proporcionarão aos 
corpos diScentes oportunidades 
de participação em programas 
de melhoria das condições de 
vida da comunidade e no pro­
cesso geral do desenvolvi­
mento; 

b) assegurarão ao corpo discente 
meios para a realização dos 
programas culturais, artísticos, 
cívicos e desportivos;' 

c) estimularão as atividades de 
educação cívica e de despor­
tos, mantendo, para o cumpri­
mento desta nonna, orienta­
ção adequada e instalações 
especiais; 

d) estimularão as atividades que 
·...... visem à formação cívica, con-

. 1 siderada indispensável à cria­
ção de uma consciência de di­
reitos e deveres do cidadão e 
do profissional. 

Art. 41 - As universidades deve­
rão criar as funQões de lnonitor para 
alunos do curso de graduação que se 
submeterem a provas específicas, nas 
quais .demonstrem capacidade de de­
sempenho em atividades técnico-di­
dáticas de determinada disciplinfl.. 

Parágrafo único - As funções de 
monitor deverão ser remuneradas e 
consideradas título para posterior in­
gresso em carreira de magistério su­
perior. 

CAPíTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 42 - Nas universidades e nos 
estabelecimentos isolados mantidos 
pela União, as atividades técnicas po­
derão ser atendidas mediante a con­
tratação de pessoal na forma da le­
gislação do trabalho, de acôrdo com 
as normas a serem estabelecidas nos 
estatutos e regimentos_ 

Art. 43 - Os vencimentos dos ser­
vidores públicos federais de nível 
universitário são desvinculados do 
critério de duração dos cursos. 

Art. 44 - A letra a e o § 2.0 do ar­
tigo 9.0 e os artigos 14 e 15 da Lei 
n,0 4, 024, de 20 de dezembro de 1961, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 9.0 
- .•• : ......••.•.•••••• 

a) decidir sÔbre o fpncionamento 
dos estabelecimentos de ensi­
no superior, federais, munici­
pais e particulares; 

§ 2.0 
- A autorização e fiscaliza­

ção dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior, mantidos pe­
los Estados, caberão aos conse­
lhos estaduais de educação_ 

Art. 14 - É da competência da 
União reconhecer e inspecionar 
os estabelecimentos municipais e 
particulares de ensino ·superior. 
Art. 15 .:.. Aos Estados que, du­
rante 5 anOs, níantiverem uni-

. versidade própria com funciona­
mento regular, serão conferidas 
as atribuições estabelecidas na 
letra b do artigo 9.'', quer quanto 
à sua Universidade, quer quanto 
aos estabelecimentos is6lados, por 
êles ·mantidos." 

Art. 45 - Os membros do Conse­
lho Federal de Educação serão no­
meados mediante prévia aprovação 
do Senado Federal. -

Art. 46 - O Conselho Federal de 
Educação interpretará, na jurisdiç§.o 
administrativa, as disposições de$ta e 
das demais leis que fixem diretrizes e 
bases dà educação nacional, ressal­
vada a competência dos sist.emas es­
taduais de ensino, definida na Lei 
n.0 4, 024, de 20 de dezembro de 196L 

Art. 47 - A autorizaçãQ ou o reco• 
nhecimento de universidade ou esta­
belecimento isolado de ensino supe­
rior, será tornado efetivo, em qual­
quer caso, por decreto do Poder Exe­
cutivo, após prévio parecer favorável 
do Conselho Federal de Educação, ob­
serva<;lo o disposto no art. 44 desta 
Lei. · 

Art. 48 - O Conselho Federal de 
Educação, após inquérito administra­
tivo, poderá suspender o funciona­
mento de qualquer estabelecimento 
isolado de ensino superior ou a au­
tonomia de qualquer universidade, 
por motivo de irifringência da legis-
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lação do ensino ou de preceito esta­
tutário ou regimental, designando-se 
diretor ou reitor pró tempore. 

Art. 49 - As universidades e os es­
tabelecimentos isolados reconhecidos 
ficam sujeitos à verificação periódica, 
pelo 1Conselho de Educação competen­
te, observado o disposto no artigo an­
terior. 

Art. 50 - Das decisões adotadas 
pelas instituições de ensino superior, 
após esgotadas as respectivas instân­
cias, caberá recurso, por estrita ar­
güição de ilegalidade: 

a) para os conselhos estaduaiS de 
educação, quando se tratar de 
estabelecimentos isolados man­
tidos pelo respectivo Estado ou 
de universidades incluídas na 
hipótese do art 15 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 
1961; 

b) para o Conselho Federal de 
Educação, nos demais casos. 

Art. 51 - O Conselho Federal de 
Educação fixará as condições para re­
validação de diplomas expedidos por 
estabelecimentos de ensino superior 
estrangeiros, tendo em vista o registro 
na repartição competente e o exercí­
cio profissional no Pais. 

CAPíTULO V 

Disposições Transitórias 

Art. 52 - As atuais universidades 
rurais, mantidas pela União, deverão 
reorganizar-se de acôrdo com o dis­
posto no artigo 11 desta Lei, podendo, 
se necessãrio e conveniente, incorpo­
rar estabelecimentos de ensino e pes­
quisa também mantidos pela pníão, 
existentes na mesma localidade ou em 
localidades próximas. 

Parágrafo único - Verificada, den­
tro de doze meses, a partir da data 
de publicação desta Lei, a juízo do 
Conselho Federal de Educação, a im­
possibilidade do disposto neste arti­
go, as universidades rurais serão in­
corpor:tdas às federais existentes na 
mesma região. 

Art. 53 - Nos estabelecimentos em 
que, ern 31 de dezembro de 1968, não 
tiver sido observado o disposto no ar­
tigo 72 da Lei n.0 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, o ano letivo poderá 
ser prorrogado, a juízo dos órgãos 
competentes, até o cumprimento da 
exigência nêle estabelecida. 

Art. 54 - Aos filhos dos ex-com­
batentes da Fôrça Expedicionária Bra­
sileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da 
Marinha de Guerra e 14~iiiha Mer­
cante do Brasil, qu~· ~~ participa­
do efetivamente de·:'"" fações bélicas 
na Segunda Guerr undial, quando 
aprovados em concurso vestibular pa­
ra ingresso nas universidades e es­
tabelecimentos de ensino superior 
mantidos pela União, é assegurado 
número Suficiente de vagas. 

Art. 55 - Aos graduados por esta­
belecimentos de ensino superior, de­
vidamente registrados, que, na data 
da publicação desta Lei, estiverem le­
cionando, no mínimo há dois anos, 
em cursos de pós-graduação que aten­
dam áo disposto no artigo n,ó 24 des­
ta Lei, será conferido diploma de pós­
_graduação, segundo ihstruções a se­
rem baixadas pelo Conselho Federal 
de Educação. 

Art. 56 - Os cargos de professor 
catedrático transformam-se, para to­
dos os efeitos, nos que correspondem 
ao nível final de carreira docente, res­
salvados os direitos dos atuais ocupan­
tes dêsses cargos em caráter efetivo. 

Art. 57 - Dentro do prazo de cen­
to e vinte dias, a contar da data da 
publicação desta Lei, cada universi­
dade federal subroeterá à aprovação 
do Conselho Federal de Educação o 
seu Estatuto adaptado às disposições 
da presente Lei, estabelecendo, se ne­
cessário, normas de transição que pre­
cedam à plena vigência do seu nôvo 
regime de organizaQão e funciona­
mento. 

Art. 58 - Ficam revogados os ar­
tigos n.0 ' 66 a 87 da Lei n,0 4,024, de 
20 de dezembro de 1961, os Decretos­
Leis n.0 s 53, de 18 de novembro de 
1966, e 252, de 17 de fevereiro de 1967, 
bem como outras d~sposições em con­
trário às da presente Lei. 

Art. 59 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 
de 1968, 

RELATóRIO 
da Comissao Mista, sôbre o 

Projeto de Lei n.0 32, de 1968 
(CN), que "fixa normas de orga­
nização e funcionamento do En­
sino Superior e sua articulação 
com a Escola Média, e dá outras 
providências". 

Relator: Deputado Lauro Cruz 
Com a Mensagem de n.O 36, de 1968 

(CN), encaminha o Sr. Presidente da 

República à consideração do Congres­
so Nacional o Projeto de n.O 32, de 
1968 (CNJ, que fixa normas de orga­
nizaçãà e funcionamento do Ensino 
Superior e sua articulação com a Es­
cola Média, e dá outras providências. 

~sse documento, elaborado pelo 
Grupo de Trabalho da Reforma Uni.­
versitária, foi aprovado com emendas 
pelo Conselho Federal de Educação e 
pelos Ministros a que se refere o art. 
5.0 do Decreto n.0 62.937, de 2 de ju-
lho de 1968, ' 

O projeto não contém tôdas as dis­
posições para uma lei ieral e eom.­
pleta sôbre o ensino superior; intro­
duz antes uma série de alterações na 
legislação vigente, à qual incorpora 
novos princípios e normas. 

Propõe-se assim o projeto a com­
pletar a Reforma Unive:sitária no 
País, iniciada com os Decretos-Leis 
n.os 53, de 18 de novembro de 1966, e 
252, de fevereiro de 1967, !l;stes últi­
mos haviam modificado de forma es­
sencial a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação na parte relativa à estrutu­
ra das universidades federais. 

Até a aprovação pelo Congresso 
Nacional e sanção pelo Poder Execu­
tivo dessa lei fundamental da edu­
cação, nenhum projeto foi, como êste1 

tão profundamente anali'sado e deba­
tido pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, e tão submetido 
à apreciação de entidades, estábeleci­
mentos de ensino e autoridades no 
campo da educação. E de fonte algu­
ma chegaram ao Congresso Nacional 
sugestões para que a universidade 
brasileira adotasse uma estrutura co­
mo a que ora se preconiza. 

O projeto que propunha a criação 
da universidade de Brasília com es­
trutura diversa representava uma ex­
periência audaciosa a ser praticada 
com cautela e encontrou fortes resis­
tências no Congresso N acionai, re­
flexos naturais do eco que produziu 
no País, provocando àpreensões quan­
to à eficiência do ensino e a forma­
ção de cientistas e profissionais ca­
pazes, Até a sanção da Lei, em 1961, 
a universidade deveria ser constituída 
de um conjunto, sob administração 
comum e autônoma, de estabeleci­
mentos de ensino superior, podendo 
integrá-la também institutos especia­
lizados de pesquisa e de ,aplicação e 
treinamento. O Congresso Nacional 

I 
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aprovara que êsse conjunto seria de; 
no_ mínimo, 5 (cinco) estabelecimen­
t~s, um dos quais de~eria ser uma 
faculdade de filosofia, ciências e le­
tras. O projeto original estabelecia 
- "as universidades se constituem pé­
~~- :reullião, sob administração comum, 
aUtônoma, de três ou mais estabeleci­
mentos de ensino superior, um dos 
q~aiS será uma faculdade de filosofia 
e dois outros entre faculdades de di­
reito, engenharia ou medicina". "0. 
nome universidade é privativo das 
instituições dêste gênero e de orga­
nizações de ensino agrícola em grau 
superior". 

Assim se definia sua morfologia ex-
... terna ficando subentendido que a sua 

preocupação primacial seria o de­
senvolvimento da cultura, mediante a 
cóoperação das escolas pela ação 
conjunta dos professôres, alunos e 
até das instalações, permitindo a co­
munhão de bibliotecas, laboratórios, 
centros de vida social, enfim, tudo 
que integrasse a universidade ou ha­
veria cooperação, ou não haveria uni­
versidade. 

A Faculdade de Filosqfia se cons­
tituiria no núcleo da universidade. 
Seria ela a centralizadora da prepa­
ração propedêutica para as demais 
•escolas, visto que seus estudos cobri­
riam tôdas 1as áreas do saber h uma­
no. Caber-lhe-ia a função pioneira da 
investigação científica, independente 
d·e qUalquer aplicação imediata. Era 
essa a principal exigência do projeto. 
Tôda universidade se deveria assentar 
e se desenvolver em tôrno de uma 
faculdade dessa categoria. 

O Congresso .Nacional, ao aprovar 
o projeto através de substitutivo, 
manteve essa exigência, que, todavia, 
foi vetada pelo Govêrno e o" veto 
mantido pelo Congresso. 

Apesar disso, a Faculdade de Fi­
losqfia tem sido uma das escolas que 
se vinha instalando e até agora tem 
int~grado as unj,.versidades oficiais ou 
particulares. Mas a experiência, in­
felizmente veio mostrar que ela não 
cumpriu ou não pôde cumprir o seu 
precípuo e relevante objetivo. Tor­
nou..:se uma faculdade a mais, ape­
nas agregada às outras, à espera que 
lhe ·.permitissem articular-se com to­
do o· sistema universitário. 

Por .outró lado, em tôdas as univer­
sidades, com ra~as exceções! também . 

---

não se verificou a cooperação entre 
as várias escolas que, na realidade, 
não se entrosaram, mas se mantive­
ram apenas agregadas ou justapos­
tas, agindo isoladamente, multipli­
cando, sem qualquer proveito, insta­
lações e bibliotecas, cujo uso se tem 
limitado a algumas horas por sema­
na, com a perda de uma imensa ca­
pacidade ociosa. Tais escolas se têm 
constituído em unidades estanques, e 
suas Cátedras, por sua vez, isoladas 
umas das outras, em compartimen­
tos estanques, têm entravado o de­
senvolvimento de um espírito verda­
deiramente universitário e impedido 
a formação de uma consciência sô­
bre os reais objetivos da universida­
de. 

Em uma Comissão de Inquérito, ins~ 
titliída pela Câmara dos DePutados, 
'para investigar entre outras coisas, a 
estruturação atual do sistema de en­
sino superior do País, cujos traba­
lhos continuam em andamento, de­
puseram vinte e nove pessoas con­
vocadas, dentre elas reitores de uni­
versidades, diretores de faculdades, 
professôres de renome e economistas. 
Nenhum dos depoentes defendeu a 
atual estrutura universitária. Todos a 
criticaram de maneira mais ou me­
nos candente. 

Eis algumas afirmações dos depoen­
tes: 

Prof. David A. S. Carneiro Júnior: 
"o assunto em análise é de salvação 
nacionaJ". 

Reitor Prof. Zeferino Vaz: "A uni­
versidade br'asileira está fechada pa­
ra o fenômeno social.· Se nós, líderes 
não a abrirmos, ela poderá ser ar­

.rombada." 

. Prof. Anísio Teixeira: "A universi­
dade brasileira é a única estrutura 
medieVal persistente no século XX". 
"A idéia de reforma devia partir do 
projeto de objetivar a nova cultura 
científica e tecnológica, que temos de 
ministrar na, universidade. Essa no­
va cultura é uma cultura operacional 
e altamente especializada, atingindo 
métodos de transmissão muito ela­
borados e precisos, em que as idéias 
não. são apenas formas de ·compre­
ensão e entendimentos, mas planos e 
modos de ação, de prática, de ope­
ração. Para a sua transmissão efi­
ciente já. não são possíveis aquelas. 

instituições históricas criadas pelo 
sistema' anterior; não é possível o 
estudante selecionado, mas ocupado 
com seu trabalho, dando tempo par­
cial à escola; não é possivel o tem­
po escasso e obtido a custo em horas 
fugazes à tarde e ii noite; não é pos­
sível a falta de espaço para o pro­
fessor, para o· aluno, para a bibliote­
ca, para o equipamento, reduzido af~­
nal a simples espaço para preleções 
orais; não é possível o curso enciclo­
pédico para aprender de tudo um 
pouco e nada em profundidade, o que 
era no sistema anterior indispensável. 
para ocupar, em tempo parcial uma 
série de professôl'es que Íl.ão podiam 
dar senão êsse ensino, pois de outro 
modo ficariam desempregados; não 
é possível nada do que é corrente, 
usual e normal na universidade bra-
sileira ... " 

\ 
" ... A nova universidade nesse ní-

vel surge como um mundo complexo, 
em que se tem de iniciar e achar o 
seu caminho, ajudado talvez pelos 
professôres, mas ficando com êle a 
maior responsabilidade pelas escolhas 
e opções. Além disso, o seu próprio 
trabalho passa a ser muito maior, 
pois os professôres estão com as suas 
tarefas multiplicadas nesse nível bá­
sico, dando ensino a diferentes gru­
pos de cada modalidade de curso. Não 
esqueçamos que a nova estrutura con­
centrada de grupos homogêneos de 
professôres destina-se a servir a 
maior número de alunos, distribuídos 
por um feixe de ramos diversificados.'J 
O estudante tem de ter iniciativa, 
imaginação e capacidade de esfôrço 
pessoal. q "meio" universitário o ofi;. 
enta de modo geral, mas sobretudo o 
provoca para o estudo, que é tarefa 
sua \a ser feita pelas leituras .am­
plas e absorventes, pelos períodos ár­
duos de laboratório, pela experiência 
rica e estimulante, pela convivência 
mais com Os colegas, os seus pares, 
do que mesmo com os professôr'es". "O. 
saber universal existe e deve ser en­
sinado, mas êsse será sobretudo ta­
refa de educação elementar e secun .. 
dária, cahendo à universidade a tare­
fa de completá-la· e depois elaborar 
e ensinar a cultura nacional forman­
do especialistas de língua brasileira, 
direito brasileiro~ medicina brasilei­
ra, engenharia e ciências sociais bra­
sileiras, etc. Sàmente fica no univer­
sal as çiências físicas e matemáticas, 
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ainda assim com aspectos de aplica­
ção bem brasileiro. A ciência é uni­
versal, mas a tecnologia deve ser na­
cional." 

Prof. Florestan Fernandes: "Come­
ça a surgir espontâneamente uma 
consciência social do fenômeno uni­
versidade obsoleta. Estamos no mo­
mento crítico da evolução do ensino 
superior que está passando de esco­
la superior para universidade. O que 
temos são escolas conglomeradas, jun­
tadas com tôdas as suas deficiências 
estruturais ou dinâmicas. Houve, por­
tanto, uma multiplicação de deficiên­
cias. O que se deve fazer é pôr ponto 
final na universidade conglomerada 
e criar no Brasil uma universidade 
prOpriamente dita, aquela capaz de 
se constituir em unidade na área lo­
cal ou regional, integrada e multifun­
cional. 

"Formação de departamentos; ex­
tinção da cátedra; formação de Ins­
tituto Central que funciona como 
unidade intermediária de aglutinação 
das diferentes disciplinas; pesquisa 
como função regular e intensa da 
Universidade; pós-graduação como 
importância básica da universidade 
integrada. 

"Na aplicação de um princípio deve 
haver unia intolerância sistemática, 
uma rejeição total, decidida, de qual­
quer reversão que permita fazer com 
que ocorra uma transação entre o 
modêlo da universidade integrada e 
mu1tifuncional e a nossa tradição ... 

"0 desenvolvimento não é uma dá­
diva. Nenhum país que se desenvol­
veu, que se tornou rico, poderoso, 
hegemônico em têrmos capitalistas ou 
em têrmos socialistas, chegou a essa 
posição porque. . . ou porque os ho~ 

rnens eram simpáticos, ou porque os 
homens eram alegres, ou porque os 
homens eram felizes. Houve trabalho 
duro, sacrifício e pertinácia. Se o 
Brasil quer tornar~se uma nação de­
senvolvida, quer dizer superar, negar 
o subdesenvolvimento, teremos de 
imitar êsses países, trabalhar duro, 
ter consciência do nosso destino no 
futuro, fazer sacrifícios para atingir 
êsse futuro. Para realizar êsse pas­
so, é preciso gastarmos recursos que 
nós, hoje, não gastamos em todo o 
Orçamento do Govêrno, recursos que 
crescerão de maneira intensa no fu­
turo. Na etapa inicial, pode-se ins­
taurar o processo com gastos mini-

mos. Basta uma utilização mais ra­
cional de fatôres. Serão pequenos os 
gastos necessários lnicialniente, mas 
à medida que s~ expandir,- a pesqui­
sa, principalmente a peSQUisa cientí­
fica e tecnológica, "f'ntão haverá 
acréscimo muito grande de gastos. 

"Temos de implantar conhecimen­
tos originais dentro do Brasil para 
atingirmos autonomia na área cul­
tural. ::t:sses conhecimentos originais, 
científica ou tecnolOgicamente, de­
vem ser compatíveis com a situação 
brasileira e com nossos objetivos pa­
ra evitar o fato, que constitue orgu­
lho para muitos - o de ter cientis­
tas brasileiros trabalhando em dife­
rentes países do mundo. O que cons­
titui orgulho seria o brasileiro tra­
balhar e desenvolver aqui dentro." 

Madre Maria Cristina Sampaio Dó­
ria: "A nossa universidade está em 
erise. Esta crise' só pode ser compre­
endida dentro de coordenadas maio­
tes, que seriam a própria crise mun­
dial da cultura. Ninguém discorda de 
que a cultura é um processo de trans­
J~ormação por ciclos que se sucedem. 
Nossos dias marcam exatamente o 
fim de um ciclo cultural e o início 
de um outro". "Sustentar a necessi­
dade de uma Reforma Universitária é 
tese que não admite a Ip.enor con­
trovérsia. Ninguém mais defende a 
estrutura vigente, tida por todos co­
mo arcaica, ultrapassada, obsoleta, 
etc." 

Reitor Prof. Raymundo Moniz de 
Aragão: "A universidade é o último 
bastião da liberdade. Quando a uni­
versidade está ameaçada é a socie­
dade que está, e se a universidade 
cair, desaparece com ela a liberdade. 
Não há· realmente países onde a li­
berdade tenha entrado em colapso, 
que a universidade tenha subsistido 
livre e autônoma. 

I 

"A universidede precisa e recla­
ma autonomia, mas não autononiia 
aparente que nem lhe permita con­
tratar funcionários, sem antes sa­
ber se a lei deixa ... " "Se se pudes­
se ter recursos e liberdade para usá­
los, a responsabilidade se caracteri­
zaria." "A legislação dileu a respon­
sabilidade." 

Prof. Agostinho Silva: "A universi­
dade estabelecida, está-se revelando 
velha, ultrapassada. Está em crise 
porqu~ não responde à necessidade 

do mundo futuro. Ela está amparando 
a sobrevivência do mundo velho, que 
deve desaparecer ... " "O culto essen­
cial de ser humano e de entender os 
problemas fundamentais dos outros 
homens não tem sido praticado pela 
nossa universidade. Os homens que 
têm verdadeiro sentido de humanida­
de não se formaram pela Universida­
de, mas apesar dela ... " 

"A universidade deve estar volta­
da para o futuro e não para o pas­
sado". 

"O problema universitário brasi­
leiro é mais grave que nos outros pai­
ses- lá os jovens estão no século XX 
ou XXI, e a Universidade no século 
XIX. Aqui, não estão na frente, hem 
atrás, estão fora da universidade. Lá, 
basta acer+.ar a universidade no tem­
po; aqui, no espaço, com o espaço 
ecológico, com a psicologia e com a 
diversidade do que o Brasil é em re­
lação a outros povos". 

"A universidade brasileira é intei­
ramente muda aos problemas sociais 
e políticos. Se o Brasil não tivesse 
Universidade, os problemas seriam 
considerados da mesma maneira. E 
nela estão os economistas, os soció­
logos, os administradores, os homens 
de ciência política, todos os que po­
deriam propor sugestões." 

Prof. José Leite Lopes: "Não existe 
país altamente desenvolvido sem uni­
versidade excelente e sem um siste­
ma educacional à altura das necessi­
dades. O sistema educacional e a 
universidade naturalmente impulsio­
nam o desenvolvimento econômico, 
mas por outro lado refletem também 
as dificuldades para o desenvolvi­
mento econômico. 

"Nenhum país com o subterfúgio de 
falta de recursos, jamais abandonou 
ou entregou o comando ou o poder 
de decisão sôbre a sua infra-estrutu­
ra, ou em particular sôbre o seu siste­
ma educacional a outros governos ou 
a fundações de outros países. Isto ja­
mais ocorreu em país algum como na­
ção independente, a menos que êsse 
país tenha vocação para ser colônia." 

Por êsses depoimentos e por todos 
os outros se evidencia a consciência 
que se formou na Nação de que a nos­
.sa universidade tem de ser trans­
formada, e o nosso ensino superior 
inteiramente reformulado. 

I 
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A experiência, com a instalação em 
moldes diversos, da universidade de 
Brasília foi sem dúvida salutar. Sua 
estruturação 'nova, quanto ao corpo 
universitãrio, deveria dar-lhe unida­
de orgânica e maior eficiência. Ao 
sair do curso médio, o aluno não in­
gressaria diretamente nos cursos su­
periores profissionais. Continuaria sua 
preparação científica e cultural em 
Institutos Centrais de pesquisas e en­
sino dedicados às ciências fuD:damen­
tais. NeSses órgãos universitários que 
não pertenceriam a nenhuma facul­
dade, mas serviriam a tôdas, o aluno 
buscaria, mediante opção, os conheci­
mentos básicos indispensáveis ao cur­
so profissiOnal que tivesse em vista 
prosseguiJ:. J:olão haveria aumento da 
duração dos estudos, mas divisão de 
cada curso em dois ciclos, sendo o pri­
meiro comum a opções diferentes, 
permitindo que, após maior amadure­
cimento, a escolha do ciclo profissio­
nal fôsse mais acertada, e mais de 
acôrdb com os pendores dos alunos. 

Grande e real economia se obtinha 
pela concentração nos Institutos de 
todos os recursos materiais e huma­
nos destinados a uma ciência. Tor­
nava-se maior o rendimento do tra­
, balho feito em equipe por especialis­
tas congregados e dirigidos para ob­
jetivos comuns. 

Para os alunos que não se destinas­
sem às carteiras comuns profissio­
nais, os Institutos seriam ainda, pela 
continuação dos estudos, o centro de 
formação de cientistas e pesquisado­
res de alto nível. 

~sses Institutos substituíram, em 
seu conjunto, as Faculdades de Filo­
sofia, Ciências, .Letras e Artes, ofere­
cendo aos estudantes destinados às 
profissõeS tradicionais um estágio in­
termediário que seria comum também 
a atividades novas da ciência e da­
tecnologia de que o País tanto care­
ce. 

Fugindo a ser apenas, co,mo certas 
universirlades do passado,. um orna­
mento de cultura, isoladas em suas 
tôrres· de marfim, a cultivar puras 
virtudes do espírito, a universidade de 
Brasília se tornaria uma oficina a 
forjar capacidades mais ágeis e ala­
vancas mais robustas, procuràndo im­
pulsionar o progresso da Nação, Um 
grande número de nossos maiores va­
lores no campo da ciência, pesquisa e 
alta cultura, compreendeu os novos 

objetivos da universidade e a ela veio 
prestar, quando convidados, a sua 
melhor cooperação. 

Se crises e greves teve a universi­
dade, elas não resultaram da nova es­
trutura. E não cabe aqui as analisar 
e julgar. 

O fato é que andou bem o Govêrno 
Federal ao fazer experiência com essa 
univ~rsidade, cuja estrutura era in­
teiramente diferente. Sentiu-se que o 
caminho estava certo e algumas uni­
versidades pensaram em reestruturar­
se em moldes . análogos. Precisavam 
para isso de bases legais. A maioria, 
porém, resistia a reformulações. Mas 
o Govêrno resolve proceder à reforma 
atendendo à ~onsciência nacional. 
Vencendo obstáculos, expede o Decre­
to-Lei n.0 53, d~ 18 de novembro de 
1966 e, pouco meses depois, outro De-

; ereto-Lei de n.0 252, de 28 de feverei­
ro de 1967, dando prazos para que as 
universidades federais, modificando 
seus estatutos, se adaptassem a uma 
nova estrutura, rompendo com a ro­
tina então seguida. Ninguém pode­
rá negar que essas medidas legais re­
presentaram uma atitude corajosa do 
Govêrno, atento aos interêsses do en­
sino e da educação, que são, hoje, o 

'l}Ue ninguém mais contesta, os maio­
res fatôres do desenvolvimento de um 
país. 

Para completar as providências para 
o estabelecimento das bases legais da 
nova estrutura, pelo Decreto n.0 ...• 

62.937. de 2 de julho de 1968, o Govêr­
no Federal institui um grupo de tra­
balho com 11 membros, encarregado 
de estudar a reforma da UniversÜ:la­
de brasileira, visando à sua eficiên­
cia, modernização, flexibilidade ad­
ministrativa e formação de 'recursos 
humanos de alto nível para o desen­
volvimento do País. Dêsse Grupo veio 
a participar um representante da Câ­
mara dos Deputados, Deputado Ha­
roldo Leon Pérez. Os .demais designa­
dos pelo Sr. Presidente da RepúbliCa 
são: Antonio Moreira Couceiro, Fer­
nando Bastos de Ávila, :r,ernando Ri­
beiro do Vai, João Carlos Moreira 
Lessa, João Lyra Fílho, João Paulo dos 
Reis Velloso, Newton Sucupira, Paulo 
Bouças, Roque Spencer Maciel de 
Barros, Valnir Chagas. Os trabalhos 
do .. Grupo foram presididos pelo Mi­
nistro da Educação e Cultur-a, Depu-

' tado Tarso Dutra. 

\ 

:tt:sse Grupo atentou para aspectos 
fundamentais a que a reforma não 
poderia ser omissa. Observou pontos 
de estrangulamento que entravam a 
dinâmica universitária, estudou a 
conciliação nada fácil entre o ensino 
de massa, de objetivos práticos e ime­
diatos e a missão permanente da Uni­
versidade, a de "constituir-se o cen­
tro criador de ciência e a expressão 
ma'is alta da cultura de um povo". 

São do seu relatório as seguintes 
considerações: 

"Como organização social do sa­
ber, depende da comunidade que 
a institui, do Estado que assegu­
ra sua existência legal e a provê 
de recursos necessár1os à exe­
cução de suas tarefas". "Em sua 
condição de verdadeiro "poder es­
piritual", a universidade só pode­
rá exercer com eficácia essa "ma­
gistratura do espírito", articulan­
do-se, num sistema de influên­
cias recíprocas, com todos os ou­
tros podêres da cultura, incluin­
do também o Estado. 
"A crise atua' da universidade 
brasileira, que sensibiliza os di­
ferentes setores da sociedade, não 
poderia deixar de exigir do Go­
vêrno urna ação eficaz que en­
frentasse, de imediato, o proble­
ma da Reforma 'Universitária, 
convertida numa das urgências 
nacionais". "A nação se encontra 
hoje sêriamente atenta para o fa­
to de que o ensino superior é in­
vestimento prioritário pela sua 
alta rentabilidade' econômica, a 
longo 'prazo, e valorização dos va­
lores humanos. 

'
1P?r outro lado, cresce também 

o convencimento de que a educa­
ção universitária corresponde a 
uma exigência da formação da 
pessoa, acima de tôda concepção 
puramente profissional ou mer­
cantil da cultura. 
"Sem dúvida r- universidade brá­
sileira já não é aquela institui­
ção simplificada a oferecer as 
clássic8.s carreiras liberais. Neste 
último decênio, o e~sino superior 
quase triplicou seus efetivos e 
apresenta um elenco de meia cen­
tena de cursos que conferem p~i­
vilégios profissionais". "A uni­
·versidade se expandiu, mas, em 
seu cerne, permanece a mesma 
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estrutura anacrônica a entravar o 
processo de desenvolvimento e os 
germens da inovação. 
"Se, apesar disso, se· fêz pesquisa 
científica em certos setores, e se 
a universidade demonstrou al­
guma capacidade criadora em de­
terminados ramos da tecnologia, 
podemos diz~r que o sistema, co.:.. 
mo um todo, 'não está aparelhá­
do pa~a cultivar a investigação 
científica e tecnológica. 
"É também necessário ampliar 
seus quadros para absorver a le­
gião de jovens que a procura em 
busca de um saber eficaz que os 
habilite ao exercício das nume­
rosas profissões técnicas, próprias 
das sociedades industriais". "Sem 
dúvida num mundo em que a vida 
humana está tão profundamen­
te centrada na ciência e na tec­
nologia, a universidade tem de 
preparar os cientistas e técnicos 
de que necessita a comunidade 
Para responder ao desafio do de­
senvolvimento". "Mas há que le­
var em conta as legítimas aspira­
ções culturais de uma juventude 
que procura situar-se no mun­
do moderno e compreender o sen­
tido do seu momento histórico. 

"Por isso· mesmo, o Grupo vê· 
a universidade como o lugar onde 
a cultura de um povo e de uma 
época tende a atingir à pleni­
tude de sua autoconsciência". 
"Vista sob essa luz, a reforma tem 
por objetivÓ elevar a universida­
de a.o plano da racionalidade cri­
tica e criadora, tornando-a a ins­
tância de reflexão sôbre as condi­
ções e o sentido do desenvolVi­
mento. É a etapa em que a uni­
versidade tr-anscende o momento 
da instrumentalidade- para afir­
mar-se em sua gratuidade cria­
dora e assumir o papel de lide­
rança espiritual." 

Partindo dessas inspirações o Gru­
po de Trabalho elab9rou vários pro­
jetos, todos indispensáveis a comple­
mentação de uma real reforma uni­
Versitária. 

Aquêle que nos é dado analisar, fn­
corpora, como dissemos, à legislação 
do ensino superior no País, princípios 
e normas que completam a reforma 
já estabelecida nos dois Decretos­
leis atrás referidos. 

Ao pr&~to foram oferecidas, por 
ilustres mé·~ do Congre&SO Na~ 
cionai1 133 :9as, apesar \lo tempo 
limitado. Várias-·delas perj.i_~entes ao 

Projeto n.O 26, que mo·.i~f .... l\ ó Estatu­
to do Magistério SupeJt ederal; ou:­
~ras poucas abrangia ·matéria que 
não deve figurar num diploma .I~.a.l, 
sôbre ensino superior. / 

l 
A 23 emendas oferecemos parecer 

favorável; a '32 emendas oferecemos 
subemendas1 ,,e_m ~l~umas apenas mo­
dificando a ·red~q; 68 emendas re­
ceberam parecer cOn{rário. 

A seguir a êste Jfittório, encontra­
rá esta Comissão nosso pronuncia­
mento às emendas e bem- assim { re­
laçã~ justificada de 9 emendas do Re­
lator. 

Depois de longa ponderação, senti­
mos ser altamente incômodo para 
quantos se interessam pela legislação 
sôbre ensino superior ter de examinar 
vários diplomas l~gais, retirando de 
c:ada um o que está revogado e fi­
cando, por vêzes, em dúvida sôbre o 
que está realmente em vigor. Empre­
endemos então um estudo de conjun­
to da -Lei de Diretrizes e Base's da 
Educação, dos Decretos-Lei.<; n.0 s 53 e 
262, atrás referidos, e da :;,Jroposição 
em aprêço, .-: q11e juntamos as emen­
das com parecer favorável,, as QUe 
receberam subemendas e as do Rela­
tor, elaborando um Substitutivo que 
al:)rangesse tôda essa matéria, o qual, 
se merecer beneplácito desta douta 
Comissão e, posteriormente, do Con­
gresso N acionai, representará a con­
tribuição do Poder Legislativo para a 
Reforma Universitária. 

Mereceram nossa especial atenção 
as emendas sôbre ãutonomia, carac­
terísticas e estrutura da universidade, 
nomeação de suas autoridades, cursos 
ministrados, atribuições dos Conselhos 
dE· Educação, regime de trabalho dos 

docentes e participação do corpo dis­
cente nos órgãos administrativos. 

Se esta douta Comissã~, todavia, 
julgar melhor um Substitutivo que 
apenas incorpore ao projeto emen­
das que aqui forem aprovadas, poderá­
elaborá-lo, ou enviar o projeto ao Ple­
nário das duas Casas com uma rela­
ção das emendas aprovadas e outra 
das que receberam parecer contrário, 
para depois do pronunciamento do 
Congresso se redigir o texto final 
aprovado, ou seja, sua redação final. 

I --'· j 
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PARECER SOBRE AS EMENDAS 

N.6 1 

',Modifica o item II , do artigo 1.0 

Parecer favorável com 'subemenda. 
Subemenda à EÍnenda n.0 1 
11 - Quando, n·a administração 

I 
superior universitária, houver ór-
gão deliberativo .para as ativi­
dades de ensino e pesquisa, prin­
cipalmente quando constituídos 
ct,e elementos escolhidos pelos de­
partamentos, a lista a que se .re­
fere o item anterior será organi­
zada em reunião conjunta dêsse 
órgão com o C~:mselho Universi­
tário ou colegiado equivalente. 

N.0 2 

Dispõe sôbre disciplina a ser incluí­
da nos cursos de nível médio. Assun­
to não pertinente at. projeto. Parecer 
contrário. 

N.0 3 
Manda suprimir o advérbio "excep­

cionalmente" do art. 2.0 O ensino su­
perior deve ser ministrado em univer­
sidade, e só excepcionalmente em es­
tabelecimentos isolados. Parecer con­
trário. 

N.0 4 

Tr?-ta dé !natéría pertinente ao Pro­
Jeto n.0 26, sôbre o Magistério Supe­
rior. Parecer contrário. 

N.0 5 

Emenda o art. 4.0 , sôbre autonomia 
das universidades. Parecer favorável 
nos têrmÓs da subemenda à Emenda 
n.0 7. 

N.0 6 

Dispõe sôbre atribuição de as uni­
versidOO.es resolverem sôbre matrí­
culas. Parecer favorável, com sube­
menda à Emenda n. o 7. 

N.0 7 

Emenda o -art. 4.0 sôbre autonomia 
das universidades. Parecer favorável 
cotn a seguinte subemenda. 
Subemenda às Emendas n.0 s 5, 6, e 7 

Art. - As- universidades gozarão 
de autonomia di.dático-cientlflca, dis­
ciplinar, administrativa e financei­
ra, que será exercida na forma da 
lei e, dos seus estatutos. 

§ 1.0 - A autonomia didático­
científica e disciplinar consiste na fa­
culdade de: 

a) criar, organizar, modificar e 
exti~guif cursos, atenlilendo à 
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legiBiação vigente e às· exigên­
cias do meio social, econômico 
e cultural; 

b) fixar os cUrrículos de seus 
cursos, observadas as bases 
mínimas éstabelecidas pelo 
Conselho Federal .de Educação; 

c) estabelecer planos e :projetos 
de investigação científica em 
qualquer área de sua compe­
tência; 

' d) estabelecer calendário escolar 
e regimes de trabalho didático 
e científico de suas diferentes 
unidades, sem outras limita-
ções a não ser as previstas em 
leis; 

e) -fixar os critérios para seleção, 
admissão, promoção e habll!­
tação de alunos; 

f) conferir graus, diplomas, títu­
los e outras dignidades univer­
sitárias; 

g) elaborar o próprio código dis­
, ciplinar para os corpos docen­

tes, discente e técnico-admi­
nistrativo. 

§ 2.0 - A autonomia adminis­
trativa consis_te na faculdade ·ide: 

a) elaborar e reformar, subme­
tendo à aprovação do Conselho 
de Educação conípetente, os 
próprios estatytps e os regi­
mentos de suas unidades; 

b) Indicar o Reitor, o Vice-Reitor 
e outros elementos da direção, 
segundo as normas previstas 
nesta lei; 

c) colltratar professôres e amd.­
llares de ensino ou promover 
sua nomeação, a tendendo aos 
preceitos legais vigentes; 

d) firmar contratos, acôrdos e 
convênios; 

e) aprovar e executar planos, 
programas e projetos de inves­
timentos referentes a ·obras, 
serviços e aquisições em geral; 

f) admitir e demitir quaisquer 
funcionários, dispor sôbre re­
gime de trabalho e remunera­
ção; dentro de suas dotações 
orçamentárias e outro.s recur­
sos financeiros. 

§ 3.0 - A autonomia financeira 
consiste na faculdade de: 

a) administrar os rendimentos 
próprios e o seu patrimônio e 

dêle dispor, na forma prevista 
no ato de constituição e nas 
leis vigentes; 

b) receber subvenções, doações, 
heranças, legados e coopera­
ção firianceira resultante de 
convênios com entidades pú-:, 
bliCijS ou privadas; .... 

c) realizar operações de crédito 
~u de financiamento, com 
aprovação do Poder competen­
te, para aquisição de bens 
imóveis, instalações e equipa­
mentos; 

d) organizar e executar o orça­
mento total de sua receita e 
despesa, devendo os responsá­
veis pela aplicação dos recur­
sos prestar contas.anuais. 

I 
§ 4.•- Os •estatutos das unl­

versidi!-des poderão prever outras atri­
buições, além das constantes do pre­
sente artigo. . ' N.0 8 

Estabelece que os estabelecimentos 
de ensino superior, quando particula­
res, não devem ter fins lucrativos. O 
fato de estabelecer o projeto que tais 
estabelecimentos devem ter a estru­
tura de fundações ou a~sociações, está 
a indica'r que suas finalidades visam 
a1 

serviços à coletividade no campo da 
educação, e não objetivos comerciais; 
mais prôprios de sociedade. Em vátios 
estabelecimentos com cursos múlti­
plos, verifica-se, por vêzes, aparente 
lucro em um dêles, mas que é apli­
cado no custeio de outros. O Poder 
Público não está habilitado a supor­
tar todo o ônus de manter a educa­
ção no Pais. A aprovação da emenda, 
nos têrmos em que, está vasacta, po­
deria determinar o fechamento de 
inúmeras escolas, principahnente de 
nivel médio, sem que outras oficiais 
pudessem ser criadas em curto tem­
po. 1!: matéria que exige maior ponde­
ração e por isso no momento não re­
comenda aprovação. Parecer contrá­
rio. 

N.0 9 

Determina que as universidades ins­
tituldas pelo Poder Público, quando 
sob forma de fundaçii.o, o sejam de 
"direito público". Parecer favorável. 

N.0 lO 

Pretende que as universidades sob 
forma de' fundação se mantenham 
com rendimentos de seu patrimônio. 

Num 'pais como o Brasil, isso não po- • 
derá ocorrer com tôdas as fundações. 
Estas devem receber a ajuda oficial 
e particular. Parecer contrário. 

N.0 11 \ 

O primeiro parágrafo se refere mais 
a matéria do Projeto n.• 26. o se­
gundo versa assunto constante! do 
projêto, desnecessârlo por Isso. Pa­
recer contrário. 

N.0 12 

O artigo ·6.0 foi retirado pelo Rela­
tor. Desnecessário, portanto, se tor_­
na a emenda. Parecer contrário. 

N.0 13 

Repete-se o que foi dito na Emen­
da n.o 12. Parecer contrário. 

N.0 14 

Supressão de umà. expressão no 
Art. 8.0 Parecer favorável, com sube­
mer:da. 

Subemenda à Emenda n.0 14 

Art. - A organização e o tun~lo­
namento dos estabelecimentos Isola­
dos de ensino superior serão discipli­
nados em regimentos, cuja aprovação 
deverá ser submetida ao c.fuselho de 
Educação competente. 

N.0 \15 

Determina que estabelecimentos 
particulares ctue não preenchaní cer .. 
tas condições se vinculam a univer­
sidade. Aprovada com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 15 

Art. - Os estabelecimentos isola .. 
dos de ensino euperior deverão, sem­
pre que possível, incorporai--se a uni­
versidade ou Congregar-se com esta­
belecimentos isolados da mesma loca­
lidade ou localidades próximas, cons­
tituindo, neste último caso, federação 
de escolas, regidas por uma adminis­
tração superior e com regimento J.Ini­
ficado que lhes permita adotar crité ... 
rios comuns de organização e funcio­
namento. 

Parágrafo único - Os programas de 
financiamento do ensino superior con­
siderarão o disposto neste artigo. 

N.0 16 

Determina que as dotações orça­
mentárias para educação não sofram 
redução por contenções ou planos de 
econolt'ia. O Poder Executivo já aten­
deu, em parte, para os exercícios. de 
1969 e 1970, mediante decreto. t ma­
téria de sua compêtêncla, do ponto de 
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vist'a- constitucfonal. Parecer con­
trário. 

N.0 17 

Estabelece que .._.eitores, vice-reito­
res, diretores e vice-diretores sejam 
escolhidos por eleição em escrutínio 
secreto nos estabelecimentos univer_­
sitários ou· isolac!os. Nenhum coil­
trôle haveria do Poder Público,' Que 
só teria como função forneter os re­
cursos. Princípio não recomendável. 
Parecer contrário. 

N.0 18 
Estabelece diretrizes análogas às da 

Emenda n.0 17. Parecer contrário. 
N.0 19 

Modifica a redação da alínea a do 
t 1.0 do art. 10. sôbre escolha de rei­
tores e více-reitores. Parecer favorá­
vel com subemenda.. 

Subemendà à Emenda n.0 19 

a) os reitores e vice-reitores, de 
listas de 6 (seis) nomes, ca­
.1endo a sua nomeação ao Pre­
sidente da República. 

N.O 20 

Mpdlfica a redação da alínea b do 
§ 1.0 do art. 10 sôbre a escolha de di­
retores e vice-diret'lres. Parecer fa­
voràvel com subemenda. 

Subemenda à Emend<t n.0 20 

b) os diretores e vice-diretores de 
unidades1 universitárias, de lis­
tas de 6 (seis) nomes, serão 
nomeados pelo reitor da res­
pe,..tiva universidade, com ho­
mologação do Presidente da 
República. 

N,0 21 

Modifica a redação da alínea b do 
I 1.0 do art. 11). Parecer contrário, 
pelo exposto no parecer à emenda an­
terior. 

N.O 22 

Idêntico objetivo da Emenda n.0 20, 
mas com outra redação. Parecer fa­
vorável nos têrmos da subemenda ofe­
recida à Emenda n.o 20. 

N.0 23 
Idênticos objetivo e parecer da 

emenda anterior. 
N.0 24 

Modifjca redação das alíneas b e c 
do § 1.0 do art. 10 já referido nas 
Emendas n.0 s 21 a 23. Parecer favo­
rável com subemenda à Emenda nú­
mero 2Q. ?arecP.r contrário ao propos­
to para a alínea c. 

N.0 25 

I~nti.iiAA,.ob.ietlvos e pareceres da 
emenda ~lo~. 

. '~~J~·o 26 ":' 
Pretende que doeentéi·com Idade a 

partir de 65 anos nã~.~fa,m designa­
dos Para reitores, vfi~·-reit,Jres, dite­
teres e vice-diretores. Há casos em , 
que êsses docentes ainda podem pres­
tar grandes s~rviços como adminis­
tradores, com a hmga experiência ad­
quirida. Pare~e~ contrario. 

' <l'·· 27 
' Modifica a retiâ?.io do § 2.0 do ar­
tigo lO. Parecer contrário. 

N.0 28 

~odifica a redação do § 2.o do ar.:... 
tigo 10, vedando o exercício de 2 man­
datos consecutivos de reitores e dire­
tores. Parecer favorável com sube­
menda. 

S~;tbemenda à Emenda n.0 28 

~ - Será de 4 (quatro) anos 
o mandato dos reitores e diretores, 
vedado o exercício de mais de 2 (dois) 
mandatos consecutivos. 

N.0 29 

Determina possibilidade de escolhas 
Sucessivas dos reitores e diretores, sein 
limitação do número de mandatos. 
Parecer contrário. 

N.0 30 

Determina que nas fundações a es­
colha dos reitores e d.retores seja fi­
xada nos estatutos. Parecer favorá­
vel com subemenda. 

Subemenda à :Emenda n.0 30 

§ - Nas universidades man­
tidas por funções instituídas pelo Po­
der Público, a nomeação dos respecti­
vos reitores e vice-reitores, bem como 
dos diretores e vice-diretores das uni­
dades universitárias, se fará na for­
ma que estabelecerem seus estatutos. 

N.0 31 

Modifica redação ao arú. 11 e pa­
rágrafo único. Parecer contrário. 

N.0 32 

Determina que representantes da 
eomunidade participem dos colegia­
dos da universidade. Parecer favorá­
vel com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 32 

Art. - Na forma do respectivo 
estatuto ou regimento, o colegiado a 
que esteja afeta a administração su­
perior da universidade ou estabeleci-

mento Isolado Incluirá entre seus 
membros, com dirPito a voz e voto, 
representantes originários de ativi­
dades, categorias ou 1rgãos distintos, 
d~ mod6 a que não Sl'bsista, necessà­
riamente, a preponderância de profes­
sôres classificados em determinado 
nível. 

Parágrafo único - Nos órgãos a 
que se refere êste artigo, haverá obri­
gatOriamente representantes da co­
munidade, incluindo a indústria na­
cional. 

Art. - Em eada universidade 
sob forma de autarquia especial, ou 
estabelecimento isolado de ensino 
superior, mantidos pela União, have­
rá um conselho de curadores ao qual 
ficará afeta. a administrS:ção econô­
mico-financeira 

Parágrafo único - Farão parte do 
conselho de curadores, na proporção 
de um. têrço dêste, elementos estra­
nhos ao corpo docente e d,scente da 
universidade ou estabelecimento iso­
lado, entre êles rep;resentantes da in­
dústria, devendo o 'respectivo estatu­
to ou regimento dispor sôbre sua es­
colha, mandato e atribuições na es­

. fera de sUa competência. 
N." 33 

Determ_ina que representantes de 
sindicatoS patronais e de erhpregados 
participem dos colegiados das uni­
versidades. É matéria que deve ser 
decidida em estatt.tos quando trata 
dos representantes da comunidade; 
Parecer contrário. 

N.0 34 

Determina que os representantes 
docentes dos colegiados devem ser 
efetivos. Pode haver casos em que 
um docente interino possa prestar re­
levante serviço à universidade, nos co­
legiados. Pare4er contrário. 

N.0 35 

Determina que o concurso vestibu­
lar para ing~esso nos estabelecimen­
tos de ensino superior deva ser de 
seleção. Parecer f a vará vel. 

N." 36 

Modifica redação do art. 13. Pare­
cer favorável com ·subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 36 

Art. - O concurso vestibular, 
referido na letra a do ark 15, abran­
gerá os conhecimentos comuns a di­
versas 10rmas de educação do segun­
do grau, sem ultrapassar êste nível de 
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complexidade, para avaliar a forma­
ção recebida pelos candidatos e sua 
aptidão intelectual para estudos su­
periores. 

N.0 37 
Modifica redação do § 1.• do art. 13. 

Parecer favorável, com subemenda. 
Subemenda à Emenda N.0 37 

Parágrafo único - No prazo de 3 
(três) anos, a contar da vigência des­
ta Lei, o concurso vestib~lar será 
idêntico, em seu conteúdo, para todos 
os ctirsos. ou áreas de conhecimentó 
afins, e unificado, em sua execu~ão, 
iía mesma universidade ou federação 
de escoljl3, ou no mesmo estabeleci­
mento isolado de organização pluri­
curricular: de acõrdo com os estatu­
tos e- regimentos. 

N.• 38 

· Suprime o i 2,0 do art. 13. Parecer 
favorável. 

N.• 39 . 
Trata de matéria cabível no Pro­

jeto n.0 26. Parecer contrário. 
N.0 40 

Estabelece que o ciclo inicial tenha I 
outros objetivos além' dos indicados 
no projeto; no art. 14. úse ciclo bent 
dur~ção. muito curta e no Substituti­
vo, art. 21, foi estf fixada em, no má­
ximo, 6 meses. ParecPr contrário. 

N.0 41 
Estabelece qUe o ciclo inicial_ dos es­

tudos universitários só se verifique 
"quando comprovadamente necessá­
rio". Infelizmente: "será sempre ne­
cessário, dadas as deficiências do en­
sino· médio. Parecer contrário. 

N.• 42 

Modifica redação do § \4.0 do artigo 
14. Parecer com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 42 
§ - Os estatutos e regimentos 

disciplinarão o aproveitamento dos 
estpdos dos ciclos básicos e profissio­
nais, inclusive os de curta duração, 
entre si e em outros cur~os. \ 

N.o 43 

Estabelece prazo de 18 meses para 
pronunciamento do Conselho Federal 
de Educação sôbre conceitos e nor­
mas gerals dos cursos de pós-gradua­
ção que requerem apreciação daquele 
colegiado. Parecer favorável, redu­
zindo prazo para 12 meses, conJorm~ 
sube~enda. 

\ 

Subemenda à Emenda n.0 43 

§ ' - O CÕnselho Federal de 
Educação deverá pronunciar-se den­
tro do prazo de 12 mesP.s sôbre os 
conceitos e normas gerais dos cur­
sos que requerem sua apreciação. 
Findo ês.Se prazo, êonsideraf-se-ão 
credenciados tais cursos. 

N.0 44 

Acrescenta expressão ao § 2.0 do 
art. 17, in fine, sôbre registro de di­
J?lOmas em universidades federaiS. 
Parecer favorável com subemeucta: 

Subemenda à Emenda n.O 44 

§ - O Ministério da Educa-
ção e Cúltura designará a~ universi-

.' dades federais que deverão proceder 
ao registro /de diplomas correspon­
dentes aos cursos referidos neste ar­
tigo, experJjdos por universidades par­
ticulares ou por estabelecimentos iso­
lados de ensino superior, importando 
o registro em fdênticos direitos. 

I N.0 45 

'Modifica § 2.o e acrescenta § 3.0 

ao art. 17. Parecer favorável com sube­
menda à-Emenda n.0 44. 

N.0 46 

Acrescenta ! 3.0 ao art. 17 - re­
gistro de diplomas. Parecer favorável, 
com subemenda à Emenda n.0 44. 

N.0 47 

Modifica redação do § 1.0 do art. 19, 

sôbre sanções' disciplinares ao corpo 
docente. Parecer favorável. 

N.• 48 

Trata da relevação de faltas (au­
sências a aulas) dos alunos. Parecer 

com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 48 

§ '- O ano letivo poderá ser 
prorrogado por motivo de cal;;tmidade 
pública, guerra externa ou convulsões 
internas alheias aos meios estudantis 
e, excepcionalmente, por outras cau­
s~s rigorosamente expressas no esta­
tuto ou regimento. 

N.0 49 

Propõe a alteração da parte final 
do art. 20. Tanto ó .~ "tigo 55 como 
o 59 e o 64 da Lei n.• 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, continuam em 
vigor. Por outro lado, o Relator eli­
minou essa parte final, por desneces­
Sária. Parecer contrário. 

N.0 50 

Propõe não seja excluído o concur .. 
so para ingresso na carreira de do­
cente. O § 3.0 do art. 22 não exclui o 
concurso, e os Projetos n.0 s 26 e 32 o 
sustentam. Emend~., por isso, desne­
cessá .. ·ja, Parecer Ct-ntrário. 

. N.0 51 

Propõe se acrescente a palavra 
"efetivo'-' depois de "professor cate­
drático" no § 4.0 do art. 22. Parecer 
favorável. I 

N,0 52: 

Propõe supressão do "caput" do 
art. 23, sôbre desvinculação "dos car­
gos e ::.'unções" de "campos específi­
cos :le conhecimentos". Pei'"' projeto, 
tais cargos são do Quadro único da 
universidade, podendo variar seu nú­
mecà em cada depa'rtamento, entre 
certos limites. Os docentes fazem 
concurso para uma certa disciplina e 
não são obrigados a lecionar outra e 
sim aquela de sua especialização. A 
desvinculação não os prejudica e fa­
cilita variar o número em um de­
partamento. Parecer contrário. 

N.0 53 

Propõe extinção da vitaliciedade da 
cátedra e respeito aos direitos dos 
respectivos titulares. A Constituição 
do Brasil estabelece essas disposições, 
que o projeto não co.,..,traria.~O que se 
extingue é a cátedra como "menor 
unidade de ensino e pesquisa.'', obje­
tivo que passa a ·ser do departamento 
em que se ministram várias discJpli­
nas, cada uma com seus professôres 
titulares, adjuntos e assistentes, além 
de auxiliares de ensino. ~sse pequeno 
colegiado trabalhará em conjunto, de 
acôrdo com as deliberação do depar­
tamento, e não obedecendo à. v·antade 
de um só professor, o atual catedrá­
tico. Parecer contrário. 

N.0 54 

Propõe supressão dos §§ 3,0 e 4.0 do 
art. 23. Parecer contrário, com a' mes­
ma justificativa <tada na emenda an­
terior. 

Matéria 
26. Parecer 

N.0 55 I 
pertinente ao ·Projeto' 
contrário. 

N.0 56. 

n.o 

Manda suprimir a expressão "~em­
po integral" no artigo 24. Parecer fa­
vorável com subemehda. 

' 
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Subemenda à Emenda N.0 56 

Art. - As univt>rsidades d~verão, 

progressivamente e n::t medida de seu 
interêsse e das suas possibilidades, es­
tender a seus docentes o regime de 
dedicação exclusiva às atividades de 
ensino e pesquisa. 

N.0 57 

Propõe supressão· na parte final do 
art. 24. Parecer favorável, nos têrmos 
da sube'llenda à Emenda n.O 56. 

N.0 58 

Matéria pertinente ao Projeto n.0 26. 
Parecer contrário. 

N.0 59 

Matéria pertinente ao Projeto n.0 26. 
Parecer contrário. 

N,0 60 

Matéria pertinente ao Projeto n.O 
26. Parecer contrário. 

N.0 61 

Modifica a redação do artigo 25. 
Parecer favoráveL 

N.0 62 

Modifica a redação do inciso I do 
artigo 27. Como o Substitutivo o eli­
minou, alterando a redação do 
caput do artigo, o inciso se tornou 
desnecessário. Parecer contrário. 

N.0 63 
Suprime o inciso III do art. 27. Com 

a modificação do caput do artigo o 
inciso pode ser mantido. Parecer con­
trário. 

N.0 64 

Determina o quorum para elelção 
dos estudantes que participarão dos 
colegiados e comis· "írs da universi­
dade. Parecer favorável, com sub­
emenda. 

Subemenda à Emenda n.0 64 

§ 2.0 
- A escolha dos represen­

tantes estudantis será feita por meio 
de eleições do corpo discente a que 
compareçam pelo menos dois terços, 
de acôrdo com os estatutos e regimen­
tos. 

N.0 65 

Propõe quorum ou percentagem de 
estudantes dos órgilos colegiados. Ora, 
estas se compõem de professôres titu­
lares, professôres adjuntos, professô­
res adjuntos, professôres assistentes, 
estudantes e membros da comunidade. 
Se a percentagem de estudantes fôr 
superior a 1/5, formarão êles um gru­
po majoritário, o que é desnecessário 
e não é justo. Parecer contrário. 

~ 1: . 

N.0 66 

Propõe também percentagem para a 
representação estudantil, que não 
pode ser inferior a 1/5. Parecer con­
trário pelas razões citada&,._ no caso 
da emenda anterior. 

N.0 67 

Propõe que os regimentos dos dire­
tórios estudantis sejam apenas regis­
,:rados e nã-o aprovados pela instân­
eia universitária ou escolar compe­
tente. Se todos os regimentos e esta­
t,utos da universidade são submetidos 
a aprovação de autoridade superior, 
:não há porque dispensar a aprovação 
do regimento dos diretórios. Parecer 
·~ontrário. 

N.0 68 

Propõe um item ao artigo 30. Deve 
ser ao 3.0 A emenda contém princípio 
:aplicável ao caso das universidades 
particulares e que pode constar dos 
seus estatutos. Exemplo, uma univer­
sidade confessional. Nas universida­
des oficiais, de sentido mais democrá-
1;ico, é implícito o dever do estudante 
'[:omo do professor respeitar a enti­
dade como obra de cultura, instru­
mento de transmissão do saber e fator 
de transformação social. Emenda por 
(!;;so desnecessária, embora o Relator 
concorde com o seu conteúdo. 

N.0 69 

Aprovada com subemenda. 
Subemenda à Emenda n.0 69 

§ 3.0 
- Deverão- ser estimuladas, 

pelas instituições de ensino superior, 
as atividades que visem à formação 
dvica considerada indispensável à 
Griação de uma consciência de direitos 
e deveres do profissional e do cidadão. 

N.0 70 

Propõe o custeio de Olimpíadas Uni­
versitárias. A matéria está regulada 
pelo Decreto-Lei n.O 3.617, de 15-9-41. 
Envolve, por outro lado, despesas, que 
não se podem propor e aprovar. Além 
disso, não pode o Govêrno impor tais 
obrigações a entidades de ensino par­
ticulares. Parecer contrário. 

N.O 71 
Propõe sejam estimuladas ativida­

des que visem à formação moral e cí­
vica dos estudantes. Parecer favorável, 
(~om subemenda à Emenda n.0 69. 

N.0 72 

Propõe que a capacidade dos Moni­
tores seja julgada pelo Conselho De­
partamental respectivo. Parecer fa-

• 

vorável, com subemenda introduzindo 
provas específicas para demonstração 
da capacidade dos candidatos. 

Subemenda à Emenda n.0 72 

Art. 41 - As universidades deverão 
criar as funçôes de Monitor para alu­
nos do curso de graduação que se 
submetam a provas específicas, nas 
quais demonstrem capacidade de de­
sempenho em atividades técnico-di­
dáticas de determinada disciplina. 

Parágrafo único - As funções de 
Monitor deverão ser remuneradas e 
serão consideradas "título" para pos­
terior ingresso em carreira de magis­
tério superior. 

N.0 73 

Propõe que os Monitores tenham 
curso de pós graduação. Isso não é 
possível visto que, na maioria dos 
casos, o cargo é exercido por estu­
dante ainda no curso de graduação, 
que tenha revelado qualidades espe­
ciais através de provas. Parecer con­
trário. 

N.0 74 
Além de não constituírem um nú­

mero apreciável, são ainda estudan­
tes os Monitores. Sua representação 
deve ser a mesma dos estudantes e 
não independentes da dêstes últimos. 
Parecer contrário. 

N.0 75 

Propõe modificação ao artigo 32. 
Êste foi retirado do projeto pelo Re­
lator. Parecer contrário. 

N.O 76 

Idêntico objetivo da de n.0 75. Pa­
recer contrário. 

N.0 77 

Propõe acréscimo de parágrafos ao 
art. 32. í:ste eliminado. Parecer con­
trário. 

N.0 78 

Idêntico objetivo da de n.0 77. Pa­
recer contrário. 

N.O 79 

Propõe criação de uma Assessoria 
Universitária como órgão de diálogo 
entre o Govêrno Federal é os estu­
dantes universitários, além de outras 
finalidades. A primeira tem parecer 
favorável, através de subemenda. Pa­
recer contrário aos demais objetivos, 
por serem inconstitucionais e alguns 
matéria de regimento. 

• 
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N.0 80 

Propõe que. antes do Conselho Fe­
deral de Educação intervir em· uma 
Universidade por infríngência da le­
gislação ou de preceito estatutário, dê 

. um prazo de 30 dias. Ora, nenhum 
estabélecimento deve desconhecer a· 
Lef. Se a transgride deve receber a 
penalidade. Em geral esta é aplicada 
por insistência em permanecer ela 
transgressão. Por outro lado, o reitor 
pro-tempore tem como missão resta­
belecer a ordem e o respeito aos pre­
ceitos legais. Parecer contrário. 

N.0 81 

O Conselho Federal de Educação 
tem conhecimento, pelos relatórios, do 
que ocorre nos estabelecimentos de 
ensino. E intervirá. se necessário. Pa­
recer contrário. 

N.Ó 82 

Manda suprimir o art. 36, que des­
vincula o critério de duração dos 
cursos dos vencimentos dos servido­
res. Há necessidade de profissionais 
em carreiras de currículo mais curto. 
Se a remuneração fôr muito reduzida, 
não há atração para essas carreiras. 
Parecer contrário. 

N.0 83 

Acrescenta uma ressalva no fim do 
artigo 37. Parecer favorável. 

N.0 84 

Submete à aprovação do Senado os 
nomes dos membros do Conselho Fe­
deral de Educação. Parecer favorável. 

N.0 85 

Elimina o artigo 38 e seu parágrafo. 
Parecer favorável. 

N.0 86 

O mesmo do proposto na emenda 
anterior. Parecer favorável. 

N.0 87 

Emenda ao parágrafo 2.~ do artigo 
38. Parecer favorável. 

N.0 88 

Submete os estabelecimentos dEi 
ensino superior à verificação perió­
dica do Conselho Federal de Educa­
ção. Parecer favorãvel. 

N.0 89 

Manda suprimir o art. 39. Parecer 
favorável. 

N.0 90 
Matéria pertinente ao n.• 26. Pa­

recer contrário. 

N.0 91 

Modifica a redação do § 1.0 do ar­
tigo 40, relativamente às universida­
des rurais. Parecer com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 91 

Art. - A& atuais universidades 
rurais mantidas. pela União deverão 
reorganizar-se de acôrdo com o dis­
posto no artigo 10 desta Lei, podendo, 
se necessário e conveniente, incorpo­
rar estabelecimentos de ensino, tam­
bém mantidos pela União, existentes 
na mesma localidade ou em localidade 
próximas. 

Parágrafo único - Verificada, den­
tro de 12 (doze) meses, a partir da 
data da publicação desta Lei, a juízo 
do Conselho Federal de Educação, a 
impossibilidade do disposto neste 
artigo, as universidades rurais serão 
incorporadas às federais exiStentes na 
mesma região. 

N.0 92 
Suprime o artigo 40 e modifica o 

parágrafo único do mesmo artigo. 
Aplica-se aqui o parecer com sube­
menda oferecido à Emenda n.0 91. 

N.0 93 

Exclui da redação do item b) do 
art. 41 a palavra "oficiais". ~sse arti­
go .foi excluído do projeto. Parecer 
contrário. 

N.0 94 

Exclui do art. 42 a palavra. "ofici­
ais". Artigo eliminado do projeto pelo 
Relator. Parecer contrário. 

N.0 95 

Manda aprovar os alunos matri­
culados em 1968 em estabelecimentos 
de ensino superior, que tenham al­
cançado média 5 (cinco) independen­
te de freqüência. A medida proposta 
não é acons.elhável. Apresentamos su­
bemenda prorrogando o ano letivo, a 
critério dos órgãos competentes do 
estabelecimento. Paracer com sube­
menda. 

Subemend.a à Emenda n.0 95 

Art. - Ficam revogados os ar-
tigos números. 66 a 87 da Lei núme­
ro 4.024._de 20 de dezembro de 1961,­
os Decretos-Leis números 53, de 18 
de novembro de 1966. e 252, de 17 de 
fevereiro de 1967, bem como outras 
disposições em contrário às da pre­
sente Lei. 

N.0 96 
Suprime do art. 45 a expressão "o 

parágrafo único do art. 36 e". Pare-

cer favorável, nos térmos da sube­
menda à Emenda n.0 95. 

I N.0 97 
Determina a reserva de vagas anu­

almente para os estudante~ brasilei­
ros que se deslocaram para o exterior 
e se matric11laram em escolas de en­
sino superior de outros pai.!"es A ma­
téria já está regulada em lei e em 
acôrdos culturais. 

Por outro lado, quem se ausenta do 
País supondo realizar estudos melho­
res no exterior, ou encontr::t maior 
facilidade de entrada nas escolas, não 
pode pretender aquela preferência em 
detrimepto de estudantes que aqui fi­
cam e sofrem as dificuldades dos exa­
mes vestibulares, repetindo-os, às vê­
zes, por dois ou mais anos. Não sendo 
pequeno o número de candidatos que 
se encontrariam naquelas condições 
ou viriam a viajar para fora para de­
pois ter garantida a vaga, medida 
proposta importaria em uma prática 
injusta, além de tumultuar a distri­
buição dos alunos em nossas escolas. 
Parecer contrário. 

N.0 98 

A medida proposta de tornar ativi­
dade de dedicação exclusiva o exer­
cício do cargo de membro do Conse­
lho Federal de Educação, proposta na 
emenda, acarreta acrél'cimo de des­
pesas que o Congr'esso não pode vo­
tar. Parecer gontrário. 

· N." 99 

Matéria pertinente ao Projeto nú­
mero 26. Parecer contrário. 

N.0 100 
Pelas mesmas razões da Emenda 

N,o 99, parecer contrário. 
' ' 

N." 101 

Pelas mesmas razões da Emenda 
n.O 99, parecer contrário. 

N.0 102 

Modifica disposições da Lei núme­
ro 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
sôbre atribuições dos Conselhos de 
Educação. Parecer favorável. 

N.0 103 

Modifica a redaçã0 do art. 14 da 
mesma lei da emenda anterior. Pa­
rec,er favorável 

N.0 104 
' Modifica a redação do art. 15 da 

mesma lei. Parecer favorável. 

I 

/ 
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N.0 105 

D1spóe sôbre matéria estranha ao 
ensino superi'lr. Parecer contrário. 

N.0 106 

Suprime a freqüência obrigatória 
afls estabelecimentos de ensino supe­
rior no ano de 1968. Pareçer com sube­
menda. 

Subemenda à Emenda n.0 106 

Art. - Nos estabelecimentos 
em que, em 31 de dezembro de 1968, 
não tiver sido observado o disposto 
no artigo 27 desta Lei, o ano letivo 
poderá ser prorrogado, a juízo cte 
seus órgãos competentes, até ser cum­
prida a exigência estabelecida. 

N.0 107 

Cria a Fund~ção Universidade Fe­
deral de Mato Grosso. O Congresso 
não pode aprovar a proposição por 
ser inconstitucional. 

N.0 108 

Determina a publicação do exercí­
cio financeiro, com prestação de con­
tas, anualmente, pelos estabelecimen­
tos de ensino superior. Esta matéria 
deve constar dos regimentos por de­
t~rminação do Conselho Federal de 
Educação ou por ato do Poder Exe­
cutivo. Parecer contrário. 

N.0 109 

Determina a conceSsão de subven­
ções às universidades particulares, 
medida que resulta em aumento de 
despesas. Impedimento constitucio­
nal. Parecer contrário. 

N.0 110 

Trata da transferência de profes­
sôres, matéria pertinente ao Projeto 
n.0 26 (CN). Parecer contrário. 

N.0 111 

Determina que dos conselhos dos 
estabelecimentos de ensino superior 
participe um representante do Minis­
tério da Educação ~ Cultura. Além da 
impossihilidade do Min~stério poder 
atender com o seu funcionr.lismo cre­
denciado, há despesas que aumentam 
os encargos públicos. Impedimento 
constitucional. Parecer contrário. 

N.0 112 

Cria a Fundação Universidade das 
Fôrças Arriladas. Impedimento cons­
titucional. 

N.0 113 

Propõe anistia aos estudantes en­
volvidos em cr~ses e outros aconteci­
mentos em 1968. Além de ser matéria 

•• 

estranha a uma lei sôbre ensino su­
perior, na p ·esente sessão legislativa 
a Câmara dos Deputados já rejeitou 
projeto análogo. Há impedimento re­
gimental para se voltar ao assunto 
em 1968. 

N.0 114 

Propõe participação de elementos 
estranhos, corpos docente e discente 
no conselho de curadores das uni­
versidades e estabelecimentos isola­
dos de ensino superior. Parecer favo­
rável com ~ubemenda à Emenda n.0 

32. 

N.0 115 

Propõe nôvo prazo para que se im­
plante a Reforma Universitâria no 
País. Parecer favorável com subemen­
da. 

Subemenda à Emenda n,0 115 

Art. -Dentro do prazo de 
cento e vinte dias, a contar da data 
da puhlicação desta Lei, cada Uni­
versidade Federal submeterá à apro­
vação do Conselho Federal de Educa­
ção o seu Estatuto adaptado às dis­
posições da presente Lei, estabelecen­
do, se necessário, normas de· transi­
ção que precedam à plena vigência 
do seu nôvo fegime de organização e 
funcionamento. 

N.0 116 

Dispensa o conc11rso vestibular pa­
ra ingresso nos estabelecimentos de 
ensino superior dos candidatos que 
concluírem regularmente o currículo 
de níV'el médio. Medida inconvenien­
te e que acarretaria problemas de 
grande complexidade. Parecer centrá~ 
rio. 

N.0 '117 

Prop6e que para ensinar no nível 
médio, basta ter diploma de escola 
superior. Medida altamente inconve­
niente. Parecer contrário, 

N.0 118 

Propõe o reconhecimento da União 
Nacional de Estudantes (UNE), como 
órgão máximo dos estudantes univer­
sitários do Brasil. Matéria já regula­
da em lei especial. Parecer contrário. 

N.0 119 

Propõe que o campus das Universi­
dades e dos estal,elecimentos de en­
sino é o asilo inviolável dos que ali 
trabalham. Matéria extranha ao pro­
jeto que trata de ensino. Poderia ser 
analisada· dentro do Projeto n.0 26, 
que trata das condições de trabalho, 

dos docentes de ensino superior. Pa­
recer contrário. 

N.0 120 

Propõe medidas para revalidação de 
diplomas para brasileiros diplomados 
em· curso superior fora do País. Par·e­
cer com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 120 

Art. - O Conselho Federal de 
Educação, fixará as condições para 
revalidação de diplomas expedidos 
por estabelecimentos de ensino su­
perior estrangeiro, tendo em vista o 
registro na repartição competente e 
a exercício. profissional no Pais. 

N.0 121 

Propõe concessão de bôlsas de eStu­
do, versando matéria já regulamen­
tada em lei. Parecer contrário. 

N.0 122 

Propõe prioridade na concessão de 
vagas aos filhos dos ex-combatentes 
das Fôrças Armadas quando aprova­
dos em exames vestibulares. Parecer 
favorável com subemenda. 

Subemenda à Emenda n.O 12.2 

Art. - Aos filhos dos ex-comba-
tentes da Fôrça Expedicionária Bra­
sileira, da Fôrça Aé:rea Brasileira, da 
Marinha de Guerra e Marinha Mer­
cante do Brasil, que hajam partici­
pado efetivamente de operações béli­
cas na Segunda Guerra ~undial, 
quando apnvados em exame "t-estibu­
lar de seleção para ingresso nas uni­
versidades e estabelecimentos de ·ensi­
no superior mantidos pela União, é 
assegurado número suficiente de va­
gas. 

N.0 123 

Propõe matéri~. análoga a da Emen­
da n.0 119, sôbre inviolabilidade nos 
estabelecimentos de ensino. Parecer 
contrário. 

N.O 124 

Propõe matéria análoga a das 
Emendas n.os 119 e 123, quanto aos 
professôres e estudantes. Parecer con­
trário. 

N.O 125 

Propõe alteração das atribuições 
conferidas aos Estados pelo art. 15 
da Lei de LDB. Tendo emitido pare­
cer favorável à Emenda n.0 104, a esta 
que conllita com a primeira o parecer 
é contrário. 

N.O 126 

Torna obrigatório o aproveitamento 
de universitários nas emprêsas pú-
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blicas e privadas. A medida acarreta 
despesas ao erário que o Congresso 
não pode votar. Além disso, o Poder 
Público não pode onerar a emprêsa 
particular com. encargos dessa natu­
reza. Há, pois, impetiimfnto consti­
tucional para a medida proposta. Pa­
recer contrário. 

N.0 127 

Matéria pertinente ao Projeto nú-
mero 26. Parecer contrário. ' 

N.0 128 

Matéria pertinente ao Projeto nú­
mero 26 (CN). Parecer contrário. 

N,> 129 

Determina que o discente das esCo­
las superiores constitua nos planos 
naciohal, estadual e municipal, o res­
pecti~o órgão de representação. Esta 
matéria já está regulada em. lei. Des­
necessária por jsso a medida propos­
ta. Parecer contrário. 

N.0 130 

' Propõe aos pesquisadores lotados 
em_ instituições científicas qu~ man­
tenham cursos de pós-graduação as 
vantagJll)s estabelecidas no projeto. 
Parecer favorável , com subemenda. 

Suberuenda à Emenda n,0 130 

Art. - Aos graduados por es-
, tab~lecimentos de ensino superior, 
devidamente registrados, que, na da­
ta de publicação desta Lei, estiverelll 
lecionandol nq mínimo há dois anos, 
em cursos de pós-graduação que 
a tendam ao disposto no artigo n. 0 23 
desta Lei, será conferido diploma de 
pós-graduado, segundo • instruções a 
serem baixad.as pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

N.0 131 

Manda reconhecer pelo Conselho 
Federal de Educação os certificados 
de conclusão dos cursos feitos em se­
minários, cujos currículos coincidam 
com os exigidos pelo Ministério da 
Educação e Cultura. A ser/ convent-­
ente a medida, a lei deveria reconhe­
cer tais certificados, e não determi­
nar que. um colegiado como aquêle 
Conselho reconheça, se essa não fôr 
sua convicção. Se os currículos cOin­
cidem, devem aquêles seminários--re­
querer reconhecimento dos cursos e 
válidos, . depois, serão os diploma$·. A 

' medida proposta ~ão cabe na preSen­
te Lei. Parecer contrário. 

I 

N.0 132 

Matéria pertinente ao Projeto n.0 

26 (CN). Parecer contrário. 

N.0 133 

Manda· reconhecer os estabeleci­
mentos isolados de ensino superior, 
cujà autorização r~ra funcionamento 
tenha sido concc · pelos Çonselhos 
Estaduais de Ed ia. A Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacio­
nal fixa o prazo de dois anos de fun­
cionamento regular para que um es­
tabelecimento autorizado a fu,ncionar 
seja reconhecido. A experiência tem 
provado que essa orientação deve ser 
mantida. Parecer contrário. 

EMENDAS APRESENTADAS PELO 
ltELATOR 

N.0 134 (R) 

Art. - O· ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o desenvolvi­
mento das ciências, letras e artes e 
a formação de profissionais de. nível 
universitário. 

Justificação 

Repete o texto do art. 66 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional. Como o Relator opinou pela 
apresentação de um substitutivo que 
fôsse uma consolidação das Ieís sôbre 
o ensino ·superior, a disposição acima 
é, evidentemente, necessária. 

N.• 135 (R) 

Acrescente-se o seguinte parágra-
fo, onde couber: 

"§ 4.0 - Os estatutos das Univer­
sidades poderão prever outras 
atribuições além das constantes 
do presente artigo." 

Justificação 

Além das atribuições já prevista~ 

na lei sôbre a autonomia das univer­
sidades, nada impede que outras se­
j{lm incluídas nos Estatutos, uma vez 
que êles.......-passam pelo crivo do Conse­
lho Federal de Educação e da apro­
vação pelo Poder Executivo, no caso 
o Presidente da República, 

N.0 -l36 (R) 

o art. 3.0 do projeto terá a seguin-
te redação que constituirá os artigos: 

Art. - As universidades or:­
ganizar-se-ão com as seguintes 
características: 
a) unidade de p a t r i m ô n i o e 

administração; 

\ 

b) estrutura orgânica com base 
em departamentos, reunidos 
em unidades mais amplas; 

c) unidade de funções de ensino 
e pesquisa, vedada a duplica­
ção de meios para fins idên­
ticos ou equivalentes; 

d) racionalização de organização 
com plena utilização dos re­
cursos materiais e humanos; 

e) ensino e pesquisa básicos, 
concentrados em unidades de 
um sistema· comum para tôda 
a universidade; 

i) ensino de formação profissio­
nal e pesquisa aplicada feito· 
em unidades próprias; 

g) universidade de campo, pelo ' 
cultivo das áreas fundamen­
tais dos conhecimentos hu­
manos, estudados em si mes­
mo ou em razão de ulteriores 
aplicações, e de uina ou maiS 
áreas. técnico-profissionais; 

h) flexibilidade de métodos e 
critérios, com vistas às dife­
renças individuais dos alunos, 
às peculiaridades regionais e 
às possibílidades de combina­
ção dos Conhecimentos para 
novos cursos e programas de 
pesquisa. 

Art. - As universidades serão 
constituídas de Unidades Universitá­
rias definidas como órgãos simultâ­
neamente de ensino. e pesquisa no 
campo de conhecimento. 

§ 1.0 - As unidades universitá­
rias dividir-se-ão em subunidades de­
nonlinadas Departamentos, que ela­
borarão seus planos . de trabalho, 
atribuindo encargos de ensino e pes­
Quisa ~os seus docentes, segundo as 
especializações. 

§ 2.o - Quando abranjam mais 
de uma área de conhecimentos, as 
unidades universitárias poderão di­
Vidir-se em subunidades e estas em 
Departamentos, tendo em vista de&­
centralizar e facilitar a atividade di­
dática e administrativa. 

§ 3.o - O Depa:.;tamento será a 
menor fração da estrutura 'universi­
tária para todos os efeitos de organi­
zação administrativa, didático-cien­
tífica e de ctisÜibuição de pessoal, e 
compreenderá disciplinas afins. 

§ 4.o - A 1Disciplina será consi­
derada a menor unidactê didática da 

,. 

' 
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I 
matéria de ensino convenientemente 
dividida, com conteúdo programá­
tico. 

§,. 5.0 
- Através das Disciplinas 

se ministrarão as Unidades Curricu­
lares que constituem as menores fra­
ções da composição dos currículos. 

§ 6.0 
- Cada curso se distingui­

rá por seu currículo composto de um 
conjunto de matérias, cujo conheci­
mento é indispensável à sua carac­
terização. 

Art. 12 - Na administração supe­
rior da universidade, haverá órgãos 
centrais de supervisão do ensino e da 
pesquisa, com atribuições deliberati­
vas, devendo ser constituídos por do­
centes efetivos e, excepcionalmente, 
contratados, de forma a que se re­
presentem os vários setores básicos e 
de formàção profissional. 

§ 1.0 
- A universidade poderá 

também criar órgãos setoriais, com 
. funções deliberativas e executivas, 
destinados a coordenar unidades 
afins para integração de suas ativi­
dades. 

§ 2.0 
- A coordenação didática 

de cada curso ficará a cargo de um 
colegiado constituído de representan­
tes das unidades que participam do 
respectivo ensino. 

N.0 137 (RJ 
Acrescente-se o seguinte parágrafo 

ao art. 15 do substittuívo do relator: 
"§ 4.0 

- Ao Reitor e ao Diretor 
caberá zelar pela manutenção da 
ordem e disciplina no âmbito de 
suas atribuições, podendo ser 
afastados dos respectivos cargos 
quando ocorrerem perturbações 
graves em que se manifestem 
ineficientes sua ação e autori­
dade." 

Justificação 

O projeto estabelece sanções para 
professôres e alunos. Silencia quanto 
a reitores e diretores. Dai a razão da 
emenda. 

N.0 138 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo e 
parágrafo: 

"Art. 27 - No ensino superior, o 
ano letivo escolar, independente 
do ano civil, abrangerá no míni­
mo 210 (duzentos e dez) dias de 
trabalhos escolares efetivos. 

§ 1.0 
- As provas e exames 

destinados a aferir o aproveita-

menta escolar, que podem ser 
realizados conjuntamente com 
aulas, não :deverão ocupar tempo 
superior a 1/7 do ano letivo." 

Justificação 

Convém que da lei conste a dura­
Ç~LO mínima do ano letivo, uma vez 
que se veta o art. 72 da Lei de Dire­
trizes e Bases, que trata da matêria. 

N.0 139 (R) 

Acrescente-se o seguinte § ao art. 
32 do substitutivo: 

11§ 1.0 
- A número de cargos efe­

tivos com funções de magistédo 
em cada unidade universitária, 
poderá variar entre um mínimo e 
um máximo, dentro do quadro 
total fixado e aprovado para tô­
da a universidade." 

, Justificação 

Com a desvinculação estabelecida 
no artigo, o número de docentes em 
cada departamento não está fixado, 
mas convém que se adote certa ori­
entação que constará do Estatuto ou 
Regimento. 

N,0 140 (RJ 

Dê-se a seguinte redação ao caput 
do art. 27 (do Projeto) e que toma o 
n.0 36 do substitutivo; e eliminem-se 
os incisos I e IV dêsse artigo. 

11Art. 36 - Ao pessoal do magis­
tério superior, admitido mediante 
contrato de trabalho, aplica-se· 
exclusivamente a legislação tra­
balhista, observadas as seguintes 
regras especiais." 

Justificação 

Os incisos do art. 27 estão formu­
lados 'em sentido positivo, excetuado 
o primeiro dêles, fugindo à estrutu­
ração do dispositivo em seu conjunto, 
o inciso IV é desnecessãrio, por re­
dundante, visto que as relações em­
pregatícias regidas pela legislação do• 
trabalho têm suas pendências resol­
vidas pela Justiça do Trabalho. 

Dêsse modo, a disposição contida 
no artigo pode ser aproveitada pela 
reformulação do caput, conservação 
dos incisos li e III, que tomarão os 
números I e 11 e eliminação dos de­
mais. 

N.0 141 (RJ 

Ao art. 45 do projeto, dê-se a se­
guinte redação: 

"'Art. 57 - Ficam revogados os 
artigos números 66 a 87 da Lei 

n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 
1961, os Decretos-Lei números 53, 
de 18 de novembro de 1966; e 252, 
de 17 de fevereiro de 1967, bem 
como outras disposições em con­
trário às da presente Lei." 

Justificação 

A consolidação que se propõe no 
substitutivo abrange matéria tratada 
nos diplomas legais citados no artigo. 
57, que, em parte modificados e em 
parte conservados, são transferidos 
para a presente lei. Nestas condições 
convém a revogação para evitar re­
petições ou confusões. 

N.0 142 (R) 

Suprima-se, do projeto, os seguintes 
artigos e parágrafos: 

a) art. 6.0 e parágrafo único; 
b) § 2.0 do art. 7.0 ; 

c) § 5.0 do art. 13; 

d) no art. 20 - a expressão final 
desde "ressalvado" até ''de­
zembro de 1961"; 

e) no § 2.0 do art. 28 a expressão 
final desde "e segundo eXis­
tentes" até "candidatos"; 

f) o art. 32 e §§; 

g) o parãgrafo único do art. 34; 
b) o art. 38 e § 1.0; e 
i) os arts. 41 e 42. 

Justificação 

Alguns dos artigos se referem ao en­
sino de grau médio, que é matéria es~ 
tranha• ao projeto, e os demais são ou 
desnecessários ou estão implicitamen­
te contidos em outras disposições. 

Pelo enunciado do parecer e· da ex­
posição atrás feita, oferecemos, com 
relação às emendas, o seguinte espe­
lho: 

a) Emendas com parecer favorá­
vel: 16 (dezesseis) - 9, 35, 38, 
47, 51, 61, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 
89, 102, 103 e 104; 

b) Emendas com subemendas: 40 
(quarenta) - l, 5, 6, '1, 14, 15, 
19, 20, 22, 23, 24 (em parte), 25 
(em parte), 28 30, 32, 36, 37, 
42, 43, 44, 45, 46, 48, 56, B'l' 64, 
69, 71, 72, 79 (em parte), 87, 
88, 91, 92, 95, 96, 106, 114, 115, 
120, 122 e 130. 

c) Emendas com parecer contrá­
rio: 80 (oitenta) - 2, 3, 4, 8, 
10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 21, 24 
(em parte), 25 <em parte), 26, 
27, 29, 31, 33, 34, 39, 40, 41, 49, 
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50, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 60, 62, 
63, 65, 66, 67, 68, 70, 73, 74, 75, 
76 77, 78, 79 (em parte), 80, 81, 
82, 90, 93, 94, 97.. 98, 99, 100, 
101, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 
112, 113, 116, 117, 118, 119, 121, 
123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 
131, 132 e 133. 

d) E, Emendas do Relator, de. n.0 s 
134 (R) a 142 (R). 

Concluindo, oferecemos à consíde-.. 
ração da douta Comissão Mista o se­
guinte 

SUBSTITUTIVO 

1\o Projeto de Lei 11.0 32, de 1968 
(CN), que "fixa normas de orga~ 
nização e fu~cioname~to do en~ 
sino superior e sua articulação 
com a escola média, e dá outras 
providências". 

O Collgresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O ensino superior tem 

, por objetivo a pesquisa, o desenvolvi­
mento das ciências, ley-as e artes e a 
formação de profissionais de nivel 
uniVersi~ário. I 

Art. 2.0 - O ensino superior, indis­
so~iá vel da pesquisa, será ministrado 
em universidades e, excepcionalmen­
te, em esta9e1ecimentos isolados, or­
ganizados como instituições de direi­
to público privado. 

Art. 3.0 - As universidades goza­
rão de autonomia didático-científica~ 
disciplinar, administrativa e- fi~an­

ceira, que será exercida na forma dEt 
lei e dos seus estatutos. 

§ 1,0 - A autonomi'a didático­
. cien~ífica e disciplinar consiste na fa-

culdade de: I 

a) criar, organizar, modificar e 
extinguir curso&,- atendendo à 
legislação vigente e às exigên­
cias do meio social, econômico 
e cultural; 

b) fixár os currículOs de seus cur­
sos, observadas as bases míni­
mas e~tabelecidas pelo Conse­
lho Federal de Educação; 

c) estabelecer planos e -projetos 
de investigação científica em 

, qualquer área de sua compe­
tência~ 

d) ,estabelecer o calendárío esco- / 
lar e regimes de trabalho di­
dático e científico de suas di­
fere.ntes unidades, sem outras 
limitações a não ser as pre­
vistas em lei; 

e) fixar os critérios para seleção, 
admissão, promoção e habiJi­
tação de alunos; 

f) conferir g~aus, diplomas, títu­
los e outras dignidades uni­
versitárias; 

g) elaborar o próprio código dis­
ciplinar para os corpos docen­

~te, discente e técnico-admi­
nistrativo. 

§ 2.0 - A autonomia admjnis­
trativa consiste na faculdade de: 

a) elaborar e reformar, subme­
tendo à aprovação do Conse­
lho de Educação competente, 
os próprios estatutos e os re­
gimentos de suas unidades; 

bl indicar o Reitor, o Vice-Reitor 
e outros elementos da direção, 
segundo as normas PlJVistas 
nesta lei; 

c} contratar professôres e auxi­
liares de ensillo ou promover 
sua nomeação atendendo os 
preceitos legais vigentes; 

d) firmar contratos, · acôrdos e 
convênios; 

e) aprovar e executar planos, pro­
gr~mas e projetos .de investi-­
mentos referentes a obras, ser­
viços e aquisições em geral; 

f) admitir e demitir quaisquer 
funcionários, dispor sôbre re­
gime de trabalho e remunera­
ção, dentro de suas dotações 
orçamentárias e outros recur­
sos financeiros. ' 

§ 3.0 - A autonomia financeira 
consiste na faculdade de: 

a) administrar os rendimentos 
próprios e o seu ,patrimônio e 
dêle dispor, na forma prevista 
no ato de constituição e nas 
leis vigentes; 

b) receber subvenções, doações, 
heranças, legados e cooperação 
financeira resultant~ de con­
vênios com entidades públicas 
ou privadas; 

c) _realizar operações de crédito 
ou de financiamento, com 
aprovação do Poder competen­
te, para aquisição de bens imó­
veis, instalações e equipamen­
tos; 

d) organizar e executar o orça­
mento total de sua receita e 
despesa, devendo os responsá­
veis pela aplicação dos recur­
sos prestar contas anuais. 

. ' 
§ 4.0 - Os estatutos- das ·uniVer­

sidades poderão· prever outras· atri­
buições além das constantes do pre-
sente artigo. <i) 

Art. 4.0 
- As universidades e os es­

tabelecimentos de ensino superior 
isolado constituir-se-ão, quando ofi­
ciais, em autarquias de regime espe­
cial ou em fundações de di-reito pú­
blico e, quando particulares, sob a 
forma de fundações ou associações. 

Parágrafo único - O regime espe­
cial previsto obedecerá às peculiari­
dades indicadas nesta Lei, inclusive 
quanto ao pessoal docente de nível 
superior, ao qual não se aplica o dis­
posto no art. 35 do Decreto-Léi n.0 81, 
de 21 de dezemBro de 1966. 

Art. 5.0 
- A organização ~ o fun­

cionamento das universidadés serão 
disciplinados em estatutos e ·e~{ regi­
mentos das unidades que as consti­
tuem, os quais serão submetidos à 
aprovação do Conselho de Educação 
competente. 

Parágrafo único - A aprovação dos 
regimentos das unidades universitá­
rias passará à competência da Uni­
versidade, quando esta dispuser de 
Regimento-Geral, aprovado na forma 
dêste artigo. 

Art. 6.0 
- A organização e o fun­

cionamento dos estabelecimentos iso­
lados de ensino superior serão disci­
plinados em regimentos, cuja aprova­
ção deverá ser submetida ao Conselho 
de Educação competente. 

Art. 7.0 
- As universidades orga­

nizar-se-ão diretamente ou mediante 
a reunião de estabelecimentos já re­
conhecidos, sendo, no primeiro caso, 
sujeitas a autorização e reconhed­
mento e, no segundo, apenas a reco­
nhecimento. 

Art. 8.0 
- Os estabelecimentos iso­

lados df! ensino superior deverão, sem­
pre que possível, incorporar-se a uni­
versidades ou congregar-se com esta­
belecimentos isolados da mesma loca­
lidade ou localidades Próximas, cons­
tituindo, neste último caso, federa­
ções de escolas, regidas por uma ãd­
ministração suoerior e com regimen­
to unificado que lhes permita adotar 
critérios coínuns de organização . e 
funcionamento. 

Parágrafo único Os programas 
de financiamento do ensino superior 
considerarão o. disposto neste artigo, 

Art. 9.o - O Poder Executivo ex­
pedirá decreto fixando distritos geo-

• 
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' educacionais para aglutinação, em 
universidade ou federação de escolas, 
dos estabelecimentos isolados de en­
sino superior existentes no País. 

Parágrafo único - Para efeito do 
disposto neste artigo, será livre a as­
sociação de instituições oficiais ou 
particulares de ensino superior," na 
mesma entidade de nível universitá­
rio ou federação. 

Art. 10 - As universidades organi­
zar-se-ão com as seguintes caracte­
rísticas: 

a} unidade de patrimônio e ad­
ministração; 

b) estrutura orgânica com base 
em departamentos, reunidos 
em unidades mais amplas; 

cl unidade de funções de ensino 
e pesquisa, vedada a duplica­
ção de meios para fins idênti­
cos ou equivalentes; 

d) racionalidade de organização, 
com plena utilização dos re­
cursos materiais e humanos; 

e) ensino e pesquisa básicos, con­
centrados em unidades de um 
sistema comum para tôda a 
universidade; 

f) ensino, formação profissional e 
pesquisa aplicada feitos em 
unidades próprias; 

g) universalidade de campo, pelo 
cultivo das áreas fundamen­
tais dos conhecimentos huma­
nos, estudados em si mesmo ou 
em razão de ulteriores aplica­
ções e de uma ou mais áreas 
técnico-profissionais; 

h) flexibilidade de métodos e cri­
térios, com vistas às diferenças 
individuais dos alunos, às pe­
culiaridades regionais e às 
possibiildades de combinação 
dos conhecimentos para novos 
cursos e programas de pes­
quisa. 

Art. 11 - As universidades serão 
constituídas por unidades universi­
tárias definidas como órgãos simultâ .. 
neamente de ensino e pesquisa no seu 
campo de conhecimento. 

§ 1.0 - As unidades universitá­
rias dividir-se-ão em subunidades 
denominadas departamentos, que ela­
borarão seus planos de trabalho, atri­
buindo encargos de ensino e pesquisa 
aos seus docentes, segundo as espe­
cializações. 

§ 2.0 - Quando abranjam mais 
de uma área de conhecimentos, as 
unidades Universitárias pod,erão di­
vidir-se em subunidades e estas em 
departamentos) tendo em vista des­
centralizar e facilitar a atividade di­
dãtica e administrativa. 

§ 3.0 
- O departamento será a 

menor fração da estrutura universi­
tária para todos os efeitos de organi­
zação administrativa, didá.tico-cientí­
:lica e de distribuição de pessoal e 
compreenderá disciplinas afins. 

§ 4.0 - A disciplina serâ consi­
derada a menor unidade didática da 
matéria de ensino convenientemente 
dividida, com conteúdo programático. 

§ 5.0 
- Atravês das disciplinas 

se ministrarão as unidades curricula­
res, que constituem as menores fra­
ções da composição dos currículos. 

§ 6.0 - Cada curso se distingui­
rá por seu currículo composto de um 
conjunto de matérias, cujo conheci­
mento é indispensável à sua caracte­
rização. 

Art. 12 - Na administração supe­
rior da universidade haverá órgãos 
centrais de supervisão Jdo ensino e da 
pesquisa, com atribuições deliberati­
vas, devendo ·ser constituídos por do­
centes efetivos e, excepcionalmente, 
contratados, de forma a que se repre­
sentem os vários setores básicos e de 
formação profissional. 

§ 1.0 - A universidade poderá 
também criar órgãos setoriais, com 
funções deliberntivas e executivas, 
destinados a coordenar unidades afins 
para integração de suas atividades. 

§ 2.0 
- A coordenação didática 

de cada curso ficará a cargo· de um 
colegiado constituído de representan­
tes das unidades que participem do 
respectivo ensino. 

Art. 13 - Na forma do resp~ctivo 

estatuto ou regimento, o colegiado a 
11ue esteja afeta a administração su­
perior da universidade ou estabeleci­
mento isolado incluirá entre seus 
membros, com direito a voz e voto, 
representantes originários de ativi­
dades, categorias ou órgãos distintos, 
de modo a que não subsista, necessà­
riamente, a preponderância de pro­
fessôres classificados em determinado 
nível. 

Parágrafo único - Nos órgãos a 
que se refere êste artigo haverá obri­
gatOriamente representantes da co-

i 

munidade, incluindo a indústria na­
cional. 

Art. 14 - Em cada universidade, 
sob forma de autarquia especial ou 
estabelecimento isolado de ensino su­
perior, mantidos pela União, haverá 
um conselho de curadores, ao qual 
ficará afeta a administração econômi­
co-financeira. 

Parágrafo único - Farão parte do 
conselho de curadores, na proporção 
de um têrço dêste, elementos estra­
nhos ao corpo docente e discente da 
universidade ou estabelecimento iso­
lado, entre êles representantes da 
indústria, devendo o respectivo esta­
tuto ou regimento dispor sôbre ·sua 
escolha, mandato e atribuições na es­
fera de sua competência. 

Art. 15 - A nomeação de reitores 
de universidades e diretores de uni­
dades universitãrias ou estabeleci­
mentos isolados far-se-á com obser­
vância dos seguintes princípios: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor 
de universidade oficial 
serão nomeados p e 1 o 
respectivo Govêrno e 
escolhidos de listas de 
nomes indicados pelo 
Conselho Universitário 
ou colegiado equi­
valente; 

11 - quando na administra­
ção superior universitá­
ria, houver órgão de­
lí~erativo para as ati­
vidades de e n s in o e 
pesquisa, principalmen­
te quando constituído de 
elementos escolhidos pe­
los departamentos, a lis­
ta a que se refere o item 
anterior será organiza­
da em reunião conjunta 
dêsse órgão com o con­
selho universitário, ou 
colegiado equivalente; 

111 - o Reitor e o Diretor de 
universidade, u n i d a de 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, de ca­
rãter particular, serão 
escolhidos na forma dos 
respectivos estatutos e 
regimentos; 

IV - o Diretor de unidade 
universitária· ou estabe­
lecimento i'Solado, quan­
do oficial, será escolhi .. 
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do conforme estabeleci­
!=fo pelo respectivo siste­
ma de ensino, salvo nos 
casos previstos nas le­
tras b e c do § 1.0 dêste 
artigo. 

§ 1.0 
- Os Reitores, Vice-Reito­

res e Vice-Diretores das i~stituições 
de ensino superior, mantidas pela 
União, salvo o disposto no § 3.0 dêste 
artigo, sefão indicados na forma a 
seguir e escolhidos em observância 
das se'guinte~ prescrições: 

a) os Reitores e Vice-Reitores, de 
listas de 6 (seis) nolnes, ca­
bendo a sua nomeação ao 
Presidente da República; 

b) os Diretores e Vice-Diretores 
de unidades universitárias, de 
listas de 6 (seis) nomes, serão 
nomeados pelo Reitor da res­
pectiva universidade, com ho­
mologação qo Presidente da 
República; 

c} os Diretores e Vice-Diretores 
de estabelecimentos isolados, 
de lista de 6 (seis} nomes, ca­
bendo sua nomeação ao Pre­
sidente da Repúbli~a. 

§ 2." - Será de 4 (quatro) anos 
o mandato dos Reitores e Diretores, 
vedado o exerci"io de mais de 2 (dois) 
mandatos consecutivo~. 

§ 3,0 
- Nas unfversidades man­

tidas por fundações institufdas pelo 
Poder Público, a nomeaçfí.o dos res­
pectivos Reitores e Vice-Reitores, bem 
como dos Diretores e Vice-Diretores 
das unidades universitárias, se fará 
na forma que estabelecerem seus es­
tatutos. 

§ 4.0 
- Ao Reitor e ao Diretor 

caberá zelar pela manutenção da or­
dem e disciplina no âmbito de suas 
atribuições, podendo ser afastados 
dos respectivos cargos, quando ocor­
rerem perturbações graves em que se 

1 manifestem ineficientes sua ação e 
autoridade. 

I Art. 16 - Nas universidades e nos 
estabelecimentos isolados de ensino 
superior, poderão ser ministradas as 
seguintes modalida~es de cursos: 

a) de graduação, abertos à ma~· 
tríc:ula de ~andidato<; que ha~ 
jam concluído o ciclo colegial 
ou equivalE'nte e tenham sido 
c1assiflcados em concurso ves~ 
tibular de seleção; 

b) de pós~graduação, abertos à 
matrícula de candidatos diplo­
mados em cursos de graduação 
que preencham as condições 
prescritas em cada caso; 

c) de especialização e aperfeiçoa­
mento, abertos à matrícula de 
candidatos diplomados em 
cursos de graduação ou que 
apresentem títulos. equivalen~ 
tes; 

d) de extensão e outros, abertos 
a candidatos que satisfaçam 
os requisitos exigidos. 

Art. 17 - Alé_m dos cursos corres~ 
pondentes a profissões reguladas em 
lei, as universidades e os estabeleci~ 

mentos isolados poderão organizar 
outros para atender às exigências de 
sua programação específka e fazer 
face a peculiaridades do mercado de 
trabalho regional. 

Art. 18 - As universidades pode~ 

rão instituir colégios universitários 
destinados a ministrar o ensino da 
terceira série do ciclo colegial. Do 
mesmo modo, poderão instituir colé~ 
gios técnicos universitários, quando 
nelas existir curso. superior em que 
sejam desenvolvidos os mesmos es­
tudos. 

Art. 19 - As universidades e os 
estabelecimentos isolados de ensino 
superior estenderão à comunidade, 
sob forma de cursos e serviços espe­
ciais, as atividades de ensino e os re­
sultados da pesquisa que lhes são ine­
rentes. 

Art. 20 - O concurso vestibular, 
referido na letra a do art. 16, abran­
gerá os conhecimentos comuns às di­
versas formas de educaç~o do segun­
do grau, sem ultrapassar êste nível de 
complexidade, Para avaliar a forma­
ção recebida pelos _..candidatos e sua 
aptidão intelectual para estudos su­
periores. 

Parágrafo único - No p;azo de 3 
(três) anos, a contar da vigência des­
ta Lei, o concurso vestihJ.Ilar será 
idêntico, em seu cont.eúdo, para to­
dos os cursos ou áreas de conheci­
mento afins, e unificado, em sua exe­
cução, na mesma universidaile ou fe­
deração de escolas, ou no mesmo es~~ 
tabelecimento isolado de organização 
plurlcurricular, de acôrdo com os es~ 
tatutos e regimentos. 

Art. 21 - Nas universidades e es~ 
tabelecimentos isolados com diferen-

tes cursos: pr":ced~ndo o· ciclos de es­
tudos básicos e profissiona!s, haverá 
um ciclo inicial de duração não su­
perior a seis meses, com os seguintes 
objetivos: 

a) recuperação de insufif'iências 
evidenciadas pelo concurso 
vestibular na formação dos 
alunos; 

b) orientação para escolha de 
carreira; 

c) ampliação de conhecimentos 
básicos para estudos posterio-
res. 

Art. 22 - Os cur~os profissionaüs 
poderão, segundo a área envolvida, 
apresentar modalidades diferentes 
quanto ao' número e à dur-=tção a fím 
de corrcsponrJer às conrtições do mer­
cado de trabalt o. 

§ 1.0 - Serão organizados cursos 
profission<:J.is de curta duração, des­
tinados a proporcionar habilitações 
intermediárias de grau superior. 

§ 2.0 - Os estatutos e r~·gimen­
tos discipli'larão o aproveitamfnto dos 
estudos dos ciclos báSicos { profissio­
nais, inclusive os de curta duração, 
entre si e em outros cursos. 

Art. ~.3 - O ~:ho Federal de 
Educação conceituará os cursos de 
pós-graduação e baixará norrn.as ge­
rais para sua organização, dependen~ 
do a validarle nacional dos estudos 
nêle realizados de serem os cursos 
respectivos credenciados por aquêle 
órgão. _..-

Parágrafo único - O '::onselho Fe­
deral de Educa~ão deverá pronunciar­
se dentro do prazo de 12 meses sôbre 
os conceitos e normas gerais dos 
cursos que requererem sua apreciação. 
Findo êsse prazo, ... considerar-se-ão 
creden.:!~ados taís cursos. 

Art. 24 - Os cursos de ecpecializa­
çâo, aperfeiçoamento, extensão e ou­
tros serão mini::,tr:ldos de acôrdo com 
os planos traçados ·e aprovados pelas 
universidades e pelos estabelecimen­
tos isolados. 

Art. 25 ~ o Conselho Federal de 
Educação fixará o curricu:"J mínimo 
e a duração mínima dos cursos su­
periores corr~spondentes a profissões 
reguladas em lei e de mtroo: necessá­
rios a9 desenvrüvimento nacional. 

Art. 26 - Os diplom·.s expedidos 
por universidade fP.deral ot estadual 
nas ,condiçê(;:s do art. 15 da Lei n. o 
4.024, de 20-12-1961, correspondentes 
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a cursos aprovados pelo Conselho 
Federal de Educação, bem como os 
de cursos credenciados de pós-gra·­
duação, serão registrados na própria. 
universidade, importando em capáci·­
tação para 'o exercício profissional na 
área abrangida pelo respectivo currí-· 
culo, com validade em todo o territó-· 
rio nacional. 

§ 1.0 - O Ministêrio da Educa­
ção e Cultura designará as universi­
dades federais que deverãC' proceder 
ao registro {iie diplomas correspon­
dentes aos cursos referidos neste ar­
tigo expedidos por universidades par­
ticulares ou por estabelecimentos iso­
lados de ·ensino superior. importan­
do n registro em idênticos direitos. 

§ 2." - Nas Unidades da Fe­
deração em que haja universidade 
estadual nas condições refe"..'idas nes­
te artigo, os diplomas corresponden­
tes aos mesmos cursos, expedidos por 
es~abelecimentos isolados de ensino 
superior, mantidos pelo Estado, serão 
registrados nessa Universidade. 

Art. 27 - No ensino superior, o ano 
letivo escolar, independente do ano 
civil, abrangerá no mínimO 210 (du­
zentos e dez) dias de trabalhos esco­
lares efetivos. 

§ 1.0 - As provas e exames des­
tinados a aferir o aproveitamento es­
colar, que podem ser realizados con­
juntamente com aulas, não deverão 
ocupar tempo superior a 1/7 do ano 
letivo. 

§ 2.0 - Entre os períodos letivos 
regulares, conforme disponham os es­
tatutos e regimentos, serão executa­
dos programas de ensino e pesquisa 
que assegurem o funcionamento con­
tínuo das instituições de ensino su­
perior. 

Art. 28 - Será obrigatória, no en­
sino superior, a freqüência de profes­
sõres e alunos, bem como a execução 
integral dos programaS de ensino. 

§ 1.0 - Na forma dos estatutos 
e regimentos, será paSsível de sanção 
disciplinar o professor que, sem moti­
vo aceito como justo pelO órgãD com­
petente deixar de cumprir programa 
a seu cargo ou horário de trabalho a 
que esteja obrigado, importante a 
reincidência nas faltas previstas nes­
te artigo em motivo bastante para 
exoneração ou dispensa, caracteri­
zando-se o caso como de abandono 
do cargo ou emprêgo, 

~- ;i -e. o .,- A aplicação do di~posto 
no -~fo anterior far~se-á me .. 
qiantê-ativa da instituição ou de 
qualquer interessado. 

§ ·3.0 ..-Se, 
ção, "for de delibe-
ração, o desde logo 
afastado das docentes, na . 
forma do estatuto ou regimento. 

§ 4.o - Consid~rar-se-á reptova~ , 
do o aluno que deixar de cdmpareçer 
a um m.inimo, previsto em estatuto ciu 
r.egrin:entp, '-~- atividades programa­
das para cadà ~ÁS$fjllina. 

§ 5.0 - O anóí.Jêtivo poderá ser 
prorrogado por mou'~o de calamidade 
pública, guerra externa ou convulsões 
internas alheias aos meios estudantis 
e, excepcionalmente, por outras cau­
sas rigorosamente expressas no esta­
túto ou regimento. 

Art. 29 - A formação de professô­
res para o ensino de segundo grau, de 
disciplirias gerais ou técnicas, bem 
como o preparo de especialistas des­
tinados aos trabalhos de planejamen­
to, supervisão, admi-nistração, inspe-­
ção e orientação no âmbito de escolas 
e sistemas escolares, far-se-â. em nível 
superior. 

§ 1.0 - A formação dos t>rofessô-­
res e especialistas previstos neste ar­
tigo realizar-se-á, nas universidades, 
mediante a cooperação das unidades 
responsáveis pelos estudos incluídos 
nos·currículos dos êursos respectivos. 

§ 2.0 - A formação a que se re­
fere êste artigo poderá também con­
centrar-se em um só estabelecimento 
isolado ou resultar da cooperação de 
vários, devendo, na segunda hipótese, 
obedecer à coordenação que assegure 
a unidade dos estudos, na forma re­
gimental. ' 

CAPíTULO II 

Do Corpo Docente 

Art. 30 - O regime do magistério 
superior será regulado pela legislação 
própria dos ststemas de ensino' e pelos 
estatutos ou regimentos das univer­
sidades e dos estabelecimentos iso­
lados. 

Art. 31 - Entendem-se como ativi­
dades de magistério superior, para 
efeitos desta Lei, aquelas que, perti­
nentes ao sistema indisssociável de 
ensino e pesquisa, se exerçam nas 
universidades e nos estabelecimentos 
isolados, em nível de graduaçãg) ou 

rilais elevado, para fins de transmis­
são e ampliação do saber. 

§ 1.o .:.- Constituem, igualmente, 
atividades de · magistério superior 
aquelas inerentes à administração es­
colar e universitária exercida por pro· 
fessôres. 

§ 2.o - Haverá apenas uma car­
reira docente, obedecendo ao princí­
pio. Ida integração de ensino e pes­
qul~a. 

·I § 3.0 - Serão considerados, em 
caráter preferencial, par~- o ingresso 
e a promoção na carreira docente do 
magistério superior, os títulos univer­
sitários, e o teor científico dos traba­
lhos dos candidatos. 

Art. 32 -- Os cargos e funções de 
n:agistério, mesmo os já criados ou 
providos, serán desvinculados de cam­
pos específicos de conhecimentos. 

§ 1.0 - O número de cargos efe­
tivos com fpnções de magistério em 
cada unidade universitária poderá va­
riar entre um mínimo e um máximo, 
dentro do quadro total fixado e apro­
vado para tôda a universidade. 

§ 2.0 - Nos departamentos, po­
derá haver mais de 1 (um) professor 
em cada nível de carreira. 

§,3.0 - Fica extinta a cátedra ou 
cadeira na organização do ensino su­
perior do Pais. 

§ 4.0 - Os atuais cargos de pro­
fessor catedrático efetivo transfor­
mam-se, para todos os ef.eitos, nos 
que corresponderem ao nível final da 
carreira do magistério superior, res­
peitados os direitos doo respectivos ti­
tulares. 

Art. 33 -:-:= As univerSidades deverão, 
progressivamente e na medida. de seu 
interêsse e das suas possibilidades, es­
tender a seus docentes o regime de 
dedicação exclusiva às atividades de 
ensino e pesquisa. 

Art. 34 - O regime, a que se refere 
o artigo anterior, será prioritàtiamen­
te ~stendido às áreas de maior im­
portância para a formação básica e 

profissional. 
Art. 35 - Os programas de aperfei­

çoamento de pessoal docente deverão 
ser estabelecidos pelas universidades, 
d~ntro de uma política nacion~l e re­
gional definida pelo Conselho :Federal 
de Educação e promovida através da 
CAPES e do Conselho Nacional de 
Pesquisas . 

• 
' . '.1 
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Art. 36 - Ao pessoal do magistério 
superior, admitido mediante contrato 
de trabalho, aplica-se exclusivamente 
a legislação trabalhista, observadas as 
seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabilidade 
é condicionada à natureza· 
efetiva da admissão, não 
ocorrendo nos casos de in­
terinidade ou substituição, 
ou quando a permanência 
no emprêgo depender da 
satisfação de requisitos es­
peciais de capacidade apu­
rados segundo as normas 
próprias do ensino; 

11 - a aposentadorja compulsó­
ria,'por implemento de ida­
de, extingue a relação de 
emprêgo, independente de _ 
inden:zaçãÓ, cabendo à ins­
tituição complementar os 
proventos da aposentadoria 
concebida pela instituição 
de Previàência Social, se 
êstes não forem integrais. 

CAPtTúLO Ili 

Do Corpo Discente 
' 

Art. 37 - O corpo discente terá re­
presentação, com direito a Voz e voto, 
nos órgãos colegiados das universi­
dades e dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior, bem como em co .. 
missões instituídas na forma dos es­
tatutos e regimentos. 

§ 1.• - A representação estu­
dantil terá~ por objetivo a cooperação 
dos administradores, dos prqfessôres e 
dos alunos, no trabalho universitário. 

' 
§ 2.0 

- A escolha dos represen .. 
tantes estudantis será feita por meio 
de eleições do corpo discente a que 
compareçam pelo menos dois terços, 
de acôrdo com os estatutos e regi­
mentos. 

§ 3.0 
- A representação estu­

dantil não poderá exceder de 1/5 (um 
quinto) do total dos membros dos co­
legiados 'e comissões. 

Art. 38 - Em cada universidade ou 
estabelecimento isolado de ensino su­
perior poderá ser organizado diretó­
rio, para

1 
congregar os membros dos 

respectivós corpos discentes/ 

§ 1.0 L Além do diretório de âm­
bito universitário, poderão forn;tar-se 
diretórios setoriais, de acôrdo com a 

estrutura interna de cada universi­
dade. 

5 2.0 - Os regimentos elabora­
dos pelos diretórios serão submetidos 
à aprovação da instância universitária 
ou escolar competente. 

§ 3.0 - O diretório cuja ação 
não estiver em consonância com os 
objPtivos para os quais foi instituído, 

· será(passível das sallções previstas nos 
est~tutos bu regimentos. 

§ 4.0 - Os diretórios são obriga­
dos a prestar contas de sua gestão fi­
nanceira aos órgãos da adintnistração 
universit~ria 'lU escolar, na forma dos 
estatutos e regimentos. 

Art. 39 - !!: criada uma comissão 
Especial que servirá como órgão de 
diálogo entre o Govêrrto Federal e os 
corpos discentes dast universidacÍ~s e 
estabelecimento;S isolados de ensino 
superior do País. 

, § 1.0 - Da Comissão ~eferida 
neste artigo farão parte trêS alunos 
regularmente matriculados, sendo um 
da Região N_orte, outro da Região 
Centro e outro da Região Sul do País, 
e um representante de cada um dos 
Ministérios seguintes: Educação e 
Cultura, Planejamento e Coordena­
ção Geral e Fazenda. 

§ 2.0 - A colaboração dos alunos 
será gratuita e consíderada como 
"serviço relevante", devendo os com­
ponentes da Comissão, quando convo­
cados para ·reuniões, recebe.r hospeda­
gem e transporte gratuitos, pagos pelo 
Poder Público. 

§ 3.0 
- O Poder Executivo, me­

diante decreto, regulamentará o fun­
cionamento da Comissão e a escolha 
de' seus membros. 

Art. 40 - As instituições de ensino 
superior, por meio de suas atividades 
de extensão, proporcion'arão aos cor­
pos discentes oportunidades de parti­
cipação em programas de melhoria 
das condições de vida da comunidade 
e no processo .... geral do desenvolvi­
mento. 

§ 1.0 - Deverão, ainda, ser pro­
porcionados meios ao corpo discente 
para a realização dos programas cul­
turais, artísticos, cívicos e desporti-
vos. I 

§ z.c:t - As atividades de educa­
'ção física e de desportos 1deverão ser 
especialmente estimuladas pelas ins­
tituições de ensino superior, que man-

terão, para o cumprimento desta nor­
ma, orientação adequada e instala­
ções especiais. 

i? 3.0 
- Deverão ser estimuladas, 

pel::~.~ instituições de ensino superior, 
as atividades que vJsem à formação 
cívica considerada . indispensável à 
criação de uma consciência de direi­
tos e deveres do profissional e do ci­
dadão. 

Art. 41 - As universidades deverão 
criar as funções -de Monitor para alu­
nos do curso de graduação· que se 

· submetem a provas especificas, nas 
quais demonstrem,capacidadr de de­
sempenho em atividade~ té<\nico-di­
dáticas de determinada disciplina. 

Parágrafo único - As funções de 
Monitor deverão ser remuneradas e 
serão consideraads "título" para pos­
terior ingresso em carreira de magis­
tério superior. 

CAPíTULO. IV 

Disposições Gerais 

Art. 42 - Nas universidades e nos 
estabelec; 1nentos ·isolados mantidos 
pela União, as atividades técnicas po­
derão ser atendidas mediante a con­
tratação de pessoal, na forma da le­
gislação do trabalho, de acÔrllo com 
as normas a serem estabelecidas nos 
estatutos e regimentos. 

Art. 43 - Desvillcular-se:..ão do cri­
tério de duração de cursos os venci­
mentos dos servidores públicos fe­
derais de nível universitário. 

Art. 44 - A letra a e o § 2.0 do ar­
tigo 9.0 e os artigos 14 e 15 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

· passam\ a ter a seguinte redação: 
"Art. 9.0 - ••••••...••••••••••.•• 

a) decidir sôbre o funcionamento 
dos ·estabelecimentos de ensino 
superior, f~derais, municipais e· 
particulares; 

§ 2.0 
- A autorização e fiscaliza­

ção dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior, mantidos pelos 
Estados, caberão aos conselhos es­
taduais de educação. 

Art. 14 - 1!: da competência da 
União reconhecer . e jnspecionar 
os estabelecimentos municipais e 
particulares de ensin~ superior. 

Art. 15 - Aos Estados que, du­
rante 5 anos, mantiverem univer­
sidade própria com funciona­
mento regular, serão conferidas 
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as atribuições estabelecidas na 
letra b do artigo 9.0 quer quanto 
à sua universidade, quer quanto 
aOs estabelecimentos isolados, por 
êles mantidos." 

Art. 45 - Os membros do Conse­
lho Federal de Educação serão no­
meados mediante prévia aprovação 
do Senado Federal. 

·Art. 46 - O Cons~lho Federal de 
Educação interpretará, na jurisdição 
administrativa, as disposições desta 
e das demais leis que fixem diretri­
zes e bases da educação nacional, re­
S? lvada a competêllcia dos sistemas 
estaduais de ensino, definida na Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Art. 47 - A autorização ou o re­
conhecimento de universidade ou es­
tabelecimento isolado de ensino su­
perior, será tornado efetivo, em qual­
quer caso, por decreto do Poder Exe­
cutivo, após prévio parecer favorável 
do Conselho Federal de Educação. 

Art. 48 - O Conselho Federal de 
Educação, após as verificações neces­
sárias, poderá cassar o funcionamen­
to ou suspender, por tempo determi­
nado, a autonomia de qualquer uni­
versidade ou estabelecimento isolado 
de ensino superior, oficial ou parti­
cular, por infrigência da legislação 
de ensino ou de preceito estatutário 
ou regimental, desi.gnando-se, na se­
gunda hipótese, Reitor ou Diretor 
pro tempore. 

Art. 49 - As universidades e os es­
tr belecimentos isolados reconhecidos 
fir,am sujeitos à verificação periódi­
ca, pelo Conselho de Ed ucacão com­
petente, devendo ser ohservado o dis­
posto no artigo anterior. 

Art. 50 - Das decisões adotadas 
pela& instituições de ensino superior, 
após esgotadas as respectivas instân­
cias, cabetá recurso, por estrita ar­
güição de ilegalidade: 

a) para os conselhos estaduais 
de educação, quando se tratar 
de estabelecimentos isolados 
mantidos pelo respectivo Es­
tado ou de universidade in­
cluídas na bipótese do art. 15 
da Lei n.0 4. 024, de 20 de de­
zembro de 1961; 

b) para o Conselho Federal de 
Educação, nos demais casos. 

Art. 51 - O Conselho Federal de 
Educação fixará as condições para 
r~validação de diplomas expedidos 

por ·estabelecimentos de ensino supe­
rior estrangeiros, tendo em vista o re­
gistro na repartição competente e o 
exercício profi~i:onal no País. ., 

CAP1'tULO V 

Disposições Transitórias 

Art. 52 - As atuaís uníversidades 
rurais mantidas pela União, deverão 
reorganizar-se de acôrdo com o dis­
posto no artdgo 10 desta Lei, podendo, 
se necessário e conveniente, incorpo­
rar estabeleciffientos de ensino, tam­
bém mantidos pela União, existentes 
na mesma localidade ou em localida­
des próximas. 

Parágrafo único- Veriftcada, den­
tro de 12 (doze) meses, a partir da 
data de publicação desta Lei, a jui~ 
zo do Conselho Federal de Educação, 
a impossibilidade do disposto neste 
artigo, as universidades rurais serão 
incorporadas às federaiS existentes 
na mesma região. 

Art. 53 - Nos estabelecimentos em 
que, em 31 de dezembro de 1968, não 
tiver sido observado o disposto no ar­
tigo 27 desta Lei, c. ano letivo poderá 
ser prorrogado, a juízo de seus ór­
gãos competentes, até ser cumprida 
a exigência estabelecida. 

Art. 54 - Aos filhos dos ex-com­
batentes da Fôrça Expedicionária 
Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, 
da Marinha de Guerra e Marinha 
Mercante do Brasil, que hajam par­
ticipado efetivr. .. r. "H te de operações 
bélicas na Segunda Guerra Mundial, 
quando aprovados ern exame vestibu­
lar de seleção para ingresso nas uni­
versidades e estabelecimentos de en­
sino superior mantidos pela União, é 
assegurado número suficiente de va­
gas. 

Art. 55 - Aos graduados por esta­
belecimentos de ensino superior, de­
vidamente registrados, que, na data 
de publicação desta Lei, estiverem le­
cionando, no mínimo há dois anos, 
em cursos de pós-graduação que aten­
dam ao dispost0 no artigo n.0 23 des­
ta Lei, será conferido.diploma de pós­
graduação, segundo instruções a se­
rem baixadas pelo Conselho Federal 
de Educação. 

Art. 56 - Dentro do prazo de cen­
to e vinte dias, a contar da data da 
publicação desta Lei, cada universi­
dade federal submeterá à aprovação 
do Conselho Federal de Educação e 
seu Estatuto adaptado às disposições 

da presente Lei, estabPlecendo) se ne­
cessário, normas de transição que 
precedam à plena vigência do seu nô­
vo regime de organização e funciona­
mento. 

Art. 57 - F'icam revogados os ar­
tigos 66 a 87 da Lei n.o 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, os Decretos~Leis 

números 53, de 18 de novembro de 
1966, e 252, de 17 de fevereiro de 1967, 
bem como outras disposições em con­
trário às da presente Lei. 

Art. 58 - EstJa Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 30 de ou­
tubro de 1968. - Josaphat Marinho, 
PresiP,ente. - Lauro Cruz, Relator. 

Subemenda n.0 1 

Subemenda ao art. 3.0 , § 3.0, na alí-
nea a, em sua parte final, diga-se: 

"na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos esta­
tutos respectivos." 

Sala das Reuniões, 30 de outubro 
de 1968. - Senador Eurico Rezende. 

Subemenda n.0 2 

No art. 9.0 do substitutivo, em lugar 
de "O Poder Executivo", leia-se: 

"O Ministério da Educação e Cul­
tura, mediante proposta do Con­
selho Federal de Educação, fixará 
os distritos." 

Sala das Reuniões, 30 de outubro de 
1968. - Senador Eurico Rezende. 

Subemenda n.0 3 

Subemenda ao art. 10 do substltutl· 
vo, letra b. 

'Redija-se da seguinte maneira a 
letra b do art. 10: 

"estrutura orgânica, com base em 
departamentos, reunidos, ou não, 
em unidades mais amplas." 

Justificação 

A subemenda visa, positivamente, a 
restabelecer o texto da letra b do ar­
tigo 3.0 do projeto originário. Man­
tém-se, como neste e no substitutiVo, 
a estrutura das universidades cçnn 
base em departamentos; mas êstes 
serão reunidos, ou não, em unidades 
mais amplas. O importante é que se 
conserve a alternativa - OU NÃO -
pois,- se os departamentos tiverem de 
ser, em qualquer hipótese, reunidos 
em unidades mais amplas, acabarão 
por inexistir, desde que haja resistên­
cia das "unidades mais amplas", o 
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que frustrarão uma das reformas es .. 
senciais às universidades. 

Sala das Reuniões, 30 de outubro de 
1968. - Deputado Mata Machado. 

Snbemenda n.0 4 

Suprimam-se od §§ 4.0 , 5.0 e 6.0 do 
art. 11 do substitutivo. " 

Sala das Reuniões, 30 de outubro de 
1968. - Senador Adalberto Sena. 

Subemenda n.0 5 
Subemenda ao art. 12 do substitu­

tivo: 
Redija-se o caput do art. 12: 

"Na a~ministração superior da 
universidade haverá órgãos cen­
trais de supervisão de ensino e da 
pesquisa, com atribuições delibe­
rativas, devendo ser constituídos 
por docentes efetivos, contratados 
e estudantes, de forma a que se 
representem ·as vários setores bá­
sicos e de formação prÓfisstonal." 

Justificação 

' Não vejo motivo para a inclusão 
nos órgãos previstos dos docentes con­
~ratados apenas em caráter eXcep­
cional e a exclusão dos estudantes 
que estão, inclusive, representados no 
órgão máximo da universidade, sem 
conselho universitário. 

Aprovada com nova redação 
rlda pelo Eelator. Senador 
phat Marinho. 

suge­
Josa-

/ 
Sala das Reuniões, 30 de outubro 

de 1968. - Deputado Márcio Moreira ' 
Alves. 

Subemenda n.o 6 

Dê-se ao art. 13, parágrafo único, 
do substitutivo, a st;!guínte reâaçào: 

"Parágrafo único - Nos órgãos a .. 
que se refere êste artigo haverá, 
obrigatOriamente, representantes 
da com~nidade,' incluindo a~ clas­
ses produtoras." 

Sala das Comissões, 30 de outubro 
de 1968. - Senador Eurico Rezenf!e. 

Subemenda. n.O 7 

Subemenda ao § 4.0 do art .. 15 do 
substitutivo do Relator: 

Suprima-se a parte ~inal do § 4.o 
a partir da expressão: 

"podendo ser afastados ... " 
Sala das Comissões, 30 de outubro 

de 1968. - Deputado Martins Rodri­
gues. 
, Aprovada com a redação sugerida 

pelo Eelator (. . . respondendo por 
abuso ou omissão) - Senador Josa­
phat 1\'larinho. 

Subemenda n.0 8 

Suprima-se, na redação do art. 16, 
item a, do substitutivo do Relator, a 
expressão "seleção". 

Sala das Comissões, 30 de outubro 
de 1968. - Senador Adalberto Sena. 

Subemenda n. 0 9 

Aprovada sob nova emenda. - Se­
nador Josaphat Marinho. 

. I 
Subemenda à Emenda n.0 48 

Redija-se assim: 

"§ ... - O ano letivo poderá ser 
prorrogado por motivo de calami­
dade pública, guerra externa ou 
convulsão interna, bem assim por 
outras causas expressas no esta­
tuto ou regimento, ou, ainda, por 
acontecimentos excepcionais, a 
critério do conselho universitá­
rio, nas universidades, ou dos res­
pectivos colegiados, nos estabele­
cimentos isolados." 

Em 30 de outubro de 1968. -Depu­
tado Martins Rodrjgues. 

Subemenda n.O 10 

Dê-se ao § 2.0 do art. 37 do subs-
titutivo a seguinte reda_ção: 

"A escolha dos representantes es­
tudantis será, feita por meio de 
eleição do corpo discente e se­
gundo critérios que incluàm o 
aproveitamento escolar dos can­
didatos, de acôrdo coni os esta­
tutos e regimentos." 

Em 30 de outubro de 1968. - se­
nador Eurico Rezende. 

Subemenda n.0 1l 
Acrescente-se ao art. 47, in fine, do 

substitutivo: 
. ~<ou do 1 conselho estadual compe­

tente, na 1orrna do art. 15 da Lei 
n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 
de 1961." 

Sala das Comissões, 30 de outubro 
de 1968. - Senador Adalberto Sena. 

Aprovada com a redação proposta 
pelo Relator. - Senador Josajthat 
Marinho. 

N.0 12 

Subemenda ao artigo 52 do subs-
titutivo do Eelator: 

Acrescente-se no "caput" do arti­
go 52, após a palavra ensino, a 
expressão: "e pesquisa". 

Sala das Comlsões, em. 30 de outu­
bro de 1968 - Dep. Israel Pinheiro 
Filho. 

PARECER 
N.0 57, DE 1968 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 3:(. de 1968 
(CN), que "dispõe sôbre censura 
de obras teatrais e cinematográ­
ficas, cria o Conselho Superior de 
Censura, e dá outras providên­
cias". 

PARECER DA COMISSAO 
A' Comissão Mista designada para 

emitir parecer ao Projeto de Lei nú­
mero 33, de 1968 (CN), que "dispõe 
sôbre censura. de obras teatrais e ci­
nematográfic~s, cria o Conselho Su­
perior de Censura, e dá outras provi­
dências", aprovou o substitutivo em 
anexo que consubstancia o projeto, as 
Emendas com sube:rÍlendas de núme­
ros 2, 3, 4, 5, 8, 11, 14, 15, 20, 22, 23, 
24. 32, 34, 35 e 37, e as Emendas de 
números 38 a 67 do Relator, sendo 
que tôdas com parecer favorável e, 
ainda, as Subemendas de números 1 e 
2, da Comissão. 

Sala das Comissões, 31 de outubro 
de 1968. - Aurélio Vianna, Presiden .. 
te. - Francelino Pereira, Relator. -
Milton Trindade - Geraldo Mesquita 
- Cícero Dantas - Mário Martins, 
vencido. - Padre Nobre - Edmundo 
Levi, com restrições. - Wilson Gon­
çalves - João Borges, vencido em 
parte. - Manoe; Villaça - Luiz Ca­
valcante. 
~ o seguinte o substitutivo aprova­

do: 
SUBSTITUTIVO 

~O PEOJETO DE LEI N.O 33, 
DE 1968 (CN) 

Dispõe sô"Jre a censura de obras 
teatrais e cinematográficas, cria 
o Conselho Superior de Censura, 
e dá outras providências. · 

O Congresso Nacional decreta: • 
Art. 1.0 

- A censura de 'peças tea­
trais será classificatória, tendo em 
vista a idade do público admissível ao 
espetáculo, o gênero dêste e a lin­
guagem do texto, com as exceções 
previstas nesta Lei. 

§ 1.0 - Os espetáculos teatrais 
serão classificados como livres e im­

wróprios ou proibidos para menores 
de 10 (dez), 14 (quatorze), 16 (dezes-
seis) ou 18 (dezoito) anos. ~ 

§ 2.0 
- A classificação de que 

trata êste artigo constará de certifi­
cado de censura e de qualquer publl-
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cidade pertinente ao espetáculo, e se­
rá afixada em lugar visível ao públi­
co, junto à bilheteria. 

§ 3.0 
- A classificação obedece­

rã a critérios a serem especificados 
em regulamento, dando ao público, 
tanto quanto possível, a idéia geral 
do mesmo. 

Art. 2.0 - Não se aplica o dispos­
to no artigo antf!rior, salvo quanto a 
seus §§ 1.0 e 2.0, às peças teatrais que, 
de qualquer modo, possam: 

I - atentar contra a segu­
ranc;a nacional e o regi­
me representativo e de­
mocrático; 

11 - ofender às coletividades 
ou às religões, ou incen­
tivar prec'1nceitos de ra­
ça ()u luta de classes; e 

111 - prejudicar a card;alida­
de das relações com ou­
tros povos. 

Parágrafo único - A censura às pe­
ças teatrais, que incidam em quais­
quer das restri{}Ões referidas neste ar­
tigo, observado o disposto no § 1.0 do 
art. 8.0 , continua a ser regulada pela 
legislação anterior, quanto à sua re·· 
provação, parcial ou total, Pão pa .. 
ti.endo a autoridade fazer substitui-· 
ções que importem em aditanr nto ou 
colaboração. 

Art. 3.0 - Para efeito de censura 
classificatória de idade, ou de apro­
vação, total ou parcial, de obras ci­
nematográficas de qualquer natureza, 
levat-se-á em conta não serem elas 
contrárias à segurança nacional e ao 
regime representativa e democrático, 
à ordem e ao decõro públicos, aos 
bons costumes, ou ofensivas às coleti­
vidades ou às reugões, ou, ainda, ca­
pazes de incentivar precon~eitos de 
raç::: ou lutas de classes. 

Art. 4.0 - os órgãos de censnra d1e­
verão apreciar a obra em seu con­
texto geral, levando-lhe em conta o 
valor artístico, cultural e educativo, 
sem isolar cenas, trechos ou frases, 
ficando-lhe vedadas recomendações 

· críticas sôbre as obras censuradas. 
Art. 5.0 

- A obra cinematográfica 
poderá ser exibida em versão inte­
gral, apenas com censura classifir.a­
tória de idade, nas cinematecas e nos 
cineclubes, de finalidades culturais. 

Parágrafo único - As cinemateeas 
e cine-clubes referidos neste artigo 
deverão constituir-se sob a forma de 
sociedade civil, uos têrmos da legisla-

ção em vigor, e aplicar seus recursos, 
exclusivamente, na manutenção e de­
senvolvimento de seus objetivos, sen­
do-lhes ved!lda a distribuição de lu­
cros, bonificações ou quaisquer van­
tagens pecuniâr!Qs a dirigentes, man­
tenedores ou assOciados. 

Art. 6.0 
- A sala de exibição que 

haja sido registrada no Instituto Na­
cional do Cinema para explorar, ex­
clusivamente, filmes de reconhecido 
valor artístico, educativo ou cultural, 
poderá exibi-los, em versão integral! 
com censura apenar classificatória de 
idade, observc~.çlr a proporcionalidade 
de filmes nacionais, de acôrdo com 
as norm~.s legais em vig1r. 

Art. 7,0 
- Para a exibição de que 

tratam os artigos 5.0 e 6.0 será con­
cedido Certificado Especial à obra ci­
nematográfica. 

~ 1.0 - O Certi!lcado Especial­
não dispensa a obtenção de certifica­
do apropriado para a exibição nas de­
mais salas. 

§ 2. 0 
- A infração do disposto 

nos artigos 5.0 e 6.0 desta Lei, acarre­
tará a proibi~ão de exibição de filmes 
com Certificado Especial. 

Art. 8.0 - O Serviço de Censura de 
Diversões PUblicas do Departamento 
de Polícia Federal deverá decidir e, 
se fôr o caso, expedir o certificado de 
censura da obra teatral ou cinemato­
gráfica, dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias, cqntados da data da entrega do 
requerimento. 

§ 1.0 
- A decisão do Serviço de 

Censura de Diversões Públicas que 
importe em reprovação total das pe­
ças que incidam em ·quaisquer das 
restrições referidas no art. 2.0 desta 
Lei, será submetida à aprovação, den­
tro do prazo estabelecido neste artigo, 
do Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal, 4ue deverá resol­
ver dentro de 5 (cinco) dias, a partir 
da data do recebimento do processo. 

§ 2.0 
- Decorridos os prazos 

previstos neste artigo sem a mani­
festação do Serviço de Censura de 
Diversões Públicas, ou do Diretor-Ge­
ral do Departamento de Polícia Fe­
deral, entender-se-á liberada a obra, 
com proibição para menores de 16 

·(dezesseis) anos, sem prejuízo da sa­
tisfação, posteriormente, das determi­
nações da CenSt!ra. 

Art. 9.0 - Dentro de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que tiver 

ciência da decisão do Serviço de Cen­
sura de Diver~ões Públicas, poderá o 
interessado interpor recurso para o 
o'iretor-Geral do Departamento de 
Policia Federal, que deverá decidi-lo 
no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 1.0 - Presumir-se-á reforina­
da a decisão recorrida e liberada a 
obra, se o recurso não fô:r decidido 
dentro do prazo previsto neste artigo. 

§ 2.0 - Da decisão do Diretor­
Geral do Departamento de Polícia Fe­
deral, caberá recurso ao conselho Su­
perior de Censura. 

§ 3.0 - Quando ocorrer a hipó· 
tese do § 1.0 dêste artigo, o Diretor­
Geral do Departamento de Polícia 
Federal poderá, também, recorr~r. pa­
ra o Conselho Superior de Censura. 

Art. 10 - O certificado de censura 
para teatro, cinema e novelas ou tea­
tro para radiodifusão, terá validade, 
em todo território nacional, pelo pm­
zo de 5 (cinco) anos, tanto para o 
mesmo ou outro empresário, quanto 
para o mesmo ()u outro elenco, e, den­
tro dêste prazo, só poderá ser revisto 
o limite de idade, se fôr introduzido 
elemento nôvo no espetáculo, que 
justifique outra classificação. 

Art. 11 - As peças teatrais, após 
aprovadas pela censura, não poderão 
ter os seus textos modificados ou 
acrescidos, inçlusive na representa­
ção. 

Parágrafo único - A Violação ao 
disposto neste artigo acarretará a 
suspensão do espetáculo por 3 (três) 
a 20 (vinte) dias, independentemente 
da pena pecuniária. 

Art. 12 - As cinematecas e cine­
clubes poderão exibir qualquer filme 
já censurado, independentemente de 
revalida~ão do respectivo certificado. 

Art. 13 - A censura de espetáculos 
e obras cinematogr)\ficas será feita 
por comissões, constituídas de 3 
(três) integrantes da série de classes 
de Técnico de Censura. 

Art. 14 - Fica alterada para Téc­
nico de Censura a denomina~ão das 
classes integrantes da atual série de 
Classes de Censor Federal, Código 
PF-101, do Quadro de Pessoal do De­
partamento de Polícla Federal. 

§ 1.0 - Para o provimento de 
cargo da série ci.e Classes de Técnico 
de Censura, observado o disposto no 
art. 95, § 1.0, da ConstituiÇáo, é obri­
gatória a apresentação de diploma, 
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devidamente !egistrado, de conclusão 
de curso superior de Ciências Sociais, 
Direito, Filosofia, Jornalismo, :Pedago­
gia ou Psicologia. 

§ 2.0 - E ressalvada. a situação 
pessoal dos, atuais ocupantes de car .... 
gos da série de classe de Censor Fe ... 
deral. 

§ 3.0 - 1!: assegurada preferên­
cia, para promoção aos cargos da 
classe B, Nível 18, da série de classes 
de Técnico de Censura, aos ocupantes 
de carg~s da classe A, nível 17, da 
mesma série, .portadores de diplomas 
dos cUrsos a que se refere êste artigo. 

Art. 15 - Fica instituído o Canse­
lho Superior de Censura (CSC), ór­
gão diretamente subordinado ao Mi­
nistério da Justiça. 

Art. 16 - O Conselho Superior de 
Censura compõe-se de um represen­
tante: 

I - do, Ministéri<? da Jus­
tiça; 

Il - do Ministério das Rela­
ções Exteriores; 

III - do Ministério das Comu­
nicações; 

IV - do Conselho Federal de 
Cultura; 

V - do COnselho Federal de 
Educação; 

VI - do Serviço Nacional do 
Teatro; 

VIl - do Instituto Nacional do 
Cinema; 

VIII - da Fundação Nacional 
do Bem-Estar do Menor; 

IX - da Academia Brasileira 
de Letras; 

X - da Associação Brasileira 
de Imprensa; 

XI - dos Autores Teatrais; 
XII - dos Autores de Filmes; 

XIII - dos Produtores Cinema-
tográficos; 

XIV - dos Artistas e Técnicos 
em espethculos de Diver­
sões Públicas; 

XV - dos Autores de Radiodi­
fusão. 

§ 1.0 - Cada membro do Conse­
selho terá um suplente. 

§ 2.0 - Os membros do Conse­
lho e os respectivos suplentes serão 
designados pelo Ministro da Justiça, 
dentre os portadores de diploma de' 
nível uniyersitário, devidamente re­
gistrado, preferencialmente dos cur­
sos a, qUe se reíere_ o art. ~4 del;l!ta Lei. 

§ 3.0 -·A designação se fará 
mediante indic.ação pelos órgãos da 
Administração Federal a. en1 lista trí­
plice, pelas entidades referidas neste 
artigo, no prazo de dez (10) dias da 
solicitação feita pelo ~inistro da Jus­
tiça. 

§ 4.0 - Poderá o Ministro da 
Justiça, a seu critério, recusar a indi­
cação e solicitar ao órgão ou entida­
de a que se refere êste artigo que, em 
igual prazo, indique outros represen­
tantes. 

§ 5.0 _,DeCorrido o prazo esta­
belecido tw Parágrafo anterior, ou 
quando as entidades relacionadas 
neste artigo não estiverem legalmen­
te organizadas, com jurisdição para 
todo o território nacional, o Ministro 
da Justiça poder~ escolher e designar 
os respectivos representantes e su­
plentes, independentemente de indi­
cação ou apresentação de listas trípli­
ces. 

§ 6,0 - O Conselhu será presidi­
do por um de seus membros, escolhido 
e designado pelo Mi:histro da Justiça, 
e, nas falt~s ou impedimentos dêste, 
pelo representante do Ministério das 
Relações Exteriores. 

§ 7.0 - O Presidente do Conse­
lho terá voz e votos nas suas delibe­
rações, calíendo-Ihe, também, o voto 
de qualidade. 

Art. 1'1 - Ao Conselho Superior de 
Censura compete rever, em grau de 
recurso,- as decisões finais, relativas à 
censura de espetáculos e diversões pú­
blicas, proferidos pelo Diretor-Geral 
do Departamento de Policia Federal, 
e elabora.r normas de critérios que ori­
entem o exercício da censura, subme­
tendo-os à aprovação do Ministro da 
Justiça. 

Parágrafo único - os recursos ao 
Conselho Superior de Censura deve­
rão ser interpostos dentro de 15 
(quinze) dias, a contar da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida, 
e resolvidos no prazo de 30 (trinta) 
dias. 
. Art. 18 -·Da decisão não unâni­
me do conselho Superior de Censura 
caberá recurso ao Ministro da Justi­
ça, interposto dentro de 15 (quinze) 
dias, a contar da ciência do ato, pelo 
interessado, e solucionado no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 19 - D~! -decisões proferidas 
com fundaJ11"ento nesta Lei, será dada 

ciência aos interessados, pessoalmen­
te, ou mediante publicação de seu re­
sumo n:.> Diário Oficial da União.-

Parágrafo único - Mediante solici­
tação do interessado, ser-lhe-á expe­
dida certidão do inteiro teor de de­
cisão referente à censura da· obra- tea­
tral ou cinematográfica. 

Art. 20 - Os membros do Conse­
lho Superior de Censura farão jus, 
por sessão a que comparecerem, a. 
gratificação pela participação em ór­
gão de deliberação coletiva fixada 
pelo Presidente da República, na for­
ma da le!. 

Art. 21 - As penaJ!dades por In­
frações a dispositivos desta Lei serão 
estabelecidas no respectivo regula­
mento. 

Parágrafo único - Em se tratando 
de pena pecuniária, deverá esta gra­
duar-se, segundo a gravidade da in­
fração, entre o mínimo de 2 (duas) 
vêzes e o máximo de 50 (cinqüenta) 
vêzes o valor do mai~r salário-minimo 

- vigente no Pais. 
Art. 22 - Continuam em vigor to­

das as normas legais e regulamenta­
res relativas à censura de espetáculos 
e diversões pUblicas em tudo .Quanto 
não contrariarem a presente Lei. 

Art. 23 - O Ministro da Justiça, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conta­
dos da publicação desta Lei, subme­
terá à aprovação do Presidente da 
República o respectivo regulamento e, 
em igual prazo, providenciará a con­
solidação de tôdas as normas legais 
referidas no artigo anterior. 

Art. 24 - Esta Lei entrará em vi­
gor 60 (sessenta) dias após a sua pu­
blicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em de 1968 

RELATóRIO 
da Comissão Mista, sôbre o Pro .. 

jeto de Lei n.0 33, de 1968 (CN) 
que ''dispõe sôbre a Censura de 
órgãos Teatrais e Cinematográ­
ficos, cria o. Conselho Superior de 
Censura, e dá outras providên­
cias". 

Relator: Deputado Francelino Pe .. 
reira. 
I- CENSURA DE OBRAS TEA­

TRAIS E CINEMATOGRAFICAS 

\ 

"Do dia em que surgiu·-:- nln­
guém sahe quando - até hoje, ela 
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tem recebido tôda espécie de in­
sultos e uns raros sinais de apoio 
que, no entanto, parecem falar 
mais alto do que o progresso da 
ciência ou as conquistas da téc­
nica. Sempre olhou com rancor 
para as coiSftS pioneiras: o pri­
meiro papiro desagradou o faraó, 
o primeiro jornal foi apreendido 
pelo rei, o primeiro livro caiu nas 
garras do índex, os primeiros fil­
mes sofreram com as ligas de de­
cência. Ninguém se atreve a de­
fendê-la e, no entanto, ela está 
mais viva do que nunca". (V. Jor­
nal do Brasil - "Censura - Uma 
Vell}a História", publicado em 9 
de março de 1967). 

a) A CENSURA 

Não será fácil em tempos como 
êstes - de rebeldia e de inquietante 
procura- de uma nova dimensão cul­
tural e social para os povos - a ta­
refa de opinar para o Parlamento 
brasileiro sôbre o Projeto de Lei n.0 

33. de 1968, de iniciativa do Poder 
Executivo, que pretende definir e dar 
nova estrutura ao mecanismo da cen­
sura de obras teatrais e cinemato­
gráficas. A própria expressão censu­
ra, segundo as impressões que vai dei­
xando ao longo dos tempos, parece 
opor-se a essa incessante procura. de 
l:"Jertação e de mudança de valôres 
sociais. No empenho de destruir con­
venções e desenvolver a cultura, ar­
tistas e intelectuais lutam pela cen­
sura Ijvre, sem quaisquer restrições, 
nfl pressuposto de que ao Estado não 
será lícito interferir na manifestação 
do pensamento e no exercício da Ci­
ência, das letras e das artes. A cen­
sura seria, a mais, odioso instrumento 
de opressão, visando, em plano diver­
so, a segurança de interésses de gru­
pos dominantes. Dentro dessa moldu­
ra, o problema da censura chscurece 
a discussão - sôbre os seus limites 
e objetivos. Difícil será o debate sen­
sato, pois, além disto, ninguém - co­
mo assln,ala NEWTON MINOW - de­
seja ser colocado no lugar de cen­
sor. (V, "Liberdade e Responsabili­
dade" em TV e Radiodifusão", pág. 
26). 

2 - A CENSURA E AS POSIÇõES 
ANTAGONICAS 

Ao ser instalado o Grupo de Tra­
balho designado pelo Ministro Gama e 
Silva para rever a Iegislaçáo referen-

te à censura, o jurista CLóVIS RA· 
:\1ALHETE salientou a grande· respon­
:mbilidade da tarefa que presidia, 
:mas ressaltou que "até podemos 
trabalhar em vão, pois o Brasil 
,é um Pais dividido", ·por sua vez, 
o Ministro da Justiça, ao presi­
dir a cerimônia, reconheceu que, nos 
últimos tempos, o problema da cen­
sura tem causado conflitos, existindo 
posições antagônicas, esperando, po­
rém, que, no final dos trabalhos, fôs­
se encontrada uma harmonia na ori­
entação a seguir. Pois ésse antago­
nismo terminou por se instalar en­
tre as próprias c<mclus.ões do Grupo 
de Trabalho e a opinião, em parte, do 
Sr. Ministro Gama e Silva. Sua Exce­
lência, inclinando-se, inicialmente, 
por aceitar a censura apenas classt­
ficatória para as peças teatrais, tendo 
em vista a idade do público permiti­
do, o gênero do espetáculo e a lingua­
gem do texto, segundo as conclusões 
do GT, terminou por rever a sua po­
sição, retirando da censura exclusiva­
mente classificatória, peças teatrais 
que pudessem atentar contra a segu­
rança nacional, fomentar questões re­
ligiosas ou de classes e prejudicar as 
relações do Brasil com outras na­
ções. 

Se tantos divergiram, por que ha­
vemos nós de fugir à divergência e ao 
debate? 

Sôbre êste signo - de um Pais di­
vidido e marcado por posições anta­
gônicas - o Parlamento brasileiro, 
inicia, através desta ilustrada Comis­
são Mista, os trabalhos de revisão da 
legislação pertinente à censura de 
obras teatrais e cinematográficas. 
3 - CONSTITUCIONALIDADE 

"~ livre a manifestação do pen­
samento, de convicção política ou 
filosófica e a prestação de infor­
mação sem sujeição a censura, 
salvo quanto a espetáculos e di­
versões públicas, respondendo ca­
da um, nos têrmos da lei, pelos 
abusos que cometer" (art. 150, ! 
8.0 , da Constituição Federal). 

a) Jtste é um dos preceitos que mais 
guardam fidelidade, em seus pontos 
básicos, à tradição constitucional bra­
sileira. Está aí consagrada uma das 
4 (quatro) liberdades defendidas por 
Franklin Roosevelt - "sendo a pri­
meira delas a liberdade de palavra e 
expressão em -todos os . lugares do 

mundo". Em ·conseqüência, o Estado· 
não pode anular ou ferir-lhe a poten­
cialidade. Deve, ao contrário, assegu­
rar-lhe a inviolabilidade. Todos so-· 
mos livres para falar e escrever, uti­
lizando ou não a imprensa, o rádio, 
a telegrafia, o telefone, a televisão, o 
teatro ou o cinema. As restrições são 
apenas aquelas compreendidas no 
próprio texto constitucional e na le­
gislação conseqüente, relativas a "es­
petáculos e diversões públicas" e à 
"propaganda de guerra, de subversão 
da ordem, ou de preconceitos de raça 
ou classe". Cada um, porém, terã que 
.responder pelos abusos que cometer 
no exercício dessas prerrogativas. 

Já se vê, portanto, a existência de 
3 (três) restrições à livre manifes­
tação do pensamento, inequivoca­
mente indicadas no próprio texto 
constitucional: (1) salvo quanto a es­
petáculos e diversões públicas; (2) 

não será tolerada a propaganda de 
guerra ou subversão da ordem ou de 
preconceitos de raça ou classes; e (3) 

respondendo cada um, nos têrmos da 
lei, pelos abusos que cometer. 

A Constituição do Império, de 
1824, excluiu a censura, mas assina­
lava que cada um devia responder 
pelos abusos que cometesse no exercí­
cio dos direitos individuais. 

''Todos podem comunicar os seus 
pensamentos por palavras, escri­
tos, e publicá-los pela Imprensa, 
sem dependência da censura, 
contanto que h3.jam de respon­
der pelos abusos que cometerem 
no exercício dêste direito, nos ca­
sos e pela forffia que a lei d.eter­
mlnar" (art. 179, Item IV). 

A Constituição de 1891 'acrescentou 
apenas a proibição do anonimato: 

"Em' qualquer assunto é livre a 
manifestação do pensamento pela 
imprensa, ou pela tribuna, sem 
dependéncia de censura, respon­
dendo cada um pelos abusos que 
cometer, nos casos e pela !arma 
que a lei determinar. Não é per­
mitido o anonimato." 

Já a Constituição de 1934 inovóu 
bastante o assunto, prevendo a cen­
sura para os espetáculos, estabelecen­
do o direito de resposta, e proclamou 
não ser tolerada propaganda de guer­
ra ou de processo violento para sub­
verter a ordem política e social: 

'
1Em qualquer assUnto é livre a 

manifeStação "do pensainellto: sérri · · 
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-dependência cté censura, salvo 
quanto a espetáculos e diversões 
públicas, respondendo cada um 
pelos abusos que cometer, nos ca­
sos e pela forma que a lei deter­
minar. Não é permitido o anoni­
mato. li: assegurado o direito de 
resposta. A publicação de livros 
e periódicos independe de licen­
ça do poder público. Não será, 
porém, tolerada propaganda de 
guerra ou de processos violentos, 
para subverter a ordem política 
e social" (art. 113, 9). 

Mais ainda inovou a Constituição 
de 1937. Preocupada em proibir os 
abusos e não tutelar a liberdade -
como registra AlcinO Pinto Falcão 
(V. "Constituição Anotada'', II, pag. 
70) - tornou~sc excessivamente ex­
plícita, prevendo, inclusive, a censu­
ra prévia do teatro, do cinematógra­
fo, da radiodifusão, e facultando a 
proibição da circulação da difusão ou 
da representação. O texto 'cobre 
quase uma página, assemelha-se a 
um regulamento, e não há como 
transcrevê-lo. 

Já a Constituição de 1946 presti­
giou a experiência do. regime da 
Constituição de 1934, mais liberal e 
lastreada na tradição do direito fun­
damental brasileiro: 

".t livre a manifestação do pensa­
mento, sem que dependa de cen­
sura, salvo quanto a espetáculos 
e diversões'públicas, respondendo 
cada um, nos casos e na forma· 
que a lei preceituar, pelos abusos 
que cometer. Não é permitido o 
anonimato . .t assegurado o direi ... 
to de resposta. A publicação de 
livros e· periódicos não dependerá 
de licença do poder público. Não 
será, porém, tolerada propaganda 
de guerra, de processos violentos 
para subverter a ordem política e 
social, ou de preconceitos de raça 
ou classe" (art. 141, § 5.0 ). 

Comentando êstes preceitos, Alcin ... ' 
do Pinto Falcão ressaltou: 

"Vê-se, pois, que, entre nós, a tra­
jetória constitucional dêsse direi­
to foi a seguinte: ao ser pela vez 
primeira proclamado em texto 
constitucional, a preocupação foi 
tutelar a liberdade, sem prever a 
ocorrência de determinados abu­
sos. No dealbar da· República, ja 
um abuso foi previsto; em 1934, 
vários, e em 1937, dado o clima 

que conduzira ao próprio 1.937, a 
reação contra os abusos se ma­
nifestou tão viva que ~cabou por 
angustiar a própria liberdade em 
têrmos de rigor excessivo. Em 
1946, voltou-se a prestigiar a li­
berdade; resta ver se os abusos 
se\ conterão no domínio do razoá­
vel, para que não se justifique o 
retrocesso ao rigor da preceitua­
ção de 1937" (Obra cit. pãg. 70). 

Não obstante os receios do ilustre 
magistrado, a Constituição vigente, 
sensível à trajetória mais liberal dês­
ses direitos, não se afastou dos mo­
delos de 1934 e 1946: 

"~ livre a manifestação de pen­
samento, de convicção política ou 
filosófica e a prestação de infor­
mação sem sujeição a censura, 
salvo quanto a ... espetáculos e di­
versões públicas, respondendo ca­
da um nos têrmos da lei, pelos 
abusos que cometer. 1!: assegura­
do o direito de resposta. A publi­
cação de livros, jornais e· periódi­
cos independe de licenr.a da au­
toridade. Não será, porém, tole­
rada a propaganda de gueáa, de 
subversão da ordem ou de precei­
tos de raça ou de classe" (art. 150, 
§ 8.0). 

b) muitos se surpreendem com a 
aparente contradição entre o dispos­
to no art. 150, parágrafo 8.0 , e o ar­
tigo n.0 171, da Constituição. Aquêle 
diz que os espetáculos e diversões 
públicas estão sujeitos à censura. 
:€ste proclama que "as ciência's, as le­
tras e as artes são livres". 1!: a repe­
tição dos artigos 141, 5.0 , e 173 da 
Constituição de 1946, ·com um acrés­
cimo, na carta vigente, de que "o 
Poder Público incentivará a pesquisa 
científica e. tecnológica". 

Já se vê, portanto, que esta última 
norma, com êste acréscimo, refere-se 
à pesquisa, à experimentação cientí­
fica, literária e artística, como acessí­
veis a todos, que podem cultivá-las 
livremente, sem qualquer interferên­
cia do Estado. 1!:ste, ao contrário, deve 
incentivá-làs, visando a renovação da 
ciência e ao desenvolvimento da 
cultura. A liberdade será, muito es­
pecialmente aí, fundamental. (V. 
PAULINO JACQUES- "A Constitui­
ção do Brasil Explicada", pág. 187). 

Mas, desde que a obra, saindo das 
mãos de seu autor, ou dos centros de 
pesquisa, passe a servir às coletivida-

des, sujeita-se, conforme determine a 
-lei, as restrições da sociedade. Nou­
tras palavras, as artes são livres, mas, 
apesar de livres, sujeitam-se à censu­
ra quando levadas aos ambientes de 
diversões públicas. SOmente quando 
não, revistam a modalidade de diver­
sões públicas, são livres. 

Vê-se, portanto, que o projeto não 
se afasta dos cânones constitucionais, 
mesmo quando excepcíona da censu­
ra classificatória as peças teatrais e 
cinematográficas que atentem con­
tra a segurança nacional e o regim~ 
representativo e as instituições demo-
cráticas. ' 

c) o escritor ,'I.RIANO SUASSUNA 
acha que todo mundo concorda com 
o direito e o dever da autoridade ci­
vil de ~azer a censura, discordando, 
porém, quanto ao modo de exercer 
êsse direito e cumprir êsse dever. A 
seu ver, "a censura tem ape!las o di­
reito de impedir que certas obras al­
cancem as crianças e os adolescen­
tes. Já os adultos- esclarece- têm 
o direito de ver e escolher". Dom 
MARCUS BARBOSA entende que de­
ve haver censura. "A arte é. livre, o 
artista é .livre - afirma - mas o ho­
mem não é, pois êle vive em comu- \ 
nidade e, portanto, deve se autocen­
surar e, saber o que esta comunidade 
exi'ge da pessoa do artista. O proble­
ma - conclui - é como a censura 
é feita". Dom JOSll: GONÇALVES, 
Secretário-Geral da Conferência dos 
Bispos, admite que nem sempre o Go­
vêrno deve fazer a vontade da co­
munidade, pois, certas vêzes, "esta se 
acha de tal maneira d"formada ou 
Imatura, que a autoridade terá de 
contrariá-la la em seu próprio bene-
fício" (V. Joinal do Brasil) . , 

Sôbre o problema de como a censu­
ra é exercida;- e êste é um de seus mais 
aguçantes problemas - a referência 
final do manifesto dos Bispos do Se­
cretariado Regional Leste-I, publ!ca­
da e~ 14 de abril dêste ano, escla-
rece: 

"Concebe-se que, em concreto, se­
ja assaz difícil ~ arriscada a ta­
refa de uma censura estatal. Ela 
pode converter-se em instrumen­
to de compressão da personalida­
de humana e de entrave para o 
verdadeiro progresso cultural. 
Pode tornar-se abusiva e injusta. 
Isto, porém, não altera o princí­
pio de sua legiti~idade, e sim, 
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apenas encarece a necessidade de 
se proceder a uma seleção escru­
pulosa de censoreS lúcidos e' res~ 
pousáveis" (v. manifesto SOBRE 
CENSURA E ESPETÁCULOS Pú­
BLICOS). 

Essa visão do problbma da censu­
ra nos leva, inevitàvelmente, à en­
cíclica MIRANDA PRORSUS, sempre 
citada quando se examina o problema 
da censura livre: 

"A vigilância do Estado não pode 
considerar-se injusta agressão à 
liberdade do indivíduo, porque ela 
se exerce, não na esfera da auto­
llt;Jmia pessoal, mas sôbre uma 
função social, como é, por essênM 
cia, a difusão." 

4 - O PROJETO QUANDO EX­
CEPCIONA DA CENSURA CLASSI­
FICATóRIA. 

"A única maneira de conviver 
com ela (censura), já que é imM 
possível evitáMla, é lutar pela sua 
liberalização, tentar fazêMla pro­
gredir, para que possa se trans­
formar num instrumento menos 
obscuro, como já é em tantos paí­
ses do mundo. O melhor modo 
para se chegar a isto é estabele­
cer uma discussão da qual ela 
sairá, quase que fatalmente, 
mais moderna" (cineasta Carlos 
Diegues - "Isto é Proibido", tex­
to de José Carlos Marão e Afon­
so de Souza .:.._ revista "Reali­
dade"). 

1. Segundo os novos preceitos cons-­
titucionais; atribui-se à União a com­
petência para organizar e menter a 
Política Federal, com a finalidade de 
prover, entre outros, a censura de Di­
versóes Públicas (art. 8.0 , VII, d). E 
a própria Constituição estabeleceu es­
ta censura como restrição ao e'X.ef­

cício de direitos individuais (art. 150 
§ 8.0 ), assegurando, porém, que as ar­
tes são livres (art. 181). Ainda o tex­
to constitucional, que disciplina a 
matéria, determina que "não será to­
lerada a propaganda de guerra, de 
subversão da ordem ou de precon­
ceitos de raça ou de classes" (Arti­
go 150, § 8.0 , in fine), sendo que -
como assinala a Exposição de Moti­
vos do Ministro da Justiça anexa ao 
Projeto - muitas destas restrições 
caracterizam a existência de delitos, 
nos têrmos 1 da lei ordinária. Ade­
mais, a Constituição declara que tô-

d~ pessoa natural ou jurídica é res­
ponsável pela segurança nacionál (at­
tigo 89). Como diz Pontes de Miran­
da - "se detxa de cumprir um de­
ver, é responsável" (v. "Comentários 
à Constituição de 1967", vol. III, pá­
gina 376), Arma-se, aí, portanto, todo 
um mecanismo de defesa do regime 
e das instituições nacionais, entre as 
quais se incluem as Fôrças Armadas, 
incumbida.s de "defender a Pátria e 
garantir os Podêres constitucionais, a 
lei, e a ordem" (art. 92). Dai porque 
declara o Ministro da Justiça, em sua 
citada Exposição de Motivos, que "não 
será possível transformar-se llm meio 
de comunicação cultural tão- impor­
tante, como o Teatro, em um instru­
mento para desrespeitar a ordem ju­
rídica, o regime democrátic_ e a con­
vivência internacional, não obstante 
cada um deva res:;,m~der nos têrmos 
da lei pelos abusos que cometer". É 

o entendimento do Sr. Ministro. 

Escudado em tais preceitos, o ·pro­
jeto retira da censura exclusivamente 
classificatória, as pêças que possam 
atentar contra a segurança nacional, 
ofender às coletividades ou às reli­
giões, ou incentivar preconceitos de 
raça ou lutas de f'lasses e prejudicar 
as relações de cordialidade do Brasil 
com outras nações. Está aí, portadto 
o centro polêmico do projeto, pois li­
bera - podemos dizer tôdas as peças 
teatrais no que tango: à moralidade e 
ao decôro públicos, atribuindo-lhes 
apenas classificação etária, e, ao 
mesmo tempo perrrüte a censura in­
terditória quando se trate de obra 
que atente contr!t a segurança nacio­
nal, ou incida nas demais hipóteses .... 
assinaladas no artigo 2.0 do Projeto. 
As emendas mais prestigiadas refe­
rem-se a êsse alegado desequilíbrio 
entre a censura moral e política, com 
vistas à segurança interna e externa. 

2. Não se pode desconhecer as no­
vas conotações do poder político e as 
influências que se agrupam p~ra mo­
dificar-lhe o curso. ~sse fenômeno 
- como assinala o Presidente Frei -
adquire novas dimensões com a trans­
formação das populações rurais em 
urba11as, despertando bruscas aspi­
rações, em numerosos Países subde­
senvolvidos ou não. Di-lo melhor 
ROBERT ERZA PARK: 

'\ "As grevP.:s e movimentos revo­
lucionários menores, são endê-

micos no meio urbano. As cida­
des, e esPecialmente as cidades 
grandes, estão I'!IT. equilíbrio ins­
tável. O resultado é que oJ enor­
mes agregados casuais e móveis, 
que constituem nossas populações 
urbanas, estão em estado de per­
pétua agitação varridos por to­
dos nôvo vento de doutrina, su­
jeitos a alarmas constantes e, em 
conseqüência, a comunidade está 
numa condição de crise crônica" 
(v. "0 Fenômeno Urbano"). 

Essas aspirações 1odem e devem ser 
exaltadas, quando, dentro de uma 
evolução democrática, possam farta­
Iecer as instituições em bases dura­
douras. Mas, quando se atribuem a 
tarefa de destruir, }Jela técnica da 
violência o poder político, claro está 
que êste, no pressuposto d que es­
teja sendo útil à coletividade e não 
se deixa marcar pelo estigma da di­
datura, evita todos os processos ca­
pazes de provocar a própria destrui­
ção. Funda-se, ai, portanto, o pro­
pósito do poder Executivo dP não per­
mitir que o Teatro se transforme "em 
instrumento para desrespeitar a or­
dem j~rídica, o regime democrático e 
a coriVivência internacional", como se 
exprêssa, na Exposição de Motivos 
anexa ao Projeto; o Ministro da Jus­
tiça. 

3. Qual, porém, o conceito de segu­
rança nacional? Como justificar tan­
ta amplitude? Di-lo melhor o acór­
dão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal, no Recurso Extraordinário 
n.0 62.731: 

"Segurança Nr-cional envolve tô­
da a matéria pertinente à defesa 
da integridade do território, in­
dependên:!ia, ~oaJrevivência e paz 
do País, suas ínstituições e va­
lôres materiais e morais contra 
ameaças externas e internas, se­
jam elas atuais e imediatas ou 
ainda em estado potencial pró­
ximo ou remoto". (Revista Tri­
mestral de Jurisprudência do Su­
pr!lffio Tribunal Federal - Vo­
lume 45/68). 

4. Têm-se aí os elementos para afe­
rir-se da justeza ou não, conforme 
o caso, da censura interditória, para 
as peças teatrais que incidam nas hi­
póteses previstas no artigo 2.0 do 
Projeto. Seja qual fôr o entendimen­
to, o substitutivo retira das mãos do 
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Serviço de Censura de Diversões Pú­
blicas o poder de i~>terditar peças tea­
trais, pois traduz medida in extre­
Jnis. Quando1 a sua decisão concluir 
pela interdição, deverá submetê-la à 
deliberação do Diretor-Geral do De­
partamento de Polícia Fect'eral. Ade­
mais, o mecanism , cie recursos e as 
atribuições conferidas ao Conselho 
Superior de Censura indicam os ca­
minhos que os interessados poderão 
tomar para atenuar os eventuais ri­
gores das autoridades no trato da 
censura relativa à.· peças que abor­
dem ternas políticos, passíveis de in­
covenientes ao r_egime democrático e 
à segurança interna e externa. 

5. Ressalta, apenas, que r:a socieda­
de, se pouco ou nada se opõe à mo­
ral, esta, sf.m deixar de ser afrontada, 
passa a interessar menos às plateias 
ou audiências. ,Mas, .Se mUita aten­
ção se endereça, ~entro de um con­
texto às questões políticas, ninguém 
eVita - de censura em censura -
que se insinuem novas formas de ex­
pressão capazes de despertar emo­
ções e estas invadam os lares do mun­
do. Até que, alterando-se ou não a 
face dos objetos impugnados, surjam 
novos pólos de atenções e para êle"s se 
voltem as esperanças do mundo ator­
mentado. Não vejo, porém, no caso, 
como atenuar mais do que obteve o 
substitutivo. Se se permitir a censu­
ra interditória por motivos morais, a 
ebulição reivindicatór.;a da classe tea­
tral terá lutadc em vão. Se se fizer 

1 a supressão da exigência para as pe­
ças infrigentes da segurança nacio­
nal e do regime democrático, ter-se-á 
desatendido a um dos reclamos mais 
ligados à defesa das instituições. Se­

. ja como fôr, o projeto, com as altera­
ções consignadas no substitutivo, e 
considerada a ~riação do Conselho 
Superior de ,Censura, além de trans­
ferir à sensibilidade e à cultura ue 
pessoas portadoras C.e nível univer­
sitário o exercício da censura oficial, 
representa apreciável conquista que 
o debate, senpre renovado, Poderá 
aperfeiçoar ainda mais. 

5 - CENSURA PRÉVIA 

"Com base na tradição j uridica 
e nos textds do Direito Constitu­
cional brasileiro, desde 1934, con­
clui-se que a censura prevista 
pela Constituição Federal para as 
Diversões Públir.as1 mesmo duran-

te os períodos de vigência dos di­
reitos e 'garantias inUiYiduais, é 
a censura prévia e não apenas 
classificatória". (V. Professor Ctó=' 
vis Ramalhente- Ata Ja 5.a. Reu­
nião do GT de Estudos sôbre 
Ce:p.sura). 

Não· há como excluir do projeto o 
pressuposto da censura prévia, nêle 
contido. Não há nos teXtos .constitu­
cionais referências à incensurabili­
dacie prévia. Limitam-se êles a fa­
zer a ressalva, :to texto pertinente à 
manifestação do pensamento, de que 
os espetáculos e diversões públicas es­
tão sujeitos à cen~ura. O pressuposto 
é, porém, de que ela se exercerá pre­
viamente. A legislação conseqüente 
a êsses textos a define expressamen­
te, sem que, nesse aspecto, se insur- · 
gissem, ao longo dos tempos, os in­
térpretes e os Tr~b:mais. Artistas e 
intelectuais entendeffi, porém, que o 
melhor juiz ainda é o público. Pre­
ferem, assim, a censura social. Mas 
como constatou e iornalist<:.:. JENNER 
DE PAIVA -'- ni!'guém quer aceitar 
a censura a. poste!ibri; os autores de 
teatros alegam que os prejuízos serão 
bem maiores, se a peça fôr proíbida, 
por qualquer motivo, depois de estrea­
da (V. Diário de Notícias, de 10 de 
março de 1968). 

O Decreto n.0 51.134, de 3 de hgôsto 
de 1967, que regula Os programas de 
teatro e diversões públicas, através 
do rádio e da televisão, assinala, ex­
pressamente, que os espetáculos 1e di­
versões públicas estão na dependên­
cia da ce~sura prévia, nos têrmos do 
parágrafo 5.0 do art. 141 da Constitui­
ção 0946). Anteriormente, no Go­
vêrno JOSÉ LINHARES, a mÓnifes~ 
tação do pensamen~ por meio do rá­
dio, segundo consta do Decreto-Lei 
n.O 8.356, de 12-12-1945 - passou a 
não depender da censura prévia, res­
pondendo, entretanto, cada um pelos 
abusos que cometer (Caput do artigo 
1.0 ). Mas, já no § 1.0 do artigo, o 

~ mesnlo Decretq assinalava que as pe­
ças teatrais, novelas e congêneres, es­
tavam sujeitos à fiscalização já im­
posta por lei à representações tea­
trais. Tôdas as normas legais e re­
gulamentares, após o regime da Cons­
tituição de 1934, revelam, a mais não 
poder, .a preceituação da censurabili­
dade prévia dos espetáculos e diver­
sões públicas. 

Vale acentuar qt1e o próprio Gr.upo 
de Trabalho deSenvolveu os seus es­
tudos no pressuposto da existência da 
censura prévia, pois se empenhou por 
encontrar solução que evitasse, ao 
máximo, os cho~.jues decorrentes de 
seu exercício com a liberdade criado­
ra (V. Ofício do Pro~essor CLóVIS 
RAMALHETE ao Ministro da Justiça, 
item ai. 
2. Segundo a sis+.ell)ática do proje-
to, a censura só poderá ser. exercida 
dentro do mecanismo departamental 
que adota. Há de iniciar-se pelo Ser­
viço de Censura de Diversões Públi­
cas, do Departamento de Policia Fe­
deral, e, sempre em grau de recur.o;;o, 
apreciada pelo Diretor-Geral dêste 
D~partamen~, pelo Conselho Supe­
rior. de Censura e o Ministro da J'.ls­
tiça. :f!:ste não pode, por mais que lhe ' 
repugne a leitura de uma peça tea­
tral, substituir os órgãos ãc censura 
e antecipar as decisões da censura. 
Sómente o conhecimento do espetá­
culo pode dar ao censor a medida 
exata da peça, e is~ compete ao Ser­
viço de Censura de Diversões Públi- · 
cas e, na hierarquiá, aos demais ór­
gãos, desde que interposto recurso. 

Face ao exposto, recuso as emen­
das que pretendem a exclusão da cen­
sura prévia. 
6. CENSURA CLASBIFICATóRIA 

O Grupo de Traball)o acolheu a 
censura apenas classíficatória, de 
acôrdo com a idade do público per­
mitido ao espetáculo, o gênero dêste 
e a linguagem do texto. Esta foi, até 
então, a maior conquista da classe 
teatral, que se opõe a qualquer tipo 
de interdição, parcial ou total, das 
peças.· 

Segundo a minuta .do projeto, en­
tendeu o GT que a proibição devesse 
ser para menores de 10 (dez), 14 (qua­
torze); 16 (dezesseis) ou 18 (dezoito) 
anos. O Poder Executivo, porém, en­
"":::ndeu de aditar as expressões "ou 21 
(vinte e um) anos". 

Ora, revelam os autores de emen­
das formuladas ao projeto, e todos 
sabem, que os maiores de 18 (dezoito) 
anos já podem votar, "exercer cargos. 
ou fl 1nções públicas, dirigir veículos, 
etc. Todos exercem' direitos politicos1 

que se inserem entre as suas mais va-· 
Uosas prerrogativas. 

Percebe-se, fàcilmente, que a 1tixa­
ção da censura para "até 21 (vinte 
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e um) anos", destinar-se-ia a atenuaf' 
os inconvenientes da repentina su­
pressão da censura interditória, nos 
têrmo-'> do projeto. Mas, ainda assim, 
não vejo como contemplar o adita­
mento. Acolho, portanto, a sugestão 
contida nas emendas, opinando pela 
supressão da classificação para "21 
(vinte e um) anos", adotando, por­
tanto, a conclusão do Grupo de Tra­
balho. 

7. . CINECLUBISMO 
O cineclubismo brasileiro data de 

muitos anos. Em princípios da d~cada 
de trinta, jovens intelectuais reuniam 
esforços para exibir, estudar e discutir 
o fenômeno cinema, arte, então, mui­
to nova, que no Brasil ainda não fôra 
considerada em suas repercussões so­
ciais e, especificamente, culturais. En­
tre os numerosos cineclubes que, en­
tão, nasciam, destacou-se o Cineclube 
Chaplin, do Rio de Janeiro. 

A partir da implantação 1e duas 
cinematecas no País, o movimento ci­
neclubista ganhou impulso em todo o 
Território Nacional. 

De um ponto de encontro de pessoas 
interessadas na cinematografia, sem 
maiores repercussões externas, o cine­
clube, a exemplo do que ocorreu nas 
nações mais adiantadas, passou, pouco 
a pouco, a ocupar uma posição rele­
vante na vida cultural brasileira. 

Nos últimos q1•inze anos foi enorme 
o crescimento dêsse tipo de atividade 
no País. Não apenas Rio de Janeiro, 
São Paulo, Salvador e Pôrto Alegre 
têm os seus núcleos de estudos cine­
matográficos. São cêrca de 3.000 en­
tidades em todo o País. 

Também a natureza dos trabalhos 
dessas entidades sofreu profundas al­
terações. Os pequenos grupos com ati­
vidades de deleite, inclusive os afic­
cionados da sétima arte, os iniciados 
em sua estética, evoluíram abrindo 
suas portas para divulgar o conheci­
mento cinematográfico para amplas 
camadas das potmlações. 

O cineclube, hoje em dia, não se li­
mita à esporádica exibição de filmes 
importantes. É uma atividade am­
pliada em tôdas as direções. Paralela­
mente à mostra de películas, promo­
ve palestras, debates, cursos teóricos 
e, eventualmente, até .,mesmo práti­
cos, distribui boletins informativos, 
promove a publicação de estudos e 
periódicos especializados, bem como 

incentiva a iniciação prática dos jo­
vens cineastas, através de dQâÇões e 
financiamentos. · ~-•. , -f-

Tudo is't-9 é, evidentemente, feito 
através d~-:~egime austero e de pro­
funda seriedade. Não se tratando de 
emprêsa de ca.ãter econômico-priva­
do com fins lu'rrativos, o cineclube vi­
ve de pequenas rendas propiciadaS pe­
Ja exibição bastante limitada de fil­
mes e pelas contribuições de associa­
dos. Não se tem notícia de apoio go­
vernamental ou particular de maior 
profundidade. 

A legislação em vigor sôbre censura 
ignora o movimento cineclubista. A 
época de sua edição, o cineclubismo 
não tinha participação e a penetra­
ção cultural que desfruta atualmente, 

Em decorrência dessa omissão, os 
cineclubes existiam até dias bem pró­
ximos coxn a maior liberdade de ação. 
Exibiam os filmes que entendiam, com 
ou sem certificado de liberação por 
parte do SCDP, no local e no horário 
que julgassem convenientes, sem que 
para tal fôsse reclamado qualquer ti­
po de autorização por parte das auto­
ridades . ..Foi essa liberdade que pro­
piciou o desenvolvimento dos cineclu­
bes, permitindo que os estudiosos da 
sétima arte viessem a ter conheci­
mento das obras mais importantes das 
diversas fases da história do cinema, 
as quais, em sua quase totalidade, 
eram apresentadas sem o mencionado 
certificado de liberação, porquanto, na 
maioria dos casos, estavam há muito 
vencidos. Em se tr:2.tando de obras 
mais profundas, de pouco valor co­
mercial, as co11panhias distribuidoras 
não se interessam em renová-los, por­
quanto tal inicíativa implica em gas­
tos elevados, nem sempre resgatados 
nas bilhei;prias. Preferem elas traba­
lhar com películas novas, via de regra, 
em muito compensativas. 

Inexplicàvelmente, sem que qual­
quer diploma legal surgisse, mencio­
nando a existência, os direitos e os 
deveres de cineclubes, recentemente, 
entenderam as autoridades do SCDP 
necessário o cumprimento por parte 
dos cineclub.es e entidades congêneres 
de tôctas as formalidades legais, que 
foram criadas, evidentemente, para 
um outro tipo de atividade cinema­
tográfica, a exibição normal das em­
prêsas comerciais em suas próprias 
salas. De uma hora para outra, con-

I 

seqüenterr mte, "os cineclubes, que vi­
vem da ded~cação am,adoristica de 
seus administradores, que nada per­
cebem pelo trabalho realizado, viram­
se obrigados a exibir certificados e 
autorizações do próprio SCDP, bem 
como comprovantes de pagamentos 
de taxas relativas ao direito do autor 
e dó intérprete das músicas executa­
das nas trilhas sonoras das fitas que 
prete"l.diam exibir. O não-cumpri­
tnento das mencionadas obrigações, 
bem como o eventual atraso na proje­
ção do filme autorizado, passou a ser 
razão para o impedimento das pre­
tendidas apresentações cinematográ­
ficas, a apreensão de fitas e a cobran­
ça de multas, como se fôssem os cine­
clubes emprêsas comerciais com fun­
cionários e capital registrado. 

É desnecessário mencionar o elenco 
das características que distanciam 
uma emprêsa comercial do ramo da 
exibição cinematográfica do cineclu­
bismó. As intenções, as práticas e os 
meios de ação são absolutamente di­
versos. Como arregimentá-los no 
mesmo rol de deveres? 

Para que os cineclubes possam rea­
lizar o trabalho efetivo a que se pro­
põem é indispensável conceder-lhes, 
através da leg-~slação de censura, a 
mais ampla liberdade de atuação. LI­
mitar as suas atividades à exibição 
dos filmes que ainda tenham os seus 
certificados de censura em vigor é al­
go semelhante a uma hipotética legis­
lação que só pennitisse às bibliotecas 

empréstimo dos livros catalogados 
nos últim~s cinco anos. O filme1 
quando apresentado por um clneclu­
be1 é principalmente um estudo, uma 
pesquisa. Sua escolha pelos dirigentes 
da entidade não tem o objetivo de di­
vertir o público que comparece às ses­
sões. A película é sempre projetada 
de modo a despertar a reflexão e o 
conhecimento do que tem importân­
cia na mais comunicativa de tôdas as 
artes. 

lt indispensável fazer como proce­
dem as legislações tnais atentas ao 
fenômeno cultural do cinema. É ne­
cessário conceder ao cineclube a total 
liberdade, para que possa o mesmo 
mostrar, dentro do espírito critico e 
informativO, as valôres de uma arte 
que cada dia mais participa da for­
mação intelectual da sociedade brasi­
leira. :G: necessário que possa,n tais 
entidades mostrar os filmes que mar-
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caram a evolução da cinematografia, 
bem como aQuêles que abrem as pers­
pectivas de uma arte futura, de um 
pensamento de vanguarda. Necessi­
tam os cineclubes da liberdade de 
mos.trar os filmes que são conservados 
em nossas cinematecas, alugadoS em 
nossas distribuidoras e cedidos pelas 
representações diplomáticas das na­
ções estrangeiras. Garantindo tal li­
herdade, está o Congresso Nacional 
propiciando a concretização de um 
movimento idealista pela ampliação 
da cultura no País. 

Ao díspor em seu artigo 12 ~óbre a 
possibilidade de exibirem os cineclu­
bes e as cjnf.matecas qualquer filme 
independ2'ltemente de certificado eX­
pedido pelo SCDP, o Congresso Na­
cional está permitindo que as enti­
dades culturais em tela possam atuar 
de forma lndependente dos interêsses 
meramente comerciais que norteiam 
a existência das distribuidorRs cine­
matográficas, propiciando, assim, que 
chegue, de {orma limitada, é bem ver­
dade, ao povo brasileiro, um extraor­
dinário acervo cultural, que de outro 
modr permaneceria ignorado no País. 
8 ~ CINEMATECAS 

TeOricamente, as cinematecas são 
"museus de cinema H: associação ou 
departamentos de associações que 
guardam todo o material referente a 
filmes nacionais ou estrangeiros, in­
dependentemente de seu valor artísti­
co ou cultural. Assim, nas cínemate­
cas são depositados cartazes, fotogra-
1ias, material de publicidade e -
principalmente - os próprios filmes, 
não importando serem de longa ou 
curta metragem, documentários ou de 
.ficção, desenhos animados ou bone­
cos. As cinematecas cabe conseguir 
condições ideais de temperatura e 
-umidade para conservação das cÓpias 
depositadas. 

Na prática, as cinematecas funcio­
nam também como um importantíssi­
mo veículo de difusão cultural, or­
ganizando programas de exibição dos 
filmes que já não têm carreira co­
mercial (inclusive filmes mudos)_ e 
mesmo dos filmes importantes que 
não entraram no Brasil para explo­
ração comercial. 

Entretanto, cabe reSsaltar que o 
trabalho mais importante das cine­
matecas nacionais - Cinemateca do 
Museu de Arte Moderna do Rio de Ja-

neiro e Cinemateca Brasileira (SP) -
diz respeito ao fornecimento de seus 
filmes para cineclubes e up.iversida­
des. Tôdas as Federações regionais de 
cineclubes mantêm convênio com as 
cinematecas e e nelas que se nutrem 
para organizar,seus ciclos de exibição. 
A mesma coisa acontece com as uni­
versidades que mantêm cursos de ci­
nema, quer em nível profíssíonal quer 
em nível de apreciação. 

Dentro do panorama da cultura ci-, 
nematográfica são as cinematecas im­
prescindíveis, seja pelas atividades 
por éias próprias patrocinadas, seja 
como fontes de abastecimento de ou­
tras entidades. 

· 9 - PESSOAL DO SERVIÇO D/\. 
CENSURA DE1DIVERSõES Pú­
BLICAS 

a) ,- O intuito de excluir das Co­
missões de Censura previstas no art. 
13 do projeto de lei os ocupantes de 
cargos da respectíva série de 

1 
clas­

ses que não possuam o diploma de 
curso universitário doràvante obriga­
tório para o provimento de cargos da' 
espécie, importaria em el?tabelecer 
restrição incompatível com a preser­
vação de direitos que têm sido uma 
constante nos diplomas do ·gênero, 
que o Poder Executivo elogiàvelmente 
_quis respeitar. 

Se impedimos de exercitar a prer­
rogativa dos cargos, aquêles servido­
res permaneceriam inUtilmente a 
ocupá-los. 

O propósito do projeto de lef é 
alcançar a melhor qualificação dos 
servidores incumbidos da censura 
através de medida que os compele a 
adquirir a formação universitária co­
mo requisito para a promoção, o que 
mais parece conciliar-se com o in­
terêsse do Estado em não criar ocio­
sos. 

b) A pretensão, fundada no pres­
suposto, data venia falso, de que a 
Constituição permitiria a perda do 
cargo pelo atual ocupante do cargo 
de censor que se impedisse de néle 
permanecer por fôrça da nova exi­
gência de formação universitária, 
manda aproveitá-los em outras fun­
ções no serviço da Policia Federal. 

A medida contraria ao artigo 95 
§ 1.0 , da Carta Magna, que proíbe o 
aproveítamento de servidor em outro 
cargo sem concurso públíco específi-

co, salvo nos casos de disponibilida­
de. 

Mas, não determinando o projeto de 
lei em debate a extinção dos cargos, 
não é hipótese constitucion.al de dis­
ponibilidàde. 

c) O objetivo de impedir que o 
atual ocupante de cargo de Censor· 
Federal em iníclo de carreira possa, 
mediante a obtenção de diploma da­
queles cursos universitários especifi­
cados na lei, habílítar·se à promoção 
nos têrmos do § 2.0 do artigo 14 do 
projeto do Executivo. 

Essa proibição viria, data venia., 
contrariar o propósito evidente e sa­
dio da norma trazida no mesmo pro­
jeto, que é o de induzir os ocupantes 
dos cargos que não possuam a forma­
ção universitária, a cuidarerq. de obtê­
la. 

10 - CONSIDERAÇõES FINAIS 

a) Volto para concluir estas desa­
linhadas notas, às considerações ex­
ploradas no inicio dêste parecer, não 
para harmonizar, mas para ressaltar, 
ainda mais, a sua feição polêmica. 

O escritor ARIANO SUASSUN/\. 
acha que todo mundo conco~da com 
o direito e o dever da autoridade ci­
vil de fazer a censurà, discordando 1 

porém, quanto ao modo de exercer 
êsse direito e cumprir êsse dever, A 
seu- ver, "a censura tem ape'Ras o di­
reito de impedir que certas o~ras al­
cancem as crianças e os adolescentes. 
Já os adultos - esclarece - têm o 
direito de ver e escolher". Dom MAR­
CUS BARBOSA entende que deve ha­
ver censura. j'A arte ~ livre, o ar­
tista é livre - afirma - mas o ho­
mem náo é, pois êle vive em comu­
nidade e, portanto, deve se autocen­
surar e saber o que esta comunida­
de exige da pessoa do artista. O pro­
blema '- conclui - é como a cen­
sura é feita". Dom JOS!l: GONÇAL­
VES- Secretário-Geral da Conferên­
cía dos Bispos, admite que nem sem­
pre o Govêrno deve fazer a vontade 
da comunidade, pois, certas ·vêzes, 
"esta se acha de tal maneira defor­
mada ou imatura, que a aUtoridade 
terá de contraríá-Ia em seu próprio 
benefício" (v. Jornal do Brasil). 1 

Sóbre o problema d~ como a cen­
sura é exercida e êste é um de seus 
mais aguçantes problemas - a refe­
rência final cto' manifesto dos Bispos 
do Secretariado Regional Leste-I, pu-
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blicada em 14 de abril dêste ano, es­
clarece: 

"Concede-se que, em concreto se­
ja assaz difícil e arriscada a ta­
refa de uma censura estatal. Ela 
pode converter-se em instrumen­
to de compressão da personalida­
de humana e de entrave para o 
verdadeiro progresso cultural. Po­
de tornar-se abusiva e injusta. 
Isto porém, não altera o princí­
pio de sua legitimidade, e sim 
apenas encarece a necessidade de 
se proceder a uma solução escru­
pulosa de censores lúcidos e res­
ponsáveis" (v. manifesto SôBRE 
CENSURA E ESPETACULOS Pú­
BLICOS). 

PARECER SóBRE AS EMENDAS 
N.0 1 

(Autor: Deputado David Lerer) 
Parecer contrário. 

N.• 2 
(Autor: Senador Mário Martins}. 

N.0 3 

(Autor: Deputado Mário Covas). 
N,0 4 

(Autor: Deputado Francisco Ama.­
ral). 

N.0 5 

(Autor: Deputado Leonardo Mô­
naco). 

Aprovadas com Subemenda. 
Subemenda às Emendas n.0 s 2, 3, 4 e 5 

Dê-se ao § 1.0 , do art. 1.0, o seguin-
te texto: 

"Os espetáculos teatrais serão 
classificados como livres e impró­
prios ou proibidos, para menores 
de 10 (dez), 14 (quatorze), 16 (de­
zesseis) ou te (dezoito) anos." 

Quanto à Emenda n.O 5 foi aprova­
d~\,também com a seguinte Subemen­
da: 

Dê-se ao § 3.0 , do art. 1.0 , o se­
guiu te texto: 

"A clasificação do espetáculo de 
que trata êste artigo obedecerá 
a critérios a serem estabeleci­
dos em regulamento, dando ao 
público, tanto quanto possível, 
a idéia geral do mesmo." 

N.• 6 
' (Autor: Deputado David Lerer). 

Parecer contrário. 
N.0 7 

(Autor: Deputado Mário Covas}. 
Parecer contrãrio. 

N.0 8 
(Autor: Senador Mário Martins). 

Aprovada com Subemenda. 
Subeme11.da 1~~enda n.0 8 
Dê-se ao iteti'e'l; .do art. 2.0 , a se-

guinte redação: ~,._, 

''Tentar contra a segurança na­
cional e o regime representativo e 
democrático.'' 

N.0 9 
(Autor: Senador Mário .Martins). 
Parecer contrário. 

N." 10 
(Autor: Deputado Mário Alves), 
Parecer contrário. 

N.0 11 

(Autor: Senador Mário Martins). 
Aprovada com subemenda. 
Subemenda à Emenda n,0 11: 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte reda-
ção: 

"Para efeito de censura classifi­
catória de idade, ou de aprova­
ção, total ou parcial, de obras ci­
nematográficas de qualquer na­
tureza, levar-se-á em conta não 
serem elas contrárias à seguran­
ça nacional e ao regime represen­
tativ-o e democrático, à ordem e 
ao decôro públicos, aos bons cos­
tumes, nem prejudiciais às rela­
ções com outros povos, ou ofensi­
vas às coletividades, ou às re­
giões, ou, ainda, capazes de in­
centivar preconceito de raça ou 
luta de classes." 

N.0 12 

(Autor: Senador Mário Martins). 
Parecer contrário. 

N.• 13 

(Autor: Deputado David Lerer). 
Parecer contrário. 

N." 14 

(Autor: Senador Mário Martins). 
N.0 15 

(Autor: Deputado Mário Covas}. 
'-

Aprovadas com Subemenda. 
Subemenda às Emendas n,0 s 14 e 15 

No art. 8.0
, substitua-se a expressão 

"30 (trinta) dias" por "20 (vinte) 
dias". 

N." 16 

(Autor: Deputado David Lerer). 
Parecer contrário. 

N.0 17 

{Autor: Deputado Mãrio Covas}, 
Parecer contrário. 

• 

N.• 18 

(Autor: Senador Mário Martins). 
Parecer contrário. 

N.0 19 

(Autor: Deputado David Lerer). 
Parecer contrário. 

N,0 20 

(Autor: Deputado Mário Covas). 

N.0 22 
(Autor: Senador Mário Martins). 
Aprovadas com Subemenda. 

Subeniendas às Emendas n.os 20 e 22 

Dê-se ao art. 9.0 , a ~eguinte reda-
ção: 

''Dentro de 30 (trinta) dias, con­
tados da data em que tiver ciên­
cia da decisão do Serviço de Cen­
sura e Diversões Públicas, pode­
rá o interessado iterpor recurso 
para o Diretor-Gera! do Departa­
mento de Polícia Federal, que de~ 
verá decidi-lo no prazo de 10 
(dez) dias." 

1'·" 21 
(Autor: Deputado David Lerer), 
Parecer contrário. 

N." 23 

<Autor: Deputado Mário Covas). 
Aprovada com Subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 23 

Ao art. 9.0 , § 4.0 : 

Transferir o § 4.0 do art. 9.0 para 
parágrafo único do art. 19, com 
o seguinte texto: 

"Mediante solicitação do inte­
ressado ser~lhe-á expedida cer ... 
tidão do inteiro teor de deci­
são referente à censura de obra 
teatral ou cinematográfica." 

N.0 24 

(Autor: Senador Mário Martins). 
Aprovada com Subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 24 
No parágrafo único do art. 11 
onde está 

''30 (trinta) dias," 
diga-se 

"20 {vinte) dias". 

N.0 25 

(Autor: Senador Mário Martins). 
Parecer contrário. 

N.0 26 

(Autor: Deputado Mário Covas}. 
Parecer contrário . 
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N.• 27 

!Autor: Deputado Hênio Roma­
rnolli.) 

Parecer contrário. 
N.0 28 

(Autor: Deputado Hênlo Roma­
gnolli.) 

.. Parecer contrârio. 
N.• 29 

(Autor: Deputado Hênio Roma­
rnolli.l 

Parecer contrário. 
N.• 30 

(Autor: Deputado Luna Freire). 
Parecer contrário. 

N.0 31 
(Autor: Deputado Francisco Ama­

ral). 
Parecer contrário. 

N.• 32 
!Autor: Deputado Leonardo Mô· 

naco). 

Aprovada com Subernenda. 
Subemenda à Emenda n.0 32 

Ao art. 16: no art. 16, acrescente-
se como § 3.0 : 

"A designação se fará mediante 
Indicação -pelos órgãos da. Admi­
nistração. Federal, e, em lista trí­
plice, pelas entidades referidas 
neste artigo, no prazo de 10 dias 
da solicitação feita pelo Ministro 
da Justiça." 

N.• 33 
(Autor: Deputado Leonardo Mô­

-naco). 
Parecer· contrário. 

N.• 34 
(Autor: Deputado Mário Covas). 
Aprovada com Subemenda. 

Subemenda à Emenda n.0 34 

Ao art. 20, parágrafo único: 
"No paragrafo único do art. 20, 
que passa a ser o parágrafo único 
do art. 21, substitua-se a expres­
são 100 (cem) vêzes por 50 (Cin­
qüenta) vêzes.'!... 

N.0 35 
(Autor: Senador Mário Martins). 
Atendida com Subemenda à. Emen­

da n.o 34. 
N." 36 

(Autor: Deputado Padre Nobre). 
Parecer contrário. 

N.O 37 
. , (Auto~: Deputado Padre Nobre). 
-,_,.Aprovada colll Subemenda. 

Subemenda â Emenda n.0 31 

Ao art. 14: 

"Fica alterada para Técnico de 
Censura a denominação das clas­
seS integrantes da atual série de 
classes de Censor Federal, código 
PF-101, do Quadro de Pessoal do 
Departamento de Policia Federal." 

EMENDAS DO RELATOR 
N.O 38 (R) 

Acrescente-se ao art. 1.0 , após a 
palavra "texto", as expressões: 

"com as exceções previstas nesta 
lei". 

N.O 39 (R) 

No parágrafo 2.0 , do art. 1.0, substi-
tua-se a expressão: 

"deverá constar" por "constará" e, 
onde está •~censura, de qualquer~\ 
substitua-se por "censura e de 
qualquer". 

N.O 40 (R) 

No Hem 21 do art. 2.0 , onde está a 
expressão "coletividade", leia-s~ "cole­
tlvldades". 

N.0 41 (l;t) 

Ao parágrafo único do art. 2.0 : 

Acrescentar entre as expressões 
''antigo"~ "continua", as palavras 
"observado o disposto no § 1.0 do 
art 8.0 ". 

N.O 42 !R) 
No art. 4.0 substitua-se a expressão 

<~as turmas" por "os órgãos". 

N.O 43 (R) 
Acrescente-se, no art. 5.0, após a 

palavra "cineclubes" as expressões 
"de finalidades culturais". 

N.O 44 (R) 
Acrescente-se, no parágrafo 1.0 do 

art. 5.0 , que passará a ser parágrafo 
único, entre as palavras "cineclubes'' 
e "deverão", as express_ões "referidas 
neste artigo". 

N.O 45 .(R) 
Ao art. 5.0 , § 2.o: 
Transfira-se o § 2.0 do art. 5.0 para 

§ 2.0 do art. 7.0 com a seguinte reda­
ção: 

Art. 7.0- ...................... . 

.... ········ ....... ··.:· ......... . 
§ 2.0

- A infração do disposto nos 
. artigos· 5. 0 e·6.0 desta lei acarretará a 
proibição de exibição de f!lme com 

.. Certificado Especial. 

j 

N.O 46 (R) 

Ao art. 8.0 , acrescénte-se um pará .. 
grafo, ficando o atual parágrafo como 
2.0 , com o seguinte texto: 

''1~ 0 - A. decisão do Serviço de 
Censura de Diversões Publicas. 
que importe em reprovação total 
das peças que incidam em quais­
quer d3:s restrições referidas no 
art. 2. 0 desta lei, será submetida à 
aprovação, dentro do prazo esta­
be1ecido neste artigo, à aproyação 
do Diretor-Geral do Departa·men­

. to de Polícia Federal, qUe deverá. 
resolver dentro de 5 (cinco) dias, 
a partir da data do recibimento 
do· respectivo processo". 

N.O 47 (R) 

Ao parágrffo único ~o art. 8.0 : 

Dê-se ao parãgrafo único dO artigo 
8. 0 , que passa a ser o § 2.0 , o seguinte 
texto: 

''§ 2. 0 - Decorridos os prazos pre­
vistos neste artigo sem a ~anifes­
tação do Serviço de Censura de 
Diversões Públicas, ou do Diretor­
Geral do Departaffiento d~ POlícia 
Federal, entender-se-á liberada a 
a obra, com proibição para meno­
res .de 16 (dezesseis) anos, sem 
prejuízo da satisfação, posterior­
mente, das determinações da 
censura". 

N.O 48 (R) 
Ao art. 9.0 § 1.0 : 

Transfira-·se o 1.0 , do art. 9.0 , para 
art. 19, com a seguinte· redação: 

"Das.decisõeos proferidas com fun­
dame~.to nesta Lei,· será dada 
ciência aos interessados, pessoal­
mente, ou mediante publicação de 
seu resumo no Diário Oficial da 
União." 

N.O 49 (R) 
Ao art. 9.0 § 2.0 : 

Ao § 2.0 , do art. 9.0, que paSsa a 
ser o § 1.0, suprimam-se as ex­
pressões: una forma do parâgrafo 
único do art. 8.0

". 

N.O 50 !R) 
Ao art. 9.0 : 

O § 3,0 passa a ser o § 2.0 , acrescen .. 
tando 1 (um), que será o § 3.0 , com 
a seguinte redação; 

"Quando ocorrer a hipótese do ? 
1. 0 dêste artigo, o Diretor-Geral 
do Departamento de n...,Jícia Fe­
deral poderã, também, , recorrer • 
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dentro cto mesmo prazo, para o 
Conselho Superior de Censura." 

N.0 51 (R) 

Ao art. 10: 

No art. 10, onde está "tanto para 
o mesmo ou outro empresário ou 
elenco", diga-se "tanto para o 
mesmo ou outro empresário, 
quanto para o mesmo ou outro 
elenco." 

N.0 52 (R) 

Ao art. 14 § I.0 

Dê-se ao § 1.0 do art. 14 a seguintt~ 
redação: 

"Para provimento de cargo da Sé-­
rie de Classes de Técnico de Cen·· 
:sura, observado o disposto no art. 
95, § 1.0 , da Constituição, é obri·· 
gatória a apresentação de diplo-­
ma, devidamente registrado, de 
conclusão de Curso Superior d~~ 

Ciências Sociais, Direito, Filosofia, 
Jornalismo, Pedagogia ou Psico--
logia. '\ 

N.0 53 (R) 

Ao art. 14, § 2.o: 

Dê-se ao § 2.0 do art. 14 a seguintt~ 
redação: 

"É ressalvada a situação pessoal 
dos atuais ocupantes de cargo:!\ 
da Série de Classes de Censor 
Federal". 

N.• 54 (R) 

Ao art. 14, § 3.1J: 

Acrescente·se, com o texto abaixo, 
um parágrafo ao artigo 14: 

"É assegurada a preferência! para 
promoção aos cargos da classe B, 
nível 18, da Série de Classes de 
Técnico de Censura, aos ocupan-­
tes de cargos da Classe A, nível 17, 
da mesma série, portadores de di-­
plomas dos cursos a que se refem 
êste artigo." 

N.0 55 (R) 

Ao art. 16: 

Acrescentar as representações do;; 
Ministérios das Relações Exterio·· 
res e das Comunicações. 

N.0 56 (R) 

Ao art. I6: 
Dé·se ao § 2.0 o seguinte texto: 

"Os membros do Conselho e o;:; 
respectivos suplentes serão desig-­
nados pelo Ministro da Justiça, 
d~ntre portadores de diploma de 
nível universitário, devidamenh~ 

• 

registrado, preferencialmente nos 
cursos a que se refere o art. 14 
desta Lei." 

N.• 57 (R) 
Ao art. 16: 

No art. 1G, acres~te~se como pará· 
grafo 4.0 : 

"Poderá o Ministro da Justiça, a 
seu critério, recusar a indicação e 
solicitar ao órgão ou entidade a 
que se refere êste artigo, Que, em 
igual prazo, indique outros repre­
sentantes.": 

N.0 58 (R) 

Ao art. I6: 
No artigo 16, acrescente-se como 

§ 5.•: 
"Decorrido o prazo estabelecido na 
parágrafo anterior, ou quando as 
entidades relacionadas neste arti­
go não estiverem legalmente orga. 
nizadas, com jurisdição para todo 
o território nacional, o Ministro 
da Justiça poderá escolher e de· 
signar os respectivos represen~ 

tantes e suplentes, independente~ 
mente de indicação ou apresen· 
tação de listas tríplices". 

N.• 59 (R) 

Ao ut. 16~ 

Acrescente-se como § 6.0
: 

( 

"O Conselho será presidido por 
um de seus membros, escolhido 
e designado pelo Ministro da 
Justiça, e, nas faltas ou impedi­
mentos dêste, pelo representan­
te da Ministério das Relações Ex~ 
teriores". 

N.0 60 (R) 

Ao art. I6: 
Transfira-se para § 7.0 o atual § 
3.0 do artigo 16 do projeto. 

N.0 61 (RJ 

Art. I7, § 1.0 : 

Acrescentar ao § 1.0 , após a ex­
pressão "decorrida" o seguinte~ 

"e resolvidos no prazo de 30 
(trinta) dias". 

N.0 62 (R) 

Ao art. 17, § 2.0 : 

Suprima-se . 
N.0 63 (R) 

Art. I8: 
Dê-se ao art. 18 o seguinte texto: 

caberá recurSo ao Ministro da 
Justiça, interposto no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da ci­
ência do ato, pelo interessado, e 
solucionado no prazo de 30 (trin­
ta} dias". 

N.0 64 (R) 

Dê-se ao art. 19 que passa a ser o 
art. 20, o seguinte texto: 

"Os membros do Conselho ·supe· 
rior de_ Censura, farão jus, por 
sessão a que comparecerem, a 
gratificação pela participação em 
õrgáo de deliberação coletiva, fi­
xada pelo Presidente da Repúbli­
ca na forma da lei. 

N.0 65 (R) 

Ao art. 20: 
Ao art. 20, que passa a ser o art. 21, 

dê-se o segu~nte texto: 

''Art. 21 - As penalidades por 
infrações a dispositivos desta Lei 
serão estabelecidas no respectivo 
regulamento". 

N.0 66 (R) 

Ao art. 21: 

O art. 21 passa a ser o art. 22. 
N.0 67 (R) 

Ao art. 22: 
Dê-se ao art. 22, que passa a ser o 

art. 23, a seguinte redação: 

"O Ministro da Justiça no prazo 
de '60 (sessenta) dias, contados 
da publicação desta Lei, submete­
rá à aprovação do Presidente da 
República o respectivo Regula .. 
menta e providenciará a consoli­
dação de tôdas as normas legais 
a que se refere o artigo anterior". 

Pelo enunciado do parecer e da ex­
posição atrás, feita, oferecemos a sín­
tese abaixo, sôbre as emendas: 

PARECER CONTRARIO 

N.0 1, 6, 7, 9, 10, 12, 13, 16, 17, 18, 
I9, 21, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
33, 36. 

COM SUBEMENDAS 

N.0 2, 3, 4, 5, 8, 11, 14, 15, 20," 22 
23, 24, 32, 34, 35, 37. 

EMENDAS DO RELATOR 

N." 38-R a 67. 

"Da decisão não 
Conselho Superior 

unânime do Somos, em face do parecer àB 
de Censura,' emendas, pela· aprovação- do pro'jeto 
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nos têrmos do seguinte substitutivo 
que oferecemos: 

SUBSTiriJTIVO 

.\0 PIWJETO DE LEI 
N.0 33, DE 1968 (CN) 

Dispõe sôbre a censura de 
obras teatrais e binematogrâri­
cas, cria o CÓnselho Superior lle 
Censura, e dá outras p'rovidên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- A censura de peças • tea­

trais será classificatória, tendo em 
vista a idade do público .admissível ao 
espetáculo, o gênero dêste e a lingua­
gem do texto, ·com as excessões pre­
vistas nesta Lei .. 

§ 1.0 
- Os espetáculos teatrais 

serão classificados como livres e im­
próprios ou proibidos para menores 
de. lO (dez), 14 (quatorze), 16 (de­
zesseis) ou 18 (dezoito) anos. 

A. t. 2.0 
- Não se aplica o disposto 

de certificado de censura e de qual­
quer publicidade pertinente ao espe­
táculo, e será afixada em lugar visí­
vel ao público, junto à bilheteria. 

§ 3~0 - A classificação de que 
trata êste artigo obedecerá a crité­
rios a serem especificados em regula­
mento, dando ao público, tanto quan­
to possível, a idéia geral do mesmo. 

Art. 2.0 - Não se aplica o disposto 
no artigo anterior, salvo quanto a 
seus §§ 1.0 e 2.0 , às peças teatrais que, 
de qualquer modo, possam: 

I - atentar contra a segu­
rança nacional e o regi­
me representativo e de­
mocrático; 

li - ofender às coletividades 
·ou às religiões, ou in­
centivar preconceitos de 
raça ou luta de clas­
ses; e 

Ill - prejudicar a cordialida­
de das relações com ou­
tros povos. 

Parágrafo único - A censura às 
IJeças teatrais, que incidem em quais­
quer das restrições referidas neste ar­
tigo observado o disposto no § 1.0 
do art. 8. 0 , continua a ser regulada 
pela legislaçáo em vigor, quanto à 
sua reprovação, parcial ou total, não 
podendo a autoridade fazer substitui­
ções que importem em aditamento ou 
colaboração. 

Art 3.0 - Para efeito ·de censura 
classificatóri8. de idade, ou de apro­
vação, total ou parcial, de obras ci­
nematográficas de qualquer natureza, 
levar-se-á em conta não serem elas 
contrárias à segurança nacional e o 
regime representativo e democrático, 
à ordem e ao decôro públicos, aos bons 
costumes, nem prejudiciais às rela­
ções ~om outros povos; ou ofensivas às 
coletividades ou às rellgões, ou ainda, 
capazes de incentivar preconceitos de 
raça ou lutas de classes. 

Art. 4.0 - Os órgãos de censurâ de­
verão apreciar a obra em seu contex­
to geral, levando-lhe em conta o va­
lor artístico, cu 1tural e equcativo, sem 
isolar cenas, trechos ou frases, fican­
do-lhes vedadas recomendações críti­
cas sôbre as ohras censuradas. 

Art. 5.0 
- A obra cinematográfica 

poderá ser exibida em ver.são integral, 
apenas com censura classificatória de 
idade, nas cinematecas e nos cine­
clubes, de finalidades culturais. 

Parágrafo único - As cinematecas 
e cine-clubes referidos neste artigo 
deverão constituir-se sob a forma de 
sociedade civil, nos têrmos da legis­
lação em vigor, e aplicar seus recur­
sos, exclusivamente, na manutenção 
e desenvolvimento de seus objetivos; 
sendo-lhes ved?da a distribuição de 
lucros, bonifícações os quaisqner van­
tagens pecuniárias a dirlgen tes, man­
tenedores ou associados. 

Art. 6.0 - A sa:a de exibição que 
haja sido registrada no InstitutO' Na­
cional do Cinema para explorar, ex­
clusivamente, filmes de reconhecido 
valor artístico, educativo ou cultural, 
poderá exibi-los em versão integral, 
com censura apenas classificatória de 
idade, observada a proporcionalidade 
de filmes nacionais, de acôrdo com 
as normas legais em vigor. 

Art. 7.0 
- Para a exibição de que 

tratam os artig'ls 5.0 e 6.0 será con­
cedido Certlfir.ado Especial à obra ci­
nematográfica. 

§ 1.0 - O Certificado E~pecial 

não dispensa a obte11:ção do certifica­
do apro:Jriado para a exibição nas de­
mais salas. 

§ 2.0 - A infração do disposto 
nos artigos 5.0 e ~6.0 desta Lei acarre­
tará a- proibição de exibição de fil­
mes com. Certificado Especial. 

Art. 8.0 - O Se~viço de Censura de 
Diversões Públicas do Departamento 

• 

de Polícia Federal deverá decidir e, 
se fôr o caso, expedir o certificado de 
censura da obra teatral ou cinemato­
gráfica, dentro dfl prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da data da entrega do 
requerimento. 

1.0 
- A decisão do Serviço de 

censura de Diversões Públicas que 
i111porte em reprovação total das pe­
ças que incidam em quaisquer das 
restrições, referirias no art. 2.0 desta 
Lei, serf submetida à aprovação, den­
tro do prazo estabelecido neste arti­
go, do piretor-Geral do Departamen-
to de Polícia Federal, que deverá re­
solver dentro de 5 (cinco) dias, a par- • 
ttr da data do recebimento do pro­
cesso. 

§ 2.0 
- D~corridos os prazos 

previstos neste artigo ;em a manifes­
tação do Serviço· de Censura de Di­
versões Públicas, ou do Diretor-Geral 
do Departamento de Polícia Federal, 
entender-se-á liberada a obra, com 
proibição para r~~enores de 16 (dezes­
seis) an6's, sem prejuízo da satisfação, 
posteriormente, das determinações da 
censura. 

Art. 9.0 - Dentro de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que tiver 
ciência da decisão do Serviço de Cen­
sura de Diversões Públicas, poderá o 
interessado interpor recurso para o 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, que deverá decidi-lo 
no prazo de 10 (dez) di~s. 

§ 1.0 - Presumir-se-á reforma­
da a decisão recorrida e liberada a 
obra, se o recurso não fôr decidido 
dentro do prazo previsto neste artigo. 

§ 2.0 - Da decisão do Diretor­
Geral do DepartamP.nto de Polícia Fe­
derá!, caberá recursÔ ao Conselho Su­
perio~ de Censura. 

§ 3.0 - Qu~ndo ocorrer a hipó­
tese do § 1.0 dêste artigo, o Diretor­
Geral do Departamento de Policia Fe­
deral poderã, também, recorrer para 
o Conselho Superior de Censura. 

Art. 10 - O certificado de censura 
para teatro, cinema e novelas ou tea­
tro para radiodifusão, terá validade, 
em todo territórJo nacional, pelo pra­
zo de 5 (cinco) anos, tanto para o 
mesmo ou outro empresário, quanto 
para o mesmo ou outro elenco, e, den­
tro' dêste prazo, só poderá ser revisto 
o limite de idade, se fôr introduzido 
elemento nôvo no espetáculo, que jus­
tifique outra classificação. 
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Art. 11 - As peças teatrais, após 
aprovadas pela censura, não poderão 
ter w; seus textos modificados ou 
acre~cidos, inclusive na representa. .. 
ção. 

Parágrafo único - A violação a.o 
disposto neste artigo acarretará a 
suspensão do espetáculo por 3 (três) 
a 20 (vinte) dias, independentemen·Ge 
da pena pecuniária. 

Art. 12 - As cinematecas e cine­
clubes poderão exibir qualquer fílme 
já censurado, independentemente de 
revalidação do respectivo certificado. 

Al't. 13 - A censura de espetâculos 
e obras cinematográficas será feit,a. 
por comissões, constttuidas de 3 (trê·s) 
integrantes da série de classes de 
Técnicos de Censura. 

Art. 14 - Fica alterada para Tf:c­
nico de Censura ~ denominação das 
classes integrantes da atual sétie de 
Classes de Censor Federal, Códi.go 
PF-!0( do Quadro de Pessoal do De­
partamento de Polícia Federal. 

§ 1.0 
- Para o provimento de 

cargo da série de Classes de Técnico 
de Censura, observado o disposto no 
art. 95, § 1.0, da Constituição, é obri­
gatória a apresentação de diploma, 
devidamente registrado, de conclusão 
de curso superior de Ciências Sociais, 
Direito, Filosofia, Jornalismo, Peda­
gogia ou Psicologia. 

§ 2.0 
- É ressalvada a situação 

pes&oal dos atuais ocupantes de c.ar­
gos da série de classes de Censor Fe­
deral. 

§ 3.0 
- É assegurada 'Preferên­

cia, para promoção aos cargos da 
classe B, Nível 18, da série de classes 
de Técnicos de Censura, aos ocupan­
tes de cargos da classe A, nível 17, da 
mesma série, portadores de diplomas 
dos cursos a que se refere êste ar1;igo, 

Art. 15 - Fica instituído o Conse­
lho Superior de Censura (CSC), ótgão 
diretamente subordinado ao Mtni.sté­
rio da Justiça. 

Art. 16 - O Conselho Superior de 
Censura compõe-se de um represen­
tante: 

I - do Ministério da Justiça; 
li - do Ministério das Itela­

ções Exteriores; 
lU - do Ministério das Com u­

nicações; 

IV - do Conselho Federal de 
Cultura; 

V - do Conselho Federal de 
Educação; 

VI - do Serviço Nacional do 
·. Teatro ; 

VII -'do Instituto Nacional do 
"Cinema; 

VIII - da Fundação Nacional 
do Bem-Estar do Menor; 

IX - da Academia Brasileira 
de Letras; 

X - da Associação BraSileira 
de Imprensa; 

XI - dos Autores Teatrais; 
XII - dos Autores de Filmes; 

XIII - dos Produtores CiiJ.ema-
tográficos; 

XIV - dos Artistas e Técnicos 
em espetáculos de Di­
versões Públicas; 

XV -·dos Autores de Radiodi­
fusão. 

§ 1.• - Cada membro do Con­
selho terá um suplente. 

§ 2.0 
- Os membros do Conse­

lho e os respectivos suplentes serão 
•ctesignados pelo Ministro da Justiça, 
dentre portadores Cie diploma de ní­
vel uníversitário, devidamente regis­
trado, preferenciahnente dos cursos a 
que se refere o art. 14 desta Lei. 

§ 3.0 - A · de&ignação se fará 
mediante indicação pelos órgãos da­
Administração Federal e, em lista trí­
plice, pelas entidades referidas neste 
artigo, no prazo de dez (10) dias da 
solicitação feita :pelo Ministro da 
Justiça. 

§ 4.0 
- Poderá o Ministro da 

Justiça, a seu critélio, recusar a indi­
cação e solicitar ao órgão ou entida­
de a que se refere êste artigo que, em 
igual prazo, indique outros represen­
tantes. 

§ 5. 0 
- Decor:tido o prazo esta­

belecido no parágrafo anterior. ou 
quando as entidades relacionadas 
neste artigo não el!tiverem legalmen­
te organizadas, com jurisdição para 
todo o território nacional, o Ministro 
da Justiça poderá escolher e designar 
os respectivos representantes e su­
plentes, independentemente de indi­
cação ou apresentação de listas trí­
plices. 

§ 6.0 - O Conselho será presidi­
do por um de seus membros, escolhi­
do e designado pelo Ministro da Jus­
tiça, e, nas faltas ou impedimentos 

dêste. pelo representante do MinisU­
rio das Relações Exteriores. 

§ 7.• - o Presidente do Conse­
lho terá voz e votos nas suas delibe­
rações, cabeil.do-lhe também, o voto 

de qualldade. 

Art. 17 - Ao Conselho Superior de 
Censura compete rever, em grau de 
recurso, as decisões finais, relativas à· 
censura de espetáculos e diversões pú­
blicas, proferidos pelo Diretor-Geral 
do Departamento de Policia Federal, 
e elaborar normas de critérios que ori­
entem o exercício da censura, subme­
tendo-as à aprovação do Ministro da 
Justiça. 

Parágrafo único - Os recursos ao 
Conselho Superior de Censura deverão 
ser interpostos dentro de 15 (quin­
ze). dia:s, a contar da ciência, pelo 
interes~ado, da decisão recorrida, e 
resolVi<los no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 18 - Da decisão não unâni­
me do Conselho Superior de Censu­
ra caberá recurso do Ministro da 
Justiça, interposto dentro de 15 (quin­
ze) dias, a contar da ciência do ato, 
pelo interessado, e solucionado no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 19 - Das decisões proferidas 
com fundamento nesta Lei, será da­
da ciência aos interessados, pessoal­
mente, ou mediante publicação de 
seu resumo no Diário Oficial da União. 

Parágrafo único - Mediante soli­
citação do interessado, ser-lhe-á ex­
pedida certidão do inteiro teor de de­
cisão referente à censura de obra 
teatral ou cínematográfíca. 

Art. 20 - Os membros do Conselho 
Superior de Censura farão jus, :nor 
sessão a que comparecerem a grati­
ficação pela pf-rticipação em órgão de 
deliberação coletiva, fixada pelo P:re­
~:dente da República, na forma da lei. 

Art. 21 - As penalidades por in­
frações a dispositivos desta Lei serãd 
estabelecidas no respectivo regula­
mento. 

Parágrafo único - Em se tratando 
de pena pecuniária, deverá esta g:ra-
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duar-se, segundo a gravidade da in­
fração, entre o mínimo de 2 (duas) 

vêzea e o máximo de 50 (cinqüenra) 
vêzes o valor do maior salário-mínimo 
vigente no País. 

Art. 22 - Continuam em vigor tô­
das as normas legais e regulamentares 
relativas à censura de espetá.culos e 
diversões públicas em tudo quanto não 
contrariarem a presente Lei. 

Art. 23 - O Ministro da Justiça, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, con­
tados da publicação desta Lei, sub-

meterá à aprovação do Presidente da 
República o respectivo regulamento e, 
~.ct igual prazo, provid~nciará a con­
solidação de tôdas as normas legais 
referidas no artigo anterior. 

Art. 24 - Esta Lei entrará em vi­
gor 60 (sessenta) dias após a sua pu­
blicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

s'ala1 da;; Comissões, em 30 de ou­
. tubro de 1968. - Senador Atirélio 

Vianna, Presidente- Deputado Fran­
celino Pereira, Relator. 

t o seguinte o texto das subemen .. 
das aprovadas na Comissão: 

SUBEMENDA N.0 1 
Ao parágrafo único do art. 2. 0 

Substitua-se: 
"em vigor" por "anterior". 

DeputP.do Francelino Pereira - Re­
lator. 

SUBEMENDA N.0 2 

Ao artigo 3.0 

Suprimir as expressões: 

"nem prejudicial às relações com 
outros povos". 

Deputado Francelino Pereira - Re.­
Iator. 

SENADO FEDERAL 

ATA DA 263.11 SESSÃO 
EM 4 DE NOVEMBRO DE 1968 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. 0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDilNCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E AARAO STEINBRUCH 

As 10 horas, acham-se presen­
te::; {)S Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto 
-,Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer ~ Victortno Freire ;- Pe­
trônio Portella - Sigefredo Pa­
cheCo - Menezes PimeÚtel -
Duarte Filho ~- Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - José Ermírio 
- Aloysio de Carvalho - Carlos 
Lindenberg - Paulo Torres -
Aarão Steinbruch -'Aurélio Vian- · 

na - Gilberto MarinHo - Filinto 
Müller - Mem de Sá. 

O SR. PRES~ENTJl (Gilberto Ma-· 

rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de.20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida ~ Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é·, sem debate, aprovada. 

o Sr. l,O-Secretáriô ·lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Do Sr. Presi«:'fente da República, sub­
metendo ao Senado escolha de no­
mes para cargos cujo provimento 
depende de prévi~ autoriZação, nos 
seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 374, DE 1968 

(n.0 735/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitu­
cional e nos têrmos dos artigos 22 e 23, 
parágrafo 3.0 , da Lei n.0 3.917, de 14 
de julho de 1961, comt;>in_ados com o 
artigo 4.o da Lei n.0 4.415, de 24 de 
setembro de 1964, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Ex­
celências a designação que desejo fa­
zer do Senhor Milton Farta, ocupante 
de cargo de Ministro de Segunda Clas­
se, da carreira de Diplomata, .do Qua­
dro de Pessoal, Parte Permanente, do 
Serviço· E'Cterior brasileiro, do Minis­
tério das Relações Exteriores, para 
exercer a função, em comissão, de 
Embaixartor Extraordinário e Pleni­
potenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da República da Nicarágua. 

Ós méritos do Ministro Milton Fa­
ria, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada 
função, constam. da anexa informa-

ção do Ministério das Relações Exte­
riores. 

Btasilia, em 31 de outubro de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES 

Em 29 de outubro de 1968 

DP/DA/G/255/921. 1'<42) (24d) 

A Sua Excelência o Senhor 
' 

Marechal Arthur da Costa e Silva, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à assi­
na tu r a de Vossa Excelência, conforme 
preceituam os artigos 22 e 23, pará­
grafo 3.0 , da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o ar­
tigo 4.0 da Lei n.0 4.415, de 24 de se­
tembro de 1964, o anexo projeto de 
mensagem relativo à indicação do Mi­
nistro Milton Faria, ocupante do car­
go de Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior brasileiro, do Ministério das 
RelaçõeS Exteriores, para o exercício 
da função, em comissão, de Embai­
xador E"':tr .C'rdinário e Plenipotenciá­
rio do Brasil junto ao Govêrno da Re­
pública da Nicarágua. 

2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do Ministro Milton 
Faria cuja fôlha de serviços prestados 
ao Itamaraty bem o recomenda para 
a alta funçii.o que o Govêrno de Vossa 
Excelência pretende confiar-lhe. 
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3. O Itamarati elaborou o curri­
culum vitae do Ministro Milton Faria, 
o qual, juntamente com a mensagem 
ora submetida à assinatura de Vossa 
Excelência, será apresentado ao Se­
nado Federal para exame e decisão 
de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - José de Mâgalhães 
Pinto. 

CURRICULUM VITAE E 
INFORMAÇõES AMPLAS 

MINISTRO MILTON FARIA 

Nascido em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, em 5 de junho de 1912. 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Faculdade de Direito de 
Niterói, Diplomado pelo Instituto 
Rio Branco, no curso de Aperfeiçoa­
mento de Diplomatas, em 1948. 
Membro de "The American Society 
of International Law", em outbbro 
de 1953. Diplomado pela Escola Su­
perior de Guerra, em dezembro de 
1963. 

3. O Ministro Milton Faria ingres­
sou no Ministério das Relações Ex­
teriores como contratado da Secreta­
ria de Estado em 1933; Cônsul de 
Terceira Classe, em 1938; promovido 
a Cônsul de Segunda Classe, por 
merecimento, em 1944; promovido a 
Cônsul de Primeira Classe, por an­
tiguidade, em 1953; Conselheiro, em 
1959; promovido' a Ministro de Se­
gunda Classe, por merecimento, em 24 
de outubro de 1961. 

4. Durante sua carreira, o Ministro 
Milton Faria, exerceu as seguintes 
funções: Auxiliar contratado em 
Hamburgo, em 1938; Cônsul em Ham­
burgo, em 1938; 0ônsul em Lisboa, em 
1941; Cônsul em Málaga, de 1944 a 
1946; Cônsul-Adjunto em Montreal, 
em 1950 a 1952; Cônsul em Houston, 
de 1952 a 1953; Cônsul de Primeira 
Classe em Houston, de 1956 a 1957; 
Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República Popular da 
Hungria de 8-9-1965 até a presente 
data. 
5. Além dessas funções, exerceu o 
Ministro Milton F~ria as seguintes 
missões e comissões: à disposição do 
con'selho de Imigração e Colonização, 
em 1.940; Encarregado de Negócios em 
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Málaga, em 1944; Chefe da Divisão 
de Orçamento do Departamento de 
Administração, de setembro de 1946 
a fevereiro de 1947; Secretário da IX 
Conferência Int't!rnacional America­
na em Bog~~ em março de 1947; 
Representante d~ Itamaraty na Co­
missão Permanente de Exposições e 
Feiras, em 17 de maio de 1947; Chefe 
do Arquivo em 1948; Professor de 
Prática Consular do Curso de Aper­
feiçoamento de Diplomatas do Insti­
tuto Rio Branco, em 1950; Encarrega­
do do Consulado-Geral em Montreal, 
em 1951; designado substituto do Che­
fe da Divisão Consular e de Pas­
saportes, em janeiro de 1958; Pro­
fessor de Prática Consular de Curso 
de Aperfeiçoamento de Diplomatas do 
Instituto Rio Branco, em 1957; à dis­
posição do Chefe do Serviço de As­
suntos Consulares e de Passaportes, 
de setembro de 1957 a dezembro do 
mesmo ano; Representante do Mi­
nistério das Relações Exteriores na 
Comissão incumbida de elaborar o 
projeto de lei sôbre a abolição de 
fatura consular, em novembro de 
1957; designado para dirigir o $etor 
de Imigração do Serviço de Assuntos 
Consulares e de Passaportes, em de­
zembro de 1957; substituto do Chefe 

1 do Serviço de Assuntos Consulares e 
de Passaportes, de fevereiro de 1958 
a março do mesmo ano; Chefe da Dl­
visão Consular do Serviço de Assun­
tos Consulares de Passaportes, em 
janeiro de 1958; designado Chefe 
Substituto do Serviço de Assuntos 
Consulares e de Passaportes, em ju­
lho de 1958; Professor de Prática 
Consular no Curso de Aperfeiçoa­
mento de Diplomatas do Instituto , 
Rio Branco, em 1958; Representante 
do Ministério das Relações Exterio­
res no Conselh0 Consultivo da Co­
missão de Marinha Mercante, em se­
tembro de 1959; Representante do Mi­
nistério das Relações Exteriores na 
Subcomissão da COMBRATUR sôbre 
simplificação e padronizaçã.:> · de nor­
mas e exigências 11ara a entrada em 
territõrio nacional, em julho de 1959; 
designado para fazer a inspeção no 
Consulado Honorário cio Brasil em 
Punto Fijo,, em setembro de 1959; 
Delegado do Brasil à V Conferência 
da Divisão de Facilit.llção da CACl, 
em Roma, em dezembro de 1959; Re­
presentante da Comissão do Ministé­
rio das Relações Exteriores no Grupo 

• 

de Trabalho da Comissão de Mari­
nha Mercante, de novembro a de­
zembro de 1959; Membro da Comissão 
para rever .o atua.. Regulamento de 
Passaportes, em setembro de 1960; 
Chefe do Departamento CJ 1sular, de 
agôsto de 1961 a setembro do mes­
mo ano; Membro do Grupo de Tra­
balho de Combate .o Contrabando, 
em março de 1961; Meml ro do Grupo 
de Trabalho da África, em março de 
1961; Chefe do Departamento Consu­
lar e de Imigração, em outubro de 
1961; Representan•e do Ministério 
das Relações Exteriores na Comissão 
E~carregada da Reforma e Legisla­
ção sôbre Estrangeiros e da criação 
do Departamento Federal de Imigra­
ção e. Naturalização, em março de 
1962; Chefe da Delegação do Brasil 
à Sessão do Comitê Executivo e à XVI 
Sessão do Conselho do CIME, em 29 
de março de 1962; Membro do Grupo 
Preparatório à Conferência Interna­
cional de Plenipotenciários sôbre Re­
lações Consulares, em janeiro de 1963; 
Membro da Delegação do Brasil à 
XIX Sessão do Conselho do CIME, 
em abril de 1963; Chefe da Delega­
ção do Brasil à Sessão do Subcomitê 
Intergovernamental para as Migra­
ções EuÍ'opéias e à XI Sessão do Co­
mitê Executívo de Alto Comissariado 
das Nações Unidas para Refugiados, 
em maio de 1964; Chefe da Sessão 
Brasileira da Comissão Mista criada 
pelo art. 53 do Acórdo de Migração 
entre o Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil e o Govêrno Espanhol, em 
agôsto de 1964; Subchefe da Dele­
gação Brasileira à XII Sessão do Co­
mitê Executivo do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para Refugiados, 
na Sessão do Subcomitê de Coorde­
nação dos Transpo-rtes uo CIME e na 
XXII Sessão do Conselho do CIME, 
realizadas, respectivamente, em Ro­
ma e Genebra, em outubro de 1954; 
Participou da Reunião dos Embaixa­
dores do Leste Europeu, em Viena, em 
julho de 1965; Chefe da Delegação do 
Brasil para compor a Seção brasileira 
da Comissão Mista criadJ:t pelo artigo 
43 do Acôrdo de Migração e Coloni­
zação entre o Govêrno dos Estados 
Unidos do Brasil e o Govêrno do Ja­
pão, em novembro de 1964; Chefe da 
Delegação do Brasil para constituir a 
Seção brasileira da Comissão Mista 
criada pelo artigo 45 do Acôrdo de 
Migração entre a República dos Es-

• 
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tàdos Unidos do Brasil e a República 
Italiana, em julho de 1965. 

8. !_)os assentamentos pessoais do 

Ministro Milton Faria verifica-se que: 

a) nada consta dos mesmos que 
o desabone; 

b) foi várias vêzes elogiados pe­

lo desempenho dado às mis­
sões e comissões a êle come­
tidas; 

c) é casado com r. Senhora Ma­
rília Mabel Leite Faria, de na­
cionalidade brasilei.L"a. 

7. O Ministro Miltw Faria, que se 
encontrava presentemente em Buda­
peste, onde exerce a função de 
Enviado Exttaordinârio .: Ministro 
Plenipotenciário do Bv'asil junto ao 
Govêrno da República Popular da 
Hungria, é indicado para exercer a 
função, em comissão, de Embaixador 
Extraordinário P Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
da Nicarágua. 

Secretaria de Estado, em de 
de 1968. - Dário Castro Alves, 

Chefe da Divisão cL.~ Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exte· 
riores.) 

MENSAGEM 
N,0 375, DE 1968 

(N.0 736/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal 

De acôrdo com o preceito consti­
tucional, tenh oa honra de subme­
ter à aprovação de Vossas Excelên­
cias a designação que desejo fazer 
do Senhor Jorge de Sá Almeida, 
ocupante de cargo de Ministro de 
Segunda Classe, da carreira de Di­
plomata, do Quadro de Pessoal, Par­
te Permanente, do Serviço ExteriOr 
Brasileiro, do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer a função de 
Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República Popular da 
Hungria, nos têrmos dos artigos 22 e 
24, da Lei n.• 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

Os méritos do Senhor Jorge de 
Sá Almeida, que me induzir~m a 
escolhê·lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa 

informação do Ministério das Rela­
ções Exteriores. 

Brasília, em 31 de outubro de 1968. 
a) Arthur da Costa e Silva 
312.4 
DP/DA/G/254/921.1 (42) (87) 

Em 29 de outubro de 1968 

A Sua Excelência· o Senhor 
Marechal Arthur da Costa e Silva, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assi­

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem relativa à in­
dicação do Senhor Jorge de Sá Al­
meida, pcupante de cargo de Minis­
tro de Segunda Classe, da carreira de 
Diplomata, do Quadro de Pessoal, 
Parte Permanente, do Serviço Exte­
rior Brasileiro, do Ministério das Re­
lações Exteriores, para o exercício da 
função de Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República Po­

-pular da Hungria, conforme precei· 
tuam os artigos 22 e 24, dá Lei n.0 

3.917, de 14 de julho de 1961. 
-2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do Ministro Jorge de 
Sá Almeida, cuja fôlha de serviços 
prestados ao Jtamaraty, bem o reco­
menda para a alta função que o Go­
vêrno de Vossa Excelência pretende 
confiar-lhe. 
3. O· Ministério das Relações Exte­
riores elaborou curriculum vitae dO 
Ministro Jorge de Sá Almeida, o qual, 
juntamente com a mensagem ora 
submetida à as~inatura de Vossa Ex· 
celência, será apresentado ao Senado 
Federal, para exame e decisão cte 

. seus ilustres membros. 
Aproveito a oportunidade 'para re­

novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. 

a) José de Magalhães Pinto. 

"CURRICULUM VITAE" E 
INFORMAÇõES AMPLAS 

Ministro Jorge de Sá; Almeida 

Nascido no Rio de Janeiro, Distri­
to Federal, em 9 de abril de 1922. Di­
plomado em !iligua inglêsa, pela Uni­
versidade de Cambridge. DiplomadO 
pelo Instituto Rio-Branco no Curso 
de Prática Consular, Rio de Janeiro, 
em 1945. Diplomado pela Escola Su­
perior de Guerra, em 1954. 

2. Ingressou na carreira de Diplo­
mata como Cônsul de Terceira Clas­
se, por concurso, em 10 de dezembro 
de 1943; promovidO a Cônsul de Se­
gunda Classe, por antigüidade, de 19 
de junho de 1951; promovido a Pri­
:rlleiro Secretário, por antigüidade, em 
8 de junho de 1960;' Conselheiro, em 
4 de abril de 1963; promovido a Mi­
nistro de Segunda Classe, por mere­
cimento, em 27 de julho de 1966. 

3. Durante a sua carreira, o Minis­
tro Jorge de Sá Almeida-, exerceu as 
seguintes funções no exterior; .Ter­
ceiro Secretário, em La Paz, de 6 de 
julho de 1946 a 12 de. dezembro ele 
1949; Vice·Cônsul em Buenos Aires, 
de 1.0 de fevereiro de 1950 a 24 de se­
tembro de 1952; Segundo Secretario, 
servindo provisOriamente na Embai­
xada em Buenos Aires, de 24 de se­
tembro de 1952 a 15 de agôsto de 
1953; Segundo Secretário em Cope­
nhague, de 20 de fevereiro de 1956 a 
2 de novembro de 1958, Segundo Se­
cretário em Washington, de 6_ de fe­
vereiro de 1959 a 8 de junho de 1960; 
Conselheiro na Embaixada em Wa­
shington; de 23 de abril de 1964 a 27 
de julho de 1966; Ministro-Conselhei­
ro na Embaixada em Washington, de 
28 de julho de 1966 até a presente 
data. 

4. Além dessas funções, o Ministro 
Jorge de- Sá Almeida, exerceu as se­
guinte missões e ~omissões: 

Comissões: Secretário da Missão 
Especial à posse do Presidente Cons ... 
tituci~nal da Bolívia, Doutor 'Enrique 
Hertzog, em março de 1947; Auxiliar 
da Conferência Interamericana para 
a Defesa e Segurança do Continente, 
no Rio de Janeiro, em agôsto de ·1947; 
Encarregado de Negócios em La Paz, 
em 20 de noVembro de 1941', e de 20 
de agôsto de 1948 a 27 de agôsto de 
1948; Representante do Itamaraty no 
Grupo de Traballio para a organiza­
ção do Serviço Nacional, em janeiro 
de 1955; Secretário da Seção de Se­
gurança N acionai do Ministério das 
Rela~ões Exteriores, em março de 
1955; Membro da Comissão para a 
Revisão dos Arquivos Confidenciais e 
Secretos, em setembro de 1955; En­
carregado de Negócios em Copenha­
gue, en\ 4 de outubro dé 1956; e de 5 
de abril de 1958 a 8 de abril de 1958; 
e de 23 de setembro a 30 de outubro 
de 1958; Designado Representante do 

• 
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Brasil na Reunião do Subcomitê Fi­
nanceiro do CIME, em agõsto de 
1960, Membro do Grupo Preparató­
rio da Conferência Internacional de 
Plenipotenciãfios sôbre Relações Con­
sulares, em 30 de janeiro de 1963; 
Chefe da Divisão da América Central 
da Secretaria. Geral Adjunta para As~ 
suntos Americanos, em 19 de feverei­
ro de 1963; Chefe da Seção Brasileira 
do Grupo Misto de Cooperação In­
dustrial Brasil-México, em maio de 
1963; Chefe da Divisão da América 
Setentrional, em 19 de agôsto de 1963; 
Representante do Ministério das Re­
lações Exteriores, na instalação ela 
IV Conferência Interamericana de 
Relações Públicas, em outubro de 
1963; Representante Suplente da De­
legação do Brasil às Segundas Reu­
niões Anuais do Conselho Interame­
ricano Econômico e Social em nível 
técnico, em São Paulo, outubro de 
1963; Delegado Suplente à II Confe­
rêncla Interamericana Extraordiná­
ria, no Rio de Janeiro, em novembro 
de 1965; participou da IX Conferên­
cia Anual de Williamburg, em feve­
reiro de 1966; participou da "XKI 
World Affaire Conference" em Boul­
der, Colorado, em abril de 1968; En­
carregado de Negócios Ad Interim, 
em Washington de 1-7-68 até a pre­
sente data. 
5. Consultados os assentamentos 
pessoais do Ministro Jorge de Sã Al­
meida, verificou-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pe­
lo desempenho dado às mis­
sões e comissões que lhe fo­
ram cometidas; 

b) nada consta dêles que o desa­
bone; 

c) é casado com a Senhora Car­
mem Alcâzar de Almeida, de 
nacionalidade brasileira. 

6. 0 1 Ministro Jorge de Sã Almeida, 
que se encontr? presentemente em 
Washington, onde exerce a função de 
Ministro-Conselheiro, é indicado pa­
ra exercer a função de Enviado Ex­
traordinãrio e Ministro Plenipoten­
ciãrio do Brasil junto ao Govêrno da 
República Popular da Hungria. 

Secretaria de Estado, em de 
de 1968 . - -Dá rio Moreira de 

Castro Alves - Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exterio­
res.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 995, DE 1968 

da ComísSão de Projetos do 
Executivo, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 165, de 1968, 
~e dispõe sôbre o exercício da 
profissão de químico pelos porta­
dores de carteira expedida pelo 
Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social, até o advento da 
Lei n.0 2.800, de 18-6-1956. 

Relator: Sr. Mein de Sá 

Como se vê da ementa, o Projeto de 
Lei n.0 165, dispõe sôbre o exercício da 
profissão de químico pelos portadores 
ele carteira profissional, expedida pelo 
Ministério do Trabalho, antes da lei 
n.0 2.800, de 18-6-1956, por se acha­
rem, àquela época, exercendo função 
pública ou particular para a qual se 
exigia a qualidade de químico. 

O art. 2.0 do projeto confere aos 
Conselhos Regionais de Química, com­
petência para admitir o registro pro­
fissional aos químicos que provarem 
estar enquadrados nos requisitos im­
postos pelo art. 1.0 , expedindo-lhes 
carteira profissional com a anotação 
"Profissional de Quimica Provisiona­
do", com referência às atribuições que 
lhes couberem. 

Diz ainda o art. 3.0 que o Conselho 
Federal de Quimica expedirá instru­
çôes, dentro do prazo de 60 dias da 
data da publicação desta lei, nas quais 
estabelecerão o nível e as atribuicões 
do profissional e regularão o proc~sso 
do Registro. 

Em longa Exposição de Motivos o 
eminente Ministro Jarbas Pàssarinho 
fundamenta exaustivamente as ra­
zôes determinantes da providência le­
gislativa proposta. Dentre elas, desta­
camos apenas uma, a nosso ver su­
ficiente para justificar a lei: "No en­
tanto é preciso considerar que por 
mais de dez anos vinham êstes profis­
sionais exercendo a profissão com au­
torização expressa dêste ministério. 
Náo seria humano vedar-lhes, a esta 
altura, o exercício da profissão" (0 

Ministro se refere a muitos químicos 
diplomados do Mackenzie College -
S. Paulo, em Química Aplicada, curso 
nào reconhecido oficialmente, que re­
quereram o registro como químicos e 
obtiveram as respectivas carteiras 
profissionais tendo exercido a profis-

f 

' 

são até que, por fôrça da Lei n.o .... 
2. 800, tiveram de requerer registro no 
Conselho Regional de Química que 
lhes indeferiu o pedido). 

O projeto teve tramitação na Câ­
mara dos Deputados, sendo aprovado, 
sem qualquer discrepância ou emen­
da, por todas as Comissões Técnicas e 
pelo Plenãrio. 

Assim, esta Comissão, nada tendo 
a objetar, recomenda a aprovação do 
projeto lembrando, apenas, à Comis­
são de Redação, que, na parte final do 
art. 1.0, substitua a expressão -"face 
a não oficialização de seus diplomas" 
- pela frase - "em face de não se­
rem oficializados seus diplomas" -
que, além de fugir de um castelhanis­
mo injustificãvel, é mais elegante e 
de m~lhor estilo. 

Sala das Comissões, em 31 de ou­
tubro de 1968. - Wilson Gonçalves, 
Presidente - Mem de Sá, Relator -
Paulo Torres.- Carlos Lindenberg -
- José Ermírio - Petrônio Portella. 

PARECER 
N.0 996, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 139, 
de 1968 (n." 1.573-B/68, na Câ­
mara), que revigora o prazo pre­
visto no item IX, alínea "b", do 
art. 1.0 da Lei n.O 4.622, de 3 de 
maio de 1965, que concede isen­
ção de tributos para importaçã-o 
de bens, e dá outras provldên­
cias. 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, visa a prorrogar, por 
um ano, o prazo de isenção constante 
do item IX, b, do art. 1.0 da Lei n.o 
4. 622, de 3 de maio de 1965. 

2. O prazo previsto no item IX, alí­
nea b, do art. 1.0 da Lei n.o 4.622, 
de 3 de maio de 1965, refere-se à im­
portação de equipamentos, conjunto 
de equipamento, peças e acessórios 
sem similar naclonal, destinados es­
pecificamente às "indústrias de cor­
tume de artefatos de couro, inclusive 
calçados, que aproveitem matéria-pri­
ma nacional, de acôrdo com projetos 
industriais aprovados p e J o Grupo 
Executivo da Indústria de Tecidos e 
Couros CGEITEC). 

3. A exposição de motivos do Senhor 
Ministro da Indústria e do Comér­
cio, que acompanha a mensagem, es-
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.cl~rec_e que o único incentivo existen­
te, relativo a isenção do impôsto adu­
aneiro das máquinas inlportadas, ex­
pirou a cinco de maio do corrente ano 
e ainda que, "a fim de evitar solução 
de continuidade no esfôrço que se 
vem desenvolvendo em prol da reno­
vação do referido setor, parece-me 
aconselhável prorrogar por mais 12 
meses, o prazo, ora vencido, de que 
trata o dispositivo legal citado, en­
quanto os _demais incentivos de outra 
natureza fiscal por mim propostos 
são objetos de apreciação pelas ã.reas 
ministeriais". 

4. Na, Câmara dos Deputados. a ma­
téria foi examinada pelas Comissões 
de Constituição e Justiça e de Finan­
ças tendo sido aprovado o projeto, na 
forma de-um substitutivo apresentado 
pela Comissão de Economia, englo­
bando as emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça e a de Ple­
nário. 
5. O projeto, se transformado em 
lei, irã atender, sem dúvida, às ne­
cessidades da indústria nacional, es­
pecificamente às indústrias de cor­
tume de artefatos de couro, inclusive 
calçados, que aproveitem matéria-pri­
ma, nacional, de acôrdo com projetos 
aprovados pelo Grupo 'Executivo da 
Indústria de Tecidos e Couros ..... . 
(GEITEC), incentivando ainda a ins­
talação, de novos estabelecimentos, 
desde que o material a ser importado 
não tenha similar nacional. 
6_. Entretanto, com o único objetivo 
d~ __ evit~r interpretações errôneas que 
:venham a surgir na execução da lei, 
opinamos pela aprovação do projeto 
com a seguinte 

EMENDA N.0 1 - CF 

· Dê-se a seguinte redação ao art. 1.0 : 

"Art. 1.0 - Fica revigorado, a 
partir de 3 de maio de 1968, o 
prazo concedido no item IX, letra 
b, do art. 1.0 da Lei h.0 4.622, de 
3 de maio de 1965, 
Parágrafo único - Fica excluída 
da isenção conStante do art. 1.0 , 

item IX, da referida lei, a taxa 
de despacho aduaneiro." 

Sala das Comissões, em 30 de outu­
bro de 1968. - José Ermírio, Presi­
dente - Manoel Villaça, Relator -
Nogueira da Gama - Carlos Linden .. 

__ berg - Júlio Leite - 1\Iello Braga -
CJ.Qdo11Jir _M~Uet - Bezerra Neto 

. l\lem de Sá - Leandro Maciel, 

PARECERES 
N.0 • 997 E 998, DE 1968 
sôbre o Frojeto de Lei da Cã­

mara n,0 140, de 1968 (número 
1.584-B/68, na origem), que regu­
la o ingressQ no Faís de alimen­
tos de qualquer natureza e · ou­
tras utilidades, adquiridas no ex­
terior, mediante doação e ·desti­
nados à assistência social. 

PARECER N.0 997 
Da Comissão de Frojetos do 

Executivo 
Relator: Sr. Mário Martins 
Na forma do art. 54, parâgrafos 1.0 

e 2.0 , da Constituição, o Presidente 
da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Ministro 
da Fazenda, o presente Projeto de Lei, 
que regula o ingresso, no País, de ali­
mentos. de qualquer natureza e outras 
utilidades, adquiridos no exterior, me­
diante doação e destinados à assis­
tência social. 
2. A proposição foi aprovada na Câ­
mara dos Deputados, após a audiên­
cia das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 
3. É conveniente salientar que, nas 
referidas Comissões da Câmara, o 
projeto em estUdo mereceu ressalvas 
que podem ser resumidas da sepuinte 
forma: 

' ' 

"a) se, de um lado, é conveniente 
resguardar a produção nacio­
nal, de outro, a criação de fa­
tôres que impossibilitem ou di­
ficultem a entrada de alimen­
tos doados atinge mais de 11 
milhões e meio de escolares 
po'IJres, que fica.rão sem tomar 
qualQuer quantidade de leite; 

b) a mensagem do Titular da Fa­
zenda só alude à existência de 
inquietação entre os pro'du~o­

res de leite, embora o texto 
encaminhado ao Congresso re­
fira-se a alimentos de qual­
quer natureza"; 

c) as razões invocadas para jus­
tificar o projeto não chegam 
a convencer; as dificuldades à 
entrada de alimentos doados 
deixam antever sério prejuízo 
para as camadas populares 
menos favorecidas; 

d) o leite doado por instituições 
do exterior permite o consumo 
de um ~rama .por aluno/dia, 

computados 225 dias de .aulas 
por ano, o que é contribuição 
insignificante; 

e) o Executivo não indtcqu qual 
a quantidade de leite em pó 
doado pelas indústrias nacio­
nais do produto, para a ali­
mentação de escolares, valen­
do concluir que essa contribui­
ção é nenhuma; 

f) não ha, na exposição de moti­
vos do Ministro da Fazenda, 
referência à doação de qual­
quér ou-~-ro alirhento; 

r> ocorre má distribuição do lei­
te em pó doado, que se con­
centra em poucas áreas, po­
dendo aí afetar a produção 
interna. 

h) se o produto doado fôr bem 
distribuído, não poderá ocor­
rer q~alquer prejuízo à indús­
tria nacional; 

i) não há superprodução interna, 
de leite, pelo contrário, a pro­
duçi\o de leite cai "de maneira 
assustadora", como acontece 
em Minas Gerais. 

4. PelO que se vê, o projeto em exa­
me é de grande significação econômi­
ca e social. Seu objetivo é impedir 
que o ingresso de leite doado por ins­
tituições externas prejudique a pro­
dução nacional, de molde a causar in­
quietação dos produtores. Mas, se é 
conveniente amparar a produção in­
terna - e nesse particular não de­
vem ser adotadas meias-medidas -, 
não se pode esquecer que cêrcR de 12 
milhões cie escolares marcados pela 
subalimentação requerem o amparo 
das autoridades e exigem cuidado na 
adoção de providências que os possa 
afetar. 

5. O texto, inegàvelmente, foi me­
lhorado na Câmara. Contudo, se o 
art. 1.0 ressalva os alimentos adqui­
ridos no exterior, a título de doação 
para fins assistenciais, no art. 2.0 per­
manece a redação restritiva encami­
nhada ao Presidente da República, 
pelo Ministro da Fazenda. Ora, o qua­
dro da entrada de leite em pó, des­
tinado a fins assistenciais, apresenta 
queda vertical, em 1968, como se pode 

,verificar no quadro abaixo, que inte-

l 
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gr'a a eXposição de motivos do Titular 
·da Fazenda: 

Ano Doações lmp. normais 
em kg em kg 

1960 2.776.985 1.171.652 
1961 9.561.442 1.043. 683 
1962 11.448.090 1. 092.856 
1963 18.547.228 479.330 
1964 19.631.450 246.287 
1965 21.528.689 1.000 
1968 22.139.318 2.413. 739 
1967 24.503.487 1.136.152 
1968 + 1.418.193 67.962 

+l Jan/maio. 
6. As advertências feitas, nas Co­
missões Técnica[; da Câmara, não po­
df'm ser abandonadas, ainda mais 
quando o Ministro da Fazenda não 
apresenta, em sua exposição de mo­
tivos, quaisquer elementos que com­
provem a superprodução de leite no 
País, o prejuízo c~usado aos produto­
res pelas importações de leite para 
assistência social, o desvio do leite em 
pó ou as providências governamentais 
para que o leite destinado ,:. assistên­
cia social e procedente do exterior se­
ja substituído por alimento produzido 
no Pais. Seria contrasenso - mais 
do que isso, insensibilidade - rejei­
tar-se uma do::tção que representa su­
plemento alimentar de escolar~s sub­
nutridos, sob o argumento não com­
provado de dano à produçãr nacional. 
7. Salienta a exposição de motivos 
que o Govêrno concedeu vários estí­

. mulas fisCais "visando ao aumento da 
produção pecuária leiteira, e que, em 
vista disto, o fenômeno da superpro­
dução poderá ocorrer a curto prazo". 
O esfôrço govert'~amental para au­
mento da\produção de leite é elogiá­
vel. Mas não se pode, desde já, im­
pedir a entrada de leite destinado à 
assistência social, pois, na realidade, 
o que ocorre agora é previsão de au­
mento d~ produção. E n -..... parece ló­
gico repelir uma ajuda de tal signifi­
cação enquanto não se efetivar a pre­
visão. 
8. Concordamos com o amparo ao 
produtor nacional, mas o leite em pó 
doado para fim: assistenciais não po­
de ser rejeitado, cabendo ao Govêrno 
organizar a distribuição do produto. 
Para isso dispõe de órgão próprio, na 
estrutura do Ministério da Educação, 
que é :t Camprnha da Merenda Es­
colar. 

ASsim, somos peh aprovação do 
projetO, com a seguinte emenda, ofe-

j 

recida pelos Senhores Sena.dores Car­
valho Pinto e Aurélio Vianna, ao artí­
go 2.o do projjto: 

EMENDA N.o .1 "7 CPE 

Dê-se ao art. 2.() a se'!uinte reda-
ção: 

"Art. 2.0 
- O ingresso no País, 

dos produtos de que trata o arti­
go anterior, não será autorizado 
quando representar gravf! risco 
pa. ·~. a produção e comercializa­
ção normal do produto similar na­
cional, salVo se; com base em pa­
recer favorável do Ministério ou 
órgão competente, o forem a tí­
tulo de doação para fins assisten­
ciais.'' 

Sala das Comissões, em 17 de outu­
bro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - Mário I\fartins, Relator 
- Carvalho Pinto - João CJeofas -
Adolfo Franco - AuréHo Vi11 nna -
Paulo Torres- Antônio Carlos- José 
Leite. 

PARECER 
N.0 998, DE 1968 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Projeto que vem ao exame desta 
Comissão objetiva regular o ingresso, 
no Brasil, de alimentos de qualquer 
natureza e outras utilidades, adquiri­
das no exterior, mediante doação e 
destinadas à assistência social. 
:~. A proposição é oriunda do Poder 
E!xecutivo, e está acompanhada de ex­
posição de motivos do Ministro da Fa­
~:enda, demonstrando que a importa­
~:ão descontrolada do leite em pó dá 
margem a distorções dos objetivos co­
limados. Salienta o Titular da Fazen­
da: 

"Considerando que vários incenti­
vos foram concedidos por êste 
Govêrno, visando ao aumento da 
produção pecuária leiteira, e que, 
em vista disto, o fenômeno da su­
perprodução poderá ocorrer a cur­
to prazo e, aíndtl, que o assunto 
exposto tende a agravar a situa­
ção, torna-se mister garantir um 
mínimo de proteção ao trabalho 
nacional, oferecendo-lhe condi­
ções que promovam a evolução 
natural do mercado consumidor 
interno o ünico capaz de provo­
car o escoamento da nossa produ­
ção - e atendendo-se, ao mesmo 
tempo, -aos legítimos casos de 

í 

d·oações com destinações esPe-cífi­
cas e perfeitamente justas." 

3. De acôrdo com o que ressalta a 
exposição de motivos, foram impor­
tadas, em 1966, quase 2.500 toneladas 
de leite e, em 1967, mais de 1.100 to­
neladas. Isso, na realidade, tem gran­
de rePercussão econômica, porqua11;to, 
naqueles anos, ingressar~m no. País 
22.100 toneladas e 24.500 tonel~das, 

respectivamente, de leite em pó des­
tinado a fins assistenciais. 
4. O projeto, como se vê, atende ao~· 
aspectos econômicos e social, tendn 
sido aprovado na Câmara e merecen­
do parecer favorável da Comissão de 
Projetos do Executivo do Senado, que 
apresentou emenda ressalvando, no 
art. 2.0 , o leite doado para fins assis­
tenciais. Essa ressalva coincide com 
o pensamento exposto na exposição de 
motivos, que considera justas as doa­
ções em aprêço. 
5. Somos, em face, do exposto, pela 
aprovação do presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 30 d~ outu­
bro de 1968. - José Ermírio, Presi­
dente - Júlio Leite, Relator - No­
gueira da Gama - Carlos Lindenberg 
- Manoel Villaça - Mello Braga -
Clodomir Millet - Bezerra Neto 
Mem de Sá - Leandro Maciel. 

PARECERES 
N.0 • 999 e 1.000, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 147, de 1968 (n.0 1.628-
B/68, na Câmara), que autoriza o 
Poder Executivo a doat, atrâvés 
do Instituto Brasileiro do Café, 
ao Programa Mundial de Alimen­
tos da Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e a 
Agricultura, 5.000 (cinco mil) sa­
cas de café. 

PARECER N.0 999 

Da Comissão de Projetos do Executivo 
Relator: Sr. Eurico Reze~de 
Com a Mensagem n.0 512, de 1968, 

o Senhor Presidente da Repüblica 
submete à consideração do Congres­
so Nacional projeto de lei autorizan­
do o Poder Executivo a doar, através 
do Instituto Brasileiro do Café, cin­
co mil (5.000) "sacas de café, do tipo 
Paranaguá 5, à conta dos estoques 
oficiais, ao Programa Mundial de Ali­
mentação da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agri­
cultura, para uso em seus progra.mu 
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' . 
assistenciais, devendo as mesmas ser 
entregues no curso dos anos de 1968 a 
1970". 

2. O Ministro das Relações Exterio­
res, em Exposição de Motivos sôbre a 
matéria, esclarece, -inicialmente, que 
a doação decorre "da anuência do 
Govêrno brasileiro à solicitação do 
Programa Mundial de Alimentos, em 
1965,- com vistas ao fornecimento, pe~ 
los países membros, de contribuições 
in natura". · 

Esclarece o Ministro, a seguir: 
41Essa doação, que deveria ser efe­
tuada em arroz, cereal em de­
manda pelos programas assisten­
ciais do Programa Mundial de 
Alimentos, não pode ser imple­
m·entada, em virtude da escassez 
do produto no mercado interno. 
Comunicado êsse fato ao Progra­
ma Mundial .de Alimentos, infor­
mou aquêles órgão da FAO que 
aceitaria, como solução alternati­
va, a remessa de café, e, nesse 
sentido, solicitou um compromis­
so formal do Govêrno brasileiro 
em que se especificassem o tipo 
e a quantidade do produto." 

O mesmo docUmento informa que o 
Presidente da República, posterior­
mente, aprovou "uma oferta de café, 
a título de implementação do com­
promisso anterior, no montante de 
5.000 sacas, para entrega parcelada no 
curso dos anos de 1968 a 1970". 

O Ministro das Relações Exteriores, 
na referida exposição de motivos, es­
clarece, ainda, o seguinte: 

"Convocada pelo Secretário-Geral 
das Nações Unidas e pelo Diretor­
Geral da FAO a Conferência de 
Doações, na qual os países mem­
bros deveriam fazer a oferta de 
novas comtribuições voluntárias 
ao Programa Mundial de Alimen­
tos, ou estender o prazo de vau­
dade dos comproniis.sos anterio­
res que, por alguma razão, não 
tivessem sido saldados, declarou o 
Representante brasileiro que, não 
tendo o Govêrno 'podido efetuar, 
na forma prevista, a contribuição 
oferecida anteriormente, deveria, 
em principio, saldá-la sob a for­
ma de uma doação de café, para 
embarque durante o período de 
1968 a 1970. 
Nessas condições, portanto, ao in .. 
vés de assumir novos compromis .. 

sos, limitava-se o Govêrno a sal­
dar a promessa anterior, a qual, 
em razão das já mencionadas 
condições do mercado interno, não 
pudera ser implementada." 

Concluindo, o Ministro ressalta "a 
relevância política da colaboração 
brasileira ao Programa Mundial de 
Alimentos, o qual já inverteu no Pro­
grama de Merenda Escolar do Vale do 
São Francisco fundos internacionais 
no valor de cêrca de US$ 4.000.000,00, 
pois tal colaboração poderá propiciar 
o patror.ínio dêsse organismo a futu­
ros programas que beneficiem. o Bra­
sil em proporções maiores que a con­
tribuiçãU nacional". 
3. A matéria mereceu pareceres fa­
voráveis das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Agricultura e Politi· 
ca Rural e de Finanças da Câmara 
dos Deputados. 

4. O projeto, como se evidencia da 
Exposição de Motivos do Ministro das 
Relações Exteriores, destina-se a-aten­
der compromissos assumidos , pelo 
Brasil perante o Programa Mundial 
de Alimentos da ONU. 

País composto, em sua maioria, de 
uma_população cristã, não poderia o 
Brasil alheiar-se de um programa tão 
humanitário como o acima referido, 
de ajuda aos povos menos favÇ>reci-' 
dos e às suas populações. .,. 

Diante do exposto e face à destina­
ção eminentemente social da doação, 
opinamos pela aprovação do projeto. 

- .Sala das Comissões, em 10 ·de outu­
bro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - Eurico Reztnde, Rela­
tor - José Ermírlo - Paulo Torres 
- Carvalho Pinto - Mário Martins 
- Antônio Carlos - João Cleofas -
Adolpho Franco - José Leite. 

PARECER 
N.0 1.000, DE 1968 

Óa Comissão de Finanças 

ltelator: Sr. Carlos Lipdenberg 

Originário do Qo.p o de r Executivo 
!Mensagem n.~ 512/68), o presente 
projeto autoriza "o Poder EXecutivo a 
doar, através do Instituto Brasileiro 
do Café, 5.000 (cinco mil) sacas de 
café ,do tipo Paranaguá, à conta 
dos estoques oficiais, ao Programa 
Mundial de 'Alimentos da Organização 
das Nações Unidas para a Alimenta­
ção e Agricultu~a, para uso em seus 
programas assistenciais, devendo as 

mesmas ser entregues no curso dos · 
anos de 1968 a 1970". 
2 . O Ministro das Relações Exte­
riores, em exposição de motivos ao 
Presidente da República, esclarece: 

"Decorre a doação em aprêço da 
'ànuência do Govêrno brasileiro à 

solicitação do Programa Mundial 
de Alimentos, em 1965, com vistas 
ao fornecim'ento, pelos países­
membros, de contribuições in na­
tura. 
Essa doação, que deveria ser efe­
tuada em arroz, cereal em de­
manda pelos programas assisten­

. ciais do Programa Mundial de 
Alimentos, não pôde ser imple­
mentada, em virtude da ecassez 
do produto no mercado interno. 
Comunicado êsse fato ao Progra­
ma Mundial de Alimentos, infor­
mou aquêle órgão da FAO que 
aceitaria, como solução alterna­
tiva, a remessa de café e, nesse 
sentido, solicitou um compromis­
so formal do Govêrno brasileiro 
em que se especificassem o tipo 
e a quánt.idade do produto. 

Posterlormente, aprovou Vossa 
EXcelência, conforme despacho 
exarado na Informação que, sô­
bre o assunto, foi-lhe encaminha­
da por êste Ministério, uma ofer­
ta de café, a título de implemen­
tação do compromisso anterior, 
no montante de 5.000 sacas, Para 
entrega parcelada no curso dos 
anos de 1968 a 1970. 

Convocada pelo Secretário Geral 
das Nações Unidas e pelo Diretor 
Geral da FA0 a Conferência de 
Doações, na qual os países mem­
bros deveriam fazer a oferta de 
novas contribuições voluntárias 
ao Programa Mundial de Alimen-

/ tos, ou estender o prazo de vali-
dade dos compromiss:os anteriores 
que, por alguma razãn, não ti­
vesse sido saldados, declarou o 
Representante brasileirc que, não 
tendo o Govêrno podido efetuar, 
na forma prevista, a contribuição 
oferecida anteriormente, deveria, 
em princípio, saldá-Ia sob a for­
ma de uma doação de café, para 
embarque durante o período de 
1968 a 1970. 1 
Nessa!': condiçt1es, portanto, ao in­
vés de assumir novos compro­
missos, limita\<r,-se o Govêrno a 

t 
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saldar a promessa a~terior, a 
qual, em razão das já menciona­
das condições do mercado inter­
no, nâo pudera se'r implf'men­
tada." 

3. Justificando, ainda, a medida 
proposta, o Ministro das Relações Ex-. 
teriores ressalta "a relevância políti­
ca da colaboração brasileira ao Pro­
grama Mundial de AUmentos, o qual 
já inverteu no Programa de Merenda 
Escolar do Vale do São Francisco 
fundos internacionais no valor de 
cêrca de US$ 4. 000.000,00, pois tal 
colaboração poderá propiciar o patro­
cinio dêsse orgaTJ.ismo a futuros pro­
gramas que beneficiem o Brasil em 
proporções maiores que· a contribui-
ção nacional. · 
4. Como se verifica, trata-se, no ca­
so, de saldar compromissos externos 
assumidos pelo Brasil perante órgão 
internacional do qual faz '• parte. 

5. A matéria é relevante e " con­
teúdo do projeto é semelhante a ou­
tros já. aprovados nesta Comissão. 
6. Jumpre salientar, air ·1, que a 
doação possui carãter eminentemente 
social. 

Além disso, o café é matéria prima 
abundante no Brasil, já tendo o Go­
vérno, conforme ressaltou a Comissão 
de Finanças da Câmara dos Deputa­
dos. em mais de uma .oportunidad,, 
queimado o produto ou determinado 
fôsse lançado ao mar. 

Nada mais justo, Jortanto, que se 
efetue a doação do café, nos têrmos 
da proposição, para seu uso em pro­
gramas assistenciais de organismo in­
ternacional, especialmente, tendo-.;~e 

em conta que a doação em tela será 
efetuada no curso dos anos de 1968 

· a 1970. 

?. Diantr do e"Xpo.sto, opinamos pe­
la aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de ou­
tubro de 1968 - José Ermírio, Pre­
sidente - Carlos Lindenberg, Rela­
tor - Mem de Sá - Manoel Villaça 
- Nogueira da Gama - Bez~"rra Ne­
tro - Leandro Maciel - Mello Braga, 
vencido, de a.cõrdo com o voto em se­
parado - Clodomir Millet. 

VOTO EM SEPARADO 
Quando pedilnClS vista do projeto 

da Câmara dos Deputados com o nú­
mero 147/68, referente à doação de 
5. 000 sacas de café do tipo Parana-

guá 5, para o programa mundial de 
alimentos da Organização das Nações 
Unidas, nara a Alimentação e Agri­
cultura, tivemos em vista ':i) montante 
representativo desta oferta e princi­
palmente por se· tratafo-,de tipo cte ex­
portação. 

Na exposição de motivos que acom­

" panha.a mensagem do Sr. Presidente 
1ja República, vemos que a nossa 
oferta era de arroz e que em vi~ta da 
c~scassez dêste produto o Brasil pro­
pôs a· sua substituição para café. 

Quarüo a esta troca, nada temos ~ 
dizer, a não ser na parte que se re.­
fere ao quantita~ivo, visto que igno.­
ramos o número de sacas de arroz 
que iríamos mandar e bem assim o 
sel' valor, por uma oferta agora de 
alta expressão econômica. 

O café oferecido é de um tipo de ex .. 
portação, altamente negociá,el em 
qualquer parte do mundo e que re-­
pr_esenta um valor equivalente a 
2~l0. 000 dó-lares, que ao câmbio do dia 
se aproxim:. de NCr$ 900.000,00 (no­
V':!Centos mil cruzeiros novos) e que 
o IBC paga hoje ao lavrador na base 
de NCr$ 73,00 ( sete11ta e três cruzei­
ros novos) a saca e que equivale a 
NGr$ 3fi5.000,00 (trezentos e sessenta 
e cinco mil cru?.eiros novos). 

Pelos ~Iementos que aqui apresen­
to, vemos que a nossa alerta é eleva­
ela no seu quantít:üivo, embora te­
nhamos grandes estoques de café ar­
mazenados. 

Teria eu men0s reparos a fazer se 
a oferta fôsse nara cafés de outros 

• tipos, que poucn exportamos, salvo n'1 
ca.so de liga com outros tipos, ou para 
paises menos exigentes. 

queremos nos referir aos cafés do 
grupo 2, ou seja, do tipo 7, que custa 
hoje para o IBC NCr$ 48,00 (quaren­
ta e oito cruzeiros novos) a saca e 
que representaria NCr$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil cruzeiros 
novos), gastando o Brasil, assim, pa­
ra menos NCr$ 125.000,00 (cento e, 
vinte e cinco mil cruzeiros novos). 

O tipo 7, sem ter a aparência dos 
outros tipos, também é de café bom 
e que dá boa bebida, sem os inconve­
nientes de, entnmdo no mercado, fa­
zer concorrência com os nossos tipos 
de exportação, visto que a balança 
mundial obedece a um equílíbrio que 
proCllramos manter. 

Caso aceitos os meus argumentos, 
proponho alterar o tipo do café a s ~r 
oferecido, que serâ o tipo 7, e que 
serão retirados de armazéns onde é 
pago alto valor de armazenagem, e 
bem assim que aquêle órgão interna­
cional, só faça a sua distribuição gra­
tuita nos paises não membros do Or­
ganismo Internacional do Café, evi­
tando assim uma concorrência lndl­
reta. 

É êste o nosso voto, 
'lclello Jlraga 

PARECERES 
N. "' I. 001 E I. 002, DE 1968 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 151, de 1968 (número 
1. 708-B/68, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre a obrigatorieda­
de de prestação de informações 
estatísticas e dá outras providên­
cias. 

PARECER N.• 1.001 

Da Comissão de Projetos do Executivo 
Relator: Sr. Petrônio Portella 
O presente Projeto, apresentado pe­

lo Senhor Presidente da República, 
na forma do art. 54, parágrafos 1.0 e 
2.0

, da Constituição, dispõe sôbre a 
obrigatoriedade de prestação de in­
formações estatísticas. 
2. A projeto, em sua essência, esta­
belece: 

a) que tôda pessoa natural ou 
jurídica, de direito público ou 
privado, que esteja sob a ju­
risdição de le.i brasileira, é 
obrigada a prestar as informa­
ções solicitadas pela Fundação 
IBGE para a execução do Pla­
no Nacional de Estatística; 

b) que as informações prestadas 
terão caráter sigiloso, sendo 
usadas exclusivamente para 
fins estatísticos, e não pode~ 
rão ser objeto de certidão, . 
nem, em hipótese alguma, de 
prova em processo adminis­
trativo, :fiscal ou judicial, ex­
cetuando, apenas, no que re­
sultar de infração a dispositi­
vo previsto neste projeto; 

c) que a não-prestação de infor~ 
mações nos prazos fixados, 
bem como a prestação de in­
formações falsas, constituem 
infração que sujeitará o in­
frator a multa de até 10 (dez) 
vêzes o maior salário-mínimo 
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vigente no País, se fôr primá­
rio, e de até ó dôbro dêsse li­
mite, quando reincidente. 

3. A exposição de motivos do Minis­
tro do Plane~amento e Coordenação 
Geral, em arrimo da iniciativa presi­
dencial, ressalta os seguintes argu­
mentos: 

"0 projeto em questão ê resulta­
do de esfôrço empreendido pela 
Fundação IBGE- Instituto Bra­
sileiro de 'Geografia -e Est'atísti­
ca -, no sentido· de atender às 
novas realidades do País, dotan­
do o sistema estatístico de nor~ 
mas e procedímentos tendentes 
a .Propiciar a atualização e a fi­
dedignidad,e dos elementos obti­
dos. 
Como houvesse vários textos le ... 
gais regulando o assunto foi pri­
meiro necessário, para que se 
conseguisse um efeito ordenado e 
prático, consolidar êsses diplomas 
legais em um só ato. Por outro 
lado, as sanções administrativas 
cominadas para o descumprimen­
to da obrigação de informar cer­
to e em tempo, estavam comple­
tamente desatualizadas, visto que, 
datando a legislação básica sôbre 

1 o assunto, de 1042, portanto, com 
mais de 25 (vinte e cinco) anos 
de existência, a~ multas impos­
tas aos. infratores continham-se 
numa faixa v a ri á v e I entre 
NCr$ 0,20 (vinte centavos) e NCr$ 
5,00 (cinco cruzeiros novos), o que 
estav?. inteiramente em desacôr­
do com a realidade atual. 
lt forçoso reconhecer, também, 
que, em virtude da insignificân­
cia das sanções pecuniârias im­
postas preferiam os informantes 
faltosos, muitas vêzes, a com elas 
arcar, deixando de cumprir a 
obrigação de informar na formá 
e nos prazos dos questionáriOs 
apresentados. 

O projeto elaborado pela Fun­
dação IBGE e que neste Ministé!.. 
rio contou· com a colaboração do 
ERA - Escritório da Reforma 
Administrativa e da Consultoria 
Jurídica, visa sobretudo auxiliar 
a consecução das metas planeja­
das por aquêle órgão, quais sejam 
a implantação de métodos atuali­
zados de pesquisas, levantamen­
tós estatístícos ·e inquéritos, com 

o uso em larg~ escala do sistema 
de amostragem, o que está em 
perfeita consonância com os prin­
cípios estabelecidos no Decreto­
Lei n.0 161, de 13 de fevereiro de 
1967. 

Com êsses objetivos fundamentais 
e em vis~a d'à conveniência· de se 
modernizar prescrições e sanções, 

, diante das novas circunstâncias e 
realidades estabelece o projeto 
multa em dinheiro de até 10 (dez) 
vêzes o valor do maior salârio-mí­
nimo vigente no Pais que poderá 
ser duplicada, se reincidente o 
infrator. Acrescente-se, ainda, que 
êsse tipo de sanção está acotde 
com as características institucio­
nais da Fundação IBGE". 

4. A outra Casa do Congresso, apro­
vou emenda, estabelecendo que, das 
penalidades a serem aplicadas pela 
FundaçãO do IBGE, caberá recurso, no 
prazo de 30 dias, ao Ministro do Pla­
nejamento e Coordenação Geral, inde­
pendentemente da garantia da ins­
tância. 
5. Entendemos ser a matéria da mais 
alta importância para o desenvol~­
mento da pesquisa estatística, a cargo 
da Fundação IBGE. A Exposição de 
Motivos do Ministro do Planejamento 
e da Coordenação Geral j ustifíca 
plenamente, os objetivos desejados. 

Vale ressaltar que ó projeto conso­
lida e atualiza vários diplomas legais, 
visando a dispor, de maneira objetiva, 
sôbre a obrigatoriedade de prestação 
de, informações estatísticas. É, como se 
observa, uma medida de grande signi­
ficado, principalmente se considerar­
mos a proximidade do censo de 1970. 
6. Assim, somos pela aprovação do 
projeto, considerando que concorrerá 
para ~ desenvolvimento dos trabalhos 
estatísticos do País. \ 

Saia das Comissões, em 31 de ou­
tubro de 1968. - Wilson Gonçalves, 
Presidente - Petrônio Portella, Rela­
tor - Mem de Sá - José Ermírio -
Paulo ~orres - Carlos Lindenberg. 

PARECER N.• 1.002 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Júlio Leite 

O Presente Projeto é de autoria do 
Poder Executivo, que o submete à de­
liberação do Congresso Nacional, nos 
têrmos do art. 54, parágrafos 1.o e 2.0, 
da Constituição. A matéria é instruída 

com Exposição de Motivos do Minis­
tro de Estado do Planejamento e Coar­

. denação Geral, salientando que o Pro­
jeto resulta de esfôrço empreendido 
pela Fundação IBGE, no sentido de 
atender às novas realidades do País. 
2. Após informar que o objetivo é reu­
nir num só ato os vários textos legais 
existentes sôbre o sistema estatístico 
e os procedimentos tendentes a pro­
piciar a atualização e a fidedignidade 
dos elementos obtidos, assinala a ex­
posição do Titular do Planejamento: 

As sanções administrativas com­
binadas para o descump~imento 

·da obrigação de informar certo e 
em tempo, estavam completàmen­
te d.esatu~lizadas, visto que, da .. 
tando a legislação básica sôbre o 
assunto de 1942, portanto com 
mais de vinte e cinco anos de exiS­
tência, as multas impostas aos in­
fratores Continham-se numa fai­
xa variável entre vinte centavps e 
cinco ~ruzeiros novos, o que esta­
vam inteiramente em desacôrdo 
com a rea~dade atua], 

I 

3. O projeto em exame, portanto, ob­
jetiva, sobretudo, auXiliar a implan­
tação de métodos atualizados de pes­
quisa, levantamento estatistico e in­
quéritos, com o uso em larga escala 
do sistema de amostragem. ViSa a 
acabar com a insensibilidade· científi­
ca relativamente à estatística no Bra­
sll, que é um setor de atividade cujo 
entorpecimento só prejuízos

1 
há cau­

sado ao conhecimento da realidade 
nacional. 

4. A ausência de informações fidedíg­
nas a respeito da vida brasileira tem 
sido motivo de inúmeros pronuncia­
mentos. Ainda há pouco, em revista 
especializada, o Ministério da Fazenda 
se queixava da "inexistência de me­
todologoia uniforme na elaboração da 
informações econômico-fiscal, acar­
retando: a) ausência de planificação 
de processos de tributação;· b) tabu-'' 
lação insatisfatória sob o pon~o de 
vista de organização do espaço fiscal; 
c) impossibilidade de análise interdis­
ciplinares; d) falta de expresslvidade 
das tabulações elaboraradas". 

5. O Pais reclama a adoção de provi­
dências como as indicadas no Proje­
to em estudo, entre ·as quais se inclui 
a que aplica sanções pecuniárias aos 
informantes faltosos. 

i 
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6. Somos, diante do exposto, pela 
aprovação do Projeto em exame. 

Sala
1 

das comissões, em 30 de outu­
bro de 1968·. - José Ermírio, Presi­
dente -Júlio Leite, Relator- Carlos 
Lindenberg - Nogueira da Gama -
Manoel Villaça - Mello Braga - Clo­
domir Millet -Bezerra Neto- Lean­
dro Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mário Martins. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Carlos 

Llndenberg. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Senador Aarão 

Steinbruch. 
O SR. AARAO STEINBRUCH (Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, tivemos ocasião de 
ver vitoriosa a proposição que apre­
sentamos ao Senado determinando a 
obrlgatoriedade, por parte das emprê­
sas que contassem com mais de dez 
empregados, do fornecimento obriga­
tório e gratuito da refeição matinal, 
consistente em café com leite, pão e 
manteiga. 

O Senatio aprovou a proposição, à 
unanimidade, mesmo porque, se de 
um lado as emprêsas arcariám com 
nôvo ônus, qual seja o do forneci­
mento dêsse café aos seus emprega­
dos, determinando a proposição que 
êsse fornecimento só poderá ser dado, 
desde que o empregado compareça ao 
trabalho de meia hora até cinco mi­
nutos antes do seu início, terá uma 
correspondente na produtividade do 
trabalhador e na sua assiduidade. 

Nós sabemos que, as mais das vê­
zes, o empregado sai de sua residên­
cia e é obrigado a fazê-lo às 4 1/2 da 
manhã, quando o início de seu tra­
balho é às 7 horas. Mora distante 
do local de trabalho e precisa andar 
primeiramente a pé, por algum· tem­
po, para depois conseguir o veículo 
que o transportará ao local do tra­
balho e, às vêzes, precisa tomar duas 
conduções para chegar às 7 horas da 
manhã ao seu trabalho. 

Necessàriamente êle terá de acordar 
duas ou duas horas e meia antes dês­
se horário. Não tem condições, não 
só pelo aspecto monetário como tam~ 
bém àquela hora não é entregue leite 
à residência, nem o pão, então, êle 

toma um café requentado para che­
gar ao local do trabalho. sem o mi­
nimo indispen~á.vel para sua aUmen­
tação, sem se.~: .. ~limentar de quase 
nada. --,?~{ 

Ora, se êle chêlt:lf antes ao local 
de trabalho e souber que lá lhe será 
fornecido um café, êle começará a 
trabalhar com maior alegria, produ­
zirá mais. 

As estatísticas têm demonstrado 
que nos estabelecimentos comerciais 
e industriais que adotam essa praxe, 
o rendimento do trabalho é aumen­
tado e também a assiduidade é maior. 

Temos um exemplo, Sr. Presidente: 
a Companhia Siderúrgica Nacional foi 
:instalada num local, Volta Redonda, 
em que se construiu ao. redor das fá­
bricas inúmeras residências que ser­
vem de alojamento aos operários, e 
essas residências distam muito pouco 
da sede do emprêgo. Por outrO lado, 
a Companhia fornece condução àque­
l.es empregados que moram longe do 
:local de trabalho. Então essa Compa­
nhia apresenta os maiores índices de 
assiduidade, porque os empregados 
moram próximo do local de trabalho 
e aquêles que não residem nas proxi­
midades do estabelecimento têm con­
dução própria para chegar à fábrica 
antes de iniciar os trabalhos. Ora, as 
estatísticas· demonstraram maior assi­
duidade nesta Companhia, uma das 
maiores que se registram no Brasil, 
bem como em outros estabelecimentos 
que adotaram essas mesmas condi­
ç,ões que existem na Companhia Side­
rúrgica Nacional. E também a pro­
dutividade é das maiores, porque o 
empregado que se alimenta, produz 

· mais. É velho, Sr. Presidente, o adágio 
popular que diz: "saco vazio não se 
põe em pé". 

Se o empregado, portanto. de um 
, lado obteria o benefício da refeição 
matinal, que nas emprêsas, no vulto 
das suas despesas representa o mí­
nimo, e poder-se-ia dizer que acres­
cerá no máximo em 2% a fôlha do 
pagamento dos industriais e comer­
c.iantes, de outro lado êles ofereceriam 
um rendimento maior, porque muitas 
vêzes o empregado chega bem na ho­
ra em que o portão está-se fechando 
e ainda entra para o estabelecimento, 
tem que mudar de roupa, se coloca 
defronte às máquinas e pelo menos 5 
minutos depois inicia o seu trabalho, 

•' 

o que redunda nurri prejuízo para as 
emprêsas, que perdem pelo menos 5 
minutos de produção dêsse empre­
gado. Se aprovada a proposição, des­
de que o empregado compareça ao 
trabalho pelo ménos meia hora antes 
do seu início, teriam uma grande 
compensação os estabelecimentos in­
dustriais e comerciais. 

Entretanto. Sr. Presidente, quando 
foi anunciada a proposição que vito­
riou nesta Casa, surgiu um movimen­
to ~or parte· das confederações pa­
troil.ais, que até hoje não receberam 
nenhuma propõsição de qualquer par­
lamentar com bons olhos, não conhe­
ço, Sr. Presidente, nenhum projeto 
anunciado nesta ou naquela outra 
Casa do Congresso que tivesse o aplau­
so das confederações patronais. São, 
invariàvelmente, contrárias a qual­
quer proposição que vise a beneficiar 
os trabalhadores, esquecidas de que 
quanto melhores condições de vida 
tiver o operário, maior produtividade 
êle desenvolverá no trabalho, maior 
assiduidade terá: no comparecimento 
ao serviço. 

Temos um exemplo nas crianças 
que comparecem ao colégio sOmente 
em virtude da merenda escolar. Le­
vantamentos, procedidos pelo Minis­
tério da Éducação, comprovam esta 
tese: grande parte das crianças que 
comparecem ao colégio, à escola, não 
o faria, se não lhe fôsse fornecida a 
merenda escolar. Desde a instituição 
da merenda escolar a assiduidade das 
crianças ao colégio duplicou, senão 
triplicou. :€ estatística do Ministério 
da Educação e comprova à saciedade 
é Preciso :1aja mudança de mentali~ 
dade por parte dos órgãos de cúpula 
que dirigem as organizações patro­
nais do nosso País. 

Sr. Presidente, os dirigentes indus­
triais chegaram ao ponto de pedir 
audiência especial ao Senhor Presi­
dente da República, para informar 
Sua Excelênéia de que, se aprovada a 
proposição, imediatamente entrariam 
em regimr falimentar. 

Ainda há poucos dias o Ministro do 
Trabalho, o Sr. Jarbas Passarinho -
que sempre tem denotado, pelo menos 
nas suas exposições Perante os operá­
rios, nos programas de televisão, ser 
favorável às reformas de base, de es­
trutura, e que advoga, inclusive, me­
lhores condições de trabalho para os 
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empregados - declarou o Ministro do 
Trabalho, numa reunião da Câmara 
de Comércio Americana, na p!esença 
de inúmeros industriais, não só ame­
ricanos, como também brasileiros e 
de outras nacionalidades -, declarou 
que a ARENA estaria vigilante no 
Congl,"esso Nacional para derrubar tê­
da e qualquer proposta, inclusive 
aumento dos dias de férias, o café­
com-leite e a participação dos traba­
lhadores no lucro das emprêsas. 
S. Ex.a também entendia inviável, na 
nossa conjbntura, legisll\r sôbre par­
ticipação nos lucros, embora ao mes­
mo tempo dissesse que na Alemanha 
tem obtido grandes resultados a in­
trodução da participação dos traba­
lhadores nos lucros das emprêsas. 

E dizia que, se a ARENA, vigilante, 
nesta ou outra Casa do Congresso, 
não conseguisse a desaprovação de 
qualquer proposição dêsse tipo, estaria 
aí o Sr. Presidente da República a ve­
tar tôda proposição dessa natureza. 

Realmente, é uma política contra­
ditória de S. Ex.8 , porque, se de um 
lado entende que é preciso modificar 
a política salarial do Govêrno, que é 
necessário se dê maior assistência ao 
trabalhador, em conferências que faz 
per3.nte auditório de operários e res­
pondendo a interpelações na televi- · 
são, já é outra sua linguagem quando_ 
cOmparece ao empresariado nacional 
e estrangeiro, a ponto de se permitir 
a declaração de que tôda e qualquer 
proposição dêsse tipo teria um ante­
paro na vigilante ARENA do Congres­
so Nacional, e se a ARENA não conse­
guisse, como dizia S. Ex.8 , evitar a 
desaprovação de matéria dêsse tipo, 
o Sr. Presidente da República vetaria 
tôda e qualquer proposição que visasse 
ao aperfeiç_oamen~ das leis . traba­
lhistas. 

E realmente, Sr. Pfesidente, parece 
que deu resultado essa investida por 
parte dos setores empresariais do País 
e eu quero aqui fazer um parêntese, 
porque a própria proposição que apre­
sentei sôbre o forneCimerito do café 
matinal aos empregados, antes do ho­
rário do trabalho, me foi sugerida por 
industriais paulistas e cariocas, que 
me disseram que jà se utilizavam dês­
se sistema e que achavam deveria ser 
o mesmo. adotado por todos os indus­
triais e comerciantes do País, com 

' bom resultado para a produtividade 
e assiduidade. 

Mas os dirigentes índustríafs foram 
a S. Ex.a o Sr. Presidente da Repú­
blica e, a propoSição, remetida à Câ­
nara dos Deputados, tendo obtido na 
Comissão de Constituição e Justiça 
parecer favorável, inexplicàvelmente 
o Pres\dente daquele órgão, o emi­
nente Deputaria Djalma Marinho, pe­
diu Vista. Até . hoje, infelizmente, 
S. Ex.8 não a.presentou o seu parecer. 

Com essas declarações do Ministro 
-do Trabalho, quero crer que, se nãO 
houver movimento 'de ordem nacional, 
não só pa - aprovação dêste projeto 
mas de outros que visam, realmente, 
ao beneficio do trabalhador e, tam­
bém, a assiduidade e produtividade 
nas emprêsas, a proposição não ob­
terá vitória naqUela Casa do Congres­
so. Assim, se formos atrás das pala­
vras de S. Ex.a o Sr. Ministro do Tra'":" 
balho, se a proposição obtiver vitória, 
haverá veto presidencial. 

Sr. Pn~sidente, faço a pêlo' porque as· 
notícias sôbre o projeto são sempre 
desvirtuadas. Inclusive o Sr. Minis­
tro do Trab:_tlho, conforme informa­
ções à i~prensa, teria dito que era 
contra a proposição porque ela faria 
com que se interrompesse o trabalho 
nos estabelecimentos de mais de 10 
operários, a fim dJ.t ser fornecida a re­
feição matinal. Não é verdade. É ela~ 
ra a r~dação do projeto, quando de­
termin? que essa refeição matinal de­
verá ser fornecida de meia hora até 
cinco minutos antes do início do tra­
balho. Se o empregado comparecer, 
depois, fora dêste horário, não terá 
direito à refeição matinal. 

Portanto, está sendo desvirtuado o 
sentido da matéria, por parte do Mf­
nistro do Trabalho, que, talyez, não 
haja lido bem a redação da proposi­
ção vitoriosa nesta Casa do Congresso. 

Um outro eminente jurista, falan­
do, à imprensa, o eminente Professor 
Nélio Reis, informou que a proposi­
ção é inconstitucional e que nela não 
se diz em que consiste tal refeição. 
No entanto, o artigo 2.0 - se não 
me falha a memória' - do Projeto 
diz, textualmente, que "essa refeição 
consistirá em café, leite, pão e man­
teiga". 

Fazendo ironia destacados órgãos 
da imprensa brasileira declararam 
que, aprovada a proposição, um 
Deputado ou outro Senador sugeriria 

·se fornecesse, também, aos empre-· 
gados uísque escocês e champanha. 

Isto, Sr. Presidente, constitui não 
uma ironia, mas um insulto à classe 
trabalhadora brasileira, porque se di­
zer que, amanhã, o Congresso apro­
varia o fornecimento, aos emprega­
dos, de campanha e uísque escocês é 
tripudiar sôbre a miséria do povo 
brasileiro; é desconhfcer as condições 
de vida (,lo operariado nacional; é 
ignorar que o. empregado, nacional, 
em grande maioria, ganhando salá­
rio-mínimo, às vêzeS, nem isto rece­
be, porque é obrigado a assinar recibo 
em branco, ou recibo declarando que 
recebeu determinada importância, o 
que não corresponde à realidade. 

Eu mesmo, certa feita, ao inspecio­
nar uma fábrica, cujos empregados 
acusavam-na de não pagar o salário­
mínimo, em · Niterói, verifiquei ser 
verdadeira \a denúncia. Então, na 
nossa frente, minha e de um fiscal 
do trabalho, foi reposta a diferença 
devida ao empregado. No entanto, por 
incrível que pareça, Sr. Presidente, 
Jogo que nos distanciamos, os próprios 
empregados, com mêdo de represálias: 
devolveram a importância que lhes 
fôra entregue, cinco minutos antes, 
pelo empi-egador, porque sabiam que 
seriam demitidos se não o fizessem. 

Portanto, dizer-se que, amanhã, o 
Congresso votará proposição, com o 
sentido de que sejam fornecidos uís­
que e champanhota ao empregado, é 
tripudiar sôbre a miséria do povo bra­
sileiro, cuja maioria percebe salário­
mínimo, quando o recebe. O operário, 
em geral, não tem condições de fazer 
refeição alguma antes de chegar ao 
local de trabalho. Com a liberação dos 
aluguéis, que sobem de acôrdo com o 
aumento do salário-mínimo, hoje, 
nem mesmo a classe média tem meios 
para pagar aluguém de imóvel. 

Há pouco, recebi carta, do Estado 
do Paraná, de alto funcionário, dizen-

\ do que, em razão da correção mone­
tária, em razão do reajuste dos alu­
guéis, em virtude da elevação do salá­
rio-mínimo, êle, não sendo contem­
plado com o aumento do salário-mí­
nimo, teria que pagar o aluguel ma- 1 

jorado. Dêste modo era obrigado a 
ter que morar, com outra família, 
num apartamento de dois quartos. 
Trata-se de f.uncionário da classe 
média brasileira! O que se dizer da. 
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grande maioria do povo que vive nas 
favelas, lá é obrigado a viver porque 
não tem 'condições para pagar alu­
guel? 

Daí por que, Sr. Presidente, apelo à 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, no sentido de 
que devolva a matér.ia à considera­
ção da Comissão de Legislação So­
cial que examinará o mérito, visto 
que, sõbre a constitucionalidade e ju­
ridicidade, não há dúvida alguma. O 
artigo 158 da Constituição Federal é, 
claro e taxativo ao dizer que a lei 
daquelas rubricas que numera poderá 
o legislador apresentar proposição 
que vise a melhoria da condição de 
vida do trabalhador. 

É o apêlo que eu faço Sr. Presiden­
te, à Comissão de Constituição e Jus­
tiça: que ultime a votação da maté­
ria, a fim de que possa o povo tam­
bém saber que o Congresso Nacional, 
independentemente das Mensagens 
que o E,x:ecutívo manda para cá, que, 
se não aprovadas dentro do prazo, se 
transformam em leis, também, o Con­
gresso Nacional, tome iniciativa de 
matérias que visem à melhora das 
condições de vida do trabalhador, 
que, posteriormente serãn sancionadas 
pelo Sr. Presidente da República. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
beml) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - A Presidência deferiu os se­
guintes requerimentos de informa­
ções: 

De autoria do Senador João Cleofas 
N.0 1.339/68, aos Ministérios da 
Fazenda e da Indústria e do Co­
mércio; 

De autoria do Senador José Ermirio 
N,0 1.348/48, ao Ministério da Fa­
zenda; 
N.0 1.486/68, ao Ministério do In­
terior; 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

N.• 1.405/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 
N.0 1.457168, ao Ministério da In­
dústria e do Comércio; 
N.0 1.458/68, ao Ministério das 
Minas e Energia; 
N.0 1.459/68, ao Ministério da Jus­
tiça; 
N.• 1.460/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 

N.0 1.461/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 

N.• 1.462/68, ao Ministério do 
Trabalh<Y' ·· 

N.• 1.47:1~110 Ministério da Fa­
zenda; 
N.0 1.474/68, ao Ministério da 
Agricultura; 
N.0 1.475/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 

N.0 1.476/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 
N.0 1.477/68, ao Ministério do Tra­
balho; 
N.0 1.478/68, ao Ministério da 
Saúde; 

N.0 1.490/68, ao Ministério do In­
terior; 

N.0 1.491/63, 11.0 Ministério dos 
Transportes; 
N.0 1.492/68, ao Ministério do 
Trabalho; 

N.0 1.493/68, ao Ministério da Jus­
tiça; 

N.• 1.494/68, ao Ministério da 
Educação e Cultura; 

N.0 1.495/68, ao Ministério da In­
dústria e do Comércio; 
N.0 1.496/68, ao .Ministério do In­
terior; 
N,0 1.497168, ao Ministério das 
Minas e Energia; 

N.0 1.498/68, ao Ministério da 
Agricultura; 
N." 1.499/68, ao Ministério da 
Agricultura; 

N.0 1.500/68, ao Ministério do Tra­
balho; 

N.0 1.501/68, ao Ministério da Edu­
cação e Cultura; 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 
N.0 1.463/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 

N.0 1.464/68, ao Ministério das 
Minas e Energia; 

N.0 1:465/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 
N.0 1.466/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 

N.0 1.467168, ao Ministério dos 
Transportes; 
N.0 1.468/68, ao Ministério das 
Comunicações; 

N.0 1.469/68, ao Ministério das 
Comunicações; 

N.0 1.479/68, ao Ministério das 
Minas e Energia; 
N.0 1.480/68, aos Ministérios do 
Planejamento e do Trabalho; 
N.• 1.481/68, ao Ministério dos 
Transportes; 
N.0 1.482/68, ao Ministério dos 
Transportes; 
N.• 1.483/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 
N.• 1.484/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

N.• 1.485/68, ao Ministério da In­
dústria e do Cométcio. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes requerimentos de 
informações: 

N.• 274/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos enviada pelo MI­
nistério do Planejamento e Co­
ordenação-Geral (Aviso n.0 579, 
de 24-10-68); 

N.• 1.066/68, de autoria do Sena­
dor Adalberto Serra enviada pelo 
Ministério Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil (Avi­
so n.0 2,397/SAP, de 29-10-68); 

N.0 1.197168, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres, enviada 
pelo Ministério da Indústria e do 
Comércio <Aviso AP/345, de .... 
29/10/68); 

N.0 1.229{68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres, enviada 
pelo Ministério das Minas e Ener­
gia (Aviso 251, de 25/10/68); 

N.• 1.248/68, de autoria do Sena­
dor Lino de Mattos, enviada pelo 
Ministério da Justiça, (Aviso n.o 
G/1.631, de 25/10/68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho.} - Sôbre a mesa, requerimen­
tos de informações que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.502, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se~ 
jam solicitadas as seguintes fhforma­
ções ao Poder Executivo, através do 
Ministério de Educação e Cultura: 

1.0
) Vem sendo exigido dos Esta­

dos da Federação o cumpri­
mento do disposto no artigo 
92 da Lei n.• 4.024, de 1961, 
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para o fim previsto no § 3.0 
do mesmo artigo? 

2.0 ) Na hipótese de resposta ne­
gativa ao quesno anterior, 
quais as razões justificadas 
da tolerância da União quan­
to àquela condição, imposta 
aos Estados e Municípios, pa­
ra recebimento de auxílios 
federais na área do ensino? 

3.0 ) Quais os Estados que, no últi­
mo triênio, chegaram a apli­
car, no desenvolvimento do 
ensino, 20% das respectivas 
receitas anuais de impostos? 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

~ 

REQUERIMENTO, 
N.0 1.503, DE 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro. na forma regimental, se­

jam solicitadas as informações abai­
xo ao Ministério da Educação e Cultu­
ra: 

},0) 

. 2.•) 

Se os servJdores daquele Mi­
nistério foram, no todo ou 
em parte, contemplados no 
rol das promoções anuncia­
das pelo Govêrno no último 
transcurso do Dii_i do Funcio­
cionário Público? 

\ 
No caso de resposta negativa 
ao quesito precedente, para 
quando estão previstas as 
promoções em aprêço? 
Qual o motivo pelo qual, além 
do atraso em tais promoções, 
vem-se retardando o enqua­
dramento geral dos servido­
res do Ministério de Educa­
ção e Cultura? 

S~.la das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

O. SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos se­
rão publicados e em seguida despa­
chados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinhoJ - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item único da pauta 

Votação, ~m turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 134, 
de 1968, (n.• 1.562-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis­
-põe sôbre a aquisição de proprie­
dade rural por estrangeiro, e dá 

-outraS provtctenc1as · (1~c1u~~o errÍ 

Orderu do pia nos têrmos do pa­
rágrafo único do art. 270 do Re­
gimento Interno), tendo 
PARECERES, sob números 938, 

939 e 940, de !968, das Comis­
sões 
- de Projetos do Executivo, fa­

. vorável ao projeto, apresen­
tando as Emendas números 
1-CPE,-2-CPE, 3-CPE, 4-CP~, 
5-CPE, 6-CPE e 7-CPE, com 
votos, -com ressalvas, dos Se­
nadores Antônio Carlos e 
Antônio Balbino; 

- de Agricultura, favorável ao 
projeto, apresentando as 
Emeridas números 1-C.A. e 
2-C.A.; e 

- de Finanças, favorável, apre­
sentando Emendas de n. 0 .s 

1-CF a 13-CF.; 

e dependendo de parec~rc,:, aas 
Comissões: 
- de Constituição e Justiça, sô­

bre o projeto e emendas; . ' 
- de Projetos do Executivo, de 

Agricultura e de Finanças, 
sôbre as emendas de Plená­
rio. 

Presentes 25 Srs. Senadores, 
Não há quorum para votação. Nos 

têrmos do art. 177, do Regimento, fi­
gurando na Ordem do Dia, matéria 
que, pela sua relevância, o Justifique, 
a sessão poderá ser suspensa por pra­
zo não superior a trinta minutos, a 
fim de que se aguarde o quorum regi­
mental. 

NestaS condiÇões, poderá a Mesa 
conceder a palavra a Senador que de­
la queira fazer uso. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) t Tem a palavra o nobre 
Senador. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, re­
cebemos honroso convite do Govêrno 
de Israel para uma visita àquele país, 
quando iremos estudar o grande pro­
blema da agricultura, da pecuária e 
da lavoura, o grande problema da 
terra e do seu aproveitamento racio­
nal. A grande luta daquele povo para 
transformar um deSerto naquela ter­
ra de Canaã, a terra de que emanava 

.leite e m'el~ _se~~D:do a eXpr~s~ão ~ai- .. 

múdica, a expressão bíblica, a expres­
são do Velho Testamento. 

Os Senadores Raul Giubertí, Attílio 
Fontana e o que fala compõem essa 
Comissão,' convidada, nominalmente, 
para a visitã. a que me referi, 

O Senador Attílio Fontana leva, em 
sua companhia, a suas expensas, um 
técnico de alto nível para, uo contato 
que vamos ter, nos possa tambêm 
orientar. E a Prefeitura do Distrito 
Federal resolveu enviar o Diretor de 
Pesquisas e Experimentações do Zoa­
botânico para nos acompanhar nessa 
visita-estudo de caráter extraordiná­
rio. 

A Prefeitura do Distrito Federal já 
entrou em contato, há longo tempo; 
com o Estado de Israel a fim de que 
técnicos daqueJe pais venham estudar 
o problema a que me referi, no Pla­
nalto Central a fim de nos orientar 
no que de1•eremos fazer para aprovei­
tamento da nossa terra de cerrado, 
da nossa terra ãcida, como irrigá-la, 
como aproveitá-la para o bem co­
mum, para o bem de todos. . 

' tste é o grande problema. Temos 
no Brasil, temos no Nordeste, lençóis 
de água subterrâneo; que poderiam 

; . 
ser aprovdtados racionalmente. Hoje, 
o grande problema o problema com 
que se defrontam todos os países, sem 
exceção, é o problema da alimentação 

_humana. 
Já se afirma, à luz de estatísticas 

recentes, que o mundo está hoje ha­
bitado por mais de 3. 700. 0{)0. 000 de 
habitan~s e, daqui a 20, não mais 30 
anos, essa população duplicará. 

A ciência canalizou seus esforços 
não sOmente para destruição, mas. 
também para o prolongamento da vi­
da do homem. E, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não correspondeu o seu 
esfôrço no sentido da multiplicação 
de alimentos para satisfazer à de-

. manda, para satisfazer às neceSsida­
des orgânicas dêsse mundo que ex­
plode demogràfícamente, e que, espe­
ramos em Deus, não venha explodir 
pela \bomba atômica e pelos atuais 
engenhos d~ destruição que o gênio 
_da criatura humana organizou, criou. 

Sr. Ptesidente e nobres Senadores, 
fomos informados da inquietação,_ do 
estado de beligerância que estâ amea­
çando não sOmente a paz no Oriente 
Médio mas, e principalmente, a paz. 
univ~rsal1 se é que vamoa:. encarai? o . 



No'Vembro de 1968 

mundo como se estivesse em paz. Por­
que, hoje, quando se diz que há guer­
ra, é a guerra total; não a guerra 
localizaria, não é a guerra fria. E no 
sentido da guerra total, o mundo ain­
da não explodiu, ainda não a iniciou. 
E dizem e afirmam os experts, os es­
tudiosos, que a nova guerra não sur­
girá do conflito no Vietname mas po­
derá surgir, se os Estados árabes e o 
Estado de Israel se engalfinharem 
novamente. , ...._ 

Nós esperamos, neste mundo in­
quieto e angustiado, que isto não ve­
nha a acontecer e que se encontre a 
solução para o grande conflito que, 
não apenas divide esthdos de uma 
mesma área, mas divide o mundo in­
teiro. 

Sr. Presidente, V. Ex.a, uma .com­
preensão extraordinária dos proble­
mas que angustiam o povo brasileiro, 
vem dando apoio a quantas ini~iati­
vas surjam que redundem no desen­
volvimento e no progresso de nosso 
País. É um fato Clue ninguém, hoje, 
desconhece. Sou seu adversário e o 
proclamo, não através de conversas 
de pé-de-ouvido, mas, abertamente 
para que a Guan? bara tome conhe­
cimento disso, mais uma vez, e o País. 
Essas visitas que Senadores estão fa­
zendo pelo Br?.sil inteiro, percorren­
do as diversas regiões de nossa Pá­
tria, possibilitam que entrem em con­
tato direto com os interessados na 
produção de ali'lleflto que sustente 
o nosso povo, porque, diga-se de re­
lance, é uma vergonha o que aconte­
ce no nosso País. Quando compara­
mos nossa produção de alimentos com 
o grau de produtividade da América 
do Norte e não sOmente da América 
do Norte, da própria AméricP do Sul, 
com países como Argentina, o Uru­
guai e o Chile, particularmente com 
a Argentina, verificamos que estamos 
num atraRo que causa espécie e que 
impressiona. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ês­
tf é um dos problemas prioritários do 
mundo inteiro e, particularmente do 
Brasil, deverá sê-lo, o aproveitamen­
to racional da terra. Tôdas as vêzes 
que pudermos sair para p~rcorrer os 
Estados, a~ Regiões da nossa Pátria, 
deveremos fazê-lo. E deveríamos 
atender aos convitef de países que 
nos visitam com f~nalidades especíli­
cas ·de ·estudos especializados a res-

p1eito dê.ste assunto, deveríamOs in­
clusive provocá-los no bom sentido, 
rão a que sejamos convidrdos, mas 
r.rovocar a oportunidade de percor­
tPrmos o País. 

Antigamente as nossas viagens 
eram sempre para <,...o exterior, hoje 
não. Quantas viagens os Srs. Sena­
dores já fizeram nos últimos três 
anos, particularmente indo àquelas 
rt:giões que não têm qualquer signifi­
cação eleitoral mesmo porque quan­
do os Senadores, em Comissão, vão a 
uma determinada Região, note-se e 
frise-se bem, aquf>Ies Senadores ge­
ralmente não são daquela região. 

Esta a integração brasileira a in­
tegração política pela compreensão 
do fenômeno econ5mico e social da 
nossa Pátria. O Senado abriu pers­
pectivas notáveis. É pena que o mun­
do brasilriro não tenha tomado co­
nhecimento, por falta de informa­
ções, dêsse fato que estt. impressio­
mmdo. Quando um grupo de Senado­
res chega à Bahia projeta o Senado, 
projeta o País. Quando um grupo de 
Senadores chega ao Nordeste, ao Ex­
tremo-Norte, ao Extremo-Sul, às Re­
giôes do Leste, do Centro, às vêzes 
àquelas pequenas exposições que, apa­
rentemente, não têm grand~ sentido, 
é de se ver o entrsíasmo do povo. O 
Senado está preocupado com o Pais 
e ali dizem: o Senado está nos pres­
tigiando, prestigiandc a uma peque­
na região, às vêzes de lugares dis­
tantes. É aquêle trabalho silencioso 
que não tem granrl"' repercussão, mas 
que tem um objetivo que merece 
consideração e respeito. 

:Sr. Presidente, nada fazemos en­
coberto, tudo às claras, abertamen­
te. O momento é difícil? É. A crise 
aí está? Sim. Ela é política? Não há 
dúvida. Mas as suas ba~s. as suas 
origens, aquilo que abala ás consciên­
cias está lá na economia também. E 
o interêsse maior do nosso povo -
ho,je eu e~tou convencido disto mais 
do que ontem - é de que sejam re­
solvidos os fundaJrl".,tais problemas 
do País: alimentação farta e barata 
em primeiro lugar; instrução para os 
filhos do povo brasileiro; habitação 
condigna para nossa gente, e depois 
ou outros problemas. Ao lado de tudo 
isso, o problema polítir>o, da organi­
zação política do País. Mas, na ver­
dade, o maior 1riterêsse do povo está 

voltado p!"ra os três primeiros pro­
blemas que focalizamos: alimentação, 
instrução ou mais amplamente edu­
cação e habitação. E, ao lado: dêsses 
problemas, o ,problema da liberdade 
individua' e coletiva, dentro daquele 
âmbito do respeito natural, dentro 
daquele âmbito em que cada qual se 
coloca em tal posição que os seus in­
terêsses não devem sobrepujar os ln­
terêsses do seu próximo. 

A minha liberdade deve ser de tal 
amplitude que não venha ferir a li­
J::lerdade do meu concidadão, do meu 
próximo, do meu semelhante. 

Senhor Presidente, nobres Senha.:. 
res Senadores, falou-se, há pouco, 
que cêrca de lO mil litros de leite es­
tão sendo jogados fora nem mesmo 
estão sendo destinados à alimentação 
de porcos, de animais. Houve uma 
nota da Cooperativa acusada, dizen­
do que não é o leite que está 
sendo jogado fora, mas um subpro­
duto do leite. De qualquer maneira, 
há uma questãfl que precisa ser re­
solvida, há uma athude que precisa 
ser tomada porque, Sr. PreSiden·;e, 
num país em que o povo tem fome 
de leite e importa leite do exterior é 
incompreensível não termos o cuida­
do com o rebanho leiteiro e com a 
boa aplic8.ção daquilc que aquêle re­
banho produz. Tewos que nos orga­
nizar, que nos ~struturar. Sou entu­
si!lsta do cooperatiVismo. Em Israel 
vou observar como as cooperativas 
funcionam, qual o sistema ali adota­
do. Não sou dos que defendem a tese 
de que deveriamos transplantar a ex­
periência do exterior para o Brasil. 
Não! Não é esta a tese que defendo! 
Deveremos aplicá-la no que fôr pos ... 
sível, verificar como os problemas são 
resolvióos, como a irrigação é feita. 
Num país em que há água em abun­
dância1 como o Brasil, falar-se em 
irrigação é causar surprêsa. Pois po­
deremos falar em irrigação e podere­
mos criar cooperativas que talvez se­
jam o grande sistema que há de em­
polgar a humanidade. O mundo coo­
perativista levará o munrto a resol­
ver os seus problemas fundamentais, 
como os problemas da alimentação, 
da casa própria, habitação, os pro­
blemas da instrução e, ao lado dês­
ses grandes problemas, o problema 
da liberdade. · 

"Nem só do pão vive o homem·,,-~ 
dizia o Mestre - "mas de tôda pala-
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vra que sai da bôca de Deus''. Quer 
dizer: êle vive do pão. Eliminar-se 
isto é fantasia. Mas, não só do pão 
êle vive. Vive também da liberdade, 
porq.ue o Deus, encarnado no Cristo, 
é o Deus da liberdad~, condicionado 
- é claio - àquelas condições em 
que os homens possam conviver paci­
ficamente, respei_tando-se, estimando­
se e até niesmo se amando, porque a 
máxima fundamental do cristianismo 
é o "Amai-vos uns aos outros" e 
"Não façais aos outros o qu' não que­
reis que' os outros vos façam. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, 
teÍlho a impressão de que aquPla fra­
se ~feita, tão comum, m"as tão do gôs­
to dos nossos· brasileiros "Depois da 
tempestade vem _a bonança" cabe no 
nosso caso. A bonança virá desde que 
conjuguemos, nós homens de. consci­
ência, os homens de equilíbrio, mes­
mo dentro da~, nossas concepções fi­
losóficas e políticas, para formarmos 
uma. barreira contra a imp1?'1tação, 
no nosso País, de qualquer regime, 
que negue o rtireito de ir e vir, de oú­
vir e de dizer, com a responsabilidade 
de cada qual. 

Não relembro muito bem a frase de 
César Zama mas houve um tempo, na 
minha mocidade, qul li muito sóbre 
aquêle grande pe_!lsad"r e político 
baiano. Há uma de suas frases, que 
me impressionou, m::~is ou menos as­
sim: "Assim como Pereceram as Re­
públicas de Esparta e de Atenas,' pe­
reCerá à nossa, sP não surgirem ho­
mens de coraçf.Ü, Para- livrá-la dos 
problemas que a angusttam". 

A frase é mais ou meno~ esta, or­
ganizada há muitos anos, e é êle quem 
conclui: "Cada povo tem 'a govêrno 
que merece". 

Sr. Presidente e nobres Senadores, 
têm que surgir, e estão surgindo, os 
homeno;; de coração, neste País, os hu­
ma:Jista.S - PQr convicção para li­
vrá-lo do caos; para livrá-lo da radi-. 
calização excessiva que pode projetá­
lo numa ditadura perfeita e acabada. 

O velho João Mangabeira, o meu 
mestre, me dizi:i: "Tudo quP estiver 
em você, Aurélio, dentro do âmbito 
em que você se encontra, faça para 
evitar - sem quehra de dign'dade, é 
verdade - o fechamento do Congres­
so Nacional. Êle aberto <'! o princípio, 
êle aberto é a certeza, êle aberto pro-. 
picia a que o País volte, num curto 
espaço de tempo, à normalidade de-

mocrática. ltle fe_chado-_ quando se 
reabrirá?" 

Felizmente, dentro do co·1gresso 
Nacional os homens de equilíbrio -
de equílíbrío mas que não ~edem nas 
suas convicções - e que e~tão espa­
lhados pelos dois partjdL ~ estão-se 
entendendo, nstão-se compreendendo. 
E estão na certeza de que a Nação 
armada compreenderá êssP esfôrço e 
também se unirá para que, dentro da 
área de equilíbrio, e não da radicali­
zação que leva ao caos, ao aniquila­
mento, conjugue os seus esf.Jrços com 
a Nação civil. 

Falo à Nação de equilibrio para uma' 
solução de problema que é plenamen­
te solucionável: é o problema brasi­
leiro. Há um povo factível, receptivo 
a qualquer solução equilibrada e pa­
cífica, desde que aquêles seus anseios 
fundamel;ltai~ sejam satisfeitos. Há 
um povo pacJente, que sabe esperar, 
mas de quem, não se deve confundir 
a paciência com covardia. É do seu 
carâter, é do nosso caráter o sermos' 
pacientes, mas, também, é do nosso 
caráter o não sermos covardes. 

O brasileiro espera, espera e espe­
ra, dá créditos de confiança e mais 
créditos até chegar o grande momen­
to da grande explosão. Façamos tudo 
para não chegarmos ao grande mo­
mento da grande explosão e tenho 
a esperança de que iremos vencer es­
ta crise, que é a continuação de ou­
tras crises, que não surgiu por aca­
so, que não foi criada agora - ela 
vem vindo, vem-se projetando atra­
vés dos anos. Mas há medidas q_ue po­
dem ser tomadas pelo Govêrno e que 
não o foram ainda, principalmente 
no campo da corrupção e da desorga­
nização, através de planos ~nteligen­
temente elaboradOs e, então, postos 
em prática para o atendimento das 
grandes reivindicações dos homens • que trabalham na terra. 

Dizem que a revolução - ou já dis­
se alguém - não entra pela cabeça 
do homem; entra pelo estômago, de­
pois passa para a cabeça. Os estôma­
gos vazios são os grandes litborató­
rios das grandes explosões Sociais. E 
os povos de tódas as áreas -- socia­
listas ou capitalistas - estão hoje 
preocupados· com o problema e as 
grandes potênçias desconhecem o que 
se processa nos subdesenvolvidos. Ou, 
se reconhecem estão tão preocupadas 
com o .problema ·da alimentação far-

ta e barata para o se}l povo que 'im­
pedem os outros povos de realizarem 
uma política de tal natureza inteli­
gente que também resolva êste pro­
blema. E é por isso que os 2/3 da hu­
manidade que passam fome estão no 
mundo subdesenvolvido, e apenas 1/3 
da humanidade que tem de sobra, 
que tem com que ·se fartar, que tem 
abundância de alimentos, está, justa­
mente, na área já desenvolvida, ou 
su perd esen volvi cij\. 

Esperamos, Sr. Presidente, que esta 
nossa visita traga resultados positi­
vos. 

Estamos expondo, porque a nossa 
satisfação maior é esta, quando ve­
mos um Senado atento aos problemas 
nacionais - se são resolvidos como o 

, povo deseja é outra questão - le­
vando-os a sério e, incluSive, consi­
derando os seus colegas, os campa.: 
nh~jroS,, uns considerando os outros, 
de tal maneira que se há um lugar 
onde um homenl pode falar com 
tranqüilidade de consciência, por sa­
ber que está sendo ouvido, é o Sena­
do Federal. Pouco importa, impor­
tando muito, mas pouco importa, em 
furi.ção disto, o que se processa fora 
daqui, as Sabotagens o~ não. O que é 
de grande interêsse é que, hoje, in­
clusive, com esta nova política da 
Mes~. de publicar e mandar entre­
gar, ao Brasil inteiro o Diário do Con­
gresso no dia, estamos verificando 
que aquêles verdadeiros jornalistas, 
que não se bandearam para a corrup­
ção menta, a corrupção política, a 
corrupção da ignorância estão lendo 
e, vez por outra, sós lemos em jornais 
do Brasil escritos notáveis sôbre o que 
se processa no Congresso Nacional, 
particularmente no Senado, porque 
agora, com esta política inteligente 
de se mandar o Diário do Congresso 
para o Brasil inteiro, já até o homem 
comum o está lendo. E não sei se 
acontece com os nobres Senadores o 
que está acontecendo comigo: vez por 
outra, estou recebendq cartas com co­
mentários a discursos e projetos 
apresentados, e muitos daqueles que 
escrevem dizem:, "Antes, nós não sa­
bíamos". Então o julgamento era à 
base de "nós não sabermos"~ Agora 
estão sabendo que se trabalha e en­
tão apresentam as suas sugestões. 

Sr. Presidente e nobr,es Senadores, 
sem ·perder ainda a fê neste País, 
porque pe

1
rdê-la seda perder a fé em 
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nós mesmos, continuamos nesta luta 
até o último momento, para evitar o 
grande mal. Seria o fechamento do 
Congresso e sem Congresso não há 
cteínocracia. Com um Congresso aber­
to pode haver uma ditadura até dis­
farÇada, com um Congresso fechado 
não há democracia. Esta é a verdade 
nua e crua. 

E, nós sabemos que inclusive na­
quela área dos nossos irmãos arma­
dos, a que muitos denominam de 
nação armada, há um grande inte­
rêsse, de inúmeros e inúmeros ele­
mentos, para que encontremos a solu­
ção que satisfaça o nosso grande po­
vo, humilde, mas grande. 

Sr. Presidente, eram as palavras 
que nós tínhamós para dizer antes 
dessa viagem de poucos dias que ire­
mos realizar, pedindo a Deus que a 
solução venha, o encontro venha, a 
Oposição como Oposição, o Govêrno 
como Govêrno, mas todos se enten­
dendo em tôrno dos grandes proble­
mas nacionais. Que venha um enten­
dimento de tal natureza que possa­
mos evitar, e hoje não é mais fanta­
sia falar nisso, que os monopólios in­
ternacionais, que vêm escravizando 
os povos, sejam detidos pela união do 
povo brasileiro em tôrno de uma po­
lítica desenvolvimentista, de uma po­
lítica de recuperação, de uma políti­
ca de progresso. 

Eis, Sr. Presidente, as nossas pala­
vras quando desejamos, e temos a 
certeza, que, mais uma vez, a grande 
crise brasileira - grande, grande e 
sempre grande através dos séculos -
tenha têrmo e que encontremos o de­
nominador comum, não fomentando, 
não criando porque, muitas vêzes, a 
crise existe, mas não é daquele porte 
que se imagina. A imaginação huma­
na é que aumenta as suas dimensões. 

~ste País não perecerá como as Re­
públicas de Atenas e de Esparta, por­
que os homens de coração aí estão, 
vão perder, estão perdendo a sua ti­
midez e aparecerão, como estão apa­
recendo, para salvar o País do caos, 
da desagregação e da fragmentação, 
porque isto é o pior que poderia acon­
tecer, uma luta interna que fragmen­
tasse o País, e não acredito que os 
militares permitissem ou colaboras­
sem para a desagregação e fragmen­
tação dêste grande País, que é um 
milagre no mundo. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Mesa agradece as con­
for1;adoras palavras de estímulo pro­
feridas pelo eminente Líder Aurélio 
Vianna. Também eomo S. Ex.a, so-

;t_- . 
mos dos que entendetB,que o Senado, 
con:espondendo aos "Wfnvites para 
participar de certames, assembléiaS, 
conclaves realizados nos mais re:mo­
tos recantos da Pátria, leva :l.S respec­
tivas populações senão a assistência 
material de que carecem e que não 
está em nossas mãos prodigalizar, a 
presença dos Senadores, evidenciando 
os desvelos, a preocupação e a soli­
dariedade da Casa, em todos os pro­
blemas que digam respeito ao desen­
volvimento econômico e ao progresso 
social do povo brasileiro. 
Comparece~ mais os Srs. Senado- · 

res: 

José Guiomard - Oscar Passos 
- Clodomir Millet- Wilson Gon­
çalves - Arnaldo Paiva - Lean­
dro Maciel - Júlio Leite - Eu­
rico Rezende - Raul Giuberti -
Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama - João Abraháo - José 
Feliciano - Bezerra ~eto - Mel­
lo Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinlno) - Sôbre a mesa requerimento 
de autoria do Sr. Senador Nogueira 
da Gama e outros Srs. Senadores, cuja 
leitura vai ser feita pelo Sr. !.O-Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N." 1.503-A, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 214 e seguintes 
da Hegimento Interno, requeremos um 
voto de pesar pelo falecimento do 
ilustre homem público e jurisconsul­
to, Dr. Francisco Campos. 

PE·rsonalidade de excelsas virtudes, 
que se projetou no cenário político ad­
mini.strativo e jurídico do País, bem 
merece o eminente brasileiro a home­
nagem que, à sua memória, lhe presta 
o Senado da República. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro 
de 1968. - Nogueira da Gama - Be­
nedicto Valladares - Oscar Passos -
Adalberto Sena - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Em votação o requerimento. 

O Sr. Nogueira da Gama- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

• 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra, para enca­
minhar a votaç,ão do requerimento, o 
Sr. Senador Nogueira da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, o requerimento que acaba de 
ser lido propõe merecida homenagem 
à memória do Professor Francisco 
Campos, falecido na noite de quinta­
feira última, em Belo Horizonte. 

Todo o País conhece a figura invul­
gar do grand.e mineiro que madrugou 
nos serviços': de sua Pátria, logo após 
formar~se em Direito, aos 23 anos de 
idade. Todo o Pais sabe que, três 
anos após sua diplomação, já êle es­
tava num préllo de grande enverga­
dura, candidato a Catedrático de Di­
reito da Faculdade por onde se for­
mara, que é a de Minas Gerais. 

Aos vinte e seis anos de idade, feito, 
portanto, Professor de Direito no seu 
Estado natal, daí começou a projetar 
a grandeza da sua inteligência, e de 
sua cultura, não só em Minas mas em 
todo o Brasil. 

O Professor Francisco Campos, é 
público e notório, exerceu, em nosso 
País, numerosos cargos públicos. Ra­
ramente um homem que desempenha 
funções em nossa terra pode reunir, 
em seu curriculum vitae, soma de ser­
viços tão grandes como os que devotou 
à sua Pátria, sobretudo em trabalhos 
brilhantes, árduos e difíceis, desem­
penhados com uma inteligência ful­
gurante, como a de que era êle pos­
suidor. 

Muito cedo, em 1918, foi eleito 
Deputado à Assembléia Legislativa de 
Minas Gerais, onde lhe coube a tarefa 
de organizar o Projeto de Reforma da 
Constituição do Estado. Dai por dian­
te não se deteve mais na sua marcha 
ascensional e luminosa. De Deputado 
estadual passou a Prefeito da Capital 
mineira e, mais adiante, Secretário do 
Interior do seu Estado, Deputado Fe­
deral em 1921 e Secretário de Educa­
ção do antigo Distrito Federal, em 
1925, e Ministro da Educação do Go­
vêrno Vargas em 1930. Com o movi­
mento ocorrido ern nosso País, em 
1937, coube-lhe elaborar a Constitui­
ção da épóca, ou dêsse ano, tão dis­
cutida, combatida e censurada, exer­
cendo, daí por diante, o cargo de Mi-
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nlst\.o da Justiça do Presidente Var­
gas. 

Nesse período, um dos maiores ser­
viços prestados pelo Ministro Fran­
cisco Campos à sua terra e às letras 
jurídicas nacionais foi a elaboração 
de numerosas leis, entre as quais de­
vem ser destacadas o Código de Pro­
cesso Civil e Comercial e o Código 
Penal. 

O Brasil, até aquela época, não pos­
suía um código unitário de processo: 
cada Estado mantinha a sua lei pro­
cessual autônoma e independente dos 
demais. Foi o Professor Francisco 
Campos Q.uem chamou a si a árdua 
tarefa de unificar o Processo Civil e 
Comercial em nosso País, elaborando, 
em pouço tempo, um dos códigos mais 
perfeitos que P.Xistem, não sOmente em, 
nossa terra, mas em todo o mundo. 

Ao mesmo tempo, elaborou S. Ex.a 
a reforma da legislação penal, sur­
gindo então o Código que atualmente 
vige em nosso País, considerado, 
igual. ente, pelos doutos, como dos 
mais avançados. 

Pode essa legislação conter falhas 
ou lacunas, Sr. Presidente, mas o cer­
to, o indiscutível, o que se deve P,ro­
clamar a todo o sempre, é de que ela 
surgiu numa época em que dificil· 
mente se poderia fazer obra melhor, 
mais perfeita, .mais adiantada, mais 
escoimada de imperfeições. 

E a prova aí está: durante largo pe­
ríodo de tempo, o Código de Processo 
Civil e o Código lenal resistem às crí­
ticas e exercem a sua função legal, 
servindo de instrumento útil para a 
regulação de tôdas as atividades e o 
nivelamento dos homens, em face da 
lei e da justiça. 

Mas não foi êsse apenas o único 
serviço prestado pelo saudoso Profes­
sor Francisco Campos ao seu Pais. En­
tre muitos outros se destacam os que 
executou à frepte d3. Comissão Jurí­
dica Interamericana, da qual era pre­
sidente, até o dia de sua morte. 

Sr. Presidente, não há dúvida de 
que o Professor Francisco Campo~, ao 
longo dêstes últimos cinqüenta ·anos 
dêste País, foi uma das figuras ma~s 
fulgurantes de nossa terra. Dificil­
mente, poderemos apontar outro que 
o exceda em brilho de inteligênciá e 
& andeza de cultura, em segurança de 
atitudes e . em procedimento correto 
nos atos que praticou como homem, 
como cidadão e como político. Pode 

ser combatido pelas suas concepções, 
pelos seus entendimentos, pelas idéias 
que muitas vêzes defendeu no campo 
político. Não poderá, jamais, ser com­
batido como homem de ciência, de 
pensamento, de ~nteligência, pelo ter­
se valido dêsses predicados e dessas 
condições tão só para transmitir aos 
seus contemporâneos as luzes do sa­
ber, de que foi possuidor, e sempre 
num bom sentido, sempre no propó· 
sito de construir e de realizar obra 
duradoura e estável. 

' 
O Sr. Ftlinto Müller - Permite-me 

V. Ex.a um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA- Ou­
ço V. Ex.a 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Se· 
nadar NogUeira da Gama, V. Ex.a faz 
o elogio justo e merecido de um gran­
d ~ brásileiro que acabamos de perder. 
Tive a oportunidade de, durante al­
guns anos, trabalhar lado a lado do 
Professor Francisco Campos e veri­
fico que V. Ex.a está sendo perfeito, 
justr nas referências que faz ao ex­
tinto. Ainda agora V. Ex.a apresenta 
a valiosa óbra dos códigos, setor em 
que ninguém tem o direito de comba­
tê·lo, mas diz V. Ex. a que êle foi com­
batido pelas idéias que sustentava, e 
as sustentava com coragem, conven· 
cido de que eram benéficas para a 
r.ossa Pátria. Todo homem de atitu­
des claras e definidas está sujeito aos 
cambates a que V. Ex. a faz referência. 
O Professor Francisco Campos tinha 
formação iedológica, baseada em mui­
tr estudO e vasta cultura. Defendia 
suas idéias com afirico, convencido de 
que corresPondiam às necessidades do 
Brasil. No momento, solidarizo-me 
com V. Ex.a na homenagem que presta 
ao Professor Francisco Campos e o 
f ço, não sOmente em nome pesSoal, 
mas em nome da bancada que tenho 
a honra de liderar no Senado da Re­
pública. Quero declarar, ,como ato 

I 
puramente pessoal, que guardo, do 
meu convívio com o Professor Fran­
cisco Campos, a melhor recordação. 
Sempre o respeitei- apesar de haver 
divergido nos últimos tempos de 
S. Ex.a e mantido afastamento até o 
seu d~saparecimento - e o admirei, 
porque nêle há um graJ\de brasileiro, 
inteiramente dedicado aos serviços de 
nossa Pátria. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Muito agradeço o aparte do nobre 

Senador Filinto Müller a respeito do 
homem e do estadista que foi o Pro­
fessor Francisco Campos. 

O testemunho de S. Ex.a é muito 
valioso ao discursõ que, neste mo­
mento, estou proferindo, porque teve 
oportunidade de :1rivar da.r: relações 
íntimas desta grande figura de meu 
Estado e do Brasil quando ambos 
exerceram, no Govêrno Getúlio Var­
gas, funções de ordem pública. É as­
sim um testemunho que vem ao en­
contro das pálidas palavÍ'as Que es­
tou proferindo. para dar a elas um 
vigor que não possuem mas que, na 
realidade, estão de acôrdo e em per­
feita consonância com o valor do 
grande eSpírito que foi o Professor 
Francisco Campos. 

Sr. Presidente, um homem que, :Fm 
nosso País, chega a receber o afle­
lido de "Chico Ciência" e mesmo de 
"Bruxo", por certo saiu da craveira 
comum dos home!J.S, pelo valor pró­
prio, pela grandeza de seu espírito, 
pelos predicados da sua inteligência, 
pois de outro modo, não se justifica­
ria se projetasse essa figura de ma­
neira a impressionar a todos, a ponto 
de lhe serem oferecidos jocosos ape­
lidos como êstes. 

Na realidade, foi êle um homem as­
sim dessa grandeza e se J-:. "Bruxo" 
puderam. chamá·lo talvez nessa ex­
pressão estivesSe contido todo o sen­
tido que, ainda há pouco, o nobre 
Senador Filinto Müller quis referir, 
o sentido do homem cônscio dos seus 
deveres, do homem que dentro do seu 
gabinete executa suas tareifas sem 
Quscar quaisquer compensações, mas 
convencido do serviço que presta ao 
seu Pais e aos seus contemporâneos, 
oferecendo soluções e fórmulas que 
outros não encontraram, milagrosas 
no encontro e na abertura de nossos 
caminhos, à base da Lei e do direito 
emergente dos fatos ou dos aconte­
cimentos. 

Fran. · wo Campos era um homem 
acima de õutros homen.;, que pairava 
alto pela grandeza das suas próprias 
qualidades pessoais. Mas, o que mais 
avultou na figura dêste grande mi­
neiro foi, a meu ver, a sua qualidade 
de advogaàO e de jurisconsulto. Tôda 
a sua obra êle a executou à base dos 
conhecimentos que adquiriu com'o ad­
vogado e como jurisconsulto. Nada 
t11ria feito se na ciência do Direito 
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não tivesse conseguido reunir a gran­
de, f:Oma de conhecimentos de que era 
portador. Os livros qu~ escreveu e 
publicoU, os numerosos pareceres pro­
feridos, estão espalhados pelas livra­
rias e tribunais, pbr tôda parte, de­
monstrando que, em nosso País, pas­
sou nestes últimos cinqüenta an~s. 
um grande vulto, um ~,?:igante do ta­
lento e:. da inteligência. 

Ocupando a tribuna, neste mo­
mento, creio que posso fazê-lo em no­
me da repr~sen tação do meu Estado, 
composta também pelos eminentes 
Senadores Benedicto Valadarec e Mil­
ton Campos, no momento ausentes. 
Não é só Minas Gerai:>, Sr. Presiden­
te, que deplora a morte do Professor 
Francisco Campos, mas todo o País. 

A nós nã~ importam as polêmicas 
que possam surgir, as divergências 
que possa ter suscitado, por vêzes, sua 
maneira de agir, redigindo em 1937 
a inaceitável Constituição que o povo 
brasileiro não repeliu e mais adiante 
o Ato Institucional n.0 1. A nós não 
impMta isso porque sabemos que êle 
o fêz como resultado de suas since­
ras convicções. No momento em que 

· agiu por essa ou aquela forma, não se 
deixou levar por outros sentimentos 
ou por qualquer conveniência, porque 
a sua vida não foi marcada por des­
vios· utilitaristas ou personalistas, .mas 
apenas por uma formação inequívoca 
de homem de inteligência, do saber, 
a serviço da cultura e dos interêsses 
supremos da sua Pátria e do mundo. 
Êle foi sempre um homem de cultura 
e um estadista' de rara visão. A êsse 
duplo prisma, Francisco Campos agia 
aos influxos do pensamento e, assim, 
devia estar, como sempre estêve, pre­
sente aos entrechoques das idéias e 
dos fatos. Sua. posição constante ha­
veria de ser, por isso, a de um homem 
do presente e do futuro. 

Essas, Sr. Presidente, são as pala­
vras que me julguei no dever de pro­
ferir neste momento, em homenagem 
à memória da grande figura do Pro­
fessor Francisco Campos em nome da 
representação mineira no Senado. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores f.tUl:: o aprovam 
queiram per rri a n e c e r se~tados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

' 
' 

• 

(J'SB:"-PRESIDÉNTE (Gllberto Ma-. 
rinho) - As homenagens que neste 
instante são prestadas em Plenário 

· do eminel"\te Se-
da G;unà, com 

dP ARENA, 
~xprimem 

de respeito e 
'SeJoaélo da Repúbli­

ca para com êsse grande brasileiro 
ora desapa;recido, Francisco Campos. 

Luzeiro das letras jurídicas do Pais, 
sua projeção.: fora de nossas fronteiras 
se fêz assinâ.1~-·~JJl numerosas assem­
bléias intemacffillais em que pôde evi­
denciar seu portentoso ta1ento e sua 
e·spantosa erudição. Seus incontáveis 
e lapidares pareceres constituem um 
precioso patrimônio cu 1 tu r a 1 da 
Nação. 1 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
l'inho) - Estão presentes 35 Srs. Se­
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único: 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 134, 
de 1968, (n.0 1.562-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis­
põe sôbre a aquisição de .proprie­
dade rural por estrangeiro e dá 
outras providências (incluído em 
Ordem do Dia nos têrmos do pa­
rágrafo único do ,art. 270 do Re­
gimento Interno), tendo 

- PARECERES, sob n.os 938, 939, 
e 940, de 1968 das Comissões 

- de Projetos do Executivo, fa­
vorável ao Projeto, apresi:m­
tando as emendas n,0 $ 1-CPE, 
2-CPE, 3 -CPE, 4-CPE, 5-CPE, 
6-CPE e 7 -CPE, com votos, 
com ressalvas, dos Senadores 
Antônio Carlos e Antônio 
Balbino; 

- de Agricultura, favorável ao 
P r o j e to , apresentando as 
emendas n.os 1-CA e 2-CA e 

- de Finanças, faVorável, apra­
sentando emendas de n.0 s 
1-CF a 13-CF.; 
e dependendo de pareceres das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, sô­
bre o Projeto e emendas; 

- de Projetos do Executivo, de 
. A'gricultura e de Finanças, sõ­
, bre as emendas de Plenário. 

A discussão da matéria foi encer­
rada na sessão do dia 29 de outupro, 
com a apresentação de 23 emendas de 
Plenário. Voltando à Ordem do Dia 
da Sessão ordinária seguinte, por soli­
citação da Liderança foi adiada a vo­
tação, a (im de que fô.sse feita na ses­
são de hoje. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiçª sóbre a cons­
titucionaUdade do projeto, e das 
emendas. 

o Relator é o Sr. Eurico Rezende, a 
qUem dou a palavra. 

O SR.'· EURICO REZENDE (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, ó pl-ojeto de ler ora em processo 
de exame, é resultante de mensagem 
presidencial, após tramitação na Câ­
mara. 

Na Oportunidade 'da última discus­
são recebeu, no Plenário, · emendas 
em número de 23, visando, sem dúvi­
da, ao propósito de aperfeiçoamento 
da matéria que, por possuir implica­
ções sérias na economia nacional e 
também conseqüências do ponto de 
vista soc~al, todo êsse esfôrço vem me .. 
recendo do Senado uma análise per­
cuciente e detalhada, o que se carac­
teriza através das divergências aqui 
manifestadas e do quantitativo de 
proporções subsidiárias. 

Tivemos o ensejo de examinar, no 
ângulo jurídico e constitucional, tê­
das as emendas destinadas para o 
projeto e verificamos que nenhuma 
delas colide com 9ualquer dispositivo 
d:i super lei, nem possui "' eiva da in­
juridicidade. Têm, assim, tôdas elas, 
a sua tramitação perfeitamente per­
mitida, podendo tornar-se objeto de 
apteciação das Comissões incumbidas, 
por sua natureza, de opinar a respei­
to do mérito dessas proposições. 

Por via de conseqüência, o parecer 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça é em obséquio da constitucionali­
dade e da juridicidade das emendas 
apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - O parecer da douta Co­
missão de Constituição e Justiça é 
pela constitucionalidade do projeto e 
das emendas apresentadas. 
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I 
Solicito o parecer da Comissão de 

Pro1etos do Executivo, sôbre as emen­
das de Plenário. 

Com a palavra o nobre ·senador 
Pa ui o Torres. 

O SR. PAULO TORRES (Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, às 21 
horas do dia 29 do mês próximo pas­
sado, têrça-feira, recebi as 23 emen­
das, apresentadas em Plenário pelos 
Srs. Senad~res Bezerra Neto, .José 

" Ermírio, Raul Giuberti e Hem de Sá. 

Procurei, imediatamente, o Sr. Se­
nador Antônio Carlos, Rclator do 
Projeto n.0 134/68, na Comissão de 
Finanças. Presente não' se encontrava 
o Sr. Senador José Ermírio. Eu e o 
Senador Antônio Carlos estudamos as 
23 emendas e apresentamos o parecer 
que passarei a ler. 

Assim, se êste projeto não foi vota­
do, na sessão de quarta-feira última, 
dia 30, a culPa não cabe ao Relator. 

(Lendo) 

De acôrdo com o parágrafo único 
do art. 270 do Regimento Interno, de­
ve a Comissão de Projetos do Exe­
cutivo opinar sôbre as 23 emendas de 
Plenário oferecidas ao Projeto de Lei 
n.0 134/68, de origem do PÕder Exe­
cutivo. 

As emendas que deverão, pelo Ple­
nário, ser examinadas junt~mente 

com aquelas oferecidas pelas Comis": 
sões (6 pela C.P.E. 2 pela c.A. e 13 
pela C.F.), podem ser assim classifi­
cada:5: 

a) Emenda Substitutivo.: 
1) N.o 1, de antoria do Sr. Se­

nador Bezerra Neto; 
b) Emendas que alteiam as 

Emendas das Comissões: 
1) N.0 2 (que altera a Emenda 

n.0 6-CPE) de autoria do Sr. Se­
nador Mem .de ,..á; 

2) N.o 3 (que altera a Emenda n.O 
2 da CF) d.e autori~ do Sr. Se­
nador Mem de Sá; 

3) N.0 4 (que altera a Emenda 
n.0 I da CA) de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sá: 

r 
4) N.o 7 (que altera a Emenda 

n.O ~-CF) de autoria do Sr, 
Senador Mem de Sá; 

5) N.o 8 (que altera a Emenda 
n.0 6-CF) de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sá; 

6) N.o 9 (que altera a Emenda 
n.0 6-CF) de autoria do Sr. Se­
nador Mem de Sá; 

7) N.0 10 (que altera a Emenda 
n.0 6-CF) de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sá; 

8) N.0 11 (que altera a Emenda 
n.0 6-CF) de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sá; 

9) N.0 14 (que altera a Emenda 
n.0 1-CPE) de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sá; 

10) N.0 16 (que altera a redação 
n.O 2-CPE) de autmia do Sr. 
Senador Mem de Sá; 

11) N.0 20 (que altera a Emenda 
n.0 , 5-ÔPE) de o.utnria do Sr. 
Senhdor Mem de Sá; 

12) N.0 21 (que altera a Emenda 
n.0 5-CPE) de autoria do Sr. 
Senador Mem de Sá. 

A Comissão de Projetos do Executi­
vo, tendo em vista o seu parecer an­
terior, opina no seguinte sentido sô­
bre as 23 emendas apresentadas, on-
tem, em Plenário: , 

N.0 1 de Plenário - Substitutivo do 
Sr. Senador Bezerre Neto - rejeita­
da; 

N_o 2 - Senador Mem de Sá -
aprovada com a seguinte Subemenda: 

Dê-se aa..t 2.0 do art. 1.0 a seguin­
te redação: 

"§ 2.0 - Para os efeitos desta 
Lei, considera-se residente e do­
miciliado no País, o estrangeiro 
que faça prova I:Ie fixação per­
manente em Território Nacio­
nal, pelo prazo de três anos ou 
que faça prova de fixação per­
manente em Território Nacio­
nal ou que tenha cônjuge ou 
filh0 brasileiro", cumpridas as 
demai.~ d'sposições em vigor. 

N. o· 3 - Senador Mem de Sá 
aprovada // 

N.0 4 - Senador Mero de Sá 
rejeitada 

N.o 5 - Senador Mem de Sá 
prejudicada 

N.0 6 - Senador Mero de Sá 
aprovada 

N. 0 7 - Senador Mem de Sá 
' aprovada 

N.0 8 - s;.6ador Mem de Sá 
aprovada 

N.0 9 - Senador Mem de Sá 
aprovada 

/ 

j 

N.o 10 - Senador Mem de Sá 
aprovada 

N.o 11 - Senador Mem de Sá 
prejudicada 

N,0 12 - Senador Mero de Sá 
aprovada 

N,0 13 - Senador Mem de Sà 
rejeitada 

N. 0 14 - Senador · Mem de Sá 
aprovada 

Nos Termos da seguinte Subemenda: 
Dê-se a segu_inte redação à emen­
da: 

'
1a cinco por cento (5%) do terri­

tório nacional ou de qualquer mu­
nicípio, ressalvada a hipótese, 
quanto ao limite para os municí­
pios, de expressa autorização do 
Ministro da Agricultura em casos 
especiais, devidamente justifica­
dos". 

Suprimam-se as letras A, B, C, D, 
do art. 7.0 caput 

N.o 15 -.Senador Mem de Sã· 
rejeitada 

N.o 16 - Senador Mem de Sà 
prejudicada 

N.o 17 - Senador Bezerra Neto 
aprovada 

N.0 18 - Senador Mero de Sá 
aprovadR 

-N.0 19 - Senador Bezerra Neto 
rejeitada 

N.0 20 - Senador Mem de Sá. 
aprovada 

N.o 21 -·Senador José Hermírio -
rejeitada 

N,o 22 - Senador Mem de Sá -
aprovada corn a seguirtte 
subemenda: 

Acrescente-se, após a expressão 
"3 anos" o seguinte: prorrogáveis 
por mais 2 anos. 

N.0 23 - Senador Mem de Sá. -
aprovada 

\ 
Quanto à Emenda n. !4, Sr. Presi-

dente, com subemenda por nós apre­
::.entada, devo dar um esclarecimento 
ao Senado e, especialmente, ao Sena­
dor Mário Martins, porque, colno Re­
lator na Comissão- de Projetos do Exe­
cutivo, já havia -concordado com 
S. Ex.It quando estabelecara 2% como 
percentagem para venda de terras a 
estrangeiros. 

\ 

Nessa época, entretanto, nós não 
tínhan1os ainda classificado, em face 

\ 
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do . :ojeto, o que entendíamos por 
estrangeiro. Depois da emenda do Se­
nador Antônio Carlos, definiu-se co­
mo estra11geiro, em face do projeto, o 
cidar' \o dnmiciliadc no País, ou que 
tenha cônjuge brasileiro ou filhos bra­
sileiros. 

Entendemos, Sr. Presidente, que 
2% é exigência muito grande, porque, -
com Território como o nosso, de 8 e 
meio milhões de quilômetros quadra­
dos, 2% representariam sOmente 160 
mil quilômetros quadrados. É brasi­
leiro em potencial o estrangeiro que 
fôr casado com nacional, que tiver 
filhos brasileiros, pois já está entre 
nós radicado, mas não o são aquêles 
que, segundo o Senador Mário Mar­
tins nos contou, passaram a um ci­
dadão do Estado de Goiás uma pro­
CUt"'';ãO - 192 cidadãos america­
nos -, para a aquisição de terras. 

O estrangeiro, afinal, em face do 
projeto, é o homem que está traba­
lhando pelo nosso progresso, forjan­
do nossa riqueza. 

Por isto conc~rdei em anre~entar 

sube,...... ~nda à eme 1da do Senador 
Mem de 3á, estabelecendo 2%, em lu­
gar de 7%. 

Este o nosso parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­

bruch) - Parecer da Comissão de 
Projetos do ExecutivO, favorável às 

Emendas n.os 3, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 17, 
18, 20 e 23; favorável, com subemen­
da, às Emenda~ n.os 2, 14, 22; contrá­
rio às Emendas n.0 s 1, 4, 5, 11, 13. 15, 
16, 19 e 21. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Agricultura sôbre as emendas de Ple­
nário, cujo Relator é o Sr. Senador 
José Erm'rio. ' 

O SR. JOSli: ERMíRIO (Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
admiro o entusiasmo do Senado em 
estudar um projeto dos mais im­
portantes para o País. Enquanto a 
Câmara dos Deputados, ao que me 
parece, pouco ou nada fêz, ·a Senado 
estudou,. em minúcias, o problema. 

Passo a relatar as emendas, con­
forme vou lê-las: 

N,0 1 

A Emenda n.0 1, de autoria do ilus­
tre SenadOr Bezerra Neto, contém 
substitutivo ao Projeto n.0 134, de 
1968. Conquanto juridicamente bem 

embasado somos pela sua reJeiçao. 
Adotá1-lo corresponderia eliminar to­
do o trabalho de sugestões até agora 
verificado ou, então, iniciar-se outro, 
com fulcrO nesse substitutivo. Somos, 
pois, pela manutenção da Projeto ori­
ginal, ao qual se eli,'dêreçarão as 
emendas sob exame .. ~ 

N.0 2 

De autoria do ilustre Senador Mem 
de Sá, pretende a presente emenda 
reduzir para três anos a prova de fi­
:xação permanente em Território na­
cional de ~strangeil-n a ser considera­
do como residente e domicíliado no 
Pais. A emenda é racional e plausível 
e oferece margem de tempo justo ao 
recor'-,cimento para os efeitos da 
lei. Somos favoráveis. 

N.0 3 

A emenda do ilus+re Senador Mem 
de Sá, oferecida ao § .... , do artigo 1.0 , 

parte do pressuposto de que preva­
lecerá o texto da Emenda n~0 2-CF, 
que pretende fixar o limite de 3. 000 
hectares a área adquirível por pessoa 
natural ef'trangeira reside11te ou do­
miciliada no Exterior. Silencia, por 
l.sso, no +.ocante à áre::t, libera11do, as­
nim, a exigência de limite. Somob 
eontrários à emencia, notaclamente 
porque adotamos o limite de 200 hec­
tares, proposto pelo próprio nobre Se­
nador Mem de Sá na Emenda n.0 4, 
:seguinte, que m"'rPce a nossa aprova­
~~ão. Somos pois contrários à presen­
·te Emenda n.0 3. 

N.0 4 

A proposta de fixação de 200 hec­
tares p~ra aquisição por estrangeiro 
dispenSa 2. autorização do Ministério 
da Arricultnra, por intermédio do 
INDA, se afigura área f':Uficiente. A 
emenda rlo ilustre SenadOJ Mem de 
Sá merece, pois, aprovação. 

Neste ponto desejava dar uma ex­
plicação. 

Com pulsando r lmanaques dês te ano 
e o lnform:ttion Price, encontramos 
que, hoje, com o grande Pesenvo1vi­
mento alcançari_o pelos ~st.actos Uni­
dos. ali, em média, a fazenda é de 140 
hectares, embora, de início, tivesse, 
em média, 60 a 80 hectarf>o'!l. Portan­
to, estabelecer-S( fazenda de 200 hec­
tares para o Brasíi, parece-me per­
feitamente razoflvel. 

N.O 5 

A Emenda nf' 5, de autoria do no­
bre Senador Raul Giubcrti, prevê a.l-

terações diversas, notanrlo-sc que em 
seus fundamentos' principais repre­
sentam o espírito do projti..n. Ao ar­
tigo que fixa a área de 500 hectares 
como limite, somos pela sua rejeição, 
em face da solidariedade já ofereci­
da à Emenda n.O 4. No tocante ao 
acréscimo de mais um parát;rafo ao 
artigo 1.0, a adição proposta contra­
ria oS""'fundamentos da ·~i, pois dá a 
emprêsas nacionais condições de dis­
por de parcelas rurais, vendendo, ao 
estrangeiro, sem~ planos de coloniza­
ção. Conquanto aparentemente bem<~ 
apresentada, a emenda abriria fenda 
no projeto, esvPziando-o. 

No concernente à· supressão do ar­
tigo 10, somos favoráveis. 

A substituição do art. 12 proposta 
só teria razão de ser se aprovada a 
emenda de adição do parPgrafo do 
artigo 1.0 , a que fomos contrários. 

Resta, então, um artigo isolado 
proposto, que asSina prazo de três 
anos parr o cultivo de terras adquiri­
das. A proposição só por si se justi­
fica, merecendo plena aprovação. 

A votaç'-'í.o da Emenda n.0 5 deve ser, 
poib, realizada por partes, por se tra­
tar de proposituras diversas. 

N.0 6 

A Emenda n.0 6, alterando a reda­
ção do § 2.0 , do artigo 2.0 , é válida e 
disciplinadora. 

Pela aprovação. 
N,D '1 

A presente emenda de autoria do 
ilustre Senador Mem de Sá tem ob­
jetivo de formalização administrativa 
e merece ser aprovada. 

N,0 8 

Pretende o eminente Senador Mem ' 
de Sá suprimir do 1.0 , da Emenda n.0 

6 -CF, relativo ao art. 5.0 do projeto, 
as palavras finais: "e não poderá 
exceder em nenhuma hipótese três 
mil (3.000) hectares". 

Somos pela supressão, desde que 
apoiamos a emenda do próprio Sena­
dor Mem de Sá, que fixou o limite de 
200 hectares. 

N.0 9 
A permuta das expressões "a qual­

quer título" pelas expressões "com 
direito a voto" representa esclarecida 
proposta do eminente Senador Mem 
de Sá, pois evitará o domínio allení­
gena nas emprêsas nacionais. Merece 
aprovação. 
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N.0 10 
O ilustre Senador Mem de Sá pro­

põe .outra redação ao § 4.0 , do art. 5.0 

proposto pela Emenda n.• 6 ~ CF, 
que, em seu escopo principal, preten­
de evitar fraudes e traficâncias na 
aquisição de terras. 

Merece aprovação. 
N.0 11 

Pl'ejudicada com o acolhimento da­
do à Emenda n.0 4, go mesmo ilustre 
Senador Mem de Sá. 

N.0 12 
Inobstante a ampla justificativa 

que o ilustre Senador Mem de Sá 
apresenta, somos pela permanência 
do art. 6.0 , conforme concepção ori­
ginária do projeto. 

N.0 13 

A aprovação da Emenda n,o 1 -
CPE fixando o limite de 2% é o que 
mais aproxima do ideal. Somos contra 
as previsões da Eínenda n.0 13 e favo­
ráveis, em princípio, a, de n;0 14, do 
mesmo autor - ilustre Senador Mem 
de Sá -, divergindo, tão-sómente, no 
tocante ao percentual previsto. 

N.0 U 

A Emenda n.0 1-CPE adotou o li­
mite de 2% do Senador Mário Mar­
tins e o ilustre Senador Mem de Sá 
pretende elevar para 7% o limite ad­
quirivel nas condições estipuladas. 

Entre ambos, opino no sentido de 
que se aperfeiçoe a Emenda número 
1-CPE, fixando o limite em 3%. 

Assim ficarâ. e n t ã o redigida a 
emenda: 

Ao art 7.0 : 

Após as palavras "não póderá ul­
trapassar", acrescente-se a ex­
pressão: "a 3% do Território Na­
cional, nem em qualquer muni­
cípio" e suprima-se as alíneas a, 
b, c e d. 

Para que se tenha uma idéia de 
quanto significa 3% do terÍ-itório na­
cional, basta a informação de que 
êsse percentual é maior do que as 
áreas de seis EstadoS brasileiros: Ala­
goas, Sergipe, Pernambuco, Paraíba, 
Rio de Janei~o, Guanabara e o _Dis­
trito Federal, somadas. 

Reduzindo o percentual a quilôme­
tros quadrados, a área adquirivel al­
cança a 254.454 km2. A área do 
Brasil é de 8.500.000 km2 e 3% equi­
valeriam a 255.000 km2. 

l!lsses cálculos são trazidos para ofe­
recimento aos que acham 3% da área 
territorial br~sileira muito pequena. 

N.0 15 
Estabelecidos os limites, considere­

se prejudicada a presente emenda. 

N.0 16 

Diante da solidariedade emprestada 
a alterações anteriores, consideramos 
prejudicada a prêsente emenda. 

N.0 17 

Em caso de aprovação do artigo 
sugerido pela Emenda n.0 11-CF, o 
adendo proposto merece acolhimento 
e por si se justifica. 

N.0 18 

A supressão do artigo 12 constitui 
imperativa necessidade, pr;"l os es­
tudos procedidos no Senado a · ·i ti­
ram exceções à rigidtz da regra pro­
posta. 

N.0 1S 

Somos contrários à Emenda n.0 19, 
de auf:.<'ria do eminente Senador Be­

.zerra Neto e favoráveis à manutenção 
do art. 14, como foi proposto no pro~ 
jeto inlcial. 

N, 0 2(} 

Somos r.ontrário à presente emenda 
que traz acrés~imo transfigurante do 
proieto. O empenho da Emenda n.0 

5-CPE foi de guardar fidelidade ao 
percentual previsto e a res~alva con­
tida na snbemenda excepciona o cri­
tério abrindo privilégio para os gran-
des planos de ~"Olonização. · 

N.0 21 
Trata-se de emenda de minh'a au­

toria que se acha prejudicada por 
critérios anteriPrmente aprovados e 
a que dei plena concordância. 

' N.0 22 

A presente emenda de autoria- do 
ilustre Senador Mem de Sá tem em 
mira evitar a aquisição de terras com 
intuitos meramente especulativos. 
]Jerece aprovação 

N." 23 

A presf'~te emenda é patriótica e 
necessária. Através dela o ilustre Se­
nador Mem de Sá incorpora ao pro­
jeto um inciso de vigilância contra 
os abusos dos estrangeiros que adqui­
rem glebas distantes, de fiscalizr.ção 
dificil para, ao invés de colonizar, 
minetalizar. 

€ êste o meu parecer, Sr. Presiden­
te, com relação às emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - O parecer da Jouta Comis­
são de Agricultura concluiu favorà­
velmente às Emendas n.os 2, 4, e 5, 
na parte referente à supressão 1o 

1 art. 10 e prazo de 3 anos para o cul­
tívo da terra; 6, 7, 8, 9, 10, 1'1, 18, 22, 
e 23. Favoràvelmente, com subemen­
da, à Emenda n.o 14. Contrário às 
Emendas n.0 s 1, 3, 11, 12, 13r 15, 16, 
19. e partP das Emendas n.0 s 5, 20 e 
21. 

Solicito,o parecer da douta Comis­
são de Finanças sôbre as emendas 
do Plenário. 

Com a pala~rra o nobre Senador 
Manoel Villaça. 

O SR. MANOEL VILLAÇA (Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, de 
acôrdo com o § ú 'li co do art. 270 · do 
Regimento Interno, deve a Comissão 
de Finanças opinar sóbre as_ emendas 
de Plenário, oferecidas ao Pi-ojeto de 
lei n.O 134/68, .de origem do Poder 
E~ecutivo. 

A Comissão de Finanças, cumprin­
do êste encargo, declar~ que aceita 

' e adota, c0··w seu, o parecer proferi­
do pelO nobre Senador Relator da 
Comissão de Projetos do Executivo 
às mencit:madas emendas de Plenário, 
àquele projeto de lei, em relação a 
tôdas as emendas, exceto em relação 
às de n.os 15 ~ 16, que foram, res­
pectivamente, consideradas rejeitadas 
e prejudi~adas, por aquêle parecer. A 
Comissão de Finanças, apenas em re­
J~ção a estas d11as emendas, diverge 
do parecer do douto relator da CPE, 
nos, seguintes_ têrmos: ...._ 

Emendas n.0 " 15 e 16, p"recer fa­
vorável, nos têrmos dà 'seguinte sub .. 
emenda: 

'""'·1bemenda <ts Emendas n.0 • 15 e 
16 de Plenário: 
Dê~se a segninte redàção ao § 1.0 
do art. 7.0 do projeto: 

"§ 1.0 - Pessoas físicas ou juri­
dicas estrangeiras, de uma mes­
ma nacionalidade, não poderão 
possuir mais de 30% (trinta por 
oontol, dos limites estabelecidos 
neste artigo, bem como nenhuma 
pessoa física ou jtll'idica da mes­
ma nacionalidade poderá possuir 
mais de um quinto da percenta­
gem prevista, salvo quando se 
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tratar de pessna física ou jurídi­
ca que tenha plano de coloniza­
ção prévia e devidamente apro­
vado pelas autoridade: eompe-1 

tentes do IBRL e pelo Ministro 
da Agricultura, hipótese em que 
o limite pode ser ampli!tdo em 
co'1 fnrmid~ 'ie com o plano e o 
capital, pleP · 'TI.ente comprovado, 
da pessoa física ou jurír\ica que 
preteP<!e promover a coloniza­
ção." 

Justificação 

A subemenda C'1nsubsta~ cia as dis­
Pflsições constantes das n!m~ndas n.o• 
2- -CPE, 15 e 16 de Plenári0, tomando 
como justlficaçiio as que serviram de 
funriamento a elas. 

. O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bru~h) - A douta Comissão de Fi­
nanças concluí o seu parecer na con­
formidade do voto da Comissão de 
Projetos do Executivo, com subemen­
daS às Emendas 15 e 16. 

Em votação o projeto, sem prejUízo 
das emendas e sub~mendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa.) 1 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Passa-se à votação das 
emendas com pareceres favoráveis. 

Sôbre a mesa, requerim~ntos de des­
taque, de autoria do Sr. Senador Merrr 
de Sá, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-
Secretárío. 

São lid11s os seguiPteR: 
REQUERIMENTO 

N.0 1.504, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 
310, letra c, do Regimento Interno~ 
re4.ueiro destaque para rejeição da 
seguinte Emenda n.0 5-CF ao Projeto 

· de Lei da Câmara n." 134, de 1968, que 
dispõe sõbre a aquisição de proprie­
dade -rural por estrangeiro, e dá ou­
tras providências. 

Sala das Sessões, 11 de novembro 
de 1968. - Cattete Pinheiro ~ Mem 
de Sá. 

REQ'JERIMENTO 
N .0 1.505, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 
310, letra c, do Regimento Internr, re­
queiro destaque para rejeição da se­
guinte "!:mentia n.0 8-CF ao Projeto de 

·Lei da Câmar~ n.0 134, de 1968, que 
dispõe sôbre a aquisição de proprie-

dade rural por estrangeiro, e dá ou­
tras' providências. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Cattete Pinheitl) -- Mem de 
Sá. 

. REQUERniiENTO 
N.0 1.506, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 
310, letra a, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda n.O 3-CPE ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 134, de 
1968. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro 
de 1968. - Mero de Sá. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.507, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 
310, letra c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para rejeição da 
Emenda n.0 2-C" ao, Projet" de Lei n.0 

134/68. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1968. - Mem de Sá. 

O Sr. Mem de Sá -Sr. Presidente, 
pela ordem, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SÁ (Pela ordem.) -
Sr. Presidente, são emendas de auto­

. ria do Sr. Senador Cattete Pinheiro. 
O Sr. Senador Cattete Pinheiro, não 
estando presente, não pode requerer 
destaque-:;. Então, assinei ape1 as para 
apoiamento, embora discorde total­
mente dos destaques, contra os quais 
Vou manifestar-me. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Todos estão nas mesmas 
condições? 

O SR. MEM DE SÁ - São dois re­
querimentos de destaque do Sr. Se­
nador Cattete Pinheiro, que eu apoiei. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - ~eferem-se às Emendas n,0 " 

5--CF e 8-CF. Os relativos às Emen­
das n.0 2-CA e 3-CPE são de autoria 
do Sr. Senador Mem de Sá, destaque 
para rejeição. 
O SR. MEM DE SA - ~sses são para 
valer. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se à votação do re­
querimento de destaque, nos têrmos 
em que se manifestou o nobre Sena­
dor Mem de Sá, para rejeição da 
Emenda a.o 5-CF. 

O SR. MEM DE SA (Para enêami~ 
nhar a votação - .sem revisãt do ora­
dor.) -Sr. Presiçlente, como eu disse, 
apenas assinei o requerime_nto,:. mas 
êsse destaque deve ser recusado.· 

A 'Emenda n.0 5-CF não diz respeito 
ao mérito do projeto. Houve, apenas, 
nela, a preocupação do Sr. Senador 
Antônio Carlos de dar tecnicidade 
jurídica ao texto do art. 3.0 • 

De modo que S. Ex.a propõe que, 
onde se lê: 

"por pessoas estrangeiras, :o-atu­
rais ou jurídicas" 
que se leia: 
"por pessoas naturais estrangei­
ras não resídentes e domiciliadas 
no País ou pessoas jurídicas es­
trangeiras". 

É uma questão de redação mais 
perfeita. 

Sou, por isso, para· que o requeri­
mento de destaque para rejeição seja 
recusado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

O requerimento foi rejeitado. 
Rejeitado o requerimento, a Emen­

da n.0 5-CF fica incluída entre as de 
parecer favorável para votação em 
globo. 

Passa-se, agora, à votação de outro 
requerimento de autoria do Sr. Sena­
dor Cattete Pinheiro, ao qual o Sr. 
Senador Mem de Sá deu apoiamento 
para efeito de que pudesse ser apre­
ciado pela Casa. 

Passa-se ao requerimento de desta­
que, para rei,eição, da Emenda n.0 

8-CF. 

Os Srs. Senadores que estão de 
acôrdo com o requerimento- queiram 
permanecer sentados. ~Pausa.) 

Está rejeitado o requerimento. Re­
jeitad<l o requerimento, a Fme1.da n.0 

8-CF fica incluída entre aquelas que 
serão votadas em globo, com pare­
cer favorável. 

Passa-se, agora, à votação do re­
querimento do Sr. Senador Mem de 
Sã, solicitando destaque para vota­
ção em separado da Emenda n.o 
3-CPE. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com o requerimento de autoria do Sr. 
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Senador Mem de Sá, no sentido de 
que seja , votado .. em separado a 
Emenda n.0 3-CPE, queiram conser­
var-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
Aprovado o requerimento, ficam 

destacadas as Emendas n.0 s llCF e 
17 do Plenário. 

Passa-se, agora, à votação de re­
querimento 63 autoria do Sr. Senador 
Mem de Sá, também nos têrmos do 
art. 212, solicitando destaque para re­
jeição da Emenda n.0 2CA. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com o requerimento do Sr. Senador 
Mem de Sá, queiram permanecer sen­
~; . ~os. (Pausa.) 

11prov,.ado o requeri:qtento. 
Aprovado o requerimento fica re­

jeitada a en1enda. 

O SP. PRESPJENTE (Gilberto Ma­
rinho)- Votação em globo das emen­
das de parecer favorável, sem prejuí­
zo dos destaques. 

Os Srs. Senadores, que estão de 
acôrdo, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) , .... 

Aprovadas. 

O Sr. Filinto Müller - Sr. Presiden­
te, peçP a palavra, pela ordem. 

O SR. PR!lSIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Tem a palavra, peJa ordem, 
o Sr. Senador Filinto Müller. 

O SR. F~LINTO MüLLER (SelT' re­
visão do orador. - Pela ordem.) -
Sr. Presidente, desejava fazer uma 
observação e creio que a esta áltura 
ela cabe perfeitamente. 

Há pouco, o Senador Mem de Sá 
se referia ao destaq,Ie pedido pelo Se­
nador Cattete Pinheiro e. sôbre a ne­
cessidade de uma melhor'' redação. 

'. Desejo frisar, Sr. Presidente, que há 
emendas, como uma subemenda à 
Emenda n.0 2, com redação duvidosa. 
De modo que deseja v a deixar bem 
claro que, aprovadas as emendas e. o 
projeto, deverão ser submetidos a uma 
revisão cuidadosa de redação, para se 
corrigirem os erfos e as redundâncias 
encontrados nos artigos. 

. I 
Esta r' a advertência que eu deseja-

va fazer, neste momento, que iulgo 
oportuno, quando vamos passar à vo-
tação das outras emendaS. ' 

O. SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Aprovadas as emendas de 

parecer favorável, sem prejuízo dos 
destaques. 

Vamos passar à votação das emen­
das de parecer coritrário, de n.0 "' 1 e 
5, na parte referente ao limite para 
a.quisíção de terras, 11 e 21, de ~lená- .• 
no. . 

O Sr. Mem de Sá - Mas, Sr. Presi­
dente, essas emen~as não têm pare­
cer cóntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - A de n.O 1 tem parecer con­
trário. e a de n.O 5 só na J?arte refe­
rente ao limite para aquisição de ter-
ras, 11 21, plenário. 

O SR. MEM DE SA - Desculpe, V. 
Ex.a, ma.s a Emenda n.0 1 tem sub­
emenda. E há mais: há duas sube­
mendas. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch).- V. Ex.3 está-se referindo à 
Emenda n.0 1 da C.P.E. Nós estamos 
com' as emendas de Plenário. 

Aliás, a Presidência foi clara na 
anunciação da votação dessas emen­
das. 

o Sr. Mem de S
1
á - Peço desculpas 

a V. Ex. a Eu me enganei. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Em votação. 

os Srs. Senadores que rejeitam es­
sas eme:1das queiram conservar-se 
sentados. 

Refiro-me às Emendas n.0 1, 5 (na 
parte relativa ao limite para aquisi­
ç,âo cté terras), 11 e 21 de Plenário. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Tem a palavra, pela ordem, 
o Sr. Senador Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela ordein - Sem revisão do ora­
dor.) - Senhor!Presidente, estou es­
tranhando uma emenda que se refere 
apenas a uma parte. 

Assim, eu pediria que V. Exa. man­
dasse ler o texto dessa emendP ou so­
licitasse do Sen_ador Mem de Sá uma 
explicação a respeito. 

o, Sr. Mem de Sá - O que há a 
respeito da Emenda n.0 5 é o seguin­
te: essa emenda recebeu pareceres 
contrários da Comissão de Projetos dÓ 
Executivo e da Comissão de Finanças, 
e recebeu parecer em parte favorável 
da Comissão de Agricultura, de auto­
ria do eminente Senaddr José..Ermírio. 

I 

' 
De modo que esta emenda é de auto-
ria do Senador Raul Giuberti, que nela 
enfeixou. quatro ou cinco emendas. 
Então a Comissão de Projetos do Exe­
cutivo e a Comissão de Finanças de­
ram parecer contrário a tôdas elâs, e 
o Senador José Ermírio, pela Comis­
são de Agricultura, deu parecer favo­
rável apenas a uma parte, se não me 
engano à última parte, que é referen­
te ao art. 12. 

Achava preferível considerar essa 
emenda com parecer contrário, de tô­

das as comissões. 

Aliás, Sr. Presidente, o Sr. Senador 
José Ermírio concorda em dar pare­
cer contrário a tôda a emenda n.0 5, 
rl0 Plenário. 

De modo que essa emenda poderia; 
ser incluída entre às que tiveram pa-

. "".,.. f' ... ntn~.rio. Ficariam, então, com 
parecer contrário as emendas n.0 s 1, 
5. 11 e 21. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Não é possível alter_ar pa­
recer depois de ifiiciada · a votação, 
quando a Presídêncía já anunciou ao 
Plenário a conclusão do parecer da 
Comissão. 

' 
No decorrer Aa votação esta maté­

ria poderá ser apreciada, por. ocasião · 
da votação das emendas subseqüentes. 

Aliãs, como se verifica, ela será pre­
judicada mesmo, no decorrer da vota­
ção. 

Os Srs. Senadores que rejeitam as 
emendas de-Plenário ll.0 " 1, 11 e 21 
e n.O 5, na parte referente ao limite 

para aquisição dP. terras, qnei"am per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Estão rejeitadas. 

O SR. PRESIDE~'TE (Aarão Stein­

bruch) - Vamos passar à votação 
das emendas dP.c;:tacadas. 

Sôbre a mesa, requerimento de au­
toria do nobre Senador Mem de Sá, 
de preferência para a Emenda de Ple­
nário n.0 3, a fim de ser votada antes 
da de n.0 2-CF. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro­
vam o requerimento queiram. perma­
necer -sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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É o seguinte o requerimento 
aprovado: 

REQUERIMENTO 
N." 1.508, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309, n.0 2, do Regimento Intern·o, 
requeiro preferência para a Emen­
da n.0 3, de Plenário, ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 134, je 1968, a fim 
de ser votada ant'es da de n.0 2-CF. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro 
de 1968. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Vai-se passar à votação da· 
Emenda n.0 3, de Plenário. 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

EStá aprovada. 

Fica prf'judicada a de n.0 2-CF. 

O SR. PRESIDENTE "(Aarão Stein­
bruch) - Passa-se à votação da 
Emenda n.0 1-CA. 

Os Senhores Senadores que a re­
jeitam queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

Está rejeitada. 
Fica '1rejudicada a Emenda n.0 4. 
O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein-

bruch) - Sôbre a mesa, requerimen­
to de preferência para a Emen­
da n.0 11-CF, para ser votad!'l antes 
da de n." 3-CPE. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senado!es que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o requerimento 
aprovado: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.509, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309, n.0 2, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para a Emenda 
n.o 11-CF, ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 134, de 196ft, a fim de ser 
votad3 antes dD de n.0 3-CPE. 

Sala das Sessões, em 4 de n~vem­
bro de 1968. - l\1:em de Sá. 

Em votação a Emenda n.o 11 CF. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
Em conseqüência, fica prejudicada 

a Emenda n.0 3-CPE. 

O SR. PRESI::JENTE (Aarão Stein­
b'ruch) - Aprovada a Emenda núme­
ro 11-CF, a Emenda n.0 17, de Ple­
nário, passa pal'a .. o grupo das emen­
das com parecer$tfavoráveis ficando 
portanto aprovada:·. l 

O SR. PRESIDEN'I'E (Aarão Stein­
bruch) - Passa-se à vc,i ação das 
em~ndas naturalmcr4te destacadas, 
pela apresentação de subemendas. 

Em votação a Subemenda CPE à 
Emenda n. 0 14 de Plenár;u, que, de 
acôrdO com o di

1

(Jposto nas alíneas a 
e b do § 8.0 do Art. 294 do Regimento 
Interno, tem preferência na votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

E>n conseqüê..,c' f'- m prejudica­
das a Emenda n.0 14 de Plenário, 
CPE, parte final das Emendas nú­
meros 7 -CF e 13 de Plenário e Sub­
emenda C.A. 

O SR. PRESIDEN'fE (Aarão ~tein­
bruc,h) - Passa-se à votação da 
E:menda n.0 7-CF, em sua primeira 
parte. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

Em ccnseqüência, fica prejudicada 
a primeira parte da Emenda n.0 13, 
de Plenário. 

O SR. PRESWENTE (Aarão Stein­
bruch) - Em votação a subemenda 
CPE à Emenda n.0 2 de Plenário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Eftá aprovadá. 

Ficam prejudic;,das as Emendas 
n.0 6-CPE e n.0 2 de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Vo~ação da Emenda núme­
ro 22 de Plenário e da subemenda 
CPE que lhe é aditiva. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

Ponho em vohção a subemenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein- . 
bruch) - Em votação a Emenda nú­
mero 12 de Plenário e que tem pare­
cer contrário da Comissão de Agri­
cultura e favoráveis das Comissões de 
Projetos do Executivo e de Finrnças. 

Tem a palavr:--., para encaminhar a 
votação, o nobre Senador Bezerra 
Neio. 

O SR. BEZERRA NETO (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a emenda 
em votação diz o seguinte: 

N.0 12 

Ao art. 6.0 

Dê-se a seguinte redação ao art. 
6.0: 

"Art. 6.0 - Nos Municípios decla­
rados de in terêsse da segurança 
na"-ional, (art. 16 § 1.0 , letra b da 
Con~tituição Federal) o Conselho 
de Segurança Nacional poderá 
vedar a venda ou doação de ter­
ras a pessoas físicas e jurídicas 
estrangeiras ou exigir e impor 
outros requisitos e condições, 
além dos ·nstituídos pela presen­
te lei sempre que assim lhe pa­
recer conveniente à. defesa e pro­
teção da segurança do Brasil." 

Sôbre êsses Munícípíos de interês­
se da segurança nacional fiz refe­
rência, na justificativa de minha 
Emenda n.0 1 como em pronuncia­
mento neste Plenário, à Lei núme­
ro 2.597, de 12 de setembro de 1955, 
disposição que se estende profusa­
mente acêrca da situação dos Muni­
cípios da faixa de fronteira e de in­
terêsse da segurança nacional. 

O projeto apresenta como novidade 
a cota de terras que poderá perten- , 
cer ao estrangeiro. Limite e contrô­
le da Comissão Especial de Faixa de 
Fronteira e do Conselho de Seguran­
ça Nacio11al, tudo já consta daquela 
lei, tanto assim que, na exposição que 
fiz sôbre esta realidade numa das ses­
sões desta Casa, chamava a atenção 
do Senado para o fato de que os es­
crivãs dos Municípios de interêsse 
da segurarça nacional são obrigados 
a apresentar anualmente ao Conse­
lho 'de Segurança Nacional e à Co­
miSsão Especial de Faixa de Frontei­
ra uma relação da aquisição de ter­
ras por estrangeiro, só sendo permi­
tido a êstes o limite, o teto de um 
têrço das terras do município. 
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Sr. Presidente, já .temos o dispo­
sitivQ regulamentar sôbre as terras 
dêsses Municípios. Pfna não tê-lo em 
mãos, para conhecimento dos Srs. 
;senadores. 

,Ficou na justifir.ativa da Emenda 
n.'> 1: temos lei, mas não o;.:,servamos 
seu cumpr'mento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente_ (Muito ~em!) 

O SR. MEM DE SA (Para encami­
nhar a votação.) - Sr. Presidente, o 
que o nobre Semtdor Bezerra }Teto diz 
tem tôda a procedência. É pena que 
S. Ex.a não tenha tomado a medida 
adequada, em tempo útil, que seria 
a rejeicão do art. 6.0:/ Porque, como 
S. Ex.a acaba de demonstrar, êle é 
inútil e ocioso. 

A razão de ser da minha emenda é 
totalmente diversa. É que pelo art.·6.0 

do projeto, a aquisição de terras nes­
ses Municípios depende de prévia au­
torização do Conselho de Segurança 
Nacional. Então, de acôrdo com êsse 
projeto, o estrangeiro que queira ad­
quirir terras nesses Municípios (e eu 
chamo a atenção, figuram no art. 16 
dh. Constituição, entre os Municípios 
nos quais o Praleito é nomeado pelo 
P~esidente da República), c estrangei­
ro que quiser comprar terra nesses 
Municípios, precisa de um processo 
no IBRA, que vai até ao Ministro da 
Agricultura ..), depois, um processo 
perante o Conselho de Segurança Na­
cional. 

. Quer dizer) é preferível, então, que 
o Conselho declare: "Eu pro\bo". Por­
que, o que vai acontecer é que no 
Município de Alecrim, por exemplo, 

..no Rio prande do Sul, que ( um Mu­
nicípio totalmente de colonjzação ita­
liana, um Município de agricultura, 
um pobre colono italiano não terá re­
cursos para fazer com que êsse pro­
cesso ande, primeiro no IBRA, e, de­
pois, no Conselho de Segurança Na­
cional. Se tiver, le,rará dez anns. En­
tão, eu proporia que é preferível que 
o Conselho de Segurança diga logo 
"É proibido"; ou se não diss:P que é 
proibido, êle permitirá. 

Agora, o melhor, realmente, teria 
sido a supressão, mas como não· há 
·re;'}tierimento e creiO não mais será 
possível apre.c;;entá-lo ... 

O Sr. Bezerra Neto -· Se V. Ex. a 
permite, o próprio projeto' do Govêr-

no, no art. 7.0
, faz menção a esta Lei 

n.~ 2.597,1 de 12\de setembro de 1955, 
só para o contrôle da proporção de 
área: O projeto respeita êste ponto. 

O Sr .. IH!M DE SA - ivras no art. 
· 6.0 não se o ... me•1r.iona. O art: 6.0 diz 
que "depende do Conselho de Segu­
rança Nacional". 

Eu propoPho que: 

"Nos Municí,Pios declarados de 
interêsse da seguran"P nacional, 
(art. 16, § 1.0 , letra b, da Consti­
tuição -...,dera!), o Conselho de 
Segurança Nacional poderá vedar 
a venda ou doação de terras a 
pessoas físicas e jurídicas estran­
geiras ou exigir e impor outros 
requisitos e condições, além dos 
ins~ituírl'1s pela presente' lei 'sem­
pre que assim lhe pa.,..ecer conve­
niente à defesa e proteção da se­
gurança do Brasil." 

Quer di;,er, eu ct~xo que o Conselho 
de Segurança Nacional diga: "é proi­
bido". 

O ·sr. Filinto Müller - Resolva em 
tese, não em cada caso? 

O SR. MEM DF SA - Em tese. 
Mas, entaO, o processo é apenas do 
IBRA. O quf quero {> evitar essa via 
crucis. Havia uma outra emenda de 
nosso eminente e qt:erido Senador 
Antônio Carlos - que concordou ~co­
migo -, que exigia aincla o parecer 
da Procuradoria Geral em todos os 
processo. A medida tornava .. se impos­
sível, pois só um grande milionário, 
só um Rockefener, se resolvesse com­
prar terras aqui, no Brasil, teria di­
nheiro para fazer com qRe ê~se pro­
cesso andasse. 

O SR. BEZEBRA NETO - O que se 
contém no art. 6.0 \ia projeto já o 
está na Lei n.0 2 .. fi97, o estrangeiro 
para adquirir terras, em qualquer 
Município de fronteiras ou de Segu­
rança Nacional, depende de licença 
do Conselho dP. Segurança Nacional. 
Não havia necessidade, pois, do 

art. 7.0 

O SR. MEM DE SA - Desculpe. 
isto é a segunda parte; o art. 91, item 
li, é que declara as áceas indispen­
sáveis à segurança nacional. Então, 
veja V. Ex.a, o '§ 1.' tem por fim aten­
der o Q.ue se contérri no àrt. 91, item 
li, da Constituição qu~ diz que a ces-

.J 

·são de terra, e1p área indispensável à 
segurança nacional, depende de as­
sentimento pré~io do Conselho. ·En­
tão, V. Ex.a desculpe, há duas hipó­
teE:es diferentes: uma, do art. 16, 
§ 1.0 , que se refere aos Muni~ípios em 
que o Preieito é nomeado pelo Presi­
dente da República; e outra, do 
art. 91, item li, que se refere às áreas 
indispensáveis à segurança nacional, 
nas quais a concessão depende ex­
pressamente, por fôrça con>tituciÜ­
nal, da autorizaçãr do .eanselho. 

O Sr. Bezzera Neto ....:... y. Ex.a me 
permite outro aparte? 

O SR. MEM DE SA - Então, isso 
depende de uma lei. O art. 91, item II, 
diz que a lei especificará quais são 
essas áreas. Eu, no -parágrafo único, 
digo: 

(Lê) 

"Dentm do prazo de sessenta 
dias, o Poder Executivo, por prO­
posta do Conselho de Segurança 
Nacional enviará mensagem !;te 
lei ao Congresso, especificando as 
áreas indispeJ,sáveis ~ segurança 
nacional, nas quais, por fôrça do 
art. 91, item li, da Constituição 
Federal depende de assP.ntimento 
prévio do Conselho de Segura.nÇa 
Nacional a concessão de terras." 

O Sr. Bezerra Neto - V. ·Ex.a tem 
raz:ã.o. Mas ar.ontece que foj a nova 
Constituição que fêz essas duas dis­
tinções. Mas, a Lei n.0 2. 597 já previa' 
a faixa de 150 quilômetros. O art. 6.0 

deveria, assim, ratificar a Lei nú­
mero 2.597. 

O SR. MEfil DE 1sA - Mas não foi 
feito isto. , 

O Sr. Bezerra Neto - Então, va­
mos solucionar o problema. 

O SR. lY..EM DE ~A - A minha so­
lução, no caso, é a menos ruim. 

O, Sr. Filinto MüHer- Tenho a im­
pressão de que 1V. Ex."'. quer evitar 
que dois· órgãos, ao mesmo t~mpo, re­
gulem a matéria. Então, o Conselho 

1 de Segurança Nacional dirá' se dévem 
\ou não ser yendidas as terras e o 
processo será através do IBRA. 

O SR. "MEM DE SA - Isto, exata­
mellte. 

Há, depois o Art. 91 ... 
O Sr. Filinto Müller - O nohre Se­

nador Bezerra N~tto diz que V. Ex.a 
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está se atendo à dispm::ição anterior 
quanto 9. Municípios de faixa de 
fronteira. Assim, aquilo que V. Ex.a. 
quer evitar não será evitado, porque, 
no meu Estado, por exemplo, os Mu­
nicípios declarados de interêsse da 
segurança nacional são, todos êles, de 
faixa de fronteira. 

O SR. MEM DE SA - Desculpe-me 
V. Ex.a: a matéria ainda não é lei. 

O Sr. Filinto Müller - Mas a lei 
a que o nobre Senador Bezer.:~ Netto 
se refere existia no figurino da Cons­
Utuiç.ão anterior. 

O SR. MEM DE SA - Que não po­
de prevalecer sõbre a atual Consti­
tuiç-ão. Esta é explícita - no Art. 91, 
item !I. 

O Sr. Filinto Müller - Ela diz: 
••determinará ?" 

O SR. MEM DE SA - 0 verbo é 
.,especificará" - "A lei especificará 
as áreas indispensáveis à segurança 
nacioreJ" nas quais a concessão de­
penderá, prêviamente, de autorização 
do Conselho. 

O Sr. Bezerra Neto - Mas no art. 
7.0 do projeto há esta ressalva. 

O Sr. Filinto l\'Jüller - Estou de 
acórdo com V. Ex.a nobre Senador 
Mem de Sá. Aceito a sua explicação. 
V. Ex.a. tem em vista evitar a trami­
tação do processo em dois órgãos. 

O SR. MEM DE SA - Muito obri­
gado a V. Ex.a. 

É só, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) -Em votação a Emenda nú­
mero 12, de Plenário, que tem parecer 
contrário d~ Comissão de '\gricultu­
ra e favorável das Comissões de Pro­
jetos do Executivo e Finanças. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.0 12 de Plenário queiram 

permanecer sentados. (Palasa.) 
A}Jrovada. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Há requerimento, do Sr. 
Senador Mem de Sá, de preferência 
para votação da Subemenda apre­
sentada pela Comissão de Finanças, 
às Emendas n.os 15 e 16 -:le Plenário, 
ao Projeto de Lei n.0 134/64. 

Antes de ser votada a Emenda n.0 

2-CPE, regimentalmente, o requeri­
mento está prejudicado, uma vez que 

a Subemenda tem preferência regi­
mental. A Emenda n.o 2-CPE trata 
do mesmo dispositivo da Subemenda. 

• Assim, prejudicado o requerimento, 
não será ~otado. -

Em vota'çãb·· a Subemenda às Emen­
das n. os 15 e 16 de Plenário. 

ij; 
Os Srs. Senadores qut. as aprovam 

Queiram p e r ma n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovadas as subemendas. 

1 Ficam pfejudicadas as Emendas 
2-CPE, n. 0 s 15 e 16 do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Em votação a Emenda n.0 

20, que tem pareceres discordantes. 

O SR. MEM DE SA (Para encami­
nhar a votação) (Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, eu creio que 
esta emenda deve ser aprovada por 
uma questão de coerência. A sube­
menda que V. Ex.a. acabou de sub­
meter à votação e que nós acabamos 
de aprovar está consubstanciada em 
dispositivo estabelecendo um limite 
para que o estrangeiro possa possuir 
terras. Mas, eu estabeleci que, ressal­
vada- a hipótese de uma pessoa física 
ou emprêsa propor um plano de co­
lonização, em grande escala, demons­
trando possuir capitais, êste, se apro­
vado, o limite estabelecido poderá ser 
ampliado. Ora, se nós já aprovamos 
êste dispositivo através da subemen­
da, devemos aprovar a Emenda n.0 20 
que diz: ressalvada a hipótese previs­
ta no § 1.0 do art. 7.0 ... 

De ·n:orlo que a aprovação da sube­
menda, por coerência determina a 
aprovação da Emenda n.0 20. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Em votação a Emenda n.0 

20. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram c o n se r v a r-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Concluída a votação do 
projeto. A matéria vai à Comissão de 
Redação. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presi­
dente, peço a palavra como Líder do 
Govêrno. 

O SR. PR.;SIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Com a palavra o nobre Se-

nadar Eurico Rezende, como Líder do 
Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE (Como 
Lider do Govêrno. Lê o seguinte dis­
curso.) - Sr. PresiC:er.te, Srs. Senado­
res, com uma ufra de 733 milhões de 
dólares, o café comandou, nO ano pas­
sado, em têrmos de divisas para o 
País, quase 45% da receita de nossas 
exportações. -r.: já houve época em que 
essa renda esculpiu 70%. 

Com êsse quantitativo de divisas, foi 
possível ao Brasil pagar a importação 
de 34 produtos, entre os quais trigo, 
petróleo, locomotivas, tratores, papel 
para jorn!:>l, gasolina para aviação, 
corantes, computadores eletrônicos, 
tota1izando 730 milhões e 898 mil dó­
lares, oferecendo, ainda, portanto, um 
saldo superiC'·· a 2 milhões de dólares. 

Cabem o Brasil, pelo Acôrdo Inter­
nacional do Café, renegociado, no re­
gime de quotas básicas, 38,2% do es­
quema, ou sejam, 20 milhões e 926 
mil sacas, exibindo, assim, uma in­
questionável liderança do sistema. 

Na ore somos o membro que detêm 
maior número de votos. Em 1.000, que 
é o total daquele colegiado, dispomos 
de 332 sufrágios. 

Observe-se que o café, mobilizando 
ctrca de 2 bilhões de dólares anuais, 
só perde para o petróleo em valor no 
comércio internacionaL 

' Lutam os países produtores com 
uma série de fatôres e fenômenos des­
concertantes, inclusive a circunstân­
cia de o consumo crescer apenas 2,5% 
au ano, enquanto a produção aumenta 
na ba:-:; de 5%. 

Houve longa fase em que possuia­
.os, pràticamente, o monopc.'lio do 

produto. De há muito perdemos êsse 
privilégio, embora ainda conservemos 
linhas de afirmação vigorosa e de par­
ticipação majoritária. 

Estimam-se, oficialmente~ o conSu­
mo mundial no ano 1968/1969 em 52 
milhões de sacas e a produção expor­
tável em 65 milhões. Não se incluem 
nessa estimativa os estoques acumu­
lados em vários países, principalmen­
te o Brasil, que acumula 2 vêzes e 
meia o volume de sua exportação mais 
consumo interno. 

Assinale-se que o Brasil, na faixa 
1950/1967, teve sua presença na ex­
portação mundial reduzida de modo 
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expressivo, senão mesmo inquietador, 
l'Ois de quase 60% caiu para 34%. 

' 
AndamoP perdendo mercados, inobs­

tante os bons propósitos e os melho­
res esforços de nossas autoridades. E, 
paradoxalmente, perdendo enquanto 
nossa prodUção aumentava estugante­
mente. 

Tudo isso, e muita coisa mais que 
se poderia P.c.iuzir, caracteriza, de um 1 

lado, que importância fundamental 
e liderante do café na économia bra­
sileira será per~anente, e, de outro 
lado, que temos de executar· a opera­
ção reconquista de mercados e con­
quista de novos mercados. 

Em outras palavras: temos de ven­
cter mais e sempre, através de méto­
dos novos, que assegurem uma polí­
tica agressiva de convencimento e de 
oferta. 

~ precisamente o que o Nôvo IBC 

vem fazendo, principalmente nestes 
ú.l ti mos meses. 

As exportações se elevam a índices 
comparativamente auspiciosos. 

Não o afirmamos com "a palha das 
palavras", mPs, sim, "com o grão dos 
fatos" - já que estamos falando de 
café. 

Assim é que, nos períodos maio, 
junho, julho-agôsto de. 1964, 1965, 
1966, 1967 e 1968, tivemos uma colo­
cação no mercado internacional de 
4.203. 771, 4.366.361, 5.176.386, 5.816.564 
e 6.583.398 de sacas, respectivamente:" 

Saliente-se que, depois do volume 
exportado de j-:.neiro a junho de 1931, 
traduzido em 9 milhões e 590 mil sa­
cas, o períodc maio-agôsto de 1968 foi 
o maior de tôda a história da expor­
tação t?rasileira. 

Tenha-se em vista, ainda, êste da­
do: no primeiro semestre de 1967, ven­
derho; aos Estados Unidos 2 milhões 
e 61fi mil sacas, representando 24,3% 
~as importações americanas. Já no 
ano em curso, êsse índice elevou-se 
para 32,2%, com uma exportação de 
4 milhões P. 3 mil sacas. 

Podemos denominar êsse crescimen­
to de reconquista e de afirmação com­
.pctitiva, pois a Colômbia. e demais 
I,Jrodutores latir1o-americanos, no 'lri­
meiro seJ""'estre dêste ano, sofreram 
decesso no mercado dos Estados Uni-

dos. E os países africanos tiveram sua 
participação naquele ffiercado pràti­
camente sem acréscimo, pois a va.ria­
çãO' foi apenas de 33,3% para 33,7%. 

Então, o ideal é imprimir uma 
orientação revolucionária, em têrmos 
r'le métodos, em nossa autarquia ca­
feeira. Dar-lhe, verdadeiramente, a 
qualidade, o jP-iliu, a vocação e a per: 
tinácia rtt. vendedor de nosso princi­
pal produto. Vendedor atuante, dinâ­
mico, presencia.. Desempenar e de­
semperrar a máquina. Imantá-la de 
uma nova mentalidade. Sair do Bra­
sil e perlongar a geografia do mundo. 
Estimular a consciência das ·suas po-

. tencialidades e aguçar-lhe a sensibi­
lidade comercial. Transformar o IBC" 
numa usina de ambições incoercíveis 
n 1 cenário. ;nternacional. Na cami­
nhada de um nôvo bandeirantismo, 
dilatar o meridiano das .Tordesilhas 
dos nossos iuterêsses e proclamar que 
a fronteira econômica do )3rasil esta­
rá onde pudermos colocar uma saca 
de café. 

É o que está sendo feito. :€.:;se ca­
minho vem sendo percorrido pelo 
Nôvo IBC. 

E, talvez rT'ltes de nós mesmos, a 
acústica internacional já se aperce­
beu dêsse momento histórico, dêsse 
instante pioneiro, deJsa perspectiva 
redentora. 

Com efeito. 

A impre'lsa mundial registrou o im-' 
pacto premeditado. ·'' 

Or mercados compradores e expor­
tadores d(.. café virám com a mesma 
curiosidade e interê~~ __ a presença do 
venCedor de café do Brasil, que foi ao 
Pol' Norte descongelar um ·üs .. ema ele 
cornérrio já superado pela realidade 
econômica dos -1t.i.mos anos. 

Em têrmos de promoção, de pro­
paganda, portanto, os resultados já 

foram superiores aos que seriam ob­
tidos através da publicidade normal, 
ainda que se contratassem o.s serviços 
de agências especializadas. A entre­
g"'. da saca de café a'o esquimó não 
fr,; a venda de uma saca de café: foi 

a vencia d~ uma idéia, que vale um 
in~alculável rendimento de divisas. 
Foi a abertura de dezenas de novas 
portas para o mundo. 

I 

Êste, portanto, o sentido da opera­
ção de compra do "Fan Jet Falcon", 
aparelho onde foi montado o gabine­
te-volante do Presidente do me. Não 
foi uma compra apressada ou impen­
sada. Segundo parecer técnico, as ga­
rantias apresentadas pela Pan Ame­
rican World Airways oferecem exce­
lentes condições, inclusive porque 
aquela êmprêsa fornecedora colocou­
se como responsável pela pronta en 
trega •. no Brasil, de acessórios para 
suprimentp, o que sanou o possível 
problema de substituição de materiais 
que só podem ser adquiridos nos Es­
tados Unidos da América. O "Fan Jet 
Falcon" é um avião de construção 
francesa, à reação, equipado com 
duas turbinas, 4.125 libras de empuxe, 
velocidade horária de 8So· quilômetros, 
raio d~ ação de 1.900 milhas e capaci­
dade para dez pessoas. O valor do 
avião é de um milhão seia;centos e de­
zessete mil, quinhentos e sessenta e 
quatro dólares. Mas a. aeronave será 
adquirida com o fornecimento de café 
em dôbro, que será vendido em mer­
cados novos para o produto brasi­
leiro. 

A compta do aparêlho registrou-se 
depois de Um processamento. técnico 
e administrativo 'regular. 

A decisão de adquiri-lo foi uma das 
prime,iras medídas tomadas depois de 
serem traçadas as novas diretrizes da 

política agressiva de exportação. A 

criação do eScritório-volante do Pre­
sidente do IBC tem o sentido de de­
monstrar. claramente, a firme deter­
minação das autoridades cafeeiras do 
País de estarem presentes em tôdas as 
áreas do consumo, real ou potencial, 

/ 
oferecendo o seu produto, qualquer 
que seja o cliente, onde quêr que êle 
se encontre, seja para vender "uma 
saca", seja para vender "um milhão 

de sacas ou mais". 
I o Brasil decidiu marcar nova po-

sição no mundo do café. 

O IBC decidiu mostrar uma face 
nova, um~ política que não interessa 
apenas ao nosso País, mas a todos 
os produtores de café. 

A prática da nova política exige lo­
comoção rápida e dinâmica. Para uma 
política como esta, que é tão móvel e 
dinâmica como a economia' moderna, 
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não podemos ficár presos a critérios 
e limitações, que foram criados no 
clima do imobolismo e da rigidez. E 
não há nada mais expressivo. 

.. , 
O _,.Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex. a. 

me pérmite um aparte? 
I ' 

O SR. EURICO R~E~- Ouço 
V. Ex. a,~ com•muitO pra .. 

No exato momento em que, no Bra- O Sr. Carlos Linden 
f'"! 

sil, se verifica uma celeuma a propó- pleno acôrdo com a · tica agressiva, 
sito da compra de um avião a jato .,.o IBC deve prosseguir nela. Tenho 
para o trabalho dos dirigentes do Ins- .. , , . . : 
tituto Brasileiro do Café, no Senado ent~e~a~to, A minhas duvidas quanto a 
norte-ameficano repercute a nova aq'4-IS1Çao d.ess~ aparelho, uma vez que 
política ctd IB'c, uma po~tica agressi- há Viagens _noiJnais par_a todos os 
va, em cujo contexto se insere a com- pontos do :tnundo,' inclusive para a 
pra da aeronave. Groenlândia.' Q~.m_odo que a mim me 

No instante em que discutimos $€ 1 parece, ao meu e~rito acanhado, que 
tem cabimento ou não adquirir um '. êsse investimento não compensa, teu­
avião moderno, que leve, a qualquer 

do em vista o seu alto preço e as ne­lug{ir e no menor tempo, o nôvo sis-
tema de expansão do mercado cafeei- céssidades de propaganda do café. 
ro, no .Congresso americano o Sena­
dor Ernest Gruening, do Alaska, em 
incisivo pronunciamento, apóia a té­
se do Sr. Caio de Alcântara Machado, 
,segundo a qua'a crise de superprodu­
ção de café deve ser combatida atra­
vés de uma campanha para aumento 
mundial do consumo. 

O Senador Ernest Gruening desta­
cou a atitude do Presidente do IBC, 
que voou mais de dez mil milhas, da 

Guanabara até o Polo Norte, para en­
tregar uma saca de café brasileiro a 
uma comunidade esquimó. E o con­
gressista americano interpretou para 
os seus colegas o significado daquela 
decisão. E o significado é exatanlen­
te o de vender mais café a mais gen­
te, sem considerar se é longínquo ou 
pequeno o mercado. 

Isto é, também, o que os homens 
responsáveis dêste País devem sentir 
e compfeender, analisando a compra 
do avião dentro das coordenadas de 
uma política de expansão, de uma po­
lítica multiplicadora de recU"SOS. Exa­
minar essa operação como o instru­
mento de uma política global e não 
como um fato isolado. 

A aquisição, que se fêz - repeti­
mos - através de processo regular, 
absolutamente legal, não pode ser 
medida ,pelo valor do aparelho em si1 

mas pela dimensão dos interêsses na-
-cionais que recomendou e exigiu a 

sua efetivação como pequeno investi­
mento com relação ao gigantesco ob­
jetivo que pretende alcançar a nova 
direção do IBC. 

Acho que ·essa propaganda deveria ser 
feita pelas vias normais de acesso a 
tôdas as partes do mundo. :a: o meu 
pensamento;; ·embora possa eu estar 
acanhado e fora do progresso que vai .. 
pelo mundo hoje. Creio que o empate 
de capital é muito gra.nde, já que 
existem vias normais de acesso aos 
diversos países. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite a 
nobre orador um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
muito prazer. 

O Sr. Clodomir Millet- No momen­
to em que V. Ex.a louva o Instituto 
Brasileiro do Café porque o mesmo 
está procurando vender mais café a 
mais gente, queria pedir a atenção de 
y. Ex.a e, por intermédio de V. Ex.a, 
do Presüjente daquele Instituto, para 
o que está ocorrendo no País. No meu 
Estado, há um mês não temos café. 
Ou o navio que deveria transportar 
o café sofreu algum defeito ou o Ins­
ttiuto não tomou porvidências a tem­
po, o fato é que nós, no País, quere­
mos tomar o café e não temos o ca­
fé. É preciso que o Instituto Brasilei­
ro do Café esteja atento, também, à 
expansão do mercado intellllo, com a 
entrega do café a tempo e a hora em 
todos os Estados, para que não ocor­
ra o que acontece no Maranhão, onde 
estamos sentindo a falta do café, com 
filas imensas para comprar café de 
quem o tenha adquirido no Ceará ou 
em qualquer outra parte. É a obser­
vação que gostaria de fazer, corrobo­
rando com o discurso que V. Ex. a .está 
pronunciando. 

' (O SR. EURIC() REZENDE - Vou 
pCrmiti~-me destacar e distinguir, 
para efeito de respeitosa resposta, os 
dois apartes com ··que fui honrado. O 
primeiro, do nobre Senador pelo Es­
pírito Santo, foi de caráter nacional, 
e o segundo, do eminente represen­
tante dó Maranhão, foi de caráter re­
gional. 

Quanto à reclamação formulada 
pelo

1
ilustre Senador Clodomir Millet, 

o que estaria ocorrendo naquela re­
gião não é um fato permanente, mas, 
sim, esporádico. Assim, embora justa 
a ponderação, não caracteriza ne-' 
nhuma omissão do !BC. Mas fica re­
gistrà.da a ocorrênci~, na certeza em 
que todos nós aos encontramos, da 
adoção de providências para c-orrigir 

a inexl;)ressiva a~ormalidade. 

No que concerne à oportuna inter­
venção do nobre Senador Carlos Lin­
denberg, devo dizer, preliminarmente, 
que $,. Ex.a não é um homem "aca­
nljladci e fora do progresso do mundo 
de hoje", como, modestamente, se in­
culca. Jt, ao contrário, uma inteligên­

, cia lúcida, comprovada através de 
longa experiência parlamentar e de 
extenso "know how" .executivo, Go­
vernador, que foi, de nossa terra, du­
rante dois mandatos. E não me ve­
nha S. Ex.a dizer,· também, que está 
desatualizado. Absolutamente, a ida~ 
de pelo tempo nem sempre exprime 
declínio de visão dos problemas ou 
de atualidade de comportamento. 

Absorva e sinta o meu prezado co­
lega aquela sentença, que vence a 
poeira dos tempos e'que atravessa o 
galopar dos anos, segundo a qual "ca-

. da idade tem a sua juventude". 

Justamente essa mocidade mental é 
que contemplo ém S. Ex.a E já .que 
es.tamos falando em juventude, é que 
me seja lícito, data venia, enxergar 
nas ressalvas do eminente Senador 
Carlos Lindenberg um equívoco, mui­
to próprio nos moços. 

Não seria possível, já que o Govêr­
no deseja fazer uma política agres­
siva de exportação de café, contar­
mos apenas com as linhas regulares 
de transporte aéreo. Isto seria nos 
estancarmos na rotina, desagregadora 
de todos os desafios. Temos de com-

,, 

' ' ...... ··~ 
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petir, avançar, oferecer, persuadir, in­
sistir, e a melhor forma de se atingi­
rem êsses desígnios e essas metas é 
comparecer diante da clientela real 
ou potenciaL 

O IBC -não pode ficar na depen­
dência alheia. Necessita ter autonp- ~ 

mia para assegurar a sua presença 
física e comercial onde houve uma 
potencialidade, um freguês, uma dis­
ponibilidade, enfim, onde. fôr possível 
transacionar em beneficio do País. 

A direção da autarquia, Obviamen­
te, não deseja êsse aparêlho para a 

.prát!,ca de turismo, mas deseja que o 
café brasileiro faça turismo em todo 
o mundo. 

O argumento de que há linhas re­
gulares de avião não pode servir para 
condenar a aquisição. Isto não basta, 
porque, sem autom:lmla de transpor­
te aéreo, o !BC, Pelo regime de de­
pendência, jamais poderia dispor de 
flexibilidade para a consecução do 
seu nôvo prógrama de expansão te­
naz e sistemática. 

Por outro lado, quando se fala no 
alargamento da jurisdição comercial, 
dO !BC, a -idéia de transporte aéreo 
próprio é uma.J,déia simples1 cheia de 

lógica. 

Raciocínio coptrário zÍão se poderia 
considerar nem a êle emprestar va­
lidade. 

O que nos cumpre é abandonar, sob 
o ponto de vista das concepções, a 
"rota. das ~aravelas" e nos darmos 
conta üe que nos encontramos na 
"rota espacial". l 

Não se pode censurar os Estados 
Unidos e a Rússia ·por estarem reali­
zando fabulosos investimentos, em 
favor da ciência e em obséquio do 
deslumbramento técnico dos povos, 

Aquêles paises se sobrecarregam 
com um dispêndio material espeta­
cular, para a afirmação gloriosa da 
capacidade desbravadora do homem, 
e a resposta· é o elogio e é a fascina­
ção agradecida da humanidade. 

Já o Brasil adquire um aviãq, para 
servir ao desenvolvimento da sua eco­
nomia e ao seu prestígio comercial no 

' 

,, 

mundo, e a resposta é a condenação 
não é o estímulo. 

I 
Sr. Presidente,· no rnomento em que 

o homem se prepara para ser locatá­
rio da lua; na hora que passa, em que 
a huffianidade já se apercebe de que 
poderá fazer o inqutlinato presencial 
q.e outras plagas do espaço sideral,...., 
Precisamente nesse iJÍstante em nos­
so País Se estranha e se cobbate a 
compra de uma aeronave, pequenina 
diante de tanta grandeza, para ser­
vir aos seus interêsses e ao seu bem­
estar, na afirmação do seu desenvol­
vimento. Isto é injusto, concessa ve­
nia. 

t preciso que haja compreensão. 
Que os intransigentes pelo menos 
aguardem a execução dos novos mé­
todos escolhidos pelo !BC, mesmo 
porque se a experiência não der cer­
to, ~não ocorrerá prejuízo financeiro, 
eis que se trata de um bem perfeita­
mente negociável. 

O Sr. Mello Braga - Permite V. 

Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Aproveito a oportunidade do 
discurso de V. Ex.a, em que procura 
justificar a aquisição de um avião 
pelo IBC, no valor de um milhão e 
poucos mil dólares, para me congra­
tular com o Presidente do IBC, pôr 
ter antecipado o preço do café ao 
lavrador. Estava previsto que o preço 
do café seria elevado, sOmente, em 
1.0 de janeiro. Mas, pelas Resoluções 
n.oa 448, 449 e 450, houve uma ante­
cipação para o dia 1.0 de ·novembro 
de 1968, por conseguinte dois meses 
antes, o que permitiu pagar ao la-. 
vrador o café despolpado, que era de 
NCr$ 69,00 a NCr$ 79,00, mais dez 
cruzeiros novos. O café comum, do 
grupo 1, que era de NCr$ 65,00 passou 
para NCr$ 73,00, porta,nto, mais oito 
cruzeiros novos. O café do grupo 2, 

de NCr$ 43,00 para NCr$ 48,00, O 
café .despolpado e o café colhido em 
cereja, boa sêca, côr uniforme, boa 
torrefação, características não mace­
rado e tipo não inferior a 4. O tipo 
1, do grupo 1, do tipo 5, por melhor 
b,ebida, isenta de gôsto, produzido em 
qualquer parte do território nacional 

e o café do tipo 2, que é do tipo pa­
ra melhor, pro~uzido no Espírito San­
to, no Rio de Janeiro, na Bahia, em 
Pernambuco, no Ceará, em Santa Ca­
tarina e em Minas Gerais, fora da zo­
na especificada, ,á Zona da Mata. De 
modo que, neste particular, eu me 
congratulo com o Presidente do 1IBC, 
Porque elevou e antecipou o preço do 
café para _poder incentivar o inter~s­
se dos cafeicultores ·que, há três anos, 
não tinham um aumento de preço, 
s·endo os grandes sacrificados, em tu­
do isto. Gostaria, tall}bém, de pedir ao. 
Presidente do IBC que voltasse suas 
viStas para o proble'ma do café, na 
Espanha, pois, segundo informações 
que tive, lá naquele país, existe de-

' I 
terminado cidadão que não é brasi-
leiro - é português - e que recebe 
2 mil sacas d~ café, po! ano, para fa~ 
zer propaganda do produto, mas que 
êsse cidadão não tem a minima preo­
cupação em fazer publicidade do ca­
fé do Brasil. Duas mil sacas de café 
representam- 100 mil dólares, ou se­
jam 360 milhões de cruzeiros antigos, 
sem que haja a correspondente pu­
blicidade para coloca9ão naquele 
mercado, do nosso café. Estive no 
IBC procurando informações a êsse 
respeito. Inicialmente, disseram nada 
saber sôbre o assunto . .-Posteriormen­
te, informaram que a propaganda era 
feita no interposto de Milão, e que 
iriam proceder a maiores indagações 
para informar sôbre o que havia 'de 
positivo. Posso adiantar a V. Ex.a que 
a Espanha é um grande mercado pa­
ra o Brasil, e que a pessoa, a que alu­
di, segundo informações do nnso Mi­
nistro de Assuntos Econômicos, .não 
tem condições que o recomendem pa­
ra divulgar e bem representar nosso 
Instituto naquele país. Jtste o aparte 
que eu queria dar a V. Ex.\, aprovei­
tando a oportunidade. 

O SR. EURICO REZENDE - Reco-
:, lho no 1meu agraded~ento a valiosa 
colaboração do aparte de V. Ex.a, e 
que evidencia uma prova do acêrto 
da política do IBC. E no ponto em 
que V. Ex. a entende estar' o represen­
tante da autarquia na Espanha com 
ausência de interêsse ou sensibilida­
de, a reclamação de V. Ex.a poderá 

I 
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ser e;><aminMa pela direção daquele 
órgão! 

O Sr. Mello llraga - Permite-me 
um nôvo aparte? 

O SR. EURICO REZENDE Com 
prazer. 

I 
O Sr. Mello Braga - Tenho espe-

rança de que agora tendo como nosso 
Embaixador na Espanha o Senador 
Aura de Moura Andrade, que é de 
São Paulo, Estado produtor de café, 
possa também, o Itamaraty,- através 
de de S. Ex.a, participar dos negócios 

de café. Isto porque o IBC só admite 
entrosamento com o Itamaraty por 
ocasião de acôrdos internacionais e 
para cessão gratuita do nosso pro­
duto. Ainda agora vamos dar graciosa­
mente 5 mil sacas de café, tipo 5 -
Paranaguá - tipo exportação, pa~a 
'um grupo de alimentação. Nessa hora 
o Itamaraty aparece e o lBC aceita a 
sua participação, para outras ativida­
des o IBC desconhece o ltamaraty. 

O/SR. EURICO -REZENDE - Agra­
deço a nova intervenção de V. Ex. a Sr. 
Presidente, quero dizer ao eminente 
Senador Carlos Lindenberg que vejo 
nas restrições de S. Ex.a., ap..enas uma 
demonstração de pessimismo. Mas, 
confiando na honradez de S. Exa.., no 
seu espírito público e em sua isenção, 
pedlrla a s. Ex.• desse um crédito de 
confiança ao Dr. Calo de Alcântara 
Machado, que é reconhecido pelo Pais 
como ... 

O Sr. Mello Braga - Eu dou crédito 

a S. Ex.a.. 

O SR. EURICO REZENDES 
grande empreendedor, homem de 
idéias revolucionárias, e com grandes 
serviços prestados à economia: do 
Brasll. 

O que S. s.a fêz e, tem feito em São 
Paulo exibe para a tôda a Nação urna 
credencial aplaudida. 1!: homem que 
deve estar sacrificando seus interês­
ses pessoais para se colocar à frente 
de uma Emprêsa que deve ser de 
grande dlnamts!llo no Brasll e no 
mundo: o IBC. 

.\ 
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Entendo, no 11nstante em que S. s.• contra o negócio e nem tenho dúvidas 
abandona · do seu gabl- quanto à llcitude, correção e seriedade 
Q.ete, do negócio. Não tenho dúvida ne-

vai vender ' ,exterior afora, 
quer-me parecer suas in~enções, 
seus propósitos são a favor do,'desen~ 
volvimento do mercado cafeeiro do· 
Brasil, sendo, portanto, digno de esti­
mulo e fta retaguarda dos nossos lou­
vores. 

Então, insl~tlrl&·.çom o eminente 
Senador Carlos Lindenberg e com ou­
tros ilustres parlamentares da outra. 
Casa do Congresso que perfilham a 
sua mesrna dúvida, senão mesm~ a 
sua angústia, para que acompanhem 
as conseqüências e as implicações da 

nhuma. Dou a ·s. s.a. o crédito de 

confiança que- tef?.ho dado, achatÍdo 
que realmente é homem de alto gaba­
rito, capaz de dinamizar o IliC para 
que as vendas aumentem cada vez 
mais. Quanto à queda de nosso indice 
de entrega do produto no exterior, ela 
decorreu do fato de que muitos outros 
países que anteriormente não tinham 
condições, como Portugal e a França, 
passaram a concorrer no mesmo mer­
cado. Daí nossa queda na venda do 
café e o nosso atual trabalho nessa 
reação. .Quero ainda dizer álgumas 
palavras com relação ao fornecimento 

aquisição dessa aeronave, a fim de que-~- de café !}O Norte e Nordeste do Brasil. 
não se estabeleça um julgamento a 
priori, ( mas sim para que estabeleça 
uma .instrução, uma comprovação, 
uma coleta de dados completos e só 
aí, então, se faça, dê um veredito. Daí 
porque reitero ao ilustre Senador Car­
los Llndenberg o apêlo para que 
outorgue-ao Presidente do IBC, não a 
oblata da ·sua concordância, mas, pelo 
menos, a oferenda da sua expectativa, 
se não fôr possível o crédito da sua 
confiança! 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
todo' prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Quero, 
inicialmente, agradecer as palavras 
que V. Ex.a teve a meu respeito, pala­
vras de bondade e de amizade, mas 
apenas procuro acompanhar o desen­
volvimento de nosso País. Como disse, 
pode ser que, em certo ponto, não es­
teja .eq atualizado, mas não sou, ab­
solutamente, contrário à compra do 
avião. Eu disse ter minhas dúvidas 
quanto aos resultados. O Sr. Caio de 
Alcântara Machado tem o meu inteiro 
crédito de confiança. Apenas, aguar­
do oS resultados. Não sou con.trário à 
compra, como não sou intransigente 

l!:ste mercado era do Espírito Santo, 
que fornecia a tõda a região, a partir 
da Bahia até o Amazonas, café Grupo 
II, tipo 7. 7 e 8. Posteriormente, por 
medida do !BC, fomos eliminados dês­
se mercado dai porque de vez em 

, quando há falta dêsse café naquele 
mercado por falta de serviço orga­
nizad<:>. Prometo não lnai! interrom-
per o discur.5o de V. Ex.a mas quero 
registrar o meu Integral crédito de 
confiança ao Dr. Alcântara Machado, 
aguardando apenas o resultado. 

O SR. EURICO REZENDE - Quero 
reagir diante do aparte de V. Ex.•, 
oferecendo a sinceridade do meu 
agradecimento por êSSe honroso cré­
dito <!e confiança. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

(Lendo) 

A comtra do "Fan Jet Falcon" de­
ve ser focallzada e interpretada pelo 
que ela representa: a atitude de' 
quem não fica mais sentado no gabi­
nete, numa cadeira, esperando o com­
prador espontâneo; a atitude de 

quem não pode ficar amarrado aos 
mercados normais, . tradicionais, "ve­
lhos como a Sé de Braga", e sim de­
seja procurar e conquistal' novas pra­
ças. E quem toma tal atitude precisa 1 
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de meios para o cumprimento de suas 
tarefas, na abertura de outras fren­
tes de trabalho profícu'J e construti­
vo. :li: possível fazer-se essa verdadei­
ra caça de mercados sem o instru­
menta adequado? Não se trata de ir 
a Paris ou Rom~· ou Londres, mas de 
viajar às mais remota.::. regiões, ge­
ralmente desligadas das linhas aéreas 
internacionais regulares. Nt.m se po­
de, com o dinamismo e a rapidez da 
'nova política, ficar-se retido numa 
cidade à espera de conexões. Nem 
mesmo se pode ficar atado ;,., burocra­
cia, quando se trata de recuperar o 
que muitos anos de imobilismo ou de 
timidez fizeram o País perder. 

Por outr" lado, 11ão se pode esque­
cér o que significou, o que repl-esen­
tou para o Brasil, em têrmos de pro­
paganda, a viagem realizada pelo 
Presidente do !BC ao Pala e à Africa, 
no nôvo avião adquirido - comO o 
jato - pelo que representa de fôrça 
e . velocidade; para mostrar o que se 
pretende alcançar. 

Assim como seria absurdo medir a 
ida do Sr. Caio de Alcântara Wachado 

ao Alasca pela sacai de café que en­
trégou ao esqui'mó, assim, também, 
será imperdoável, irrazoável, medir­
se tôda uma nova política econômica, 
que envolverá um volume incalculá­
vel de divisas, por um avião. · 

O s'"r. Mello' Braga - Permite 
V. Ex.a. outro aparte? 

O SR. EURICO R-~ENDE - Ouço 

v. Ex.a novament~, com prazer. 

O Sr. Mello Braga - Nest~ parti­

cular quero congratular-me com o 
Presidente do 'IBC. V. Ex.a. ainda há 
pouco falou que tivemos 70% do con­

sumo mu11dial de café. Em .1905, ~ós 

tínhamos 80% do consumo mundiaL 
Hoje estamos com 34%, quando ·a 
Africa está com 33,3%, segundo os 
dados que V. Ex.a meSin:O acaba de 
declinar. Sabewos que, dentro da 
àrea dos países-membros do Conse­
lho Internacional do Café, não pode­
mos ir além do teto estipulado para 
nossa_exportação. Só pr~emos elevar 
nossa capacidade. de exportação ad-

quirindo novos mercadoS que não fa­
çam parte do Conselho Internacional 
do Café. Neste ponto estou- de acôrdo .. 
com V. Ex.a: na conquista de novos 
mercados, porque 4;bntão não teremos 

limitação para Vf:'nda do nosso café. 
'Sabemos que, por dado~ técnicos ou 
contábeis, temos/ mais de 60 milhões 
de sacas de café estocado Na reali­
dade, existe!ll rÚuitoc; armazéns de· 
café que só tem por fará. a casca de 
saco de café e ·por baixo não tem na-

da. Temos muito café 
de comercialização. 

~em condições 
I 

O SR. EURICO REZENDE - O 

tempo e a delinqüência conspiraram 

contra.:. 

O Sr. Mello Braga -

mia nacional. 

a econo-

O SR. EURICO'! REZENDE - . . • e 

devem ter cau"ado trenwnda' "ero­
são" nesses armazén.; ... 

O Sr. Mello Braga - Nesse parti­
cular, estou de pleno acôrdo com a 

' ' política de conquista de n,ovos mer-
cados e só posso congratular .. me com 
o Sr. Presidente do IBC. Que consiga 
êie conquistar novos merCados e tra­
zer m:iis di visas para o País, são os 
votos que faço. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. 

Presidente, volto a manifestar meu 
agradecimento à substanciosa inter­
venção do nobre Se:1ador Mello Bra-

ga. 

Ao consignar aqui o pronunciamen­
to 'cta Senador Ernest Gruening, do 
Alasca, que apoiou a decisão do Pre­
sidente de TJOssa autarqui9 cafeeira, 
e que bem avaliou as suas implica­
ções comerciais e promocionais, não 
podemos deixar de gravar nos anais 
do Senado brasileiro o melhor aplau­
so e -'solidariedade ao horizonte nôvo 
que se descortina para o Nôvo IBC. 

É um sentimento de defesa nacio­
nal, que se afirma e se agigan ta d1an­
te do nosso patriotismo e da nossa 

confiança. 

É uma: política que abandonou as 
poltronas dos gfl.binetes, que se liber­
tou da rotina, e se pôs, reálmeilte, a 
serviço do Brasil. 

FinalmE>nte, uma polí~ica que, lo­
catária de um gabinete-vpador, foi 
venrler a domicílio. E - o que é mais 
importante - ven

1
der a quem · não 

comprava. (Muito bem. Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tendo em vista· qut já se 
encontram fl_a Secretaria-Gerai -da 
Presid"'hc!a os parecer-es das Comis­
;:;ões Mistas referentes aos Projetos de 
Lei números 32 e 33, de .19fl? (CN), 
esta Presidência convoca sessões con­
juntas do Congresso Naciõnal, a se· 
realizarem nos dias 5 e 6 do corrente, 
às 9 e 21 horas, com as S€1Jl'intes Or­
déns do Dia: 

Dia 5 de novembro, às 21 -toras: 

Discu3são, ein turno único, do Pro­
jeto de Lei n.0 33, de 1968 (CN), que 
dispõe sôhre a censura de obras tea­
trais e cinematográficas, cria o Con­
selho Superior de Censura, e dá ou­
tras providências; 

Dia 6 de novembro, às 9 horas: 

Discussão, em tnrn0 único, do Pro­
jeto de Lei n.0 32, de 1968 (CN), q~e 

fixa normas de organização e fun­
cionamento do ensino superior e sua 
articulação co~ a escola média, e dá 
outras providências. 

O S:ot. PRF.SIDENTE (Gii~Hto Ma· 

rinho) - Lembro a'os Srs. Senado­
res que l je, às 14,30 horas, haverá 1 

reuniãO conjunt~ do Congresso Na­
c_ional, para discussão do P11jeto de 

Lei n.0 26, que dispõe sôbre o Esta­
tuto do Magistério Superior; e igual-

' mente do Congresso Nacional, ainda 
hoje, às 21, horas, para discussão do 

projeto que estabelece represf'ntação 
do Conselho Nacional de Telecomu­
nicações. 

\ 
Convoco, aíncfa, para uma Sessão 

Extraordinária amanhã, às 10 horas, 
tend9, como Ordem do Dia, trabalho 
das Comi~sões. 

Está encerrada a sess?io. 

(Encerra-se a sm.são às 13 ho­
ras e 15 minutos.) 

\ 



Nnvetnbro de 1968 DlARJO, DO CONGRESSO NACIONY: c(~õo Il) Têrça-feira. 5 . 5547 

INSTITUTO DE PREVID€NCIA DOS CONGRESSISTAS 
BALANCETE DO ATIVO E P~O ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 1968 

·"' 
7.000- ATWO 

7.100 - DISPONíVEL 

7.110-Caixa .......................................... . 
7.120 - Dep. Bane. C/Movimento ..................... . 
7.121 - Banco do Brasil S/ A ..................... , .... . 

7.130 - Dep. Bane. C/Prazo .... -'· ...... , .............. . 
7.131 - Caixa Econ. Fed. Bras. C/Mov ................ . 

7.200 -REALIZÁVEL 

7 211 - Obrig. Reaj. Tesouro Nacion:;,l ................ . 
7.213 - Letras do Tesouro de Minas Gerais ........... . 
7.221 - Empréstimos Simples ........................ .. 
7. 222 - Fundo Assistencial ........................... . 
7. 223 - Seguro Coletivo de Carêncta 

01 - Obrigatórios ................................. . 
02 - Facultativos ................................. . 

7.300- ATIVO PERMANENTE 

145.517,88 
296.888,52 

1. 403.410,59 
400.000,00 

3. 06R,OO 
20.537,96 

1.200,64 

442.406,40 

1.803.410,59 

168.500,00 
3.410.507,85 

683.058.42 
400.000,00 

23.605,96 

7.310 - Equipamentos e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 724,00 
7.311 - Máquinas, Motores e Aparelhos .. .. .. .. .. .. .. . 31.677,88 
7.316- Aparelhos de Copa e Cozinha................. 170,00 

SOMA DO ATIVO ............................................................... . 

7.900- ATIVO DE COMPENSAÇAO 

7. 920 - Devedores por Valôres em Cobranças 
01 - Banco Crédito Real Minas Gerais S/ A 

7.930 - Devedores por Valôres em Custódia 
01 - Banco Crédito Real Minas Gerais S/ A 

2. 998.500,00 

168.500,00 

TOTAL GERAL .................................................................. .. 

8 . 100 - EXIGíVEL 
8.114 - Credores Diversos 

8.000 - PASSIVO 

01 - De Empréstimos Simples .................... . 
8.200- FUNDO DE GARANTIA 

8. 210 - Fundo de Reserva Técnica 
8.300 - NÃO EXIGíVEL 

8. 330 - Resultado Operacional 
01 - Exercícios Anteriores ........................ . 
02 - Exercício Atual ....................... , ...... . 

8. 400 - TRANSITóRIAS 
8. 420 - Rec. p/Conta do Fundo Assistencial 

01 - De Empréstimos Simples .................... . 
02 - De Empréstimos de Carência ............... . 

Superavit Técnico ............................ . 

2' 663. 327,00 
592.180,82 

9.683,59 
26.625,37 

,28 

2. 788.500,00 

3.255.507,82 

36.308,96 

SOMA DO PASSIVO ............................................................. . 

8.900- PASSIVO DE COMPENSAÇAO 
8. 920 - Valôres em Cobrança ........................• 
8. 930 - Valôres em cústódia .....•.................... 

2. 998. 500,00 
168.500,00 

TOTAL GERAL 

Brasília, DF., 30 de setembro de 1968. - Deputado 
Arruda Càmara, Presidente - Edmundo Levi, Tesoureiro 
- José Sylvio de Sousa Grell, CRC-33027-SP/2.a-DF. 

2.247.017,63 

4.685.672,23 

34.571,88 

6. 967.261,74 

3.167. 000,00 

10.134.261,74 

6.080.317,06 

886.944,68 

6.967.261,74 

3 .167. 000,00 

10.134.261,74 
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' 
DEMONSTRAÇAO DA CONTA "RECEITA E DESPESA" ATÉ O MÉS DE SETEMBRO DE 1968 

I. 000 - RECEITAS CORRENTES 
1.100 - Receita Tributária 

RECEITA 

1111 - Contribuições de Segurados Obrigatõrios 
01 - Da Câmara ............................. , •• 
02 - Do Senado ................................ . 

1112 - Contribuições de Segurados Facultativos 
01 ___õ.. Da Câmara ................................ · 
02 - Do Senado ....................... · ......... , 

1113 - Contribuições de Pensionistas ..............• 
1114 - Contribuições p/ Cobertura de Carência 

02 - Segurados Facultativos ... , ....... .,- ........• 
1!15 - Contribuições de Mandato Estadual 

OI- Obrigatõrio .............. , ....... , ........ . 
02 - Facultativo ..........................•.•... 

1. 200 - Receita Patrimonial , 
1221 - Obrig. Reaj. Tes. Nacional 

01 -Juros .............................. , ...... . 
1223 - Letras do Tesouro de Minas· Gerais 

01 - Juros ..................................... . 
02 - Ágio Oper. Venda Res·gate ................ . 

1231 - Juros de Depósitos Bancários 
01 - Conta Movime!lto .......... , ...... .' ....... . 
02 - Conta Prazo Ftxo ......................... { 

1240 - Receita de Empréstimos Concedidos 
01 - Juros do Fundo Assistencial ............. . 

1241 - Juros de. Empréstimos Simples ...........•.. 

,1. 400 - Receitas de Transferências Correntes 
/ 1411 - Contribuições da Câmãra .................. . 

1412 - Contribuições do senado .................. .. 
1420 - Contrib. Decorrente do Saldo de Diárias 

01 - Da Dotação da Câmara ................. .. 
02 - Da Dotação do Senado ................... . 

1490 -- Con_tribuições Diversas ..................... . 

1. 500 - Receitas Diversas 
1510 - Multas e Juros de Mora 

01 - Sôbre Contribuições ............ · .. , ........ . 
02- Sóbre Emprést. Simples .. , , ...... , ...... , .. 

-1590 ~ Outras Receitas Diversas ... : ...... , ........ . 

329,160,00 
44.648,00 

' 

187.873,33 
82.957,80 

2.340,00 
2.835,00 

308.535,00 
69' 148,91 

9.018,74 
157.352,90 

67.080,00 
3.300,00 

485,67 
3. 593,67 

I 

373.808,00 

270.83!,13 
/ 

99.910,67 

37.826,90 

5.175,00 

19.665,15 

377.683,91 

166.371,64 

22.500,00 
137 '944,77 

342.395,23 
122.754,54 

70.380,00 

150.000,00 

4.079,34 

137,20 

TOTAL DA RECEITA .. ·.······ .................................. , ............... . 

3. 000 ~ DESPESAS CORRENTES 
3 .100 - Despesas de Custeio 

3113 - Gratificação a Servidores 
IRes. Cons. 10/681 

DESPESA 

3130 - Serviços de Terceiros ...................... . 
3160 - Conserv. Máq., Motores e Aparelhos ........ . 
3170 - Despesas Diversas ................... , .... , . 

3.200 - Despesas de Transferências Correntes 
3281 - Pensões a Contribuintes .................... . 
3282 - Pensões a Beneficiários .................... . 
3283 ~ Pensão a Beneficiários Especiais ........... . 
3285 - Aux. Pec. Seguro de Vida ................... . 
3286 - Dev. Juros p/ Pgt.0 Antecipado ...... , , , .... , . 
3289 - Div. Desp. de Previdência Social 

01 - Rest. de Contribuíções .................... . 
02 - Rest. de Empréstimos ..................... . 

19.691,23 
1.191,00 

21.600,00 
6.000,00 

56,00 
80,00 

1.426. 737,02 
I! O ,445,23 

3 '918,58 
4,692,00 

14.60!,60 

21.152,23 

TOTAL DA DESPESA ................. , , , , .. , , , ........ , , . , ..................... . 
,-- Resultado Operacional ATÉ SETEMBR0/68 ..... ' ................... " ............ .. 

TOTAL .................................................... .' .............. .. 
/ 

787.551,70 

724.165,47 

685.529,77 

4.216,54 

2.201.463,48 

27.736,00 

!. 581. 546,66 

!. 609. 282,66 
592' 180,82 

2.201,463,48 

Brasília, DF., 30 de setembro de 1968.- Deputado Arruda Câmara, Presidente - Edmundo Levi, Tesoureiro 
-José Sylvio de Sousa Grell, CRC-33027-SP/2.a-DF. 

I 
' 
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--- ,. -···· --
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

DEMONSTRAÇAO DA CONJ~A "RECEITA E DESPESA" DO Ml':S DE SETEMBRO DE 1968 

1.000 - RECEITAS CORRENTES 
1.100 - Receita Tributária 

RECEITA 

1112 - Contribuições de Segurados Facultativos 
01 - Da Câmara ............................. . 
02 - Do Senado ............................... . 

1113 - Contribuições de Pensionistas .............. . 
1114 -- Contribuições p/ Cobertura de Carência 

02 -- Segurados Facultativos ................... . 
1115 - Contribuição de Mandato E:stadual 

pl - Obrigatório .............. , ................ . 

1. 200 -- Receita Patrimonial 
1223 - Letras do Tesouro de Minas Gerais 

01- Juros ..................................... . 
02 - Agia em Op. Venda Resgate ............... . 

123~ - Juros de Depósitos Bancários 
02-- Conta Prazo Fixo ......................... . 

1241 - Juros de .Empréstimos Simples ............. . 

1. 400 - Receitas de Transferências Correntes 
141l - Contribuições da Câmara .................. . 

1. 920,00 
240,00 

NEG. 

8.535,00 
69.148,91 

1412 - Contribuições ,do Senado ............ , ...... . NEG. 
1490 - Contribuições Diversas .................... . 

1. 500 - Receitas Diversas 
1510 - Multas e Juros de Mora 

01 - Sôbre Contrihuições ...................... . 
02 - Sôbre Empréstimos Simples .............. . 

TOTAL DA RECEITA 

3.000 - DESPESAS CORRENTES 
,3 .100 - Despesas de Custeio 

3113 - Grátificações a Servidores 

DESPESA 

4,05 
763,58 

iRes. Cons. 10/68) ......................................... .. 
3130 - Serviços de Terceiros ........................................... . 

3. 200 - Despesas de Transferências Correntes 
3281 - Pensões a Contribuintes ....................................... . 
3282 - Pensões a Beneficiários ........................................ . 
3283 - Pensões a Beneficiários- Especiais ............................... . 
3286 - Dev. Juros p/ Pgt.0 Antecipado ..... , ................. , ....... .. 
3289 - Di v. Despesas de Previdência Social ............................ . 

01 - Rest. de Contribuições .......................... , ............. . 

TOTAL DA DESPESA ......................................... . 

- Resultado Operacional de SETEMBR0/68 

2.160,00 

16.574,40 

5.520,00 

90,00 

77.683,91 

113.352,90 
23.672,57 

171.639,67 
460,21 

75.000,00 

767,63 

3.600,00 
1.000,00 

236.386,07 
23.570,14 

511,43 
2. 762,12 

2.373,72 

TOTAL .................... , ................................... , ................ .. 

13.304,40 

214.709,38 

246.179,46 

767,63 

474.960,87 

4.600,00 

265.603,48 

270.203,48 

204.757,39 

47~. 960,87 

' i3rasília, DF., 30 de setembro de 1968. -Deputado Arruda Câmara, Presidente- Edmundo Levi, Tesoureiro 
- ·J~sé Sylvio de Sousa Grell, CRC~330::!'7-SP/2.a DF. . 

/ 
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MESA 

Presidente: Gilberto Marinho (ARENA- GB) 
1.0 -Vice-Presldente: Pedro Ludovico (MDB- GO) 
2.o-Vice-Presidente: Rui Palmeira (ARENA - AL) 
!.o-secretário: Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
2.o.secretário: Victorlno Freire (ARENA - MA) 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB - RJ) 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA - PA) 
!.O-Suplente: Guido Mondin (ARENA - RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA - RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos (MDB - SP> 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA - ES) 

LIDERANÇA DO GOVllRNO 

Líder - Daniel Krieger (ARENA - RS) 
Vice~ Líderes -.- Eurico 

1

Rezende (ARENA - ES) 
Petrônio Portella (ARENA '-- Pl) I 

DA ARENA 
Líder - Filinto Müller (MT) 

Vice-Líderes - Wilson Gonçalves (CE) 
Petrônio Portella (Pl) Manoel V!llaça (RN) 

Antônio Carlos (SC) 
DO M.D.B. 

Líder - Aurélio Vianna ( G B) 
Vice-Líderes - Arthur Virgillo (AM) 

Bezerra Neto (MT) - Adalberto Sena (AC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBHE ENEHGIA A10M1CA 

' 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO / 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domicio Gondim 
Paulo Tones 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

I 
ARENA 

SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Ado!pho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

M.D.B. 

Nogueira da Gama José Ermirio 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Cláudio Carlos,odrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGHICULTUHA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trlnddde 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attílio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
····················· 
Sigefredo Pacheco 

M.D.B. 
Aurélio Vianna 
Mãrio Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas .;_ Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
LOcal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIA{.;ÃO 
LAl'lNU-AMElHCANA VE LlVl\E CUMEl\ClO 

ALA LC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Ney Brega 

Vice--Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Car1ps 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares• 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

M.D.B. ' 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas--feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO VE CONSTITUI<,:ÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Campos 

Vice-Presid~mte: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carva!ho 
Eurico -Rezende 
Wílson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos LindenlJerg 
Arnon de Mello 
Clo.domir Millet 

ARENA 
SUPLENTES 

Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
~úlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

M.D.B. 

Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto 'Argemiro de Figueirerlo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio VIanna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças ·feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO IJO V!STI\ITU FEIJEHAL 
(11 Membros) 

COMPUSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Port.P.lla 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Cloctomir Millet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 

, Adalberto Sena 

' ' 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto V3.Uadares 
Mello Braga 1 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto MülJer 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

M.D.B. 

Beze~ra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas feiras, às 10:00 horas. J 
Local: Sala de Reuniões da Comissão i:le Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo Levi 

ARENA 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Dumício Gondim 
Leandro Mar>iel 
Attíllo Fontana 
Ney Braga 

SUPLENTES 
José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

M.D.B. 

Bezerra Neto José Ermílrio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
SebasUão Archer Pessoa de Queiroz 

\~·-

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Gosta - R/247. 
Renníões: quartas·feíras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Mem de Si 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
AJvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 

SUPLENTE.EI 

Benedicto V alladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio .Portella 

M.D.B. 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissau de Relações 
Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO E 
CONCESSÃO DE Tlo:HRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiden.te: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Álvaro Maia 

ARENA 
TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton frindade 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto MU:lJer 
Fernandc Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Pnrlf'lla 
Manoel v ülaça 

' 
ArthuM~mo 
Antônio Balbino 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247 

Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
COMPOSIÇAO 
(17 Membros) 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

. . . . . . . . . . . . . . . 
João Cleo!as 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Mlllet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto V aUadares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

M.D.B. 

Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgílio Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTIUA E COMEHCIO 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Attilio Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attmo Fontana 
Adolpho F'rat.co 
Domício Gondim 
João Cleufas 
feutônio Vilela 

Ant.lmio Balb!no 
t-Jogueira da Gama 

ARENA 
SUPLE!l{TES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/24'1. 
Reuniôt>s: quiniaR feaas, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 
e Justi~a. 

• 
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COMISSÃO VE LEGISI.A<,:ÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice~Presid~nte: Méllo Bragà 

fJ'l'Uf.ARES 

Petrônio Portella 
Domício GonOim 
Attilio Fontana 
Mello Braga 

-...Júlio Lei te 

Arlhur Virgílio 
111saphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

M.ll.B. 

João Abrah'5,o 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga R/245. 
Reuniôes: têrças feiras, às 9:00 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. .. 
COMISSÃO VE MINAS E ENE!IGIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domício Gondlm 

'fi"I:l,1LARES 

Domício Gondim .' 
·José Leite 
Celso fl,amos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

I 

Josaphat Marinho 
José Ermírio ' 

ARENA 

' 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedkto VaiJadares 
Teotônio Vilela 

ARENA 

Sebastião Archer 
Oscar PasSos 

Secretário: Marr.us Vinicius Goulart Gonzaga R/245. 
Reuniões: quartas feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLIGONO DAS Sf:CAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

, 
ARENA 

TITULARES SUPLENTES 

Clodomir M1llet Teotônio Vile)a 
Matioef Vlllaça José 'Leite 
Arnon de Mello Domicio Gondim 
Duarte Filho . . .. . . . . . . 
Menezes Pimentel Leandro Maciel 

M ll.B. 

Ruy Carz:1etro A urP-Jto Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto 8ena 

\ 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga R/245. 
Reuniões: quintas feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da ()omissão de Finanças. 

COMISSÃO VE P!IOJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros). 
COMPOSH,:ÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: <Jarlos Liudenberg 

TITUT.ARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES' • 

iosé Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 

• Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.ll.B. 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrànlo Cavalcanti Mello ·Jtinlor - R/245. 
Rf'IJtliôes: quintas feiras. as !11:00 horas. 
LQcaJ: Sala de Reuniões da <Jumissáo de Finanças. 

COMISSÃO DE REDA(,:ÃO , 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Felíciano , 

Vice~Pre.sidente: Leandro Maciel 

Tll'Ul,ARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Mil!et 

M.D.B. 
Nogueira da Gama Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Gue~ra. 
Reuniões: quintas feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO VE RELA<;õES EXTEJ\IOHES. 
(15 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: BeTiedicLo Vallaôares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITUl.>ARES 

Benedicto Valladares 
li'iJinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
MiJton Campos. 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 

· \ rnnn de Mello 
José Cândidoc 

ARENA· 
SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franf'o 
Petrônio PorteUa 
José Leite 
Teotônio Vilela · 
MeUo Braga 
José Feliciano 
Olodomir MilJet \.. 
Menezes Pimentel 

M.D.B . 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins Jflão Abrahão 
Aurélio Vianna Josaphat Marinho 
Jscar Passos Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco.­
Reuniô~s: ti'tt:as fpiras, âs 10 horas. 
Lnr-al: Sala de Reuui'ões da Comissão de Relações 

Exteriores. 



' Novembro de 1968 DJARIO·DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Têrça-felra 5 5553 

COMISSÃO DE SAúDE 

(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Sigefredo Pacheco 

Vice-Presidente: Manoel Vlllaça 

TITULARES 

S\ge!redo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel V!llaça 
Ciodomir Millet 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Ada)berto Sena Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: têrças-felras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comjssão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Fillnto Müller 
Attil!o Fontana 
Domiclo Gondlm 
Manoel V!Uaçs, 
Mário Braga 

M.D,B. 

Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇ!IO 
Presidente: Eurico Rezende· 

Vice-Presidente: ~rnon de MeUo 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Ouiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliclano 
Menezes Pimentel 
Celso Ramos 
Petrõnio Portella 
Leandro Maciel 

M.D.B, 

Ruy Carneiro Adalberto Sena 
Joli.o Abrahão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPOHTES, COMVNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attil!o Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Sebastião Archer Mário Ma:rtins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas· feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA. 

(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

?residente: José Gu1omarrl 
Vice-Presidente: Clodomir Mlllet 

TITULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Mlllet 
Álvaro Maia 
Milton Trindl>de 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Fll!nto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel VU!aça 

M.D.B. 

Edmundo Levi Adalberto Sena 
Oscar Passos Arthur Virgil!o 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-letras, às Hi:OO horaS\ 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores . 

• 
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REVISTA DE JNFORMACÃO LE.G/SLATIVA 
) 

EJ)IJlATA PEJ.O 

DIREÇAO: SENAIJ() FEI1EU.AL 
l.eyla Cli•tt,IIo Bran~o Rnng .. I Direturia de lnfurmnc;ão l.t•gi ... lativa 

Ano I N.o 1 Março de 1964 
Ano ' I N.o 2 Junho de 1964 
Ano I N.o 3 Setembro de 1964 
Ano I N.o 4, Dezembro de 1964 
Ano II N.o 5 Março de 1965 
Ano II N.o 6 Junho de 1965 
Ano ti N.o 7 Setembro de 1965 
Ano li N.o 8 Dezembro de 1965 
Ano III N.o 9 Março de 1966 
Ano III 'o Junho de 1966 - N .. 10 

NOMEROS PUBLICADOS: 

Ano III - N.O 11 Setembro de 1966 

COLABORAÇÃO 
' Puder legislativo - (Senador ]osaphat Marinho) 

O direito con~titudvnal e a ordem social - ( Prof. Almir 
de Andwde) 

Direitos de per;onalidade - ( Prof. Orlando Gomes) 
· O princípio da responsabilidade e a autoridade consti­

tucional qu~ o pode1á tornar eletivo - ( Vr. }vão 
de Oliveira Filho) 

Origens do contrôle da constitu<;ionalidade das leis -
( Prof. W ils<m Acciuli de Vascuncellus) 

O amparo ao ser humano: d~ assistênda à previdência 
social - ( Aiman Guerra Nogueira da Gama) 

PESQUISA 

Contrôle da natalidade - ( Rngério Costa Rodrigues) 
Terras devolutas - (Humberto Haydt de Souza Mello) 
O podp l!'gislativu na Itália - ( Leyla Castello Branco 

Rangel) 

DOCUMENTAÇÃO 

Estabilidade (2~ parte)- Histórico· da Lei n9 5.!07!66 
. e do Decreto-Lei n9 20/~6 - (Sara Ramos de Fi-

gueiredo) · · 

Prisão administrativa - ( L&da Maria Cardoso Naud) 

Subsídios dos parlamentares - ( llurnberto Haydt de 
Souza M l'ilo) 

ARQUIVO 

Mudança da capital do Brasil 
, 

Ano UI - N.0 12 Outub,ro, Novembro e 
Dezembro de l!J66 

HOMENACEM 

Dr. lsaac Brown ( Viscmsos) 

RELA I <)I\ IO DA PHESII >EN<:IA 
ElahorHção lf'gi~lativa - ( s~rwdvr Auro Somes Moura 

Arirlratle) 

COLA/lOHAÇÃO 

Lei or!(üniea dos partidos politit"OS - (Senador ]osnphat 
Marmho) 

Traços da presença de Rui Barbosa nu Direito - ( Vepu­
tado Rubem Nogueno) 

Carvão e aço ( ~h~wcHiu mundial - Améri<'a Latina -
Brasil) - ( Ve)!!lt(/(/Q Batrsta Mümula) 

Partidos, congresso. democrada - (Paulo Figueiredo) 
Previdt:ncia soda I: rumo à "segurança sudaJ" - ( Aiman 

Guerra Noglieita da Gama) 
A previdPm·ia soc·ia] e as cunstitui~·ões repuhlit:anas 

( AI ouso C és ar ) 

DOCUMEN'IAÇÃO 

A nova lei de impre:nsa c1 1mentada pela impr~nsa - ( Ro­
gério Custa Ruclrig11e5) 

PES<)UISA 
Estado de !'lítio e suspPnsão de lilJc~JChfdes individuais -

( Leda Mmia Caulfiso Naud) \ 
ferrenos de Mariuha - ( llumberto !laydt de Souza Mello) 
lntegra,·ão regional do llbtrito Federal - ( F'rumw:o 

SauJIHJio de (;ar valho) 

HEVIS'I AS 

Ano IV - N.O• 13 e 14 

COI.AilOHAÇÃO 

Janeiro a Junho 
de 1967 

Ineonstitud(Jn<tlidacle da lei de segurança nacional -
(Senador }usO!Jhat Mm iulw) 

Ern dPfesa do preç·o mínimo para ô minério de ferro -
( Vqmtado Hatrsta Miranda) 

Limites dos del'I etos-leis - ( t'wfessor Nelst,n de Suusa 
SauqJalO) 

DOCUMEN'I A(,:ÃO 
Senado Federal: compP1f.nda. Art. 64 da Constitui~·ãn Fe­

deral de 1H46 (art. 45, !V, da Constituição de ~~~7) 
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PESQUISA BIBLIOGRAFIA· ' Associações de 
Toledo) 

utilidade pública - (Adolfo Eric de;·. "Seguran~a nacional e ass11ntos eorrelatos" - Bibliote-
' :~, ca do S,enado Federal 

Inquilinato- (Humberto Haydt de Souza Mello) 
Censura teatral e cinematográfica no Pais - {Rogério 

Costa Rodrigues) 
O Federalismo- (Leda Maria Cardoso Nati.d) 
ARQUIVO 

Q.Q9UMENTAÇÃ0 
"~urança nacional" (legislação, projetos, pronuncia­

mentos) - (Fernando Giuberti Nogueira) 
PESQUISA ' 
"Menor- um problema pôsto em questão"- (2~/.arte: 

Documento histórico - Coroação e sagração de' ,D. o menor no Direito Civil) - (Adolfo Eric · e To-
Pedro I ledj]) 

Ano IV - N.0• 15 e 16 ''" ,:'Justiça Militar" - (Sara Ramos de Figueiredo) 
Julho .a Dezembro ·(lf-eis Complementares" - (Rogério Costa Rodrigues) 
de 19b7 AftQUIVO , 

COLABORAÇÃO 
"Pela Revisão Constitucional" -

rinho) 
(Senador ]osaphat Ma- "Limites Brasil-Paraguai" (documento histórico: "Trata­

do da Aliança Brasil-Argentina-Uruguai", de . , , , .. 
1-5-1865) - ( Leda Maria Cardoso Naud) 

"Política Salarial" - (Senador Caroalho Pinto) 
"Novos Aspectos da Competência Constitucional do Ano V ~ N. 18 - Abril a Junho de 1968 

STF" - (Ministro Gonçalves de Oliv.eira) . 
"Imunidades Parlamentares" - ( Prof. I!aul Machado 

Horta) 

DOCUMENTAÇÃO 
"Sindicato - legislação brasileira" - (Rogério Costa Ro-

drigues) , 
"A Aposentadoria do Servidor Público" - (Humberto 

H aydt de Souza M elto) 
PESQUISA 
"Menor - um problema pôsto em questão" ( P parte -

"O Menor e o Direito do Trabalho") ·- (Adolfo Eric 
de Toledo) . 

"Mar Territorial"- (Tito Mondim) 
"l.C.M." - (Francisco Sampaio de Carvalho) 
ARQUIVO ' 

' "!ndios e Jndigenismo' - ( Leda Maria Cardoso Naud) 
- dm·umento histórico - infurmaçôes relativas à 
civilização dos lndios ( 1827) 

Ano V - N.O 17 - Janeiro a Março de 1968 
COLABORAÇÃO 
"A autonomia dos mnnidpios' e a segurança nacional" -

( Senndor ]osaiThat Marinho) 
.. Pedro Lessa e sua influência na evolução constitucional 

do Brasil" - (Deputado Rubem Nogueira) 
"Obrigação de contratar" - (Professor Orlando Gomes) 
"Us Decretos-Leis na Cunstitni~ão de W67"- (Profes­

sor Utto de Andrade Gil) 
.. A h;llegra\~ão do mnnidpio no proce.sso do desenvolvi· 

mento" - ( P1vjessor Rubem de Oliveira Lima) 

COLABORAÇÃO 
"O Estado de Israel" - (Senadores Ney Braga, Leandro 
''' Maciel e Aarão Steinbruch) 
"À Morte de Robert Kennedy e os Nossos Rumos" -

(Senador Ney Braga) 
"A Longa Revolução do Nosso Tempo" - (Professor 

Anísio Spínola Teixeira) 
"Evolução do Sistema Constitucional Tributitrio Brasi­

leiro" - (Professor Geraldo Ataltba) 
"O Tribunal de Contas e o Problema da Constituciona­

lidade das Leis e Atos" - (Professor WÍlson Accioli 
de Vasconcellos) 

"A Apreciação das Contas Públicas Anuais pelo Poder 
Legislativo' (Dr. Luiz Zaidman) 

BIBLIOGRAFIA 
''Energia Elétrica e Assuntos Correlatos" - (Biblioteca 

do Senado Federal) 
DOCUMENTAÇÃO 
"Energia Elétri<·a - Concessionárias" - (Diretoria de 

Informação Legislativa) 
PESQUISA , 
"Menor, Um Problema Pôsto em Questão (3~ Parte: O 

Menor no Direito Penal)" - (Adolfo Eric de Toledo) 
"O Confinamento Face à Constituição de 1967" -

(Rogério Costa llodrigues) 
"Acôrdos Culturais Entre Brasil e Portugal" - (L~da 

Maria Cardoso Naud) 

NOTA: Dos n.•s de 1 a 10 deixamos de publicar os respectivos 
sumários visto têrmos um índice dos mesmos, que forne­
ceremos, como cortesia, a quem os solicitar. 

PREÇOS: 

Número Avulso ................. .. NCr$ 5,00 -- Número Atrasado NCr$ 6,00 
Assinatura Anual 

Via Superflde , .... , .......... , . . . NCr$ 20,00 -- Via Aérea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCr$ 40,00 
PEDlUOS AO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres Caixa Postal 1503 Brasília - DF 
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